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DATA DA ABERTURA: 15 DE MAIO DE2025

ORGÃO REQUISITANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO

MARANHÃO/MA

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA

Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do Maranhão/À/lA, CEP:

65.413-000

OBJETO:

Contrataçáo de empresa especializada na prestação de serviços de
confecção de kit personalizado (carteiras, chaveiros, cartão, prendedor de
gravata, adesivos, botton, agendas, bolsas, porta pasta, garrafas de água
personalizadas), atendendo as necessidades da câmara Municipal de Alto

Alegre do Maranhão - MA.

{à.if.à'',' _4.

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail : camaraaltoalegre@email.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, SÀ{

CNPJ - 02.232.0 44 I 0001 -7 2

PROC ESSO ADM I N I STRATIVO NO 2025051 5-O'I I 2025
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Unidades Requisitantes:

Gabinete da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo/MA

Responsável pela demanda:

Nomê: Katia Regina Alves do Nascimento

CaÍgo: Diretora de Gabinete da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA

1,1 Descrição sucinta do obiêto: Contratação de empresa
de confecção de kit personalizado (carteiras, chaveiros, cartâo,
agendas, bolsas, porta pasta, garrafas de água personalizadas)

especializada na prestação de serviços
prendedor de gravata, adesivos, botton,
atendendo as necessidades da Câmara

Municipal de Alto Alegre do Maranháo/MA.

1.2, Alinhamento com o Plano de Contratação Anual: Nâo houve e

contratação Anual (PCA) para a Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, em 2025, êntáo a

referida àemanda decorreu da estratégia de seguir um planejamento de serviços alinhado à Lei

Orçamentária Anual (LOA) e necessidades corriqueiras, visando otimizar os recuTsos e a eficiência das

contrataÇÕes públicas. Essa decisão foi fundamentada na avaliação das necessidades imediatas e na

priorlzaçáo de ações que assegurassem a continuidade dos serviços públicos essenciais. lmportante

salientar que, para o corrente ano, está programada a elaboraÇáo do PCA, conforme oS procedimêntos

laboraçáo do Plano de

eln a emêntodeem ntd steeadretom am pSASa tin don poSe Iptazo
M nÍa hão/MA.do arede AleItotcntvte ds Câma (aa Untratastãe do sa o

1.3 Justificativa da necessidade da contÍatação:
A presente .iustificativa tem por objetivo fundamentar a necessidade de contrataÇáo de empresa

nstitucionais da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo/MA.
A Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo/MA, enquanto órgâo do Poder Legislativo,

ssita manter a adequada identificação e padronização visual de seus membros, servidores e

sitantes, bem como Íortalecer sua identidade institucional perante a comunidade. Para isso, é essencial

fecçáo z Soem ont ed k ts no a aded rod ao fornecier o SE code n persaecr adz naa CS ta p uçp çã çosp
da ES SVO ttobo Snrav taadoded resrenrtÕescart Slaetmco onite SItoss sppopo
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m nI titS clu no IaemIarefl mtaeuua fi OScadad entemd agevtrS nao tz osadan s qatemeds qpepor
es sol ESen ure roesnsessoetoseven cofi a Smeode an a Se mao na ternm mova a porrg izaçáo

emais atividades le islativas e administrativas

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalegre@smail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S,t'{

CNPJ - 02.232.044 I 0001 -7 2

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei n.o 14.13312021, encaminhe-se à Presidente da

Câmara Municipat de Alto Alegre do Maranhão/MA o Documento de Formalizaçáo da Demanda -(DFD) para

análise e adoçáo das providências necessárias.

INFORMAÇÓES GERAIS

instrumentoadefinidos,

de
chaveiros,

bolsas, personalizadas,
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Câmara Municipal dc Alto Alegre rlo Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoal re@smail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

CNPJ - 02.232.04410001-72

Já o fôrnecimento dos kits personalizados atende não apenas à necessi

isual e instatucional, mas também contribui para a valorizaçáo dos agentes públicos e para a promoçáo de

ntos representativos, como cerimÔnias oficiais, açÕes de cidadania, sessÕes comemorativas,

pçôes de autoridades e visitas institucionais.
Dessa forma, a contratação de empresa especializada .lustifica-se pela exigência de qualidade

nica na confecçáo dos materiais, personalizaçáo de acordo com a identidade visual da câmara

nicipal de Alto Alegre do Maranháo/MA, atendimento de prazos e adequação às especificaçoes

icitadas, o que náo pode ser suprido satisfatoriamente por meios prÓprios da Administração.
portanio, diante do exposto, e considerando o interesse público e institucional, justifica-se

namente a contratâçáo de empresa especializada para a prestaçáo dos referidos serviços, assegurando

s do Poder L islativo Municiefetividade e a I itimidade das

dade de padron izaçáo

c
u
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1.4 Grau dê Prioridade da Contratação:

Baixa() Média(X) Alta()

QUANTUNIDADESITEM DESCRI ES

unidades 06

aÍixado em Liga metálica de Latão , Íormada pela mistura de 55 a 95o/o de cobre e
de 45ok a 57o de zinco, ponto de Íusão relativamente 900"C e 940"C e esmaltado

nas cores originais, e duas peçâs em latáo gravadas em baixo relevo com as

informações fúncionais, composla com lona 0600 ,cartolina duplicada no 250, cristal

030, porta documentos reforçados 3.3, Íorro magnetado, linha nylon '100% algodáo,

componentes especiÍicos e ligas metálicas especiais para taláo de

cheques, dinheiro em espécie, vários documentos, cârtões de crédito.

Carteira tradicional em couro, na personalização dois brasoes da república

Personalização: Na capa e na lapela com dois bÍasóes da república e 04
plaquinhas (poder legislativo e cargo.

Medidas: Mede 8,5 x 12 cm quando fechada.
Peso: 81 gramas
Porta CaÍtões: Possui 3 (três) bâias com espaÇos para até I caíões
Porta Documentos: Tem 4 plásticos porta documêntos de 8 x '10 5 cm.

Porta Funcional: Conta com dois espâços para identiÍicação funcional' sendo um

de 5.5 x 8.5 cm atrás da lapela e outro de 7.5 x l0 cm nâ contra capa

Chaveiro em couro com brasão da Republica sobreposto em latáo estamp

íoÍmada pela mistura de 55 a 95% de cobre e de 450/a a 5% de zinco, ponto de
fusão relativamente gOO"C e 940"C, esmaltado à mão em resinas com Couro e

Nlosquetão com gravação nome CÂMARA na cor preta, medindo 9 x 4, peso 44
gramas.

Cartão em oolietileno
Cédula em polietilêno impressáo digital em alta deÍiniÉo sem coÍdão
-Material do cartão: polietileno
-Lado impresso: Duplâ face
-Comprimento x Largura: 8,5 mm x 5,5 mm
-Peso- 5 gramas

Kit de carteiras com 2 brasoes em L
fundido

-Chaveiro com brasão da R
ado,

iceúbr

m,il

1
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoale c(itsmal l.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S,t',I

cNPJ - 02.232.04410001 -72

Prendedor de gravata confeccionado em latáo estampado, esmaltado à máo em
resina, formada pela mistuÍa de 55 a 95% de cobre e de 45% a 5% de zinco' ponto

de fusão relativamente 900oC e 940oC, medidas 6,0 cm x 2,0 cm, peso 5 gramas
Adesivos
Adesivo Para Uso lnterno Do Para-Brisa Para ldentiflcâção De Veículo Das

Autoridades Do Legislativo. DIMENSÃO: 9,0 Cm Altura X 14,0 cm Lârgura, Peso 3
gramas. Fabricados com vinil automotivo de altâ durabilidade e qualidade ISO
9001 .

Botton câmara Municioal
Botton Pin Câmara Municipal com nome embalxo Câmara. ConÍeccionâdo em

latão estâmpado, esmaltado a mão em resina, formada pela mistura de 55 a 95%
de cobre e de 45yo a 5% de zinco, ponto de fusâo relativamente 900"C e 940oC ,

com espessura de 2mm e com fecho importado, medindo (Comprimento x

Prendedor dê orevata

3 ramasura 2 2cmx2,0cm

05unidades

Carteira Envelopê em couro, medindo '18 x 0,9 , personalizada com um brasão
república fundido afixado na pade extema com tampa em couro magnetada ,em
Liga metática de Latâo , formada pela mistura de 55 a 95% de cobre e de 45% a

,yo de zinco, ponto de fusão relativamente 90eC e 940'C e esmaltado nas cores
oiginais, e duas peçâs em latão gravadas em baixo relevo com as infomações
funcionais . com lona 0600 ,cartolina duplicada no 250, cristal 03 , com 4
compartimento internos, com espaços para cartóes , cheques, dinheiro, composta
com lona 0600 ,cartolina duplicada n0 250, cristal 030, porta documentos
reforçados 3.3, forro magnelado linha nylon 100% algodáo, componentês
especificos e ligas metálicas especiais , para talão de cheques, dinheiro em

espécie, vários documentos, cartóes de crêdito .

Personalizaçáo: Na capa com um brasáo dâ república e nâ lapela interna com um

brasão da república e 02 plaquinhâs intemo (podêÍ legislativo e cargo).

Medidas: Mede '10,0 x 18,5 cm quando fechada.
Peso: 133 gramas
Porta Cartões: Possui 7 (sete) baias com espaços para até 14 cartões.
PoÉe Funcional: Conta com dois espaÇos para identiíicaçâo funcional' sendo um

de 5.5 x 8.5 cm atrás da lapela e outÍo de 7.5 x '10 cm na contra câpa.

Chaveiro com brasão da Reoública
Chaveiro em couro com brasão da Republica sobreposto em latáo estampado,
formada pela mistura de 55 â 95% de cobÍe e de 45o/o a 5% de zinco, ponto de
fusão relâlivamente 900oC e 940"C, esmaltado à mão em resinâs com Couro e
Mosquetáo com gravaçáo nome CÂtulARA na cor preta, medindo I x 4, peso 44
gramas.

Cédula em polietileno impressâo digital em alta definição sem cordão
-Malerial do cartão: polietileno
-Lado impresso: Dupla face
-Comprimento x Largura: 8,5 mm x 5,5 mm
-Peso- 5 gramas

Adesivo Para Uso lnterno Do Para-Brisa Para ldent o De Veiculo Das

Kit de carteiras
da

minina Envelooe

Adesivos

2

t___m

I

-l

Cartão em polietileno
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: ca ma ra a lto a I eg reíal sm ai l. co m

Rua São Lucas Bairro Santo Antonio. S,N
CNPJ - 02.232.04410001-72

Botton Câmara Municipal

-Botlon 

Pin câmãra N,lunicipal com nome embaixo câmara. conÍeccionâdo em

latão estampado, esmaltado a máo em resina, ÍoÍmada pela mistura de 55 a 95%

de cobÍe e 
'de 

45o/o a 5olo de zinco, ponto de fusáo relalivamente 900"C e 940"C'

com espessura de 2mm com fecho importado, medindo (Comprimento x Largura)

ramasso: 32 2cmx2,0cm

0I mc raAltu XD t,4 NE oDo L IS atieg
aU dade SOd laU b d da eItan U to otm dtvo ae q1Çab OSd mco

Autoridades
gramas. Fa
9001 .

11unidades

Aoendas êm couro Permanente
AS",-]d" ", "ora, "", 

p1""" em aço com grauaçáo de baixo relevo, personâlizada

Poder Legislativo sobreposta a agenda.
DESCRIÇÃO DA AGENDA:
- Medidas: 22.0 x 17,0 x 9,0 cm
- 2OO páginas permanente em papelAS
- capa rigida interna revestida em couro legítimo
- Saquinho
- Acompanha caneta
- Duas Íitas em gorgoÍão pâra marcaçáo de páginas

- Ferragem banho niquel em D três argolas, íacilitando o deslize do papel

- Fechamento através de ima

01unidade

Pasta Executiva Feminina saÍlra estruturada em couro com
pendurado em couro, com um brasão da república íundido aÍixado em Liga
'metálica de Latão, íormada pela mistura de 55 a 95% de cobre e de 45o/o a 5% de

zinco, ponto de fusão relativamente 900'C e 940'C e esmaltado nas corês

originais
Me-didas: Comprimento: 39 cm/ Altura 29 cm / Bâse 10 cm. Alça de mão e alça

transversãl com regulador. Por dentro, foíro tecido Oxford, 1 compartimento fÍontal

com ziper e nas cóstas possui um compartimento com ziper' E na parte central

Bolsa
brasão da Íepública

lnrna

com 5 com artimentos com zí r interno. Peso: 1 036

11unidades

Porta Pasta Documentos sem alça
Em couro 000635 legitimo personalizada com um brasão da república fundido

aflxado em Liga metáÍca de Latão, formada pela mistura de 55 a 95% de cobre e

de 45o/o a 57o-de zinco, ponto de fusáo relativamente 900"C e 940"C e esmaltado

nas cores originais, duplex com gramâtuÍa 120 grs, lona 0600' espuma Ortobom

2,5 mm possu-i 1 divisôrias, parte interna com acessórios parâ canetas, celulares e

cartáo com alça de mão, com 1 divisória interna com zíper. N4edidas 39 x 28 x 3'

Peso 618 ramas

11unidades

Garrafa de áqua
fiueeze em aço inox e base em cortiça com parede dupla com isolamento a

vácuo e personalizaçáo a lazet, gravado o brasáo da republica e nome do

vereador. Manter as bebidas quentes por th e frias por 24h. Tem capacidade até
ersonalizadarade. Fornecido em caixa560 ml. Food

6

3

4

5

2. Considerando que para o funcionamento da câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA é de

grande importancia a ieferida contrataçáo para que todos selores possam funcionar ade_quadamente, pois

á prestaçâo de serviços de confecção kit personalizado (carteiras, chaveiros, cartáo, prendedor de

gravata, àdesivos, botion, agendas, bolsas, porta pasta, garÍafas de água personalizadas), é o minimo

iecessário manter a adequãda identificação e padronização visual de seus membros, servidores e

visitantes, bem como fortalecer sua identidade institucional perante a comunidade.

LM

14,0 cm Largura, Peso 3
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalegre@smail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S,^l

CNPJ - 02.232.04410001-72

(4. 
"tc,'s''rr,' À

ENCAMINHAMEN TO

Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá:

| - Decidir sobre o prosseguimento da contrataçâo, caso aprove a referida DFDI

ll - Autorizar abeÍtura do Processo Administrativo com a devida autuaçáo'

LL
Katia Regina Alvês do Nascimento

Diretora de Gabinete da Càmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA

.a

tf

Alto Alegre do Maranháo /MA, '15 de maio de 2025
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CÀMARÂ MUNICIPAL DE ALTO ALEGR.E DO MARAI\HAO

Alto Alegre do Maranhão - MA
E-mail: camaraaltoalegrem a@smail.com
Rua São Lucas, s/n - Bairro Santo Antônio

CNPJ - 02.232.04410001-72

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO,

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, previstas no regimento lntemo e na

Lei 0rgânica Municipal,

RESOLVE;

Art. 1". NOMEAR a Senhora KATIA REGINA ALVES DO NASCIMENTO, brasileira, identificada
pelo RG n0 057497692015, SSP/MA e CPF: 463.303.052-34, para ocupar o cargo comissionado de

Diretora de Gabinete da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor nesta data

Art. 30. Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidente da Câmara lVunicipal de Alto Alegre do Maranhão-M4., 02

de janeiro de 2025.

D/SPÓE SOERE A NOMEAÇÃO DE OCIJPANTE DE

CARRGO COMISS/ONÁDO DA CÂAIARAMUNICIPAL DE

ALTO ALEGRE DO MARANHAO-fu1A,, E DA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

. .rLtaNA DOS ;:ã;Ê"r1Én ,, *"... -,*...
SANTOS VI EI RA: ãffiiffi 1',1,t. -.-^-"

03610089377 i*k--**"*"^

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

PORTARTA N" 07/2025.



cÂMARA MUNIcIPA ALEGRE DO MARANHÃO - PORTARIA - NOMEAÇÃO: PORTARIA N" O7l2025
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NO USO de suas

e,

D/SPÓE SOERE Á NOMEAçÃO DE OCUPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA

CÂuaan MUNtctpAL DE ALT7 ALEGRE Do MARANHÃo-ua., e oÁ ourRÁs
PRovtDÊNctAS.

A PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO,

atribuiçôes legais, previstas no regimento lnterno e na Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:

CPF| '-..100.893-" - Data: 06/01/2025 - lP com n"i 192 168'1 20

Autenticação em: www.cmalloalegrêdomaranhao.mâ.gov br/diariooíiciàl'php?id=226 ffi

Art. 1". NOMEAR a Senhora KATIA REGINA ALVES DO NASCIMENTO, brasileira, identificada pelo RG no 057497692015,

SSp/MA e CpF: 463.303.052 -34, para ocupar o cargo comissionado dê Diretorâ de Gabinete da Câmara Municipal de Alto

Alegre do Maranhão - MA.

Art. 20. Esta Portaria entra êm vigor nesta data.

Art. 30. Revogâdas as disposiçÔes em contrário.

Gabinete da Presidentê da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo-MA., 02 delaneiro de 2025

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃO . PORTARIA . NOMEAçÃO: PORTARIA NO 08/2025

PORTARIA No 08/2025.

DISPÓE SOBRE A NOMEAçÃO DE OCUPANTE DE ÇARRGO COMISSIONADO DA

CÃuÃan- uúltictPAL DE ALTI ALEaRE Do MARANHÃI-MA., E DÁ ourRÁs
PROVIDÊ,NÇIAS.

A pREstDENTE DA CÂMARA MUNtctpAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo, EsrADo Do MARANHÃO,

no uso de suas atribuiçóes legais, prêvistas no regimento lntêrno e na Lei orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1". NOMEAR a Senhora ANNABEL GONçALVES BARROS COSTA, brasileira, identiÍicada pelo RG.n" 1.3927!:9 
'

ssp/MA e cpF: 645.235.513-91, para ocupa, o cargo comissionado dê Assessora JurÍdica da câmara Municipal de Alto

Alegre do Maranhão - MA.

Art. 2o. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

A,.r. 3o. Revogâdas as disposições em contÍário.

v 
Gabinete da pÍesidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo-MA., 02 de janeiro de 2025.

www.cmaltoalegÍedomaranhao.ma.gov.br 3/3

CÂMARA MUNtctpAL DE aLTo aLEGRE Do MARANHÃoIMA I LEGtsLAnvo I tssN 27e.79lD1ÁRlo oFlclAL - NÚiâÉRo: í699,2025 - 0610l/2025
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Câmara Municipal d€ Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalesre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S,tl

cNPJ - 02.232.04 4t0001-t2

cERTtDÃO AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADM|NtSTRAT|VO

PROCESSO ADMINISTRATIVO No: 20250515-01 t2025

DATA DA AUTUAÇÃO: 19 de Maio de 2025

ORGÃO INTERESSADO: Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão.

OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
confecÇão de kit personalizado (carteiras, chaveiros, cartão, prendedor de gravata,
adesivos, botton, agendas, bolsas, porta pasta, garrafas de água personalizâdas),
atendendo as necessidades da câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA.

Certificamos para os devidos fins de direito, a autuação do processo

adminisúativo acima identificado.

Desta forma, em juízo de cognição, vislumbrando imprimir mais celeridade à

tramitação dos feitos e mais segurança ao manuseio dos autos deste processo, eu

Katia Regina Alves do Nascimento, servidora pública deste poder legislativo, lavro esta

autuaçáo na data em epígrafe.

Katia Regina Alves do Nascimento
Diretora de Gabinete da Câmara Municipal

(ê.ãf^
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: cam a raaltoal e@smail.com
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Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N
cN PJ - 02.232.044 / 0O0t-7 2

AUTORTZAçÃO-pARÂ ABERTURA DE PROCESSO ADM|N|STRAT|VO E
SOLICITAçÃO PARA ELABORAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

Analisada a Formalização de Demanda qual visa a contratação de empresa

especializada na prestação de serviços de confecção de kit personalizado (carteiras,

chaveiros, cartão, prendedor de gravata, adesivos, botton, agendas, bolsas, porta pasta,

garrafas de água personalizadas), atendendo as necessidades da câmara Municipal de

Alto Alegre do Maranhão - MA. Venho, por meio deste, AUTORIZAR a abertura de

Processo Administrativo, nos termos da Lei Federal No 14.133/2'l .

Nestes termos, encaminhe-se à Diretora de Gabinete da Câmara Municipal

de Alto Alegre do Maranhão - MA para que se proceda a Autuação do Processo

Administrativo, e em seguida adcte as providências necessárias para a elaboração da

pesquisa de preços, com vistas à contratação de empresa especializada na pÍestação

dos serviços.

A pesquisa de preços deverá observar os parâmetros estabelecidos no art. 23,

§1", da Lei Federal no 14.133, de 10 de abril de 2021, bem como no an. 12 da Lei

Municipal no 352, de 28 de dezembro de 2023, utilizando-se fontes de pesquisa válidas e

atualízadas, citadas na legislação supracitada, tais comc contratações similares

realizadas por entes públicos, propostas formais de fornecedores, dados obtidos em

sistemas oficiais de consulta de,.preços, dentre outras fontes idôneas p:.evistas nas

referiCas normas.

JULIANA DOS SANTOS VI EIRA
ltrJI cl

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

m

Após concluída, solicito o retorno Cos autos para análise e Ceiiheração.

Alto A.le§re do Maranhão-MA, 19 de maio de 2025

1t1
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ATA DE POSSE

Ata da sessão solene de posse dos Vereadores,
êleição da Mesa Diretora, posse da prefeita Munici-
pâi e Vice-prefeita eleitos em seis de outubro de
dois nril e vtnte para o mandato de 2025 a Z0Zg.

Ao pnmerro cjia do mês de janeiro do ano de dois mir e vinte e cinco, às 1z:00
horas, nesta cidade de Alto Alegre do Maranhâo - MA, no Ginásio Esportivo ,reresa úuiáal, tocati-
zâdo na Rua são Lucas, s/n - Bairro santo Antônio, com a presença dos Vereadores: Antônia Ka-
tiane dos Santos de Souza, Cleusinei Santana Silva, Davids Lopes Lima, Eliane Silva de Oliveira,
.r'-:liana dos santos vieira, Leocy cuhim dos santos sobrinho, Manoer Rodrigues pereira, Miriami'rr'neiro costa, Palrícia Albuquerque paiva, Ruidouglas de Atmeida Rodriguei. rrrcirio Àrgr.,o
Bezena Piriva sob a presidência do verêador Leoc-y cutrim dos santoisobrinho, na forma doart 40 § 

'10, do Regimento rnlerno, que convidou a Vlreadora patricia Albuquerqr. Ériç prrr..-
cretariar os trabalhos, reuniram-se em Sessão Solene de inslalaÇão da oitava Legistatura dá câma-
ra Ívlunicipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, para a posse doi vereadores ddmandalo de 1o dejaneiro de 2025 a 31 de dezembro de 202g, ereição da Mesa Diretora para o biênio a"íois- à zoza.posse da Prefeita e da vice-Prefeita eleitos no pieito de seis de outubro de 2024. Dando continuida-
de o senhor Presidente decrarou aberta a sessão e convidou os presentes para ficarem de pé para
ouvirem o hino nacional, o hino do Maranhão e o hino do Municipio de Alio Alegre Jo ú-aianlao.
continuanclo, o senhor presidente convicJou os senhores vereadores ereitos pãra upr.aàntrr.,
seus dtplomas e respectivas declaraçoes de bens, que após verificada a autenticidade O* Oo.r-
mentos, convrdou-os a prestarem o seguinte compronrsso: .prometo 

manter e defenderã ionsti_
tuição do Brasil, a corrstituiÇão do Êstado clo Maranháo, a Lei orgânica do Municipio de Artc Alegredo lvlaranhâo e as reis, desenrpenhar corr reardacie e dedicaçãã o mandato que me Íoi conÍiadopelo povo altoalegrense". Em seguida o senhor presirlente decrarou empossados os uerlrdorespara o mandaio de prirneiro de janeiro de dois rnii e vinie e cinco a trinta e um de dezembro de doismil e vinte e oito, convidando-os paía assinareni os resp,ectivos Termos de pcsse, decrãráúo emseguida instalada a oitava Legislatura cia càmara lvlunicipal de Alto Aiegre do Maianhã0. Continu-
ando, o senhor Presidente anuncicu que, conrorrrre cerlrdào elritida petisecretaria o, ôà.ã, tor*a:'esentados os pedidos de regiskc rje ouas chapas e rma candidatura rndividual pàã.onaou.-rrri à eleiÇão pai'a os cargos da lr,lesa Diretora Em seguiiJa o senhor presideni.'r;rp;;;.u r.trabalhos por qurnze minutos para que fossem feitos os piepaiativos para a ereiçãoda ú-Jü ôireto-ra da câmara Municipai para o biênio de dois irrir e vinte e cinco a dois mir e'vintà. r.r, ,.noo
11u111!g_qr"rentação. em tempo hábir, das seguintes chapas e candidatura individuar: cHApA01: PRESTDENTE: Tarcísio Augusro Bezerra paivã. Í', vtcÊinestorrure: eatriciã ÀtuuiuerquePaiva,2o vrcE-pREsroENTE: creusinei sanlana sirva, tríecnerento: Leocy cutrim dos.san_ ..,



FLS
p&oc

êsso'a> ..,'o, ,
!iR

('ÀMAR{ Nl[rNt( lpAt, t)E.{L't'o 
^Ltcttt. 

D() NtARANHÂo
Alt0 Alegrc d0 Nlaranhâo )Ia

l--mail: camaraaltoalcgrcmaaargmail.com
Rua São Lucas SN - Beirro Sânto Antonio

cN Pl - 02.23 2.0á.1 10007-72

tos Sobrinho, 2" SECRETÁRIO: Antônia Kariane dos Santos de Souza; CHAPA 2: PRESIDENTE:
Eliane Silva de Oliveira, 10 VICE-PRESIDENTE: Ruidouglas de Almeida Rodrigues, 20 VICE-
PRESIDENTE: Manoel Rodrrgues Pereira, 10 SECRETÁRIO: Miriam Carneiro Costa, 20 SECRE.
TARIO: Davids Lopes Lima e CHAPA 03: PRESIDENTE: Juliana dos Sanlos Vieira. Em seguida o

Senhor Presidente lniciou o processo de votaçáo secreto, ao fim do qual convidou os vereadores
Patrícia Albuquerque Paiva, de Souza e Davids Lopes Lima para íuncionarem como escÍutinadores.
Ao fim, foi apurado o seguinte resultado: 06 votos para a chapa 3, 05 votos para a chapa 1 e ne-

nhum voto para a chapa 2. Em seguida o SenhoÍ Presidente declarou vencedora a Chapa 3, com a
seguinte composição: PRESIDENTE - Juliana dos Santos Vieira. Continuando, o Senhor Presidente

iniciou os preparatrvos para a eieição dos cargos remanescentes da lVtesa Diretora da Câmara Mu-

nicipal para o biênio de dois mil e vinte e cinco a dois nrii e vinte e seis, sendo anunciando apresen-

tação de chapa única com a seguinte composição: CHAPA ÚNICA - ío VICE.PRESIDENTE: Rui-

douglas de Almeida Rodrigues, 2o VICE-PRESIDENTE: Davids Lopes Lima. 1o SECRETÁR|O: eti-

ane Silva de Oliveira 20 SECRÊTÁRIO: Miriam Carneiro Costa, Em seguida o Senhor Presidente
iniciou o processo de votação secreto, ao fim do qual convidou os vereadores Patricia Albuquerque

Paiva, e Davids Lopes Lima para funcionarem como escrutinadores. Ao flm da apuração foi apurado
c seguinte resultado: 06 votos a favoÍ e 05 votos de abstençã0, Em seguida o Senhor Presidente

declarou vencedora a Chapa única. com a seguinte mmposição: 'lo VICE-PRESIDENTE: Ruidou-

glas de Almeida Rodrigues, 20 VICE-PRESIDENTE: Davids Lopes Lima, 1o SECRETÁRIO: Eliane

Silva de Oliveira 20 SECRETARI0: Miriam Carneiro Costa. Em seguida, o Senhor Presidente de-

clarou eleita a Mesa Drretora da Càmara Municipal de Alto Alegre do Maranhã0, com os seguintes
membrosr PRESIDENTE: Juliana dos Santos Vieira, 10 VICE-PRESIDENTE: Ruidouglas de Almei-
da Rodrigues, 20 VICE-PRESIDENTE: Davids Lopes Lima, 1o SECRETÁRIO: Eliane Silva de olivei-
ra 20 SECRETÁRIO: Miriam Carneiro Costa. Em seguida, o Senhor Presidente convidou a PreÍeita
eleita e a Vice-Prefeita a tomarem assento na Mesa Direlora dos Trabalhos. Continuando, o Senhor
Presidente convidou a Senhora Nilsilene Santana Ribeiro Almeida e a Senhora Terezinha Jansen
Silva a apresentarem seus diplomas, declaraçoes de bens, que apôs verificada a sua aulenticidade,
convidou-as a prestarem o seguinte compromisso: "Prometo cumprir a Constituição Federal, a

Constituição Estadual, a Lei Orgânica do Município e as demais leis, desempenhar fiel e lealmente
o mandato de prefeita e vice-prefeita, que o povo me outorgou, promovendo o bem geral do munici-
pio." Em seguida, o Senhor Presidente declarou empossada a Senhora Nilsilene Santana Ribeiro
Almeida e a Senhora Terezinha Jansen Silva no cargo de PreÍeita e Vice-PreÍeita Munrcipal, res-
pectivamente, para o mandato de primeiro de janeiro de dois mil e vinte e cinco a trinla e um de
dezembro de dois mil e vinte e oito e convidando-as para assinarem os respectivos Termos de Pos-
se. Continuando, o Senhor Presidente fez pronunciamento no qual prestou contas de sua gestão à
Í.:nte da Câmara Municipal, agradeceu a seus eleitores e coneligionários e deu posse aos novos
i:rtsg,rn,.. da Mesa Diretora para o biênio de 2025 a 2028. Continuando a Senhora Presiderrre
franqueou a palaura à Vice-PreÍeita Terezinha Jansen Silva e à Prefeita Nilsilene Santana Ribeiro
Almeida, que Írzeram seus pronunciamenlos de agradecimento por sua reeleição e para falar de
projelos futuros para desenvolver mais ainda o município e proporcionar melhores condiqões,de ,_.

J)
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vida e trabalho à população, principalmente daquelas pessoas mais carentes, Em seguida, a Se-
nhora Presidente usou a palavla onde agradeceu aos cidadãos altoalegrenses em lhe conÍiar seus
votos. Agradeceu aos colegas vereadores por lhe haverem conduzido à presidência da Câmara
Municipal e prometeu dedlcar seu mandato ao povo de Alto Alegre do Maranhão. A Senhora Presi-
dente franqueou a palavra ao Ex-Prefeito e líder politico Liorne Braneo de Almeida Junior que fez
um relato de sua trajetória política em Alto Alegre do iVlaranhão e fez um balanço de sua adminis-
traÇão à frente da PreÍeitura i/unicipal, em seus dois mandatos, no período de 2005 a 2012, desta-
cou a excelente administração da Prefeita em seu primeiro mandato e desejando-lhe sorte nos pró-
xtntos quatro anos à Írente da PreÍeitura lr/unicipal. l.lada mais havendo a tratar, a Senhora Pre:i-
dente declarou encerrada a sessáo e autorizou que se lavrasse a presente ata que depois de lida e
achada conforme, será por todos assinada. Eu í: t,-- -.." . ' t . .y - Z/r' Secretário da tt/esa
Drretora lavrei esta e assino juntamente com a Prefeita, a Vice-PreÍeita, a Presidente, todos os ve-
readores e demais presentes,

ü J", S*l-,.dr lrip
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O Juiz da Trigêsima Quinta Zona Eleitoral do Maranhão. no uso das atribuições que lhe
confere o Art.215 do Código Eleitoral (Lei na 4.737, de 15 de julho de 1965), tendo em
vista a proclamação dos resultadôs das eleiçôes de o6 de outubro de 2024, expede

DIPLOMAde

VEREADORA DE ALTO ALEGRE DO MARANHAO

a

fr u/Íana úos 6"rtos Yiei/?a
eleil.a pelo "PROGRESSISTAS', por ter obtido 1.o95 votos, conforme

Ata ceral das Eleições.

AIto Ale€Te do Maranhào/MA,17 de dezeulbro de 2021.

Diego Duart(,deLenros
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Prefeitura Municipal de Alto Alegre do Maranhão
CNPJ: 01.612.32610001-32

LEI N" 352 ,'28 DEZEMBO DE 2023

REGULAMENTA A LEI N' 14.I33. DE OI DE ABRIL

DE 202I. QUE DISPOE SOBRE LICITAÇÔES E

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. NO PODER

LEGISLA'fIVO DO MUNICIPIO DE ALTO ALEGRE DO

URRaNHÀo/rraa.

A PREFEIl'A ML]NICIPAL SANCIONA A SEGUIN'I'B LEI:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. I' Esta Lei regulamenta a Lei n" 14.133, de 01 de abril de 2021, que dispõe sobre

Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Legislativo Municipal de

Alto Alegre do Maraúão/MA.

fut. 2' O disposto nesta Lei abrange exclusivamente as compras e contÍatações do Poder

Legislativo. não se estendendo aos demais órgãos da administração direta do Poder

Executivo Municipal de Alto Alegre do MaranhãoÀ,ÍA, autarquias, fundações, fundos

especiais, que existam ou venham a ser instituídos. e as demais entidades controladas

direta ou indiretamente pela Prefeitura.

Art.3'Na aplicação desta Lei. serão observados os principios da legalidade, da

impessoalidade_ da moralidade, da publicidade. da eficiência, do interesse público, da

probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia,

da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo,

da segurança jurídica, da razoabilidade. da competitividade, da proporcionalidade, da

celeridade. da econon.ricidade e do desenvolvimento nacional sustentável. assim como as

disposições do Decreto-Lei n" 4.657. de 04 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às

Normas do Direito Brasileiro).

t

CAPiTULO II
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Prcfcitura Municipal dc Alto Alegre do Maranhão
CNPJ: 01.612.32610001-32

DOS AGENTES QUE ATUAM NO PROCESSO DE CONTRATAÇAO AÍ.
4'A Comissão de Licitação. incumbe a condução da fase extema do processo ticitatório,

incluindo o recebimento e o julgamento das propostas, a negociação de condições mais

vantajosas com o primeiro colocado, o exame de documentos, cabendo-lhes ainda:

I - Conduzir a sessão pública:

lI - receber. examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos

anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses

documentos;

III - veriÍicar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;

lV - coordenar a sessão públicâ e o envio de lances, quando for o caso;

V - verificar ejulgar as condições de habilitação;

VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas. dos documentos de

habilitação e sua validade jurídica;

VII - receber, examift[ e decidir os rectusos e encaminhiílos à autoridade competente quando

mantiver sua decisão;

VIII - indicar o vencedor do cefiame:

X - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

XI - encaminhar o processo devidamente instmído à autoridade competente e propor a sua

homologação.

§ 1'A Comissão de Licitação conduzirá o Diáogo Competitivo. cabendoJhe, no que couber,

as atribuições listadas acima, sem prejuízo de outras tarefas inerentes a essa modalidade.

§ 2' Cabeni à Comissão de Licitação, além dos procedimentos auxiliares a que se refere

§*ll'"'^thi:ã5
í
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^Prefeitura Municipal de Alto Àlegre do Maranhão
CNPJ: 01.612.3261000r-32

a Lei n" 14.133, de 01 de abril de 2021, a instrução dos processos de contratação direta

nos termos dos artigos 72,74 e 75 da cilada Lei.

§ 3' Os membros da Comissão de Licitação serão designados de acordo com os requisitos

disposto na legislação de que trata do assunto.

§ 4" A Comissão de Licitação contará, sempre que considerarem necessário, com o

suporte dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle intemo para o desempeúo

das funções listadas acima.

§ 5'A Comissão de Licitação contará com, no mínimo, 03 (três) membros, dentre

servidores efetivos ou ocupantes de cargos em comissão da Câmara Municipal.

§ 6" Em licitação na modalidade Pregão, o membro da Comissão de Licitação responsável

pela condução do certame será designado Pregoeiro.

Art. 5' Na designação de agente público para atuar como Fiscal ou Gestor de contratos

dequetrataâLein'14.133,de0ldeabrilde2021,aautoridadeobservaráoseguinte:

I - a designação de agentes públicos deve considerar a sua l'ormação acadêmica ou técnica.

ou seu conhecimento em relação ao objeto contratado:

II - a segregagão entre as funções, vedada a designação do mesmo agente público para

atuação simultânea naquelas mais suscetíveis a riscos durante o processo de contratação;

e

I i I - previamente à designação, verificar-se-á o comprometimento concomitante do

agente com outros serviços. além do quantitativo dc contratos sob sua responsabilidade,

com vistas a uma adequada fiscalização contratual.

CAPITULO III

DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

Art. 6" O Poder Legislativo Municipal poderá elaborar Plano de Contratações Anual, com

o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência,

garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das

respectivas leis orçamentárias.

J
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Prefeitura Municipal de Alto Ale gre do Maranhão
CNPJ: 01.612.32610001-32

Parágralo úniço. Na elaboração do Plano de Contratações Anual do Poder Legislativo

Municipal, observar-se-á cômo parâmetro norrnativo, no que couber, o disposto na

Instrução Normativa n' l. de l0 de janeiro de 2019, da Secretaria de Gestão do Ministério

da Economia.

CAPÍTULO IV

DO ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

Art. 7" No âmbito do Poder Legislativo Municipal, a obrigação de elaborar Estudo

Técnico Preliminar aplica-se à aquisigão de bens e à contrataçào de serviços e obras,

inclusive locação e contratações de soluções de Tecnologia da Informação e

Comunicação TIC. ressalvado o disposto no art. 8o.

Art. 8' Em âmbito do Poder l,egislativo municipal, a elaboração do Estudo Técnico

Prcliminar será opcional nos seguintcs casos:

I - contratâção de obras, serviços, compras e locações, cujos valores se enquadrem nos

limites dos incisos I e II do art.75 da Lei n" 14.133. de 1'de abril de 2021.

independentemente da forma de contratação; II - dispensas de licitação previstas nos

incisos VII, VIII. do art. 75,daLei n' 14.133, de l'de abril de 2021:

II - dispensas de licitação previstas nos incisos Vll, VIII, do art. 75. da Lei n' 14.133, de

l' de abril de 202 I I

III - contratação de remanescente nos termos dos §§ 2' a7" do art.90 da Lei n' 14.133,

de 1'de abril de 2021;

IV - quaisquer alterações contratuais realizadas por mcio de Termo Aditivo ou

Apostilamento. inclusive acréscimos quantitativos e prorrogações contratuais relativas a

serviços continuos.

CAPÍTULO V

DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÀO DE CoMPRAS

Art. 9'O Poder Legislativo poderá elaborar catálogo eletrônico de padronização de

cômpras, serviços e obras. o qual podcrá ser utilizado em licitações cujo critério de
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julgamento seja o de menor preço ou o de maior desconto e conterá toda a documentação

e os procedimentos próprios da fasc intema de licitações, assim como as especificações

dos respectivos objetos.

Parágrafo único. Enquanto não for elaborado o catálogo eletrônico a que se relere o caput,

será adotado, nos termos do art. 19, II, da Lei n' 14.133, de 01 de abril de 2021, os

Catálogos CATMAT e CATSER, do Sistema Integrado de Administração de Serviços

Gerais - SIASG, do Governo Federal, ou o que vier a substituilos.

Art. 10. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do Poder Legislativo

Municipal deverão ser de qualidade comum, não superior à necessária para curnprir as

finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo.

§ 1' Na especificação de ilens de consumo, a Câmara Municipal buscará a escolha do

produto que, atendendo de forma satisfatória à demanda a que se propõe. apresente o

melhor preço.

§ 2' Considera-se bem de consumo de luxo o que se revelar, sob os aspectos de qualidade

e preço. superior ao necessário para a execução do objeto e satisfação das necessidades

da Câmara municipal.

CAPÍTULO VI

DA PESQUISA DE PREÇOS

Art. 1 l. No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito do Poder Legislativo

municipal, os parâmetros previstos no § 1'do art.23 da Lei n' 14.133, de 01 de abril de

2021, sáo autoaplicáveis, no que couber.

Art. 12. Adotar-se-á, para a obtenção do preço estimado, cálculo que incida sobre um

conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o §

1'do art.23 da Lei n" 14.133, de 0l de abril de 2021, desconsiderados os valores

inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados.

§ l' A partir dos preços obtidos por meio dos parâmetros de que trata o § 1' do art.23 da

Lei n' 14.133, de 01 de abril de 2021, o valor eslimado poderá ser, a critério do Poder

Legislativo Municipal, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa

de preços, podendo ainda ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que
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devidamente justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade

competente.

§2" Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial. quando

houver grande variação entre os valores apresentados.

§3o A desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente

elevados, será acompaúada da devida motivação.

§4' Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em

menos de três preços, desde que devidamente justificada nos autos.

Art. 13. Na pesquisa de preço relativa às contratações de prestação de scrviços com

dedicação de mão de obra exclusiva, observar-se-á como parâmetro normativo, no que

couber, o disposto na Instrução Normativa n' 5, de 26 de maio de 2017, da Secretaria de

Gestào do Ministério da Economia.

An. 14. Na elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de engeúaria a

serem realizadas em âmbito do Poder Legislativo Municipal, quando se tratar de recursos

próprios, observar-se-á como parâmetro normativo, no que couber, o disposto no Decreto

Federal no 7.983, de 08 de abril de 2013. e na Portaria Interministerial 13.395. de 05 de

lunho de 2020.

CAPÍTULO VII
DO CICLO DE VIDA DO OBJETO LICITADO

Art. 15. Desde que ob.ieúvamente mensuráveis. fatores vinculados ao ciclo de vida do

objeto licitado, poderão ser considerados para a definição do menor dispêndio para o Poder

Legislativo Municipal.

§ l" A modelagem de contratação mais vantajosa para o Poder Legislativo Municipal,

considerado todo o ciclo de vida do objeto. deve ser considerada ainda na tàse de

planejamento da contratação, a parlir da elaboração do Estudo Técnico Prelimir,ar e do

Termo de Referência.

§ 2" Na estimativa de despesas de manurenção, utilização. reposição. depreciaçâo e

impacto ambiental. poderão ser utilizados parâmetros diversos. tais como históricos de
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contratos anteriores, séries estatísticas disponiveis, informações constantes de

publicações especializadas. métodos de cálculo usualmente aceitos ou eventualmente

previstos em legislação, trabalhos técnicos e acadêmicos, dentre outros.

CAPÍTULO VIn

DO JULGAMENTO POR TECNICA E PREÇO

Art. 16. Para o julgamento por técnica e preço, o desempenho pretérito na execução de

contratos com o Poder Legislativo Municipal deverá ser considerado na pontuâção

técnica.

Parágrafo único. Em âmbito do Poder Legislativo municipal, considera-se autoaplicável o

disposto nos §§ 3' e 4' do art. 88 da Lei n' 14.133, de l'de abril de 2021, cabendo ao edital

da licitação detalhar a fonna de cálculo da pontuação técnica.

CAPITUI,O IX

DOS CRITERIOS DE DESEMPATE

Art. 17. Como critério de desempate previsto no art. 60, III, da Lei n" 14.133. dc 01 de

abril de 2021, para efeito de comprovação de desenvolvimento, pelo licitante. de ações

de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, poderão ser consideradas

no edital de licitação, desde que comprovadamente implementadas. políticas intemas tais

como programas de liderança para mulheres. projetos para diminuir a desigualdade entre

homens e mulheres e o preconceito dentro das empresas, inclusive ações educativas,

distribuição equânime de gêncros por níveis hierrirquicos, dentre outras.

CAPITULO X

DA NEGOCIAÇÂO Or rnrçOs MAIS VANTAJOSOS

Art. 18. Na negociação de preços mais vantajosos para o Poder Legislativo, a

Comissão de Licitação poderá oferecer contraproposta.
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CAPITULO XI
oanannneçÀo

AÍ. 19. Para efeito de verificação dos documentos de habilitação, será

permitida, desde que prevista em edital, a sua realização por processo eletrônico de

comunicação à distância, ainda que se trate de licitação realízada presencialmente nos

termos do § 5' do art. 17 da Lei no 14.133, de 01 de abril de 2021, assegurado aos

demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

CAPITULO XII
DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Art. 22. Em âmbito do Poder Legislativo municipal, é permitida a adoção do sistema de

registro de preços para contratação de bens e serviços comuns, inclusive de engenharia,

Parágrafo único. Se o envio da documentâção ocorrer a partir de sistema informatizado

prevendo acesso por meio de chave de identiÍicação e senha do interessado, presume-

se a devida segurança quanto à autenticidade e autoria, sendo desnecessário o envio

de documentos assinados digitalmente com padrão ICP-Brasil.

Art. 20. Para efeito de verificação da qualificação técnica, quando não se tratar de

contratação de obras e serviços de engenharia, os atestados de capacidade

técnicoprofissional e técnico- operacional poderão ser substituídos por outra prova de

que o profissional ou a empresa possui conhecimento técnico e experiência prática

na execução de serviço de características semelhantes, tais como, por exemplo, termo

de contrato ou notas Íiscais abrangendo a execução de objeto compatível com o

licitado, desde que, em qualquer caso, a Comissão de Licitação realize diligência para

conhrmar tais informações.

Art. 21. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que,

comprovadamente, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos

III e IV do caput do art. 156 da Lei n" 14.133, de 0l de abril de202l. em decorência

de orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de

sua responsabilidade.
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sendo vedada a adoção do sistema de regisho de preços paÍa contmtação de obras de

engenharia, bem como nas hipóteses de dispensa e inexigibilidade de licitação.

Att. 23. As licitações do Poder Legislativo Municipal processadas pelo sistema de registro de

preços poderão ser adotadas nas modalidades de licitação Pregão ou Concorrência.

§ 1' Em âmbito do Poder Legislativo mruricipal, na licitação para registro de preços, não será

admitida a cotação de quantitativo inferior ao mriximo previsto no edital, sob pena de

desclassificação.

§ 2' O edital deverá informar o quantitativo mínimo previsto para cada contrato orirmdo da

ata de registro de preços, com vistas a reduzir o grau de incerteza do licitante na elaboração

da sua proposta, sem que isso represente ou assegure ao fomecedor direito subjetivo à

contratação.

Art. 24. Nos casos de licitação para registro de preços, o Poder Legislativo deverá. na fase de

planejaÍnento da contratação, diwlgar aviso de intenção de registro de preços - IRP, concedendo

o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis para que outros órgãos ou entidades registrem eventual

interesse em participar do processo licitatório.

§ 1' O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado mediante justificativa.

§ 2' Cabe ao Poder Legislativo Municipal analisâr o pedido de paÍticipação e decidir,

motivadamente, se aceitará ou rccusará o pedido de participação.

§ 3' Na hipótese de inclusão, na licitação, dos quantitativos indicados pelos paÍicipantes na

fase da IRP, o edital deverá ser ajustado de acordo com o quantitativo total a ser licitado.

Art. 25. A ata de registro de preços teÍâ prazo de validade de até 01 (um) ano, podendo ser

prorrogado por igual período desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados.

{rt. 26. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou

supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses

institutos aos contratos dela decorrente. nos temos da Lei n' 14.133. de 01 de abril de

2021.
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Art. 27. O registro do fomecedor será cancelado quando:

I - descumprir as condições da ata de registro de preços;

II - não retirar a nota de empeúo ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo Poder

Legislativo Municipal, sem justificativa aceitável;

III - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tomar

superior àqueles praticados no mercado; ou

IV- sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n' 14.133, de

0l de abril de 2021.

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e

IV do caput será formalizado por despacho f,urdamentado.

Art. 28. O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da

ata, devidamente comprovados e justificados: I - por razão de interesse público; ou II - a
pedido do fomecedor.

CAPÍTULOXIII
DO CREDENCIAMENTO

ArL 29. O credenciamento poderá ser utilizado quando o Poder Legislativo pretender

formar uma rede de prestadores de serviços, pessoas físicas ou juridicas, e houver

inviabilidade de competição em viÍude da possibilidade da contratação de qualquer uma das

empresas credenciadas.

§ 1" O credenciamento será diwlgado por meio de edital de chamamento público, que

deverá conter as condições gcrais para o ingresso dc qualquer prestador interessado em integrar

a lista de credenciados, desde que preenchidos os reqúsitos definidos no referido documento.

§ 2" O Poder Legislativo Municipal fixará o preço a ser pago ao credenciado, bem corno as

respectivas condições de reajustamento.

§ 3" A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre que este for o
beneficiiírio direto do serviço.
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§ 4' Quando a escolha do prestador for feita pelo Poder Legislativo Municipal, o

instrumento convocatório deverá fixar a manefua pela qual será feita a distribuição dos

serviços, desde que tais critérios sejam aplicados de forma objetiva e impessoal.

§ 5" O prazo mínimo para recebimento de documentação dos interessados não poderá ser

inferior a 30 (trinta) dias.

§ O prazo para credenciamento deverá ser reaberto, no mínimo, uma vez a cada 12 (doze)
meses, para ingresso de novos interessados.

CAPÍTULO XIv
DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

Art. 30. Adotar-se-á, em âmbito do Poder Legislativo Municipal, o Procedimento de

Manifestação de lnteresse observando-se, como parâmetro normativo, no que couber, o

disposto no Decreto Federal n" 8.428, de 02 de abril de 2015.

CAPITULO XV

DO REGISTRO CADASTRAL

Art. 31. Enquanto não for efetivamente implementado o Porlal Nacional de Contatações

Públicas (PNCP) previsto no art. 87 da Lei n.o 14.i33, de 01 de abril de 2021, o sistema de

registro cadastral de fomecedores do Poder Legislativo Municipal será regido, no que couber,

pelo disposto na Instrução Normativa n'3, de 26 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão

do Ministério da Economia.

Parágrafo único. Em neúuma hipótese as licitações realizadas pelo Poder Legislativo

Municipal serão restritas a fomecedores previamente cadastrados na forma do disposto no

caput deste artigo, exceto se o cadastramento for condição indispensável para

autenticação na plataforma utilizada para realização do celtame ou procedimento de

contratação direta.

CAPÍTULO XVI
DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA

Art. 32. Os contratos e termos aditivos celebrados entre o Poder Legislativo Municipal e os

particulares poderão adotar a forma eletrônica. Parágrafo único. Para asseguraÍ a

J
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confiabilidade dos dados e informações, as assinaturas eletrônicas apostas no contrato deverão

ser classificadas como qualificadas, por meio do uso de certificado digital pelas partes

subscritoras, nos termos do art. 4". inc. III. da Lei n' 14.063. de 23 de setembro de 2020.

CAPÍTULO XVN

DA SUBCONTRATAÇÃO

Art. 33. A possibilidade de subcontratação, se Íbr o caso. deve ser expressarnente prevista no

edital ou no instrumento de contratação direta, ou altemativaÍnente no contrato ou instrumento

equivalente. o qual deve, ainda, informar o percentual miiximo permitido para

subcontratação.

§ l' É vedada a subcontratação de pessoa fisica ou juridica, se aquela ou os dirigentes

desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica. financeira.

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratânte ou com agente público que

desempeúe função na licitação ou atue na Íiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles

forem cônjuge. comparúeiro ou parente em linha retâ. colateral. ou por afrnidade. até o

terceiro grau devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação. § 2' E

vedada cláusula que permita a subcontratação da parcela principal do objeto, entendida esta

como o conjunto de itens para os quais, como requisito de habilitação técnico-operacional,

foi exigida apresentação de atestados com o objetivo de comprovar a execuçào de serviço.

pela licitante ou côntratada, com caÍacterísticas semelhantes.

§ 3'No caso de fornecimento de bens, a indicação de produtos que não sejam de

fabricação própria não deve scr considerada subcontratação.

CAPÍTULO xVIII
DO RECEBIMENTO PROVISORIO E DEFINITIVO

Art. 34. O objeto do contrato será recebido:

I - Em se tratando de obras e serviços:

a) Provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado de

término da execução;
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b) Definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 90

(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no ato

convocatório ou no contrato.

II - Em se tratando de compras:

a) Provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado;

b) Definitivamente, para efeito de veriÍicação da qualidade e quantidade do material e

consequente aceitação, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita do contratado. § 1'

O edital ou o instrumento de contratação direta, ou altemativamente o contrato ou instrumento

equivalente, poderá prever apenas o recebimento definitivo, podendo ser dispensado o

recebimento provisório de gêneros pereciveis e alimentação preparada, objetos de

pequeno valor, ou demais contratações que não apresentem riscos consideráveis ao

Poder Legislativo Municipal.

§ 2'Para os fins do parágrafo anterior, consideram-se objetos de pequeno valor aqueles

enquadráveis nos incisos 1 e II do aÍ. 73 da Lei n' 14.133, de 0l de abril de2021.

CAPÍTULO xlx
DAS SANÇÔES

Art. 35. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no art. 156

da Lei n' 14.133, de 0l de abril de 2021, serão aplicadas pela autoridade máxima do

Poder Legislativo Municipal.

CAPITULO XX

DAS DTSPOSIÇÕES rNarS
Art. 36. Em âmbito do Poder Legislativo Municipal, enquanto não for efetivamente

implementado o Portal Nacional de Conkatações Públicas (PNCP) a que se refere o art.

174. daLei n" 14.133, de 01 de abril de 2021:

).Prefeitura Municipal de Alto Âlegre do Maranhão
CNPJ: 01.612.326l0001-32
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I - Quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei no PNCP se referir a

aviso, autorização ou extrato, a publicidade dar-se-á através de sua publicação no

Boletim Oficial do Município;

II - Quando a dilulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei no PNCP se referir

a inteiro teor de documento, edital, contrato ou processo. a publicidade dar-seá através de

sua disponibilização integral c tempestiva no Portal da Transparência da Câmara

Municipal;

III - não haverá prejuízo à realização de licitações ou procedimentos de contratação direta

ante a ausência das informações previstas nos §§ 2'e 3o do art. 174 da Lei n' 14.133. de l'
de abril de 2021, eis que o Poder Legislativo Municipal adotará as funcionalidades

ahnlmente disponibilizadas pelo Govemo Federal, no que couber, nos termos desta Leil

Parágrafo único. O disposto nos incisos I e II acima ocorrerá sem prejuízo da respectiva

divulgação em sítio eletrônico oficial. sempre que previsto na Lei no 14.133, de 0l de

abril de 202 I .

Art. 37. A Secretaria da Câmara Municipal poderá disponibilizar informações adicionais

em meio eletrônico, inclusive modelos de artefatos necessários à contratação.

Art. 38. Nas referências à utilização de atos normativos federais como parâmetro

normativo do Poder Legislativo municipal, considerar-se-á a redação em vigor na data de

publicação desta Lei.

Art. 39. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagão, revogad.§ as disposições em

contrário.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 28 de dezembro de 2023

Assinado de forma digital poí
NILSILENE SANTANA RIBEIRO NILsTLENE sANTANA RtBElRo

ALMEIDA:78728746368 ALMEIDA:78728746368

o
,Ç ,J

0

NILSILENE SANTANA RIBEIRO ALMEIDA
Prefeita Municipal

Prcfcitura Municipal de Alto Alegrc do Maranhão
CNPJ: 01.612.32610001-32
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail : qamaraaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/I{

CNPJ - 02.232.0 44t000t-72

Ofício no 01212025
AIto Alegre do Maranhão/M A, 22 de Maio de 2025

Assunto: Solicitação de pesquisas de preços para contratação de empresa especializada
na prestação de serviços de confecção de kit personalizado (carteiras, chaveiros, cartáo,
prendedor de gravata, adesivos, botton, agendas, bolsas, porta pasta, garrafas de água
personalizadas), atendendo as necessidades da câmara Municipal de Alto Alegre do
Maranhão - MA.

Prezado (a) Senhor (a)

A Câmara Municipal de Alto legrê do Maranhão, realizará processo para a
Contratação de empresa especializada na prestaçáo de serviços de confecção de kit
personalizado (carteiras, chaveiros, cartão, prendedor de gravata, adesivos, botton,
agendas, bolsas, porta pasta, garrafas de água personalizadas), atendendo as
necessidades da câmara Municipal de AIto Alegre do Maranhão - MA. Desta forma,
solicitamos a cotaçáo de preços dos itens conforme quantidade e especificaçôes abaixo, a
fim de embasar o valor estimado da futura contrataçáo:

(ê.?§ii§
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exce DESCRIÇÕES UNIDADES QUANT

1

Kit dê carteires 2 brasoes êm L
Cartêira tradicional em couío, na personalizaçáo dois brasoes da república fundido aÍlxado em
Liga metálica de Latáo , formada pela mistuÍa de 55 a 95% de cobre e de 45o/a a 5o/o de zinco,
ponto de Íusão relativamente 900"C e 940"C e esmaltado nas cores originais, e duas peças
em latão gravadâs em baixo relevo com as informações funcionais, composta com lona 0600
,cartolina duplicada no 250, cristal 030, porta documentos refoÍçados 3.3, forro magnetado, linha
nylon 100% algodão, componentes especíÍicos e ligas metálicas especiais , parã talão de
cheques, dinheiro em espécie, vários documentos, cartões de crédito.

Personalização: Na capa e na lapela com dois brasões da república e 04 plaquinhas (poder
legislativo e cargo.

Medidas: Mede 8,5 x 12 cm quando fechada.
Peso; 81 gramas
Porta Cartões: Possui 3 (três) baias com espaços para até 9 cartões.
Porta Documentos: Tem 4 plásticos porta documentos de 8 x 10.5 cm.
Porta Funcionel: Conta com dois espaços para identificaçáo funcional, sendo um de 5.5 x 8.5
cm alrás da lapela e outro de 7.5 x 10 cm na contra capa.

-Chevêiro com da ReDública
Chaveiro em couro com brasáo da Rêpublica sobreposto em latão estampado, Íormada pela
mistura de 55 a 95% de cobre e de 45a/a a 5% de zinco, ponto de fusão relativamente g00oc e
940oC, esmaltado à mão em resinas com Couro e Mosquetáo com gravação nome CÂMARA na
cor preta, medindo I x 4, peso 44 gramas.

Cartão em oolietileno
Cédula em polietileno impressáo digital em alta deÍinição sem cordão
-Material do cartão: polietileno
-Lado impresso: Dupla face

unidades 06
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/IIA

E-mail: camaraaltoalegre@gmail,com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S,t{

cNPJ - 02.232.044/0001-72

i)
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-Comprimento x Largura: 8,5 mm x 5,5 mm
-Peso- 5 gramas

Prendedor de qravatâ
Prendedor de gravata confeccionado em latão estampado, esmaltado à mão em resina, formada
pela mistura de 55 â 95% de cobre e de 45yo a 5% de zinco, ponto de fusáo relativamente
900oC e 940"C, medidas 6,0 cm x 2,0 cm, peso 5 gramas.
Adesivos
Adesivo Para Uso lnterno Do Para-Brisa Para ldentaÍicaÉo De Veiculo Das Autoridades Do
Legislativo. DIMENSÃO: 9,0 Cm Altura X 14,0 cm Largura, Peso 3 gÍamas. Fabricados com
vinil automotivo de alta durabilidade e qualidade ISO 900'1.
Botton Câmara Municipal
Botton Pin Câmara lvunicipâl com nome embaixo Câmara. Confeccionado êm latão

estampado, esmaltâdo a mão em resina, formada pela mistura de 55 a 95% de cobre e de 45ok
a 5% de zinco, ponto de fusão relativamente 900oC e 940oC , com espessura de 2mm e com
Íecho importado, medindo (Comprimento x Larqura) 2,2cmx2,0 cm, peso : 3 gramas.
Kit de carteires femininâ EnveloDe
Carteira Envelope em couro, medindo 18 x 0,9 , personalizada com um brasáo da república
fundido afixado na pade extema com tampa em couro magnetada ,em Liga metálica de Latão ,

foímada pela mistura de 55 a 95% de cobrc e de 45% a syo de zinco, ponto de fusão
relativamente 900oC e 940'C e esmaltado nas cores oiginais, e duas peças em latão gravadas
em baixo relevo com as ínfomações funcionais, com lona 0600 ,cartolina duplicada n" 250,
cristal 03 , com 4 compartimento internos, com espaços para cârtóes , cheques, dinheiro,
composta com lona 0600 ,cartolina duplicâda no 250, cristal 030, porta documenlos reforçados
3.3, forro magnetado,linhã nylon 100% algodão, componentes especiÍicos e ligas metálicas
especiais , parâ taláo de chêques, dinheiro em espécie, vários documentos, cartÔes de crédito .

Personalizaçáo: Na capâ com um brasão da república e na lãpela interna com um brasão da
república e 02 plaquinhas interno (poder legislativo e cargo).

Medidas: Mede 10,0 x 18,5 cm quândo Íechada.
Peso: 133 gíamas
Porta Cartões: Possui 7 (sete) baias com espaços para até 14 cârtôes.
PoÍta Funcional: Conta com dois espaços parâ identiÍicaçáo Íuncional, sendo um de 5.5 x 8.5
cm atrás da lapela e outro de 7.5 x 10 cm na contra capa.

cheveiro com brasão da República
Chaveiro em couro com brasão da Republica sobreposto em latão estampado, formâda pela
mistura de 55 a 95% de cobre e de 45ôk a 5% de zinco, ponto de fusão relativamente 900oC e
94OoC, esmâltado à máo em resinas com Couro e Mosquetáo com gravação nome CÂMARA na
cor preta, medindo 9 x 4, peso 44 gramas.

Adesivos

Adesivo Para Uso lnterno Do Para-Brisa Para ldenliÍicaÉo De Veículo Das Autoridades Do
Legislâtavo. DIMENSÃO: 9,0 Cm AltuÍa X 14,0 cm Largura, Peso 3 gramas. Fabricados com
vinil automotivo de alta durabilidade e qualidade ISO 9001.

Botton Câmara Municioal
Botton Pin Câmara Municipal com nome embaixo Câmara. Confeccionado em latáo

estampado, esmaltado a mão em resina, formada pela mistura de 55 a 95% de cobre e de 45%

unidades 052

Caíâo em polietileno
Cédula em polietileno impressão digital em alta deÍiniÉo sem cordão.
-l\,laterial do cartáo: polietileno
-Lado impresso: Dupla Íace
-Comprimento x Largura: 8,5 mm x 5,5 mm
-Peso- 5 grâmas
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Câmara Municipâl de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

f,-mail: camaraalt smâil.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/1.,1

CNPJ - 02.232.04410001-72

3

a 5% de zinco, ponto de fusão relativamentê 900oC e 9400C, com espessura de 2mm com fecho
jEportado, medindo (Comprimento x Largura) 2,2 cm x 2,0 cm, peso: 3 oramas.
Aoendas êm couro Permanênte
Agenda em couro, com placa êm aço com gravação de baixo relevo, personalizada Poder
Legislativo_sobreposta a agenda.
DESCRIÇAO DA AGENDA:
- l\4edidas: 22,0 x 17,0 x 9,0 cm
- 200 páginas pêrmanenle em pâpelA5
- capa rígida interna revestida em couro legítimo
- Saquinho
- Acompanha caneta
- Duas fitas em gorgorão pâra marcação de páginas
- Fêrragem banho níquel em D três argolas, facilitando o deslize do pâpel
- Fechamento através de imâ reforçado."

11

4

Bolsa feminina
Pasta Executiva Feminina saÍira estrulurada em couro com brasão da república pendurado em
couro, com um brasão da repúblíca fundido aÍixado em Liga metálica de Latão, íormada pela
mistura de 55 a 95o/. de cobre e de 45% a syo de zinco, ponto de fusão relativamente 90OoC e
940oC e esmaltado nas cores originais
l\4êdidas: Comprimento: 39 cm/ Altura 29 cm / Base 10 cm. Alça de mão e alça transversâl com
regulador. Por dentro, Íorro tecido Oíord, 1 compartimento frontal com zíper e nas costâs
possui um compartimento com zíper. E na parte central com 5 compartimentos com zíper
interno. Peso: '1, 036 kq

unidade 01

Portã Pasta Documentos sem alça
Em couro 000635 legitimo personâlizada com um brasão da república Íundido afixado em Liga
metálica de Latáo, formada pela mistura de 55 a 95% de cobre e de 45ak a 5% de zinco, ponto
de fusão relativamente 900oC e 940oC e esmaltado nas cores originais, duplex com gramatura
120 grs, lona 0600, espuma Ortobom 2,5 mm possui 1 divisórias, parte inlerna com acessórios
para canetas, celulares e cartão com alça de mão, com 1 divisória interna com ziper. Medidas
39 x 28 x 3. Peso 618 gramas.

unidades '11

6
Squeeze em aço inox e base em cortiça com parede dupla com isolamento a vácuo e
personalizaçáo a lazeÍ, gravado o brasão da republica e nome do vereador. Manter as bebidas
quentes por 8h e frias por 24h. Tem capacidade até 560 ml. Food grade. Fornecido em caixa
personalizada.

GefieÍe de áqua

unidadês 11

Alem dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descriÇão do objeto,
devem ser atendidos os seguintes requisitos:

a) Os produtos oriundos da madeira, como papê|, devem ser fabricados com matéria-
prima de fontes de manejo sustentável
b) Utilizar produtos biodegradáveis e à base de água para limpeza das impressoras.
c) Evitâr à utilização e o fornêcimento de produtos fabricados, distribuídos ou descartados
que contenhâm materiais ou substâncias nocivas ao ser humano, ou ao meio ambiente.
d) Seguir a política nacional de resíduos sólidos, obedecendo a sêguinte hierarquia de
ações: Evitar, reduzir, reutilizar, reciclar, incinerar com recuperação energética e rcalizaÍ a
disposição final adequada dos rejeitos.

Por fim, esclareço que a proposta deverá ser enviada no prazo impreterível de
ate 03 (três) dias corridos para o e-mail: camaradealtoalegre.contratacoes@gmail.com
e/ou protocolo da Câmara tt/unicipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.

I

unidades

5
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão,MA

E-mail: camaraaltoalegreía)qmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.011t0001-72

Diante o exposto, aguardo Vossa Proposta de Preços

Atenciosamente.

' ' !] ,, tl

KATIA REGINA ALVES DO NASCIMENTO
DIRETORA DE GABINETE DA CAIVIARA IVUNICIPAL
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INFINIT COURO

PROPOSTADE PREÇOS

Câmara Municipal deAltoAlegre do Maranhão - MA

Razão Socia-l 45.859,734 JOSE RIBEIRO DE SOLTZA

Infinit Couro

45.859.73410001-69 Tblefone / Celular (75)98220-85,10

Endereço Rua Regis Pacheco, If345, B. Vaqueijada, Serrinha'BA

Responsável José Ribeiro de Souza

Validade da Proposta 60 dias

Kit ile carteiras con 2 brasoee em L
Carteira con 2 Brasões em couro legitimo câbardino, na
personalização dois brasoes da república fundido afixado em
Liga metálica de Latão, formada pela mistura de 55 a g5% de
cobre e de 45Vo a 5o/o de zinco, ponto de fusão relativamente
900"C e 940"C e esmaltado nas cores originais, e duas peças

-:m latão gravadas em baixo relevo com as informaçoes
funcionais, compostâ com lona 0600,caúolina duplicada n'
250, cristal 030, porta documentos reforçados 3.3, forro
magnetado, Iinha nylon 100% algodão, componentes
específicos e ligas metálicas especiais, para talão de cheques,
dinheiro em espécie, vários documentos, cartões de crédito.

Personalizagão: Na capa e na lapela com dois brasões da
república e 04 plaquinhas (poder legislativo e cargo.

Medidas: Mede 8,5 x 12 cm quando fechada.
Peso: 8l gramas
Porta Cartões: Possui 3 (três) baias com espaços para âté I
cârtões-
Porta Documentos: Tem 4 plásticos porta documentos de 8 x
10.5 cm.
Poúa Funcional: Conta com dois espaços para identiflcação
funcional, sendo um de 5.5 x 8.5 cm atrás da lapela e outro de

7.5 x l0 cm na contra capa.

06 437 ,LO 2.622,60

Nome Fantasia

EspeciÍicações do Produto Quantidade V.Unitário V. Total



'Chaveiro com brasão da Repúbüca
Chaveiro em couro em couro cabardino prime com brasão da

Republica sobreposto em latão estampado, folheado a ouro,

formada pela mistura de 55 a 95o/o de cobre e de 45o/o a 5o/o de

zinco, ponto de fusão relativamente 900"C e 940'C,
esmaltado à mão em resinas com Couro e Mosquetão Dourado
com gravação nome CÂMARA na cor preta, medindo I x 4,

peso 44 gramas.

Prendedor tle gravata
Prendedor de gravata confeccionado em latão estampado,

folheado a ouro, esmaltado à mão em resina, formada pela

mistura de 55 a 95% de cobre e de 45o/o a 5% de zinco, ponto

de fusão relativamente 900"C e 940'C, medidas 6,0 cm x 2,0

cm, pesô 5 gramas.

F(s

o

Adeeivos
Adesivo Para Uso Interno Do Para'Brisa Para Identificaçào
De Veiculo Das Autoridades Do l,egislativo. DIMENSÃO: 9,0

Cm Altura X 14,0 cm Largura, Peso 3 gramas. Fabricados

com vinil automotivo de alta durabilidade e qualidade ISO

9001.

Botton Câmara Municipal
Botton Pin Câmara Municipal com nome embaixo Câmara.

Confeccionado em Iatâo estampado, esmaltado a mão em

\-/ resinâ, formada pela mistura de 55 a 95% de cobre e d'e 45o/o

a 5% de zinco, ponto de fusáo relativamente 900'C e 940'C,

com espessura de 2mm folheado a ouro e com fecho

importado, medindo (Comprimento x Largura) 2,2 cm x 2,0

cm, peso:3 gramas.

Kit carteira envelope, contém:
0l carteira Envelope, medindo l8 x 9, vem com o brasão em
latão afixado na frente da carteira em berço, com 4
compartimento internos, com espaços para cartões, cheques,
dinheiro.

Personalização: Na capa com um brasão da república e na
lapela interna com um brasão da república e 02 plaquinhas
interno (poder legislativo e cargo).

Medidas: Mede 10,0 x 18,5 cm quando fechada. Peso: 133
gramas Porta Cartões: Possui 7 (sete) baias com espâços
para até 14 cartões.

Porta Funcional: Conta com dois espaços para identifrcação
funcional. sendo um de 5.5 x 8.5 cm atrás da lapela e outro

05 421,30 2.106,50

Cartão em poüetileno
Cédula em polietileno impressão digital em alta definiçâo

sem cordão.
-Material do cartão: polietileno
-Lado impresso: Dupla face
'Comprimento x Largura: 8,5 mm x 5,5 mm
'Peso: 5 gramas



de 7.5 x l0 cm nâ contra capa.

'Chaveiro com brasâo da República
Chaveiro em couro em couro cabardino prime com brasão da
Republica sobreposto em latão estampado, folheado a ouro.
formada pela mistura de 55 a g5o/o de cobre e d,e 45% a b% d,e

zinco, ponto de fusâo relativamente g00.C e g40"C,

esmaltado à mão em resinas com Couro e Mosquetão Dourado
com gravação nome CÂMARA na cor preta, medind.o g x 4,
peso 44 gramas.

Cartão em polietileno
Cédula em polietileno impressão digital em alta deÊniçâo
sem cordão.
'Material do cartão: polietileno
'Lado impresso: Dupla face
'Comprimento x Largura: 8,5 mm x 5,5 mm
'Peso: 5 gramas

Adesivos
Adesivo Para Uso Interno Do Para-Brisa Para Identiflcaçào
De Veiculo Das Autoridades Do l,egislativo. DIMENSÀO: 9,0
Cm Altura X 14,0 cm Largura, Peso 3 gramas. Fabricados
com vinil automotivo de alta durabilidade e qualidade ISO
9001.

Botton Câmara Municipal
\-Sotton Pin Câmara Municipal com nome embalxo Câmara

Confeccionado em latão estampado, esmaltado a mão em
resina, formada pela mistura de 55 a 95% de cobre e de 45%
a \Yo de zinco, ponto de fusão relativamente g00oC e 940'C,
com espessura de 2mm folheado â ouro e com fecho
importado, medindo (Comprimento x Largura) 2,2 cm x 2,0
cm, pesoi3 grâmas.

Agenda em Couro Permanente
Agenda em couro Cabardino legitimo, com placa em aço com
gravação de baixo relevo, personaüzada Poder Legislativo
sobreposta a agenda.
Descrição da Agenda:
'Medidas: 22 ,0 x 17,0 x 9,0 cm
- 200 páginas permânente em papel A5
' Capa rígida interna revestidâ em couro legítimo
' Saquinho
' Acompanha caneta
' Duas frtas em gorgorão para marcação de páginas
' Feragem banho niquel em D três argolas, facilitando o

, deslize do papel
, - Fechamento através de ima reforçado."

"es§g
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99,50 1.094,50
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Prend.etlor d.e gravata
Prendedor de gravata confeccionado em latão estampado,
folheado a ouro, esmaltado à mão em resina, formada pela
mistura de 55 a 95o/o de cobre e de 45% a 5% de zinco, ponto
de fusão relativamente 900"C e 940'C, medidas 6,0 cm x 2,0
cm, peso 5 gramas.



lqfus psminins
Pasta Executiva Feminina safira estruturada em courcr
legitimo cabardine prime com brasão da república pendurado
em couro, com um brasão da república fundido afrxado em
Liga metálica de Latão, formada pela mistura de 55 a 95% de
cobre e de 45% a 5% de zinco, ponto de fusão relativamente
900'C e 940"C e esmaltado nas cores originais Medidas:
Comprimento: 39 cm/ Altura 29 cm / Base 10 cm. Alça de mâo
e alça transversal com regulador. Por dentro, forro tecido

0t

11
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749,90 749,90
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Oxford, 1 compartimento frontal com ziper e nas costas
possui um compartimento com zíper. E na parte central com
5 compartimentos com ziper interno. Peso: 1, 036 kg
Porta Pasta Documentos sem alça Em couro gabardine prime
000635 legitimo personalizada com um brasão da república
fundido afrxado em Liga metálicâ de Latão, formada pela

mistura de 55 a 95o/o de cobre e de 45% a 5% de zinco, ponto

de fusão relativamente 900"C e 940"C e esmaltado nas cores

originais, duplex com grâmaturâ 120 grs, lona 0600, espuma
Ortobom 2,5 mm possui I divisórias, parte interna com

âcessórios pâra canetas, celulares e cartão com alça de mão,

com 1 diüsória interna com zíper. Medidas 39 x 28 x 3. Peso

618 gramas.

478,89 ó.267,79

Garrafa de áqú 11 193,15 2.724,65

Squeeze em aço inox e base em cortiça com parede dupla com

isolamento a vácuo e personalizaçáo alazer, gravado o brasào

da republica e nome do vereador. Manter as bebidas quentes

por 8h e frias por 24h. Tem capacidade até 560 ml. Food

grade. Fornecido em caixa personâlizâdâ

Valor Total B$ 13.965,94
(Treze mil, novecentos e sessenta e cinco reais, noventa e quatro cêntav(

Serrinha-BA, 26 de maio de 2025

"-f,"#r"xn

José Ribeiro de Souza
Responsável Legal
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Erq)resa: Luiz Fernando Molzer dos Santos Lima Comercío de Bolsas LTDA
Endereço: Rua Malor Antonino, N"70
CEP: 48.500-00 Cid.adê: Euclides da Cunha Estado: Bahia
CNPJ: 23.934.A66/0001,-54
TEÍ,EFoNE: (1 l) 9868 4-221 I
E-mail : vêndastuttoinpelle@yahoo. com

L)j

CÃI"ÍARA

coTAçAO DE PREçO

MUNTCIPAL DE ALTO ALEGRE DO IVÍARÀNHAO t'ÍA

ARTrGos E AssEssóRros No GERÀL

ACE]TAMOS CARTÔES DE CRÉDITo
CNPJ : 23 . 934.A66/ A007-54

E-MArL: vENDASTUTTOTNPELLE G yAHoo . coM

T'utto f n PeLl-

DESCRIÇÀO QNT VAI.OR TOTA],

Kit de carteiras com 2 brasoes em L

Carteira com 2 Brasões em couro
lêgitimo cabardino, na
personalizaÇão dois brasoes da
república fundido afixado em Liga
metálica dê Latão/ formada pela
mlstura de 55 a 95? dê cobre e de
45t, a 5â de zinco, pontô de fusão
rela1-ivamênte 900"C e 940"C e
esmaltado nas cores origi nais, e
duas peÇas em 1atão gravadas em baixo
relevo com as informaçôes
funcionais, composta com lona
0600, cartollna duplicada n" 25O,
cristal 030, porta documentos
reforçados 3.3, forro magnêtado,
linha nylon 100U afgodão,
componentes especificos e ligas
metálicas especlais, para taIão de
cheques, dinheiro em espéc ie, và r ios
documêntos. cartões de crédito.

Personalização: Na capa e na lapefa
com dois brasôes da república e 04
plaquinhas (poder legislativo e
carqo,

Medidas: Mede
fechada.

8,5 x 12 cm quando

06 445,35 2.612,14

RL]A MA.-OR ANroNrNo, N"70, CEN'rRo, CEP: 48.500-000
ELrcLlDEs DÀ CUNHA - BA

ITEM VATOR
UNIT.

1.



ARTrGos E AssEssóRros No GERÀL

ACEITÀMoS CARTÕES DE CRÉDI To
CNPJ: 23. 934. 066/ 0A01-54

E-MArr,: vENDÀsrurrorNPELLE G yAHoo . coM

Tutto, fn PeIt

Porta Cartôes: Possui 3 (três) baias
com espaÇos para até 9 cartões.

Porta Documentos: Tem 4 plást.icos
port.a documentos de I x 10,5 cm.

Porta Funclonaf: ConLa com dois
espaÇos para identl ficação
funcional, sendo um de 5.5 x 8.5 cm
atrás da fapela e outro de 7.5 x 10
cm na contra capa.

Peso: B1 grama s

-Chaveiro com brasão da República

Cartâo em polieti leno

Chaveiro em couro em couro cabardinô
prime com brasâo da Republica
sobreposto em 1atão estampado /
folheado a ouro. formada pela
mlstura de 55 a 95â de cobre e de
45t a 5? de zinco. ponto de fusão
relatlvamente 900'C e 940"C,
esmaftado à mão em resinas com Couro
e Mosquetão Dourado com gravação
nome CÂMARÀ na cor preta, medindo 9
x 4. peso 44 gramas.

céduIa
dagital
cordão.

em
em

polletileno impressão
alta def in.iÇão sem

-Material do cartão : polietifeno

-Lado impresso: Dupl a Íace

-Comprlmento x Largura: 8,5 nrm x 5,5
mm

-Peso: 5 gramas

Prendedor dê orava t a

6,0 cm x 2,0 cm,

Prendedor de gravata confeccionado
em latão esLampado, folheado a ourof
esmaltado à mão em resina, formada
pela mistura de 55 a 953 de cobre e
de 45% a 53 de zinco, ponto de fusão
refativamente 900'C e 940'c, medidas

eso 5 qramas,

,j

I.?r
/): -ÇJ

RuÀ f4AJoR ANroNrNo, N.70. CENrRo, CEP: 48.500-000
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ART]Gos E ASSESSÓR]oS No GERAL

ACEITAMoS CARTÔES DE CRÉDITO
CNPJ: 23 . 934. 066/ 0007-54

E-MArr, : vENDÀsrurrorNper,r,e@ yagoo . c

Tutto. Tn Pett

Adesivo Para Uso fnterno Do para-
Brisa Para IdentificaÇão De Veiculo
Das Autoridades Do Legislativo.
DIMENSÃO: 9,0 Cm Altura x 14,0 cm
Largura. Peso 3 gramas. Fabricados
com vinil automotivo de alta
durabllidade e qualidade ISO 9001.

Botton Câmara Municlpal
Botton Pin Câmara Municipal com nome
embaixo Câmarê, Confeccionado em
fatão estampado, esmaltâdo a mão em
resina, formada pela mistura de 55 a
95? de cobre e de 45? a 5% de zinco,
ponto de fusão r:elatlvamente 900'C e
940oC, com espêssura de 2mm folheado
a ouro e com fecho importado, medindo
(Comprimento x Largura) 2,2 cm x 2,A
cm, peso:3 gramas.

Adesivos
J

Kit carteira envelope, contém:
01 carteira Envelope, medindo 18 x
9, vem com o brasão em latão
afixado na frente da carteira em
berço, com 4 compartimento
internos, com espaços para cartõês,
cheques. dinheiro.

Medidas: Mede 10,0 x 18,5 cm quando
fechada. Peso: 133 gramas Porta
Cartões: Possu.i 7 (sete) baias com
espaÇos para até 14 cartões.

Porta Funcional: Conta com
espaÇos para identificaÇào
funcional, sendo um de 5.5
atrás da lapela e outro de
cm na contra capa.

-Chavelro com brasão da República

dois

CMx 8.5
7.5 x 10

05 419,94 2 . 099 , 50

RuÀ l{AJoF. ANroNrNo, N"70. CENrRo, CEP: 48.500-000
EUCLIDES DÀ CUNHÀ BA
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Personalização: Na capa com um
brasão da república e na lapela
interna com um brasão da repúb1ica
e 02 plaquinhas interno (poder
legi slat.ivo e cargo ) .



ARTIGoS E ASSESSÓRIoS No GERAL

ACEITAI,4oS CARTÕES DE CRÉDITo
CNPJ: 23 . 934. 066/ 0007-54

E-MAII, : VENDASTUTTOINPELLE G YAHoo . C

TuLto fn Pe1-I

Chaveiro em couro em couro cabardlno
prime com brasão da Republica
sobreposto em 1atâo e s t ampado,
folheado a ouro/ formada pêfa
mlstura de 55 a 95? de cobre e de
459 a 5% de zinco. pont.o de fusão
relat.ivamente 900'C e 940"C,
esmaftado à mâo em reslnas com Couro
e Mosquetão Dourado com gtavaÇào
nome CÂMARA na cor preta, medindo 9
x 4, peso 44 gramas.

Cartão em polietileno

em polietileno lmpres são
em alta definição sem

-Matêrial do cartão:

-Lado impresso: Dupla

-Comprimento x Largura: 8,5 mm x 5,5
mm

-PêsÕ: 5 qrama s

Prendedor de oravata

Prêndedor de gravata confeccionado
em 1atão ês]-ampado, folhêado a ouro,
esmaltado à mão em resina, formada
pela mistura de 55 a 95% de cobrê e
de 45â a 5? de zinco. ponto de fusão
relativamente 900'c e 940'c, medidas
6.0 cm x 2,O cm, peso 5 gramas.

Adesivo Para Uso Interno Do Para-
Brisa Para Identificação Dê Veiculo
Das Autoridades Do Legislatlvo.
ortqsNsÃo: 9,0 cm Attura x 14,0 cm
Largura/ Peso 3 gramas. Fabricados
com vinil automotivo de alta
durabifidade e quafidade lSO 9001.

Botton Câmara MuniciDal

Adesivos

Cédufa
digital
cordão.

polietileno

(g

s,/J o

RUA MAJoR ANToNiNo, N'70, CENr?o, CEP: 48.500-000
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ARTIGoS E ASSESSÓRToS No GERÂL

ACETTAMoS cARTôEs DE CRÉDrro
CNPJ: 23. 934. 066/ 0007-54

E-MÀrL : vEN DÀsrurrorNper,r,eG yanoo .

Tutto In Pe'1-t

embaixo câmara. confeccionado em
Iatão estampado. esmaltado a mâo em
resina, formada pela mistura de 55 a
95% de cobre e de 45? a 58 de zinco,
ponto de fusâo relativamente 900'C e
940"C, com espessura de 2Ínm folheado
a ouro e com fecho importado, medindo
(Comprimênto x Largura) 2,2 cm x 2,0
cm, peso:3 gramas.

Botton Pin Câmara Muni c

1.486,413 Agenda êm Couro PermanenLe
Agenda em couro cabardino legitimo,
com placa em aço com gravação de
baixo rel- evo, personalizada Poder
Legislativo sobreposta a agenda.
Descrição da Agenda:
-Medidas: 22 ,0 x 17,0 x 9,0 cm

- 200 páginas permanente em papel
A5
- Capa rigida interna revestida em
couro Iegitimo
- Saquinho
- Acompanha caneta
- Duas fitas em gorgorão para
marcação de páginas
- Eerragem banhô niquel em D três
argolas, facil.itando o des.Iize do
papel
- Eechamento através de ima
reforçado. "

11 98,11

161 ,\0 161 ,104 Bolsa Feminina
Pasta Exêcutiva Femininâ saf i- ra
estruturada em couro legitimo
cabardine prime com brasão da
rêpública pendurado em couro, com um
brasão da repúbIlca fundido afixado
em l,j-ga metálica de Latão, formada
pela mistura de 55 a 958 de cobre e
de 45u a 5% de zlnco, ponto de fusão
relativamente 900"c e 940'c e
esmaltâdo nas cores orrginaj s
Medidas: comprimento: 39 cm,/ Altura
29 cn / Base 10 cm. AIÇa de mão e
afça transversaf com regulador. Por
dentro, forro tecido Oxford, 1

comparL-imento ÍronLal com ziper e nas
costas possui um compartimento com
zíper. E na parte central com 5

compartimentos com ziper interno.
Peso: 1, 036 kg

01

486, 44 5.350,845 Port a
couro

Pasta Documentos sem a1Ça
gabardine prime
personalizada com

000635
um brasão

em

fegitlmo

11

RUA MAJOR ANToNrNo, N"70, CENrRo, CEP: 48,500-000
ELrcLrDEs DA CUNHA - BA
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(9uato!zê mil , cento e gesseÍrta e cinco reaag,

o,

vAroR TorAr R§ 14.165.01
um cêntavo)

23 6/oool-54

Euc]-ides da Cunhas - Bahia
27 de maio de 2025

Ploposta vá].ida 60 dias após esta data

TUÍTO IN PELG . TIE

Ruâ líalot A.toôlnq ll! 7{' Cânt?o, çEP:

4&5oS00, Euc[dcs d. Crr$â bâhla

RESPONSÁVEL PELO ORÇÀ}íENTO:
Luiz Fernando

Consultor em vendas

ARTrGos E ASSESSóRros No GERÀL

ACEITAMoS cARTÕEs DE CRÉDITo
CNPJ: 23. 934 .066/0007-54

E-MAIL: VENDASTUTToINPELLE G YAHoo . COM

8uüEo, In- Pel-1

da repúb1ica fundido a
metálica de Latão, formada pela
mistura de 55 a 95? de cobre e de 45?
a 5? de z)Lnco, ponto de fusão
relativamente 900"C e 940'C e
esma.I tado nas cores or ig i nai s,
duplex com gramatura 120 grs. Iona
0600, espuma ortobom 2.5 mm possui 1

divisórias, parte interna com
acessórios para canetas, celulares e
cartão com alÇa de mão, com 1

divisória interna com zíper. Medidas
39 x 28 x 3. Peso 618 gramas.

l

2 .1.89 , 00199,00116 carrafa de áqua
Squeeze em aço inox e base em cortiçâ
com parede dupla com isolamento a

vácuo e personalizaÇão a lâzer,
gravado o brasão da rêpublica e nome

do vereador, Manter as bebidas
quentes por th e frias Por 24h. Tem

capacidade ate 560 mI . Eood grade.
Eornecido em câixa ersonafizada

vÀroR TorAr, R§ 14.165,01

RuA MAJoR ANToNrNo, N"70, CENrRo, CEP: 48.500-000
EUCL]DES DA CUNHA _ BA
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BETA COMERCIO E SERVIçOS LTDA
RUA SIMÃO CAMPOS DE OLIVEIRA, N" 46, BAIRRO CENTRO, ITABAIANINHA/SE

CNPJ: 58.1 30.281/000í -87

c

rKorÔ.STADL rKLÇ

fm atenJímento ao Arciol\"otz7zoz),aTrescnto nossa froposta dc fr"ço p"o.onf".çao áosLíts

Jc carboíras, ^gná"s, bolsa femínína, pasta porta documcnto scm .lç." " g.o^{" àe água ("gr."ro}

atcndcndo u d.r.,',d" d^ Çâ.^r^ \zlunícípal dc filto §"gt" Jo Maranha" - MA

E

It, Cluant. U';d. PescnçÁo Mo.. V.[o.Ko T"t"tRo

Ks L.619,L
OI oô UND

l(ít Jc c"rtcíras com 2 brasõçs qm [-

Cartçira traàícíonal em couroJ na pcrsonalízação Jois br"soes da rcp,.,blic" f""Jido

,[i*"Jo ". liga metálica Jc l"tão, for.aJ" pcla mistura Jc 5 5 a ? 5% ác cobrc e àe 4J%

a )% dc zit'tco, ponto Jc fusão rclatívamentc 9oo'C e )+o'Ç. ..."ltrJo nâ5 cores

originais, " J,.r.. p.çu" cm latão gr.urJ.. em baixo."l.,ro.o, as irrÍormaçôes

íuncíorrais, côrnposta "o, lon, o600, cartolina J"pli..du n" LJô, crístal olo, Porta
documcntos rc[or çaàos ) i,{orro magn.trJo, línla.tglorr loo% alSoJão, comPonentes

esgecí(i.os c ligas metálicas cspeciais, para talão d. .h.gr.., Jirrheiro em cspecie,

vários Jocumcr-rtos, cartõcs Jc creJito.

TKOTKIA Ks +r9,,9o
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fcrsonalização, Nu.rpu. nu lup.lu com Jois b.asõ.s d, república c 04 plaquinhas

(poÀer legisl aúv o c cargo.

M"J;du", MeJc s,J x i Z cm quanJo fe.huJr. f.uo, 8l gramas

forta f.artõcs' Fossui ) (tras) bairs com cspaços para âte 9 .ar!ões.

forta pocumcntos, fcm + plásticos porta Jocumentos Jc I x i o.J cm.

fo.ta frncional, fonta com dois esp.ços para iJcntiíicaçao [rncío.,al, 
".nJo 

,l, J.
J j x 8.) cm atrás àa lap.l" e ortro dc 7.5 x 1 o cÍn nã contra câPa.

- Ch"rcíro com braseo da Kcpúblka

fhaueiro cm corro com brasao da ("prblí"u 
"ob.cposto 

cm Iatão estam guàc.,[cr-uàu

pela mistura dc J ) a / J% àe cobrc e Ác 4i% a )% Ác zinco, porrto dc Íusão rcladvamentc

9oo'Cc g+o'C, <,srr,altaào à mão em resinas co, for.o. \,{osquetão .on gra\/açáo

"".. f[\44rç4 na cor preta, medí nào ) xt, peso # gramas.

- Çartao cm golícülcno

fadrlu .. pol;.tileno ímprcssao Jigital em alta d"Çiníçãn t"- 
"cráán-

-\,,lateríal do caÉão, polietileno

-fado ímpresso, Prpl. f"..
'f".p.r..,t", [-..sur3: 8,, mm x ,,, mm

[.s.- 5 g..^"'
Eg,*"t

[-"á.d". d. s..*,t" "".f...,"nná" 
.. l"tao cstanp;do, csmaltaJo à mão cm rcsina, fornada pcla .;st"."

t " çtr J.,,,o1,. " Jc ar% i ,*. (1. zin.ô, po'rt<, Jr fus:ro rclat vam.ntc ,ooe( . ê ,4 o ')C-, ,.J,,1.. 6,0..

,o cm, pcs. , g..nas.

x

a

BETA COMERCIO E SERVIÇOS LTOA
RUA SIMÃO CAMPOS DE OLIVEIRA, N'46, BAIRRO CENTRO, ITABAIANINHA/SE

CNPJ: 58.í 30.281/0001 -87
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BETA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
RUA SIMÃO CAMPOS OE OLIVEIRA, NO 46, BAIRRO CENTRO, ITABAIANINHA/SE

CNPJ: 58.'t 30.281/0001'87

(,
(!

.." F".. U'.1"t.-., D" f.'"-b.i". f"- Idcntiticaoo DcVcic,lo D"sA,t.ridãdcs D" [,"gr"i.t."
DIMLN5AO, r,o Cm Alt,r" X r+,o cn farsura, fcso I gr,.as f "b,,c"Jos 

conr vnil:utomotivo dc alta

5.n". I-. a'ã,",. M,'.ic p.,l .-,. "".. ..b.i*. (-.;....,. C,-í...,"narlo cn, Lat;,, esrrnpr,lo,

esn,,lt:J,,: nio c. tcs r.,,1.".',,,,J,, P.1.,, Jtun Jc Jr a rJr'<lc.:ol-'c c ic-ti'r'

,."b,1i,1.,1. . e,,lid"d. l50 roo t

CáíÍ,âÊaM',oichal

rKIArK (o ro9,r1 Ks r .zoo,6,qm couro Fcrrraoqntq
cm cô,,ro, com p1... .. "ço com gravêção d. b."" -1.'., p".""n"1r."J. l'ode' fcglsl"tr

"b*p""t" , ,s."d". DLSCRIÇAO DA AGLNDA,- M.áidas, zz,o x 17 
'o 

x r,o cÍ\ - zoo Pásilrá

.,a"ê"tc c* p"pcl A, - cãpa rigida ;ntcrnã rcvcsuda cn couro lcgíh.o - 5"q"inho - Acompanha cancta

uas íiers cm gorgorão para narcaç;o Jc p;iginâs - F.rr"gê, bâ"ho.i9,clcm p t.es,rgolas, fsc;lrta"do

h" d" p.p.l- F.ch",,cnto através dc inra rc[orçad<:."

UNDo1

rK rKIA Kt Z65,ro 76r,togo1'.f"'n;";",

l-.sr., f-*..,,t '. I=c,rnr",, s"f r,, cstr.t,-.1. .. ,,o,,,,, c". l,,s r. J. ,"p,r1'1,c, p..J,,.,.1.' .. .,',,.o. .", ,',
1,,...r" J., -p,,1,1,.- 1,,..i,,i,,,,f,'.,.1,,. ", l-,.,i.,,.r,i ..,1. | .,i;o 1.,-,..,1" p.L. ",.rLrr.,l. r5 .r ii'r'.le co!rc.

rle-ri'^!.ar':,lczn.:,,pc,"r.,Jci,s;orclrt.rnj.,rtc'rorr(.rlo'C..:.,,lt.J.'"
f'y,16,1.1"s, ( .,,n,p';.",rro, i, .nrl Alr,,, r r9 cn // l1r,,i r o r. ,\lç- ,1. n,.',,, " .,1,,.' t,,,,,.""'.,1 c.',, ...'1,1.J,,,.

f".,1..r,,, 1,,",'t.,,1"q).l.,,l,r.rn,p.,rt,nc,rt.,{r..nt.,1.,'",.,t'...rt-."'r'r'forsrrr{rnrritirPrrtnrerrto"m

1,,p... L "., p"*. .."tr.,1 ..on, - . om f.l.t,nrcnto5 .ôn riF.r I ntcmo. fcsô, r,o)d tg

ol UNDoí

(.".t:" 
"m 

pol;"uf"no
(-eJ',1. ., p"li"t,l.",, inprcss;o J,giol cn alta Jc[inrç:o scnr cord:o

- f,",1,, t. 
" "l 

.1" c",t;o, pol,.t,lc."
-L_".r,, ,,F'...,', D'Pl. t"..
-f.,"p"...to. [,ar-surâ: s,, rin, x ,,, nrn,

[.*,- r s..,".
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VALÔK GLKALK§ I +.+29 ,11 (Quatorz-- ní|, guatroccntos c vínto c novc rcaís, guarcnta o qtlatro centavos)
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BETA COMERCIO E SERVIçOS LTDA
RUA SIMÃO CAMPOS OE OLIVEIRA, N" 46, BAIRRO CENTRO, ITABAIANINHA/SE

CNPJ: 58.1 30.281/0001 -87
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II UND Forta Fasta Doc"lrcntot saq akâ

L..outo oooé)t lcgiti.o pcrso""lizada com u. bras;o d: ."publ;.u t,"dlJ" .í;.J"., figa mctilica dc

[--,t;",f"'..d"p.l"ristuaàêttâ9t%àc.obrccàe+5xa5%dezinco,pontoJcfusãorêlaHvâincntcgoopc
ê ,+o,C c csmaltâdo nas corcs oíg;nais, Jupl.,. ."' g.u.nt"." I 20 grs, lonâ 06oo, csp"." Q.t"b". z,; ',
posst,i t Jivisarias, partc íntcrnâ conr ãccssórios Fãrã canctas, ..1,1"r." " cartáo com alça Jc mao, con, r

drvisória ioterna com zípcr. Mcdiáãs i, x zs x ). Fcso 6 r a gr".,s.

rN rKIA +8',99 Ko t.ta9,ay

oa; UND (:"-"Ç.à" sg'r"

Srq,qc.q ", "ç" ino* c b.s" ". cortiça conr parcdc Jupla com isolamento a vácuo c pcrsonalização a lazcr,

gra,ado o br.s:o da r.p,bli.. " 
.".. J" '.rcador. Ma"t.. "s 

bcbid"s gue.tcs po. ah c Í;as por z+h. Jcn,
capac;dadc .:té Jóo n,l. Í=""J g..d.. f"-..,J" . ,..ix" pc.so",,1;,J"

rK rKIA fts z r o,2.5 Ks z.)rz,L
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE ATTo ALEGRE Do MARANHÃo
cNPJ - 02.232.0441 OOOL-7 2

MAPA DE APURAÇÃO DE COTAçóES - PREçOS MEDTOS

OBJETO: Contrataçáo de empresa especializada na prestaçâo de serviços de confecçáo de kit personalizado (carteiras, chaveiros,
cartão, prendedor de gravata, adesivos, botton, agendas, bolsas, porta pasta, garrafas de água personalizadas), atendendo as
necessidades da câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA.

E-mail: camaraaltoalegre@gmail. com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio. S/N

'».
c.iÍ

lTEliÍ DEscRrÇóEs UNIDADES QUANT

BETA COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA,

CNPJ:
58.,l30.281/0001-87

Luiz Fernando Molzer
dos Santos Limâ

Comercio de Bolsas
LTDA CNPJ:

23.934.066/0001-s4

MEÔIOS

V, UNIT
TOTAL V, UNIT

TOTAL V, UNIT V, TOTAL V, UNIT V, TOTAL

1

Kit de carteiras com 2 brasoes em L Cartêira kadicionalem couro
legítimo cabardino, na personalização dois brasoes da república
fundido afixado em Liga metálica de Latã0, formada pela mistuía
de 55 a 95% de cobre e de 45% a 5% de zinco, ponto de fusão
relativamente 900oC e 940'C e êsmaltado nas cores originais, e
duas pêçás em latáo gravadas em baixo relevo com as
informações funcionais, composta com lona 0600 ,cartolina
duplicada no 250, cristal 030, porta documentos reforçados 3.3,
for.o magnetado, Iinha nylon 100% algodão, componentes
específicos e ligas metálicas especiais , para talão de
cheques, dinheiro em espécie, váÍios documentos, cartóes de
crédito . Personalizâçãor Na capa e na lapelâ com dois brasôes
da república e 04 plaquinhas (poder legislativo e cargo.
lúedidas: Mede 8,5 x 12 cm quando fechada. Peso: 81 gramas
Porta Caítóes: Possui 3 (três) baias com espaÇos para até
9 cartões. Porta Documenlos: Tem 4 plásticos porta documentos
de I x 10.5 cm. Porta Funcional: Conta com dois espaços para
identificação funcional, sendo um dê 5.5 x 8.5 cm atrás da lapela
e ouko de 7.5 x 10 cm na contra capa. -Chaveiro com brasão da
República Chaveiro em couro em couro cabardino prime com
brasâo da Rêpublica sobreposto em latão estampado, folheado a
ouro, foímada pela mistura de 55 a 95% de cobrc e de 45yo a 5o/o
de zinco, ponto de fusão relativamente 900oC e 940oC, esmaltado

unidades 6 R$
437,10

R$
2.622,60

R$
439,90

R$
2.639,40

R$
445,35

R$
2.672,10

R$
440,78

R$
2.644,6A

45.859.734 JOSE
RIBEIRO DE SOUZA

CNPJ:
45.859.734/0001-69
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IESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE ATTo ALEGRE Do MARANHÃo
cNPJ - 02.232.044 I OOOL-7 2

àt

\
à mão em resinas com CouÍo e lrosquetão DouÍado com
gravação nome CÀMARA na cor preta, medindo I x 4, peso 44
gramas. Cartão em polietileno Cédula em polietileno impressão
dagital em alta deÍinição sem cordão. -Material do cartâo:
polietilêno -Lado impÍesso: Dupla facê-Comprimento x Largura:
8,5 mm x 5,5 mm -Peso- 5 gramas Prendedor de gÍavata
Prendedor de gíavata conÍeccionado em latão estampado,
folheado a ouro, esmaltado à mão em resina, formada pela
mistura de 55 a 95% de cobre e de 45% a 5% de zinco, ponto dê
fusão relativamente 900oC e 940oC, medidas 6,0 cm x 2,0 cm,
peso 5 gramas. Adesivos Adesivo Para Uso lnterno Do Para-
Brisa Para ldentificação De Veículo Das Autoridades Do
Legislativo. DIMENSÃO: 9,0 Cm Altura X 14,0 cm Largura, peso
3 gramas. Fabricados com vinil automotlvo de alta durabilidade e
qualidade ISO 9001. Botton CámaÍa lúunicipal Botton pin
Câmara l\runicipal com nome embaixo Câmara. Confeccionado
em lâtão estampado, esmaltado a mão em resina, formada pela
mistura de 55 a 95% de cobrê e de 45% a 5% de zinco, ponto dê
fusão relatrvamente 900oC e 940.C , com espessura de 2mm
folheado a ouro e com fecho importado, medindo (Comprimento x
La ura 2 cmx2 0 cm, so:3

E-mail: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio. S/N

2

Kit de cartêiaas feminina Envelope Carteira Envelope em couro
cabardino legitimo , medindo '18 x 0,9 , personalizada com um
brasão da república fundido aÍixado na parte externa com tampa
em couro magnetada ,em Liga metálica de Latáo , formada pela
mistura de 55 a 95% de cobíe e de 45% a 5% de zinco, ponto de
fusão relativamente 900oC e 940"C e esmaltado nas cores
originais, e duas peças em latáo gravadas em baixo relevo com
as informações funcionais , com lona 0600 ,cartolina duplicada no
250, cristal 03 , com 4 compartimento internos, com espaços
para cadões , cheques, dinheiío , composta com lona 0600
,cartolina duplicada no 250, cristal 030, porta documentos
reforçados 3.3, forro magnetado , linha nylon 100% algodão,
componentes específicos e ligas metálicas especiais, para talão
de cheques, dinheiro em espécae, vários documentos, cartóes de
crédito. Personalização: Na capa com um brasão da república e
na lapêla interna com um brasão da república e 02 plaquinhas
intêrno (poder legaslativo e cargo). Medadas: À,4ede 10,0 x 18,5 cm
quando fechâda. Peso: 133 gramas Porta Ca(óes: possui
7 (sete) baias com êspaços para até 14 cartôes. Porta

espaços para identiÍicaÇão funcional,Funcional: Conta com dois

unidades 5
R$

421 ,30
R$

2.106,50
R$

424,33
R$

2.121,65
R$

419,90
R$

2.099,50
R$

421,84
R$

2.109,20

((
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ESTADO DO MARANHÂO

CÂMARA MUNICIPAL DE ATTO ALEGRE DO MARANHÃO

cNPJ - 02.232.0441 OOO1-7 2
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sêndo um de 5.5 x I5 cm at.ás da lapela e outro de 7 5 x 10 cm

na contra capa. Chaveiro com brasão da Repúblicã Chaveiro em

couro em couro cabardino prime com brasâo da Repubiicâ

sobreposto êm latão estampado, folheado a ouro, formada pela

mistuÍa de 55 a 95% de cobre e de 45% a 5% de zinco, ponto de

fusão Íelativamente 9O0oC e 940oC, esmattado à mão em resinas

com Couro e Mosquetão Dourado com gravaçáo nome CÂMARA

na cor preta, medindo I x 4, peso 44 gramas. Cartão em
polietileno Cédu,a em polietileno impressáo digital em alta

definiçáo sem cordáo. -Material do cartáo: polietileno -Lado
impresso: Dupla íace -Comprimento x Largura: E,5 mm x 5,5 mm
-Peso- 5 gramas Adesivos Adesivo Para Uso Interno Do Para-

Bíisa Paía ldentiÍlcaçáo De veículo Das Autondades Do

Legrslâtivo DIMENSAO 9.0 Cm Altura X 14.0 cm Largura. Peso

3 gramas. Fabricados com vinil automotivo de alta durabilidade e
qúalidade ISO 9001. Botton Câmara Municipal Botton Pin

Câmara Municipal com nome embaixo CâmaÍa. Confeccionado

em latáo estampado, esmaltado a máo em resina, formada pela

mistura de 55 a 95% de cobre e de 45% a 5% de zinco, ponto de
fusáo relativamente 900"c e 940'C, com espessura de 2mm

folheado a ouro e com fecho importado, medindo (Comprimento x

L

La UÍA 2 2cmx2 0cm 3 ramas

E-mail: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

R$
98,77

RS
'1.086,47

R$
102 47

RS
1.127,17

R$
1.094,50

R$
109,15

R$
1.200,6511

R$
99,50unidades3

Agendas em couro Permanente Agenda êm couro Cabardino
legitimo, com placa em aço com grâvação de baixo relevo,
personalzada Podeí LegtslatNo sobreposta a agenda.
DESCRTÇÂO DA AGENDA. - Meddas. 22,0 x 17.0 x 9.0 cm ' 200
páginas permanente em papel A5 - capa rigida interna revestida

em couro legítimo - Saquinho - Acompanha caneta - Duas Íitas

em gorgorão pala maícaçáo de páginas - Ferragem banho níquel

em D três argolas, Íacilitando o deslize do papel - Fechamento
akavés de ima

R$
765,10

R$
767,10

R$
767.10

RS
760,70

R$
760,70

R$
7 49.90

RS
765,101

R$
749,90unidades

Bolsa Íeminina Pasta Executiva Feminina safiía estrutu
couro legitimo câbardine píimê com brasão da repÚblica
penduíado em couro , com um brcsão da república fundido

aÍíxado em Liga metál'aa de Latáo , formada pela mistura de 55 a
gsy. de cobre e de 45y. a 5oÁ de zinco, ponto de fusáo

rclahvamenle gOeC e g4O'C e esmaltado nas cores o ginais

Medidas CompÍrmento: 39 cm/ Altuía 29 cm / Base 10 cm Alça
de mâo e alça tÍansveísal com reguladoí Por dentro. foío tecido

Oíord, 1 companimento frontal com zipeí e nas coslas possur

um compartimento com zíPeÍ. E na

rada em

parte cenkal com 5

((

t*q

4
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ATEGRE Do MARANHÃo

cNPJ - 02.232.044 I OOOL-7Z

compartimentos com zíper interno. Peso: '1, 036 kg

VALOR TOTAL ÉSTIMADO: R$ 14.í86,76 (Quatoze mil cento e oitenta e seis reais e setenta e seis centavos)

!à
o
on(,

a
o

Katia Regina Alves do Nascimento
Diretora de Gabinete da Câmara Municipal à

iü

E-mail: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

0
&

5

Porta Pasta Documentos sem alça Em couro gabardine prime
000635 legitimo personalizada com um brasão da repúblaca
fundido afixado em Liga metálica de Latão, íormada pela mistura
de 55 a 95% de cobrê e de 45% a 5oÂ de zinco, ponto de fusão
relativamente 900oC e 940oC e esmaltado nas cores originais,
duplex com gramatura 120 grs, lona 0600, espuma Oítobom 2,5
mm possui 1 drvisónas. parte inlerna com acessórios paía
canetas, celulares e cartão com alça dê máo, com 1 divisória
interna com zípeí. Mêdidas 39 x 28 x 3. Peso 618 gramas.

unidades 11
R$

478,89
R$

5.267,79
R$

489,99
R$

5.389,89
R$

486,44
R$

5.350,84
R$

485,11
R$

5.336,2'1

6

Garrafa de água Squeeze em aço inox e base em cortiça com
parede dupla com isolamento a vácuo e personalizaçáo a lazeí.
gravado o brasão da republica e nome do vêreador. lvlanter as
bebidas quentes por th e frias poÍ 24h. Têm capacadade até 560
ml. Food qrade. Fornecido em caixa personalizada.

unidadês 11
R$

193,15 2.124,65
R$

210,25
R$

2.312,75
R$

199,00
R$

2.189,00
R$

200,80
R$

2.208.80

VAI-OR MEDIO ESTIMADO L4.146,76RS

(

m t,,\
I

Alto Alegre do Maranhão - MA, 29 de maio de 2025.

)
a



PROC
§sso

I\l,\ R IJa

s 5

Câmara Municipa! de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoal retaoma il.com
Rua São Lucas Bairro Santo Antonio. S^l

cNPi - 02.232.04410001 -7 2

JUSTIFICATIVA PARA COTAçÃO COM FORNECEDOR

A presente contratação tem por objetivo contratação de empresa

especializada na prestação de serviços de confecção de kit personalizado

(carteiras, chaveiros, cartão, prendedor de gravata, adesivos, botton, agendas,

bolsas, porta pasta, garrafas de água personalizadas), atendendo as

necessidades da câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA.

A priori foram consultados sistemas eletrônicos tais como o Painel de Preços

e o Banco de Preços, que sáo ferramentas informatizadas que disponibilizam dados

de compras públicas homologadas no PNCP e portais de transparências de outros

municípios, como preço de referência de mercado. Todavia' não foram

encontrados resultados que se assemelhassem com o objeto de referência descrito

no Documento de Formalização da Demanda - DFD. Portanto, considerando a

especificidade o objeto não foi possível utilizar esses sistemas informatizados

como parámetro de referência.

considerando o fato explicitado, foram levantadas outras alternativas para

que a câmara Municipal pudesse obter um valor de referência para a contrataçáo

em questão. A partir deste momento foi realizado uma busca na internet de

empresas que trabalham com prestação de serviços dos itens, onde foram

solicitados formalmente, através de ofícios, orçamento de empresas do ramo.

Conforme explicitado a rcalização de pesquisa direta com, no mínimo, 3

(três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou

e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e

que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de

antecedência.

ALei 14.13312021 , ainda em seu artigo 23, inciso lV , orienta:

lV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante

solicitação formal de cotaçáo, desde que seja apresentada justificativa da escolha

desses fornecedores e que náo tenham sido obtidos os orçamentos com mais de

6 (seis) meses de antecedência da data de divulgaçáo do edital,

(ê,1(,\.
-/l' À
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Câmara Municipal de Alto AIegre do Maranhão
Alto AIegre do Maranhão/MA

E-mail : camaraaltoaleqre@qmai!.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S,N

CNPJ - 02.232.044 1000t -7 2
| - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade

do objeto a ser licitado;

ll - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total;
b) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;
c) data de emissâo; e
d) nome completo e identificaçáo do responsável.

lll - informação aos fornecedores das características da contratação contidas

no art. 40, com vistas à melhor caracterizaçáo das condiçÕes comerciais praticadas

para o objeto a ser contratado; e

No que concerne a analise conclusiva dos preços utilizados como parâmetro,

esclarecemos que foram consultados 03 (três) empresas do ramo (as que constam

no auto do processo), devidamente identificadas (razão social, CNPJ, endereço

físico, eletrônico e telefone). As empresas responderam dentro do prazo de

resposta conferido a empresa e compatível com a complexidade do objeto a ser

licitado. As empresas apresentam os preços compatíveis com o mercado regional.

Alto Alegre do Maranháo/MA, 29 de Maio de 2025

&Àur:t*a'M"àk*ts,.r,
Diretora de Gabinete da Câmara Municipal

m
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Câmara Municipâl de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhâo/MA

E-mail: camârâaltoalegre@gmail,com
Rua São Lucas Bairro Santo Antonio. S,t,l

cNPJ - 02.2i2.044/000 t-72

PROCESSO ADMINISTRAT|VO No 20250515-0112025

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada na prestaÇão de serviços de

confecção de kit personalizado (carteiras, chaveiros, cartão, prendedor de gravata,

adesivos, botton, agendas, bolsas, porta pasta, garrafas de água personalizadas),

atendendo as necessidades da câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA.

BASE LEGAL: Lei no 14.13312021 e Lei Municipal no 352 de 28 dezembro de 2023

I- DO OBJETIVO

Esta análise, realizada pelo Gabinete da Câmara Municipal de Alto de Alto

Alegre do Maranhão/MA, tem como objetivo fazer um exame acerca dos preÇos

estimativos na contrataçáo de empresa especializada na prestação de serviços de

confecção de kit personalizado (carteiras, chaveiros, cartáo, prendedor de gravata,

adesivos, botton, agendas, bolsas, porta pasta, garrafas de água personalizadas) 
'

atendendo as necessidades da câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhâo - MA.

II - DA SíNTESE PROCESSUAL

lnobstante a importância que esta contratação tem para a produtividade

desta Câmara Legislativa, a preocupação com os melhores preços levou à

necessidade de abertura de processo administrativo para tal, visando atender aos

princípios da economicidade, vantajosidade, eficiência e eficácia para a Administração

Pública. Com base nos fatos narrados, apresentâ-se a pesquisa de mercado.

III - DA PESQUISA DE MERCADO

De forma breve, o método adotado para a obtenção dos preços praticados

no mercado foi realizado por meio de consulta junto a empresas com capacidade

técnica comprovada para o objeto pretendido elaboração do mapa de apuração.

Após analisar as pesquisas feitas, elaborou-se o Mapa de Apuraçáo no dia

29 de maio de 2025. A partir da pesquisa rcalizada foram obtidos os seguintes preços:

íazPttt'
,.!) À

ANALISE OE MERCADO
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas Bairro Santo Antonio, S,N

cNP I - 02.232.044 / 000 1 -7 2

MÉDIo5

V. TOTAL

UNIDADES QUANT

V. UNIT

ITEM DESCRIÇÕES

R$ 440.78 R$ 2.644,68unidades 6

Kit de carteiras com 2 brâsoes em L Carteira
tradicional em couro legÍtimo cabardino, nã
personalizaçáo dois brasoes da república
fundido afixado em Liga metálica de Latão,
Íormada pela mistura de 55 a 95% de cobre e
de 45'À a 5% de zinco, ponto de Íusão
relalivamente 900"C e 940oC e esmaltado
nas cores originais, e duas peças em lâtáo
gravadas em baixo relevo com as
informaÇôes Íuncionais, compostâ com lona
0600,cartolina duplicada n" 250, cristal 030,
porta documentos reforçados 3.3, forro
magnetado, linha nylon '100% algodão,
componentes específicos e ligas metálicas
especiais , para talão de cheques, dinheiro
em espécie, vários documentos, cartóes de
crédito Personalização: Na capa e na
lapelâ com dois bÍasões da república e 04
plaquinhas (poder legislativo e cargo.
Medidâs: lvlede 8,5 x 12 cm quando fechada.
Peso: 81 gramas Porta Cartóes: Possui
3 (três) baias com espaços Para alé
9 cartôes. Porta Documentos: Tem 4
plásticos porta documentos de 8 x 10.5 cm.
Porta Funcional: Conta com dois espaços
para identiíicação Íuncional, sendo um de 5.5
x 8.5 cm atrás dâ lapela e outro de 7.5 x 10
cm na contra capa. -ChâveiÍo com brasão da
República Chaveiro em couro em couro
cabardino prime com brasáo da Republica
sobreposlo em latão estampado, íolheado a
ouro, formada pela mislura de 55 a 95% de
cobre e de 45o/o a 5% de zinco, ponto de
fusáo relativamente 900"C e 940"C,
esmaltado à mão em Íesinas com Couro e
Mosquetáo Dourado com gravação nome
CÂMARA na cor prela, medindo 9 x 4, peso
44 gramas. Cartão em polietileno Cédula em
polietileno impressáo digital em alta deíiniÉo
sem cordão. -Material do cartáo: polielileno -

Lado impresso: Dupla face-Comprimento x
Largura: 8,5 mm x 5,5 mm -Peso- 5 gramas
Prendedor de gravata Prendedor de gravatâ
conÍeccionado em latáo estampado. folheado
a ouro, esmaltado à mão em resina, formada
pela mistura de 55 a 95% de cobre e de 45%
a 5yo de zinco, ponto de fusão relativamente
900oC e 940"C, medidas 6,0 cm x 2,0 cm,
peso 5 gramas. Adesivos Adesivo Para Uso
lnterno Do Para-Brisa Para ldentiÍlcação De
Veiculo Das Autoridades Do Le islativo

ffifl
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Câmara Municipal de Alto Alegre do MarâDhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: cama raaltoalesre@smail.com
Rua São Lucas Bairro Santo Antonio, S,N

cNPJ 02.232.044/0001-',72

DIMENSÃO: LO Cm Alturâ X 14,0 cm
LarguÉ, Peso 3 gramas. Fabricados com vinil
automotivo de alta durabilidade e qualidade
ISO 9001. Botton Câmara Municipal Botton
Pin Câmara Municipal com nome embâixo
Câmara. Confeccionado em latão eslampado,
esmaltado a máo em resina, íormada pela
mistura de 55 a 95% de cobre e de 45o/o a 5%
de zinco, ponto de Íusão relativamente
9000C e 940"C , com espessurâ de 2mm
folheado a ouro ê com fecho importado,
medindo (Comprimento x Largura) 2,2 cm x
2,0 cm, peso : 3 gramas.

R$ 2109205 R$ 421,84unidades2

Kit de carleiras feminina Envelope Carteira
Envelope em couro cabardino legitimo ,

medindo 18 x 0,9 , personalizada com um
brasão da república fundido aÍixado na parte
externa com tampâ em couro magnêtada ,em
Liga metálica de Latão , formada pela misturã
de 55 a 95% de cobre e de 45% a 5'/. de
zinco, ponto de fusão relativamente 900oC e
940"C e esmaltado nas cores oÍigrnais. e
duas peças em latão gravadas em baixo
relevo com as rnÍormações funcionais , com
lona 0600 ,cartolina duplicada no 250, cristal
03 , com 4 compartimento internos, com
espaços para cartóes , cheques, dinheiro,
composta com lona 0600 ,cartolina duplicada
no 250, cristal 030, porta documentos
reforçados 3.3, forro magnetado,linha nylon
100% algodáo, componentes especíÍlcos ê
ligas metálicas especiais , para tâláo de
cheques, dinheiro em espécie, vários
documentos, cartões de crédito.
Personalização: Na capa com um brasáo da
república e na lapela interna com um brasão
da repúblicâ e 02 plaquinhas interno (poder
legislativo e cargo). Medidas: lvlede '10,0 x
18,5 cm quando fechada. Pesoi '133 gramas
Porta Cartões: Possui 7 (sete) baias com
espaços parc até 14 cartóes. Porta
Funcional: Conta com dois espaços paÍa
identiÍicaçáo funcional, sendo um de 5.5 x 8.5
cm atrás da lapelâ e outro de 7.5 x 10 cm na

contra capa. Châveiro com bÍasão da
República Chaveiro em couro em couro
cabardino prime com brasão da Republica
sobreposto em latão estampado, folheado a
ouro, formada pela mistura de 55 a 95% de
cobre e de 45o/a a 5y. de zinco, ponto de
fusão relativamente 900oC e 940oC,
esmâltado à máo em resinas com Couro e
Mosquetáo Dourado com gravação nome
CÂ|\4ARA na cor preta, medindo I x 4, peso
44 gramas. Cartão em polietileno Cédula em
polietileno impressão digital em alta deÍlniçáo
sem cordáo. -Material do cartão: polietileno -
Lâdo im rimento xresso: Du a face -Com

m#r
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Mâranhâo
Alto Alegre do Maranháo/MA

E-mail: camaraaltoalesre@gmail.com
Rua São Lucas Bairro Santo Antonio, S,N

CNPJ - 02.232.044/0001-72

Largurâ: 8,5 mm x 5,5 mm -Peso- 5 gramas
Adesivos Adesivo Para Uso lnterno Do Para-
BÍisa Para ldentiÍicaçáo De Veiculo Das
Autoridades Do Legislativo. DIMENSÃO: 9.0
Cm Altura X 14,0 cm Largura, Peso 3
gramas. Fabricados com vinil automotivo de
alta durabilidade e qualidade ISO 9001.
Botton Câmara lvlunicipâl Botton Pin Câmara
Municipal com nome embaixo Câmâra.
Confeccionado em latão estampado,
esmaltado a mão em resina, formada pela
misturâ de 55 a 95% de cobre e de 45o/o a 5'k
de zinco, ponto de fusão relativamente 900oC
e 94OoC, com espessura de 2mm folheado a
ouro e com Íecho importado,
medindo (Cômprimento x Largura) 2,2 cm x
2,0 cm eso: 3 ramas

R$ 1.127,17R$ 102,47unidades 113

Agendas em couro Permanenle Agenda em
couro Cabardino legitimo, com placa em aço
com grâvação de baixo relevo, personalizada
Poder Legislativo sobreposta a agenda.
DESCRIÇÀO DA AGENDA: - Medidas: 22,0 x
17,0 x 9,0 cm - 200 páginas permanente em
papel A5 - capa rígida interna revestida em
couro legltimo - Saquinho - Acompanha
caneta - Duas Íitas em gorgorão para

marcação de páginas - Ferragem banho
niquel em D três argolas, facilitando o deslize
do papei - Fechamento através de ima
Íefo do."

R$ 760,70R$ 760,70u n idades 1

Bolsa feminina Pasta Executivâ Feminina
sâÍira estruturada em couro legilimo
cabardine prime com brasão da Íepúblicâ
pendurado em couro , com um brasão da
república fundido alixado em Liga metálica de
Latáo , formada pela mistura de 55 a 95% de
cobre e de 45% a 5% de zinco, Ponto de
fusão relativamente 900'C e 940'C e
esmaltado nas corês oflgmais Medidas:
Comprimento: 39 cm/ AltuÍa 29 cm / Base 10

cm. Alça de mão e alça transversal com
regulador. Por dentro, forro tecido Oxford' 'l

compartimenlo frontal com zíper e nas costas
possui um compartimento com ziper. E na
parte central com 5 compartimentos com
zt er interno. Peso: 1 036

4

RS 5.336,2111 R$ 485,11u n idades5

Porta Pasta Documentos sem alça Em couro
gabârdine prime 000635 legitimo
personalizada com um brasão da república
fundido arlxado em Liga metálica de Latáo,
Íormada pela mistura de 55 a 95% de cobre e
de 45Yo a 5% de zinco, Ponto de fusáo
relativamente 900"C e 940oC e esmaltado
nas cores originais, duplex com gramatura
120 grs, lona 0600, espuma Ortobom 2,5 mm
possui 1 divisórias, parle interna com
acessórios para canelas, celulares e cartáo

com 'l divisória interna comcom al de máo,

F,l
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: câmaraaltoâ re@smail.com
Rua Sâo Lucas Bairro Santo Antonio. SN

cNP t - 02.232.O4 4 / 000 1 -'1 2

zt Medidas 39 x 28 x 3. Peso 618 ramas

A partir dos valores encontrados, foi realizado o cálculo utilizando-sê como
critério para tal, a MÉDlA ARITMÉnCA entre os valores obtidos, determinando-se
dessa forma, o valor estimado da contratação, sendo o valor global de R$ í4.186,76
(Quatorze mil cento e oitenta e seis reais e setênta e seis centavos).

IV - DA GONCLUSÃO

Destarte, com basê na análise demonstrada anteriormente, fixa-se como
estimativa para esta contrataçáo o valor total de R$ '14.186,76 (Quatorze mil cento e
oitenta e seis reais e selenta e seis centavos), que será utilizado como critério de
aceitabilidade de preços para o processo de contratação e como bâse para a emissão
da disponibilidade orÇamentária.

lmporta ressaltar que o valor estimado enquadra-se no limite previsto
no art. 75, inciso ll, da Lei Federal no 14.13312021, que dispõe:

"Aft. 75. É dispensável a ticitação: t l
ll - para contratação que envolva valores
inferiores a R$ 62.725,59 (sessenÍa e dois míl
seÍecenÍos e vinte e cinco reais e cinquenta e
nove centavos)."
(Redação dada pelo Decreto no 12.343, de 30 de
dezembro de 2024.)

Dessa forma, encaminham-se os autos à Presidente da Câmara Municipal
de Alto Alegre do Maranhão/MA para sua consideração e adoção das providências
necessárias à continuidade do processo.

Alto Alegre do ÍVlaranhão/MA, 29 de maio de 2025

Katia Regina Alves do Nascimento
Diretora de Gabinete da Câmara Írilunicipal

6

Garrafa de água Squeeze em aço inox e base
em cortiça com parede dupla com isolamento
a vácuo e personalização a lazer, gravado o
brasáo da republica e nome do vereador.
l\4anter as bebidas quentes por th e frias por
24h. Tem capacidâde até 560 ml. Food
grade. Fornecido em caixa personalizada.

unidades 11 R$ 200.80 R$ 2.208,80

VALOR MÉDIO ESTIMADO L4.L86,76Rs
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegr€ do Maranhão/MA

E-mail: camnraaltoil readqma il.com
Rua São Lucas Bairro Santo Antonio, S,N

cNPJ 02.232.044/0001-72

DESPACHO ADMINISTRATIVO
SOLICITAçÃO OE DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao Senhor
LEONARDO DO BONFIM GUIMARÃES
Contador da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

Assunto: Solicitação de informaçâo de disponibilidade orçamentária e rubrica para

contratação de empresa especializada na prestação de serviços de confecçáo de kit
personalizado (carteiras, chaveiros, cartão, prendedor de gravata, adesivos, botton, agendas,
bolsas, porta pasta, garrafas de água personalizadas), atendendo as necessidades da
câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo - MA.

Senhor Contador,

Venho por meio deste solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade
orçamentária, bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da
despesa referente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO n" 202505í 5-0112025, cujo objeto é

contratação de empresa especializada na prestação de serviços de confecção de kit

personalizado (carteiras, chaveiros, cartão, prendedor de gravata, adesivos, botton, agendas,

bolsas, porta pasta, garrafas de água personalizadas), atendendo as necessidades da

câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA.

O valor total estimado da presente demanda é de R$ 14.186,76 (Quatorze mil cento

e oitenta e seis reais e setenta e seis centavos).

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para

reiterar nossos votos de elevado apreço.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 30 de maio de 025.

)'

, : rlri L

JuÍiàna dos Sântos Vieira
Presidente da Câmara Municipal

(â.76^
,)) l- I



F(s
PRo

çsSSO
t

R LJ 'J

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: ca maraaltoa leqrem a(àgma il.com
Rxd Sdí) Lucos Bain o Santo Antônio, SN

cN P.r - 02.232.044 t 000 | -7 2

Comissão Permanente de Licitação. 30 de maio de 2025

Â despesa para atcndirnento do ob.ieto. prestação de serviços de conlecção de kit personalizado
(cafteiras. chaveiros. cartão. prendedor de gravata. adesivos. botton. agendas. bolsas. porta pasta,

garrafas de água persona I izadas ). atendendo as necessidades da câmara Municipal de Alto Alegre
do Maranhão - MÂ.

DOTA AO OR AMENTARIA:

Subfun ao

LEONARDO DO
BONFIM

GUIIV]ARAES:
02549404394

Leonardo do BonÍlm Guimarães
cRC Pl 0ll20l/o-0

Contador

00 - Câmara Ívlunici re do lt/aranhão
01 - Poder L islativo

al de Alto AlUnidade
ao

01 - Legislativa
islativa031 - OL

VO0001 - Gestão do Poder LegislatiProqrama
2001 - tvlanut. e Func. das Atividades AdminisÍativasProjeto/ativid ade

s de Terceiros - Pessoa Jurídica33.90.39 - Outros ServiNatureza da despesa
33.90.35 - Serviços de ConsultoriaNatureza da despesa
R$ 189 000,00Dotaçáo lntcial
R$ 610 450,00Dotação Atualizada
R$ 20 228,63Saldo da DotaÇão

Rua São Lucas, S/N - Centro
Alto Alegre do l4aranhão - MA - CEP:65,413-000

f.i-*!

Ft{tçâo
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ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO

CNPJ - 02.232.O44t 0001 -7 2

DECLARACÃO SOBRE ESTIMATIVA Do tMpAcro oRcAMENTÁRto-FtNANcEtR o

Declaro, para os fins no inciso ldo artigo 16 da Lei Complementar n.e L01 de 04 de

Maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário-

financeiro da contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de

2025 em que ocorrerá as despesas referente ao PROCESSO AOMINISTRATIVO np

20250515-01 12025, cujo objeto é contratação de empresa especializada na prestação

de serviços de confecção de kit personalizado (carteiras, chaveiros, cartão, prendedor

de gravata, adesivos, botton, agendas, bolsas, porta pasta, garrafas de água

personalizadas), atendendo as necessidades da câmara Municipal de Alto Alegre do

Maranhão - M4.., tem índicê de comprometimento orçamentá rio-financeiro de

7O,l3Yo no elemento de despesa: 3-3.90.39 00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

J urídica.

ET
-t

í

Alto Alegre do Maranhão/MA,30 de maio de 2025

LEONARDO DO 3::i:ii?::-*':i.=*.,.,,,.., ""....
BoNFIM GuIMARAEs:!frH^3#dj§;'#í!i;rleirc".

02549404394 l#$r"-"*'*-

Leonardo do Bonflm Guimarães
cRC PI 0ll20l/o-0

Contador

E-mail: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N
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cÂmann MlrNtclpAL DE ALTo ALEGRE oO nrlnaNgÀo
Alto Alegre do Maranhão - MA

E,-mail: camaraaltoaleg rcmara gmail.com
Rua São Lucas. s/n Bairro Santo Antônio

cNP.r 02.232.0441000t-72

D/SPÓE SOBRE A NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE

CÁRRGO COMISS/ONÁDO DA CÂMARA MUNICIPAL DE

ALTO ALEGRE DO MARANHÃO.MA,, E DÁ OUIRÁS
PROVIDÊNCIAS,

A PRESIDENTE DA CÂN,1ARA I\,4UNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃo,

ESTADo D0 IVARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, previstas no regimento lnterno e na

Lei Orgânica lVlunicipal,

Art. 10, NOMEAR o Senhor LEONARDO D0 BONFIM GUIMARAES, brasileiro, identiÍicado pelo

RG no 171774820019, SSP/[/A e CPF: 025.494,043-94, para ocupaÍ o cargo comissionado de

Contador da Câmara l\4unicipal de Alto Alegre do Maranháo - MA.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor nesta data

Art, 30. Revogadas as disposiçoes em conÍário,

Gabinete da Presidente da Câmara l\4unicipal de Alto Alegre do Maranhão-MA., 02

de laneiro de 2025.

JULIANA DOS ffiF.Hjiiil":"::.:::J":]::::::]::,""
SANTOS Vl El RA: m,:;;ài:i'":1ll':l:r:L:?rlli""

0361008e377 I*ã-i:;.1"::::*-
Juliana dos Santos Vieira

Presidente

I

PORTARIA NO O3/2025,

RESOLVE:



CÁII{ARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÂo,MA

CÂMARA MUNICIPA ALTO ALEGRE DO MARANHÃO . PORTARIA . NOMEAçÃO: PORTARIA NO 03/2025

CPF: .-".100.893-.. - Data.. 03t01t2025 - tp com n': .172.10.1.153
Aulenticação em: www.cmalloalegredomaranhao.ma.gov.br/diarioofi cial.php?id=225

çL9
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D/SPÓE SOERE A NOMEAÇÀO DE OCUPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DAg4MARA"MUNtctpAL DE ALro ALEGRE Do MÀRAiiíõ-ui, iü'oúíaÁli
PROVIDENCIAS-

DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALF§RE Do MARANHÃo, ESTADo Do MARANHÃo,
, previstas no regimento lnterno e na Lei Orgânica Municipal,

ffi

P
A PRESIDENTE

o de suas akibuiçôes legais

Art l" NoMEAR o Senhor LEoNARDo Do BoNFIM GUIMARÂES, brasiteiro, identificado peto RG no 171274820019.

f,:'r:llâ"" tif 025 494.043-94, para ocupar o cargo comissionado de contador dâ câmara 'uunicipat 
oe ntto etelie oo

Art. 20. Esta Portaíia entra em vigor nesta data.

Art. 3". Revogadas as disposiçõês em contrário.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão-MA., 02 de janeiro de 2025.

Julianâ dos Santos Vieira
Presidente

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

I LEGtsLATtvo I fssN 2764-799tÁRto oFtctAL _ NúMER} 16glt2o2s . o3to1t2o2s

RESOLVE:

CÂMARÂ MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo - poRTARJA - NoMEAçÃo: e9RTARIA No oz2o2s
PORTARTA No 02/2025.

D'SPÓE SOERE A NOMEAçÁO DE OCU7ANTE DE CARR}O COMISSTONADO DA
zÂMARA. MUNtctpAL DE ALro ALEGRE Do MARANHAõ_Iv;Ã, iü'ôúíaÁ|i
PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE Do MARANHÃo, ESTADo Do MARANHÃo,
no uso de suas atribuiçôes legais, previstas no Íegimênto lnterno e na Lei orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1o. NOMEAR o Senhor ANToNlo ANDRE DE oLlvElRA, brasileiro, identiÍicado pelo RG no 0001119536992, SSp/MA eCPF: 039.167.043-38, para ocupar o cargo comissionado de Pregoeiro/Agente de Coniratação oà-ca.ara nauniiipai ae ÀttoAlegre do Maranhão - MA.

^ !'t. 2'- Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 30. Revogadas as disposigÕes em contrário.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do MaÍanhão-MA., 02 de janeiro de 2025.

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo - poRTARtA - NoMEAçÃo: poRTARtA No 0ô/2025
PORTARTA No 06/2025.

DtsPÓÉ soBRE A NOMEAÇÃO DE OCU.ANTE DE CARRGO COMTSSTONADO DA
;ÂMARA MUNtÇtpAL DE ALTI ALEGRE Do MARANHÃo-ua. iü oúipnà
PROVIDÉNCIAS.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DEALTOALEGRE Do MARANHÃo, ESTADo Do MARÂNHÃo,
no uso de suas atribuições legais, previstas no regimento lnterno e na Lei orgânica Municipal,

RESOLVE:

www.cmaltoalegredomaÍanhao.ma.gov.blaDOM 3t4
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do MaranhãoMA

E-mail: câmâ raaltoale @smail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S,^{

CNPJ - 02.232.044/0001-72

DECLARAÇÃO DE ADEOUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de Ordenadora de Despesas, no uso de minhas atribuições legais e em

cumprimento às determinaçóes do artigo'16, inciso ll, da Lei Complementar n.o 101/2000
(Lei de Responsabilidade Fiscal), DECLARO que as despesas relativas ao ob.ieto para a
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de confecção de, kit
personalizado (carteiras, chaveiros, cartão, prendedor de gravata, adesivos, botton,

agendas, bolsas, porta pasta, garraÍas de água personalizadas), atendendo as

necessidades da câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, possui adequação
orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o

Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma
não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2025.

Declaramos ainda, que rubrica apresentada no autos do processos, tem saldo

suficiente para custear as desepesas que prentende-se contratar, sem prejuizo das outras
desepesas obrigatórias que nelas deverão ser empenhadas.

Alto Alegre do Maranhão /MA, 02 de junho de 2025

Juliana dos Santos Vieira
Presidente da Câmara Municipal

(â.,l.lF.
,]T
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhâo/MA

E-mail: camaraaltoa re(ôsmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.044 / 0OO1.72

Solicito, ainda, a elaboração do Termo de Referência, contendo os

elementos técnicos que subsidiarão a contratação pretendida, conforme disposto no

art. 60, inciso XXlll, da mesma Lei.

Após a conclusão das providências, retornem-se os autos a esta Presidência

para análise e demais deliberações.

Alto Alegre do Maranhão-MA, 02 de junho de 2025

L DOS SANTOS VIEIRA

SIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

()

SOLICITAçÃO PARA ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E TERMO
DE REFERENCIA

{â.á1\-,,A

P

111

Considerando o andamento do Processo Administrativo no 202505'15-

0112025, solicito à Diretora de Gabinete da Câmara Municipal de Alto Alegre do

Maranhão, Sra. Katia Regina Alves do Nascimento, que adote as providências

necessárias para a elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP), nos termos do

art. í8, §ío, da Lei Federal n" 14.13312021 para contratação de empresa especializada

na prestação de serviços de confecção de kit personalizado (carteiras, chaveiros, cartão,

prendedor de gravata, adesivos, botton, agendas, bolsas, porta pasta, garrafas de água

personalizadas), atendendo as necessidades da câmara Municipal de Alto Alegre do

Maranhão - MA.
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

Alto Alegre do Maranhão/MA
E-mail: camaraa toale reá.)smail.com

Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N
cNPJ - 02.232.044/0001-72

JUSTtFTCAT|VA PARA NÃO ApRESENTAçÃO DO ESTUDO TÉCNtCO pRELtMtNAR - ETp

Trata-se da contratação de empresa especializada na prestação de serviços de confecção de kit
personalizado (carteiras, chaveiros, cartão, prendedor de gravata, adesivos, botton, agendas,

bolsas, porta pasta, garrafas de água personalizadas), atendendo as necessidades da câmara

Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, fundamentada no Art.75, inciso ll, da Lei ne

14.133/2OZl, que segue " in verbis"'.

" Art. 75. E dispensável a licitoção:
(... )
ll - poro controtação que envolva volores int'eriores o R$

50.000,00 (cinquento mil reais), no coso de outros serviços e

compros".

Em virtude da fundamentação legal desta contratação ser disciplinada pelo Art. 75, inciso ll, da

Lei ns 14.133/2021, a apresentação do Estudo Técnico Preliminar (ETP) torna-se opcional em
atendimento ao Art.8e da Lei Municipal ns 352 de 28 de dezembro de 2023, que determina:

PROCESSO ADMINISTRATIVO 202505Ls-0L/2025

CÂMARA MUNIcIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo

DIRETORA DE GABINETE DA

CÂMARA MUNIcIPAt Katia Regina Alves Do Nascimento

PROBLEMA RESUMIDO

Necessidade de contratação de empresa especializada na

prestação de serviços de confecção de kit personalizado

(carteiras, chaveiros, cartão, prendedor de gravata,

adesivos, botton, agendas, bolsas, porta pasta, garrafas de

água personalizadas), atendendo as necessidades da

câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA.

Em conformidade com o inciso I do art. 18 da Lei Federal np L4.L33/2O21,, o presente

instrumento constitui a etapa inicial do planejamento do processo de contratação, com o
objetivo de atender ao interesse público envolvido e identificar a solução mais adequada para

suprir a necessidade âqui descrita.

t*-*il

UNIDADE REQUISITANTE

Art. 8q da Lei Municipal ne 352 de 28 de dezembro de 2023
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraalto smail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.044t0001-72

Art. 8e Em âmbito do Poder Legislotivo municipol, o

elaboraçõo do Estudo técnico Preliminor será opcionol nos

seguintes cosos:

l- Conlratação de obras, serviços, compras e locações,
cujos os valores se enquadrent nos lintiles dos incisos I e Il do
art. 75 da Lei n" 14.133/21, independente da forma de
conlratuÇAo: II- dispensa de licitação previstas nos ittcisos
VII, VIII, do art.75 da Lei n" 11.133/21.

Considerando o valor estimado da contratação e o amparo legal conferido pela legislação

municipal, justifica-se a não apresentação do Estudo Técnico Preliminar (ETP) neste processo,

sem prejuízo à legalidade, economicidade e ao interesse público.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 03 de junho de 2025

KATIA REGINA ATVES DO NASCIM ENTO
,.f"

DIRETORA DE GABINETE DA CÂMARA MUNICIPAL

(ê.?K,itr
,'' À
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoale re@omail. com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.04410001-72

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 202505í 5-0112025

DAS CONDIçÕES GERAIS DA CONTRATAçÃO

O presente Termo de Referência destina-se a estabelecer normas relativas à contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de confecção de kit personalizado
(carteiras, chaveiros, cartão, prendedor de gravata, adesivos, boüon, agendas, bolsas, porta
pasta, garrafas de água personalizadas), atendendo as necessidades da câmara Municipal
de Alto Alegre do Maranhão - MA.

í. DEFTN|ÇÃO DO OBJETO

1.1 O objetivo deste Termo é a contrataçáo de empresa especializada na prestação de
serviços de confecção de kit personalizado (carteiras, chaveiros, cartão, prendedor de
gravata, adêsivos, botton, agendas, bolsas, porta pasta, ganafas de água personalizadas),
atendendo as necessidades da câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo - MA.

5

ITEM DESCRTÇÕES UNIDADES QUANT
MEDTOS

V UNIT V, TOTAL

1

Kit de carleiras com 2 brasoes em L CaÍteira
Itradicional em couro legitimo cabardino, na

lpersonalização dois brasoes da república
lfundido afixado em Lrga metálica de Latão ,

lformada pela mistura de 55 a 95% de cobre e
de 45o/o a 5% de zinco. ponto de fusâo
relativamente 900"C e 940"C e esmaltado
nas cores originais, e duas peÇas em latão
gravadas em baixo relevo com as
informações Íuncionais, composta com lona
0600 ,cartolina duplicada no 250. cÍistal 030.
porta documentos reforÇados 3 3, forro
magnetado, linha nylon '1OOo/o algodâo,
componentes especíílcos e liqas melálicas
especiais , para taláo de cheques, dinheiro
em espécie, váÍios documentos, cartões de
crédito Personalizaçáo: Na capa e na
lapela com dois brasões da república e 04
plaquinhas (poder legislativo e cargo.
Medidas: N,lede 8,5 x 12 cm quando fechada.
Peso: 81 gramas Porta Cartões: Possui
3 (três) baias com espaços para alé
9 cartões. Porta Documentos; Tem 4 plásticos
porta documentos de I x 10.5 cm. Porta

6 R$ 440,78 R$ 2.644.68

t 127

TERIUIO DE REFERÊNCIA

unidades



A(s

Oç

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail. camaraalto ale re(Aomail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

CNPJ - 02.232.O44|OOO1 -72

l

.\aí

Funcional: Conta com dois espaços para
identiÍicação funcional, sendo um de 5.5 x 8.5
cm atrás da lapela e outro de 7.5 x'10 cm na
contÍa capa. -Chaveiro com brasão da
República Chaveiro em couro em couro
cabardino prime com brasáo da Republica
sobreposto êm latâo estampado, folheado a
ouro, Íormada pela mistuÍa de 55 a 95% de
cobre e de 45o/o a 5o/o dê zinco, ponto de
fusáo relativamente 900"C e 940oC,
esmaltado à mão em resinas com Couro e
I\.4osquetão Dourado com gravaçâo nome
CÂNiIARA na cor prela, medindo g x 4, peso
44 gramas. Cartão em polietileno Cédula em
polietileno impressáo digital em alta definiÇão
sem cordáo. -Material do cartáo: polietileno -
Lado impresso: Dupla Íace-Comprimento x
Largura: 8,5 mm x 5,5 mm -Peso- 5 gramas
Prendedor de gravata Prendedor de gravata
confeccionado em latáo estâmpado, Íolheado
a ouro, esmaltado à mão em resina, formâda
pela mistura de 55 a 95% de cobre ê de 45%
a ,yo de zinco, ponto de fusáo relativamente
900oC e 940oC, medidas 6,0 cm x 2,0 cm,
peso 5 gÍamas. Adesivos Adesivo Para Uso
lnterno Do Para-Bíisa Parã ldentificação De
Veiculo Das Autoridades Do Legislativo.
DIIVIENSÃO: 9,0 Cm Altura X 14,0 cm
Largura, Peso 3 gramâs. Fabricados com vinil
automotivo de altâ durabilidade e qualidade
ISO 900'1. Botton Câmara Municipal Botton
Pin Câmara l\,lunicipal com nome embaixo
Câmara. Confeccionado em latáo estampado,
esmaltado a mão em resina, formada pela
mistura de 55 a 95yo de cobre e de 45y" a sok
de zinco, ponto de fusão relativamente
900"C e 940"C , com espessura de 2mm
folheâdo a ouro e com fecho importado,
medindo (Comprimento x Lârgura) 2,2 cm x
2 0cm eso:3 ramas
Kit de carteiras feminina Envelope Carteira
Envelope em couro cabardino legitimo
medindo 18 x 0,9 , personalizada com um
brasão da república Íundido aÍixado na parte
eÍerna com tampa em couro mãgnetada ,em
Liga metálica de Latão, formada pela mistura
de 55 a 95% de cobre e de 45ok a 5o/o de
zinco, ponto de Íusão relativamente 9000C e
940"C e esmaltado nas cores originais, e
duas peças em latáo gravadas em baixo
relevo com as informaÇões funcronais, com
lona 0600,cartolina duplicada no 250, cristal
03 , com 4 compartimento inlernos, com
espaÇos para cartões , cheques, dinheiro,
composta com lona 0600 ,cartolina duplicada
no 250, cristal 030, porta documentos
reforçados 3.3, forro magnetado, linha nylon

u n idades 5 R$ 421,84 R$ 210920
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100% algodáo, componenles especíÍlcos e
ligas metálicas especiais , para talão de
cheques, dinheiro em espécie. vários
documentos, cartóes de crédito.
Personalização: Na câpa com um brasáo da
repúblicâ e na lapela internâ com um brasão
da república e 02 plaquinhas interno (poder
legislativo e cargo). Medidas: Mede '10,0 x
18,5 cm quando fechâdâ. Peso: 133 gramâs
Porta CartÕes: Possui 7 (sete) baias com
espaços pata até 14 cartões. Porta
Funcional: Conta com dois espaÇos para
identiÍicação funcional, sendo um de 5.5 x 8.5
cm atrás da lapela e outro de 7.5 x 10 cm na
contra capa. Chaveiro com brasáo da
República Chaveiro em couro em couro
cabardino prime com brasão da Republica
sobreposto em latáo estampado, folheado a
ouro, formada pela mistura de 55 a 95% de
cobre e de 45ok a 5o/o de zinco, ponto de
Íusão relativamenie 900"C e 940oC,
esmaltado à mão em resinas com Couro e
l\4osquetão Dourado com gravaçáo nome
CAMARA na cor preta, medindo g x 4, peso
44 gramas. Cartão em polietileno Cédula em
polietileno impressão digitâl em alta deÍiniÉo
sem cordão. -Materiai do cartão: polietilêno -
Lado impresso: Dupla face -Comprimento x
Largura: 8,5 mm x 5,5 mm -Peso- 5 gramas
Adesivos Adesivo Para Uso lnteÍno Do Para-
Brisa Para ldentiÍicação De Veiculo Das
Autoridades Do Lêgislativo. DIMENSÃO: 9,0
Cm Altura X 14,0 cm Largurâ, Peso 3 gramas.
Fâbricados com vinil automotivo de alta
durabilidade e qualidade ISO 9001. Botton
Cámara Municipal Botton Pin Càmara
Municipal com nome embaixo Câmara.
Confeccionado em latão estampado,
esmaltado a máo em resina, Íormada pela
mistura de 55 a 95% de cobre e de 45% a 5%
de zinco, ponto de fusáo relativamente 900oC
e 940oC, com espessura de 2mm folheado a
ouro e com fecho importado,
medindo (Comprimento x Largura) 2,2 cm x
2 0cm so: 3 ramas

3

Agendas em couro Permaneote Agenda em
couro Cabardino legitimo, com placa êm aço
com gravaÇão de baixo relevo, personalizada
Poder Legislativo sobreposta a agenda.
DESCRIÇÃO DA AGENDA: - Medidas: 22,0 x
17,0 x 9,0 cm - 200 páginas permanênle em
papel A5 - capa rigida internâ revestida em
couro legítimo - Saquinho - Acompanha
caneta - Duas Íitas em goÍgorão para
marcação de páginas - Ferragem banho
niquel em D três argolas, facilitando o deslize
do papel - Fechamento atravês de ima

unidades 11 RS 102.47 R$ 1.127,17
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Bolsa feminina Pasta Executiva Feminina
saÍira estruturada em couro legitimo
cabardine prime com brasão da repúblicâ
pendurado em couro , com um brasáo da
república fundido afíxado em Líga metática de
Latão , fomada pela mistura de 55 a 95% de
cobre e de 45% a 5% de zinco, ponto de
fusão relativamente 900aC e 940oC ê
esmaltado nas cores or'g/nais Medidas:
Comprimento: 39 cm/ Altura 29 cm / Base 'íO

cm. Alça de mão e alça transversal com
regulador. Por dentro, forro tecido Oxford, 1

compartimento frontal com zíper e nas costas
possui um compartimento com ziper. E na
pãde central com 5 compartimentos com

036 kgzíper inlerno Peso: 1

unidades 1 R$ 760,70 RS 760,70

5

Porta Pasta Documentos sem alça Em couro
gabardine prime 000635 legitimo
personalizada com um brasão da república
Íundido afixado em Ligâ metálica de Latão,
formada pela mistura de 55 a 95% de cobre e
de 45ak a 5% de zinco, ponto de fusão
relativamente 900"C e 940"C e esmaltado
nas cores originais, duplex com gramatura
120 grs, lona 0600, espuma Ortobom 2,S mm
possui 1 divisórias, parte interna com
acessórios paÍa canetas, celulares e cartão
com alça de máo, com 1 divisória interna com

r. Medidas 39 x 28 x 3. Peso 618 amaszt

11 R$ 485,11 RS 5.336,21

6

Garrafa de água Squeeze em aço inox e base
em cortiça com parede dupla com isolamento
a vácuo e personalização a lazer, gravado o
bÍasáo da republica e nome do vereadol
Manter as bebidâs quentes poÍ 8h e Írias por
24h. Tem capacidade até 560 ml. Food grade.
Fornecido em caixa personalizada

unidades 11 R$ 200,80 R$ 2.208,80

VALOR MÉDIO ESTIMADO R$ 14.186,76

1 .1 .'l Em virtude de a fundamentação legal desta contratação ser disciplinada pelo Art. 7s,
inciso ll, da Lei no 14.13312021, a apresentação do Estudo Técnico preliminar (ETp) torna-
se opcional em atendimento ao Art. 8o da Lei Municipal no 352 de 28 de dezembro de 2023,
quê determina:

Art. 80 da Lei Municipal no 352 de 28 de dezembro de 2023

AtÍ. 8o Em âmbito do Poder Legislativo municipal, a
elaboração do Estudo técnico Preliminar será opcional nos
segulntes casos;

l- Contratação de obras, seryços, compras e locações,
cuybs os yalores se enquadrem nos limites dos rncrsos / e //
do aft. 75 da Lei no 14.133/21, independente da forma de
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contratação: ll- dispensa de licitaçào preylsÍas nos rnclsos
Vll, Vlll, do art.75da Lei no 14.133/21.

í.2 Da classíficação dos serviços
1.2.1 os serviços a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos
termos do Art 60. lnciso Xlll da Lei Federal no 14.133121.

í.3 Da Justificativa
1 .3. í . Justificativa da necessidede da contratação:

A presente justiÍicativa tem por objetivo fundamentar â necessidade de contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de confecção de bem como na produção
e fornecimento de kits personãlizados, compostos por itens como carteiras, chaveiros,
cartôes, prendedores de gravata, adesivos, bottons, agendas, bolsas, porta-pastas e
garrafas de água personalizadas, atendendo às necessidades institucionais da câmara
Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.
A Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, enquanto órgão do poder
Legislativo, necessita manter a adequada identificação e padronização visual de seus
membros, servidores e visitantes, bem como fortalecer sua identidade institucional perante
a comunidade. Para isso, é essencial dispor de materiais personalizados e devidamente
qualificados que reflitam a imagem instrtucional, promovam a organização interna e sirvam
de apoio em eventos oficiais, sessões solenes, reuniões e demais atividades legislativas e
administrativas.
Já o fornecimento dos kits personalizados atende não apenas à necessidade de
padronização visual e institucronal, mas também contribui para a valorização dos agentes
públicos e para a promoção de eventos representativos, como cerimônias oficiais, açóes
de cidadanla, sessões comemorativas, recepções de autoridades e visitas institucionais.
Dessa íorma, a contratação de empresa especializada justifica-se pela exigência de
qualidade técnica na confecção dos materiais, personalização de acordo com a identidade
visual da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, atendimento de prazos e
adequaÇão às especificaçôes solicitadas, o que não pode ser supndo satisfatoriamente por
meios próprios da AdministraÇão.
Portanto, diante do exposto, e considerando o interesse público e institucional, justifica-se
plenamente a contratação de empresa especializada para a prestação dos referidos
serviços, assegurando a efetividade e a legitimidade das ações do poder Legislativo
Municipal.

í.4. Da Vigência do Contrato

1.4.1. o prazo de vigência do presente contrato será até 3l de dezembro do corrente ano a

512'7
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partir da data de sua assinatura.

1.4.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preÇos permanecem vantajosos para a Câmara
Municipal, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento
dos seguintes requisitos:

'1.4.3. Estar Íormalmente demonstrado no processo que a fornecimento tem natureza

continuada;
1.4.4. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informaçóes de
que os serviços tenham sido fornecidos regularmente;
Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Câmara Municipal mantém interesse

no serviço;
1.4.5. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

Seja comprovado que o contratado mantém as condiçóes iniciais de habilitação.

'1.4.6. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

1.4.7. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo

aditivo.

1.4.8. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos

ou eliminados como condição para a renovação.

1.4.9. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sançóes de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder

público, observadas as abrangências de aplicação.

1.5. Dos Acréscimos e Supressões

1.5.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. í 25 da Lei 14.13312021.

1.6. Da Rescisão Contratual

1 .6.1 . O Contrato ou lnstrumento correlato oriundo deste Termo de Referência poderá ou

não ser rescindido quando do descumprimento de norma legal, nos termos do art. 124 e

seguintes da Lei 14.133121 .

2. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

)
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2.1. A empresa deverá estar regular perante os órgãos públicos e obrigada a cumprir todas
as exigências contidas do Termo de Referência, Contrato, e ou Nota de Empenho, a ser
firmado. Dando integral cumprimento a sua proposta, a qual passa a integrar o Contrato.

2.2. Atender os requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, conforme
exigrdo neste Termo.

2.3. Atender os critérios de qualificação econômico-financeira, estabelecido neste termo.

2.4. Atender critérios de qualificação Técnica estabelecida neste termo.
2.5. Da avaliação da proposta
2.6. Será selecionado o fornecedor proponente da melhor oferta, assim considerada a
menor proposta por valor unitário.

2.5.7. A empresa interessada em participar do procedimento de Dispensa de Licitação
deverá apresentar propostas de preços, de acordo com as condiçôes estabelecidas neste
Termo de Referência e no edital e seus anexos.

3. MODELO DA EXECUçAO DO SERV|çO

3.'l O serviço prestado deverá ser entregue na sede da Câmara Ít/unicipal de Alto Alegre
do Maranhão, na respectiva Ordem de Serviço, a critério da Contratante.
A realizaçáo será feita de forma parcelada, após o recebimento da Ordem de
Serviço, no endereço que será informado pela contratante na respectiva ordem de
serviÇo, tudo por conta do prestado de serviço.
A prestação de serviço será acompanhãda provisoriamente no ato da realização, e,

definitivamente, após a verificaçáo da qualidade e do quantitativo dos serviços.
Os materiais reprovados no acompanhamento provisório serão rejeitados, devendo a
Contratada substituí-los, arcando com todos os custos decorrentes. A substituição
dos materiais náo exime a Contratada da aplicação de penalidâdes por atraso na
prestação dos serviços.
A contratante designará uma comissão ou um servidor para efetuar o

acompanhamento do serviço, na forma prevista neste Termo de Referência,
obedecidas as disposições constantes na alínea b, do inciso l, do art. '140 da Lei

14.133t21.
A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

a) lnício da execução do objeto: entrega dos materiais em até 05 dias úteis a
partir da data de emissão da ordem de fornecimento.

3.4

J,Ô

b) Local e horário dos serviços
agendado previamente com
competente.

4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

Câmara Municipal de 08:00h as 17.00h,
o servidor designado pela autoridade

1127
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4.1 Do contrato
4.t.7 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.
4.r.2 As comunicaçóes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.
4.7.3 O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
4.r.4 A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou
instrumento equivalente.
4.l.s A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectrvos substitutos (Lei no 14.133, de2021, art. 117, caput).
4.1.6 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutençáo das condiçôes de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pâgamento, as garantias, as glosas e
a Íormalizaçáo de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, le ll, do Decreto no 11.246, de 2022\.
4.7.7 Caso ocorram descumprimento das obrigaçóes contratuais, o íiscal adminlstrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto no

11.246, de 2022, art. 23,lY).
4.2. F iscalizaçáo

4.2.1. A execução/fornecimento do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo
fiscal do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.13312021 , an. 117, caput).

4.3. Gestor do Contrato

8/21
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4.3.1. O gestor do contrato coordenará a atualizaçáo do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de
ocorrências, das alteraçóes e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas
à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administraçáo.

4.4. Das Obrigaçóes Da Contratada

4.4.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigaçóes constantes neste Termo de
Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

a) Executar o objeto conforme especificaÇões do Termo de Referência, da sua proposta e
deste Contrato;
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b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,
deÍeitos ou incorreções resultantes do serviço.
c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquêr dano causado à Câmara Municipal ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalizaçâo ou o acompanhamento da execução contratual pelo

contratante, quê ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida no AVISO, o valor correspondente aos danos sofridos;
d) Não contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
âfinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato,
nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei no í4.133, de 2021;
e) A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até junto com a nota fiscal, os seguintes documentos: 1) Prova de regularidade
com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, mediante a Certidão Conjunta
Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 2) Prcva de regularidade junto à Fazenda
Municipal, através da Certidão Negativa de Debitos e Certidão Negativa da Dívida Ativa ou
Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for
sediada; 3) Prova de Regularidâde com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante, mediante a Certidáo Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidáo Negativa
quanto a Tributos Estaduais; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
f) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas
em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao
Contratante;
g) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos ao
fornecimento.
h) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.
i) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos.
j) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificaçôes do memonal descritivo ou
instrumento congênere.
k) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
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l) Manter durânte toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação e qualificação.
m) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta

não seja satisfatório parâ o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124,11, d, da Lei no 14.í33, de2021; e
n) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do contratante.

4.5 Das obrigaçôes da contratante

4.5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaÇões assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;
4.5.2. Notiíicar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrãda na execuÇão do
objeto;
4.5.3. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do

Contrato;
4.5.4. Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações e os esclarecimentos
eventualmente necessários ao fornecimento;
4.5.5. Acompanhar e fiscalizar o fornecimento descrito por intermédio do Gestor do Contrato
e da Comissão de Fiscalização;
4.5.6. Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada o fornecimento.
4.5.7. Notificar a CONTRATADA, para a substituição dos materiais impressos reprovados no

recebimento provisório, conforme Termo de Recusa;
4.5.8. Notificar a CONTRATADA, para a correção do fornecimento que apresentarem vícios

redibitórios após a assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, conforme

Termo de Recusa;
4.5.9. Emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordem de Fornecimento da contratação;
4.5.í0. Efetuar os pagamentos de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando
as normas administrativas e financeiras em vigor.
4.5.11. Comunicar toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestaÇão dos serviços ou

o fornecimento.
4.5.12. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos

empregados da contratada;
4.5.13. Propor a aplicação das sanÇões administrativas e demâis cominações legais pelo

descumprimento das obrigações assumidas pela contratada;
4.5.14. Fiscalizar para que, durante a validade do contrato, sejam mantidas todas as

condiÇões de habilitação e qualificação exigidas.
4.5.í 5. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
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qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

4.6. Das lnfraçóes e Sanções Administrativas

4.6.1. comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato,
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo,
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

í) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

h) apresentar declaração ou documentaÇão falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato
i) íraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contrataÇão;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de ío de agosto de 20í3.

4.6.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infraçóes administrativas acima descritas as
seguintes sanções:

l) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. .156, 

s2", da Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se
justificar a imposiçáo de pênalidade mais grave (art. 156, §4o, da Lei);

lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contrater, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Termo de Referência, bem como
nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
§5", da Lei).

lV) Multa.
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1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de í5 (quinze) dias;

2) compensatória de 5o/. (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe
o inciso I do art. 137 da Ler n. 14.133, de 2021.

4.6.3. A aplicação das sançôes previstas nestê Termo não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9").

4.6.4. Todas as sanções previstas neste Termo poderão ser aplicadas cumulativamente com

a multa (art. 156, §7).

4.6.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

4.6.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diíerença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.

156, §8o).

4.6.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de í5 (quinze) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.

4.6.8. A aplicação das sançóes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. í58 da Lei no í4.'133, dê 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

4.6.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §í"):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida,

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12t27

m



'(s
(ê,d6l§.
wit -A- §§so )

ç)

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail maraaltoale m
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.O44t0001 -72
4.6.í0. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Câmara Municipal que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, sêrão apurados e julgados con.iuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na
referida Lei (art. 159).

4.6.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os
efeitos das sançóes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relaçáo de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contradttório, a ampla defesa e a obrigatonedade de
análise jurídica prévaa (art. í60).

4.6.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançóes por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

4.6.'13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitaÇão na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

5. DOS CRITERIOS DE PAGAMENTO

5.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

5.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura.

5.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

5.5. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva
realizaçáo, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

5.6. A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto
da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para
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que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.8. o setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retençóes tributárias cabíveis.
5.9. Havendo erro na apresentaÇão da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o
contratante,

5.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta online ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021.

5.1í . Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a AdministraÇão
devetá realizat consulta para:

a) verificar a manutenção das condiçóes de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeÇa a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

5.12. constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua deÍesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante.

5.13. Não havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos

5.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
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contratado a ampla defesa.

5.í5. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

5. í 6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

5.í7. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pâgamento seÍão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.18. O contratado regularmente optante pelo Simplês Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, não soírerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuiÇões abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovaçáo, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

6.í. Da Modalidade, do Tipo e do Critério De Julgamento.

6.1 .1 O fornecedor será selecionado por meio da realizaçáo de procedimento de Dispensa
de LicitaÇão, por critério de menor preço por item.

6.2. Exiqências De Habilitacão
6.2.1 Para fins de Habilitação, deverá ser observado os seguintes requisitos:
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
b) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitaÇão ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio wwr,v. portaldoem oreendedor.oov. br;
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores:

d) inscrição no Registro Público de Empresas lvlercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

e) No caso de soctedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
JurÍdicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicaÇão dos seus
administradores;
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f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
art. 107 da Lei no 5.764, de 197í ;

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país: decreto de
autorizaÇão;

h) No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato dê registro ou autorizaÇão
para funcionamento expedido pelo órgão competente.

i) Os documentos acima deverão estar acompanhados dê todas as alterações ou da
consolidação respectiva ;

6.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

6.3.1. Para fins de Regularrdade Trabalhista, deverá ser observado os seguintes requisitos:

a) lnscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da pessoa
Jurídica (CNPJ);
b) lnscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;
c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante,
mediante a certidão conjunta Negativa de Débitos expedida pela secretaria da Receita
Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nac,onal;
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
mediante a certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e certidão Negativa quanto a
Tributos Estaduais.
e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante,
mediante a Certidáo Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida Ativa relativa aos
Tributos (lSS e TLVF);
f) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos
sociais instituídos por lei;

g) Prova de regularidade perante a JustiÇa do Trabalho, mediante a apresentaÇão da
Gertidão Nêgativa de Débitos Trabalhistas;

g. 1) As microemprêsas ou empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento
diferenciado e favorecido previsto na Lei complementar no 123106, deverão apresentar toda
a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restriçáo, de acordo com o art. 43 da Lei complementar no 123/2006.
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9.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da declaração de vencedor do certame,
prorrogável por igual período, a critério da Administração, para regularizaçáo da
documentação;

9.3) A não regularizaçáo da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará
na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei;

6.4. Qualificacão Econôm ico-F in a n ceira

6.4. í . Balanço Patrimonial e Demonstraçóes Contábeis (Demonstração do Resultado do

Exercício - DRE) dos últimos 02 exercícios sociais, com o devido registro na Junta

Comercial, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira da empresa.

6.4.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor ou, se

for o caso, Certidáo de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da
pessoa jurídica, com data de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias anteriores à data da

abertura da sessão, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidáo
- Lei no 14.1 33, de 2021 , art. 69, caput, inciso l).

6.4.3. No caso de empresa em recuperagáo judicial ou extrajudicial, o (a) licitante deverá

apresentar a comprovaçáo de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei no '1í . '10'1 , de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de

inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitaçáo;

6.5 Da Qualificação Técnica

6.5.í Entre as obrigaçóes técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados

em fornecer aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas, bem

como assegurar que a qualidade de seus produtos/serviços esteja de acordo com as

normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação:

6.6 Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, comprovando que a licitante executou ou está executando os fornecimentos
compatíveis com o objeto deste Termo de Referência. O atestado deverá conter as

seguintes informaçóes:

lmpresso em papel timbrado
Dados da empresa cliente: nome, razão social, CNPJ, endereço completo e telefone.
Descriçáo do objeto executado com dados que permitam amplo entendimento do
fornecimento realizado e que permitam identificar a compatibilidade e semelhança com
o objeto da licitação.

Dados do emissor do atestado: nome completo, cargo, matrícula e assinatura.

a

b

c

d
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cNPJ - 02.232.0441OOO1-72
6.7 Documentação Complementar

a. Declaração de inexistência de fato impeditivo à habilitâção.

b. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação.

c. Declaração de não utilizaçâo de mão de obra infantil, e situaçáo regular perante o
Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXX|ll do
artigo 7o da Constituição Federal.

d. Declaração de responsabilidade, em que a empresa se compromete a fazet as
entregas no prazo solicitado.

e. Declaração de observância desse limite na licitação, conforme § 2" do Art. 4o da Lei
14.133t2021.

f. Declaração de enquadramento como microempresa e empresa de pequeno porte.

g. Declaração de reserva de cargos para pessoa com deficiência.

h. Declaração que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e
demais profissionais não figuram empregados na gestão do Câmara tr/unicipal de Alto
Alegre do Maranhão.

7 DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAçÂO
7.1 O custo estimado total da contratação e de R$ 62.801,67 (Sessenta e dois mil oitocentos
e um reais e sessenta e sete centavos), conforme custos unitários apostos na tabela em
anexo (ANEXO I do TR - Planilha OrÇamentária).

7.2 O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi
determinado com base em pesquisas de mercadológicas realizadas nos termos da Lei
14.133t21.

8 ADEOUAÇÃO ORçAMENTÁRIA
8.1. Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto
contratado correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

Orgão 0í - Poder Legislativo
Unidade 00 - Câmara Municipal de AIto Alegre do Maranhão
Função 01 -Le islativa
Subfunção 031 - Ação Legislativa
Programa 0001 - Gestão do Poder Legislativo
Projeto/atividade
Natureza da despesa 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

f

9 FUNDAMENTAÇÂO LEGAL
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoele re@omail. com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.O44t0001-72
9.'1. A presente contrataçáo terá como fundamentação legal, o Art. 75, inciso ll, da Lei no

14.13312021, e suas alteraçôes, Lei Municipal 35212023 que regulamenta a Lei 14.33312021 ,

Lei Complementar n.o 12312006 alterada pela Lei Complementar no 14712014 e suas
alteraçóes, e sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente,
os princípios da teoria geral dos contratos e as disposiçóes de direito privado.

10. DESCRIçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CTCLO DE V|DA OO
oBJETO E ESPECTFTCAçÃO OO pROOUTO.

10.1. Trata-se de aquisição de bens comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem

ser objetivamente definidos nos documentos de contratação por meio de especificações usuais
no Mercado.

10.2. A descrição da solução apresenta-se técnica e economicamente viável, pois o histórico
brasileiro demonstra a existência de mercado sólido, tendo a Câmara Municipal obtido êxito na

maioria dos certames com ob.jetos similares, como se pode veriÍicar no Portal de Compras do
Governo Federal, onde diversos órgãos fazem aquisição dos itens objetos desta contratação,
para atendimento de suas demandas.

10.3. Por se tratar de bem de uso comum e consumo quase imediato, a contratação de serviÇos

de confecÇão kits personalizados por si só, já é quase a soluçáo completa, e o ciclo de vida do
objetoeasuavalidade.

11. REQUISTTOS DA CONTRATAçAO NOS TERMOS DA LEt No 14.1331202',1:

11 . í . Tendo em vista o valor, a aquisição pretendida inclui-se na modalidade de "Compra

Direta", sendo dispensado o procedimento licitatório, conforme o que dispõe o artigo 75,
inciso ll, da Lei no 14.13312021.

Att. 75. E dispensável a licitaçáo:

ll - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59
(sessenÍa e dois mil seÍecenÍos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove
centavos), valor atualizado pelo Decreto 12.343/2024, no caso de outros
servços e compras;

í'1.2. A contratação é exclusiva para ME e EPP, pois o valor fica abaixo de RS 80.000,00
("As contratações devem ser exclusivas para microempresas - ME e empresas de pequeno
porte - EPP, por Íorça da LC 123/2006").

í1.3. O criterio de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, devendo os
participantes se aterem quanto às especificações do objeto que se encontra neste Termo de
Referência, bem como no Aviso de Contratação Direta.

t9121
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Câmara Ít/unicipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoale re6omail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.O44|OOO1-72
11.4. Nos preços deveráo estar inclusos todos os custos diretos e indiretos, inclusive frete
para â entrega do material.

12. DAS D|SPOS|ÇÔES FTNATS

'12.1. Não serão admitidas declaraçôes posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou

em parte, que venham a impedir ou diíicultar o fornecimento dos serviços.

12.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do aviso,

visando o fornecimento dos serviços, independentemente de estarem nele transcritas.

Alto Alegre do Maranhão - MA, 04 de junho de 2025

Katia Regina Alves do Nascimento
Diretora de Gabinete da Câmara Municipal
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

Alto Alegre do Maranhão/MA
E-mail: camaradealtoalesre2025@qmail,com

Ruo São Lucos Baira Sonto Antonia, SN

cNPJ 02.232.044t0001-72

DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO PARA APROVAçÃO DO TERMO DE
REFERENCIA

Encaminho à apreciação da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre

do Maranhão, Sra. Juliana dos Santos Vieira, o presente Termo de Referência,

elaborado nos termos do art. 60, inciso XXlll, da Lei Federal no'|.4.13U2021, com vistas à

contratação de empresa especializada na prestação de serviços de confecção de kit

personalizado (carteiras, chaveiros, cartão, prendedor de gravata, adesivos, botton,

agendas, bolsas, porta pasta, garrafas de água personalizadas), atendendo as

necessidades da câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo - MA.

Solicito a análise e, se Íor o caso, a devida aprovação para prosseguimento

das etapas subsequentes do processo.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 04 de junho de 2025.

Katia Alves do N cimento
de Gabinete da Câmara Municipal

(â.tí§
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhâo
Alto Alegre do Marânhão/MA

E-mail: gê.84Iê.ê.Iggl9gI9 !q
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio. S,N

CNPJ 02.232.044/000t-72

..APROVAçÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA''

A vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas

vigentes, APROVO o presente TERMO DE REFERÊNCIA para contratação de

empresa especializada na prestaçáo de serviços de confecção de kit personalizado

(carteiras, chaveiros, cartão, prendedor de gravata, adesivos, botton, agendas,

bolsas, porta pasta, garrafas de água personalizadas), atendendo as necessidades da

câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA.

c 1>
Juliana dos Santos Vieira

Presidente da Câmara MuniciPal

ST

Alto Alegre do Maranhão - MA, 05 de junho de 2025.
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Câmara Municipalde Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E mail: ca mara altoa le re@pmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02 .232 .O44/OO01.-72

Senhora Annabel Gonçalves Bamos Costa
Assessora Jurídica da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N": 20250515-01/2025

Referência: Solicitação de Pareccr Jurídico quanto a contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de conÍêcção de kit personalizado (carteiras. chaveiros. cartào.
prendedor de gravata, adesivos. botton. agendas. bolsas. poÍa pasta. garrafas de água
personalizadas). atendendo as necessidades da câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhào
- l\4 A.

Em conÍ'ormidade com o arligo 72. inciso III da l.ei 14.133/2021. venho através do presente
solicitar a Vossa Flxcelôncia. a emissão de PARECER .TURiDICO sobre a possibilidade e

legalidade da contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços de confecção de
kit personalizado (carteiras. chaveiros. carlão. prendedor de gravata- adesivos. bofion.
agendas. bolsas. pofta pasta. gan'aÍàs de água pcrsonalizadas). de interesse da Câmara
Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.

Anexo, Minuta do Aviso de Contratação Direta e minuta do temo de Contrato.

Depois de emitido o parecer. o processo deve devolvido a Autoridade Competente para
deliberação.

])OS SAYIOS VIEIR,,\
Presidente da Câmara Municipal

{&.r§n"
,.4 §

Na certeza de ser atendido. antecipo agradecimentos.

Alto Alegre do Maranhão/MA. 09 de junho de 2025.

)



Câmara Municipat dê Atto Ategre do Maranhão
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mâil: camaÍâaltoalegre(ôgmai[.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044tOOO1-72
AVISO DE CONTRATAçÃO DIRETA

D|SPENSA DE L|C|TAçÃO No XXX/2025

Torna-se público que a Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, realizará Dispensa de
Licitação, em razão do valor, para contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços de
confecção de kit personalizado (carteiras, chaveiros, cartão, prendedor de gravata, adesivos, botton,
agendas, bolsas, porta pasta, garrafas de água personalizadas), de interesse da Câmara Municipal de Alto
Alegre do Maranhão/MA, com critério de julgamento de menor preço por item, na hipótese do art. 75, inciso
ll, nos termos da Lei no 14.13312021 e Lei 35212023, que regulamenla a Lei 14.13312021.

Torna-se público que a Câmara À/unicipal de Alto Alegre do lrilaranhão - MA, realizará Dispensa de
Licitação, em razão do valor, para contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços de
confecção de kit personalizado (caÍeiras, chaveiros, cartão, prendedor de gravata, adesivos, botton,
agendas, bolsas, porta pasta, garraías de água personalizadâs), de interessê da Câmara Municipal de Alto
Alegre do Maranhão/MA, com critério de julgamento de menor preço por item, na hipótese do art. 75, inciso
ll, nos termos da Lei no 14.13312021 e Lei 35212023, que regulamenta a Lei 14.13312021.

As informações referentes às especiflcações do objeto, condições do fornecimento e demais obrigações são
descritas no termo de referência e na minuta contratual, os quais são anexos do presente instrumento de
aviso, estando à disposição dos interessados no Site Oíicial da Câmara ÍVlunicipal de Alto Alegre do
Maranhão, no portal da transparência, acessado pelo link: httos://cmaltoaleoredomaranhao.ma.qov.br/.

As propostas comerciais poderão ser enviadas pata o endereço eletrônico
camarãdeal toaleore.contratacoes qmail.com. entre os dias XX de XXXXX dê 2025 a XX de XXXXX de
2025, ou entregues presencialmente, no Setor de protocolo da Câmara municipal de Alto Alegre do
Maranhão/MA, no endereço Rua São Lucas - Bairro Santo Antônro - Alto Alegre do Maranhão/MA, CEP:
65.413-000, no mesmo período, no horário das 8h às 14h.

Os êsclarecimentos e questionamentos poderão ser enviados paÍa o endereço eletrônico
camaradealtoaleqre.contratacoes@qmail.com ou entregues presencialmente, no Setor de protocolo da
Câmara municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, no endereÇo Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio -
Alto Alegte do l\ilaranhão/MA, CEP: 65.413-000 - das th às âs 14h dentro do mesmo período de
disponibilização do aviso.

Prazo de envio dos Documentos de Habilitação é de 03 (três) dias úteis a contar da data da publicação
realizada pela administração via correspondência eletrônica.

lntegram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos.

ANEXO ll- Ítíinuta de Termo de Contrato ou instrumento equivalente.

Alto Alegre do Maranhão/MA, _ de _ de 2025.

Juliana dos Santos Vieira

Presidente da Câmara Municipal

(âaq,N
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Câmara Municipat de Alto Ategre do Maranháo
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mail.: camaÍaaltoalegre@gmail-qom
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.0 44/ OOO1 -7 2

AVISO DE CONTRATAçÃO DIRETA
D|SPENSA DE L|C|TAÇAO No XXX/2025

l.OBJETO:
A Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, torna público que o objeto do presente
procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de pessoa(s) jurídica(s)
para prestação de serviços de confecÇão de kit personalizado (carteiras, chaveiros, cartão,
prendedor de gravata, adesivos, botton, agendas, bolsas, porta pasta, garrafas de água
personalizadas), de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo/MA, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecídas neste Aviso de Contratação Direta e seus
anexos.

2_ DAS CONDIçÕES, DAS VEDAÇÔES DE PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA E DO ENVIO
DA PROPOSTA.

2.1 - Poderão participar desta Dispensa os interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta contrataçâo, regularmente estabelecidos no país, que satisfaçam todas as
exigências, especificações e normas contidas no Termo de Referência, neste Aviso de Dispensa
de Licitação simplificado e seus Anexos.

2.2 - Será concedido tratamento favorecido para às pessoas jurídicas, enquadradas como
microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites previstos na Lei Complementar no

123t2006

2.3 - O fornecedor interessado em participar desta dispensa deverá apresentar a sua proposta de
preços, na forma prevlsta no termo de referência e neste aviso.

2.4 - O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do e-mail descrito no item 2.4.í. deste instrumento, na forma eletrÔnica
ou de forma presencial no endereço Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do
Maranhão/MA, CEP: 65.413-000, junto ao setor de protocolo das 8h às 14h, a proposta de
preços, com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para

seu recebimento neste aviso.

2.4.1 - O e-mail para recebimento da proposta e documentação será
camaradealtoaleore. contrataco estôomail. com

2.4.2 - O endereÇo para recebimento de forma presencial é Rua São Lucas - Bairro Santo
Antônio - Alto Aleqre do Maranhão/MA, CEP. 65-413-000 , tendo como destinatário o Setor de
Protocolo.

2.4.3 - Caberá ao proponente interessado em participar da dispensa de licitação acompanhar os
avisos e comunicaÇões emitidos pela Câmara Municipal, via e-mail durante o procedimento e se
responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância, em tempo
hábil, de mensagens enviadas pela Câmara Municipal.
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CâmaÍa Municipat de ALto ALegre do Maranháo
Atto Ategre do Maranháo/MA

E-mait: câmaraattoalege@gmaiLcom
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44/ 0001 -7 2

2.5 - Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta, em especial o preço, a Íorma e o
prazo de entrega vinculam a Contratada.

2.6 - Nos valorês propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no serviço.

2.6.í - Os preços oÍertados serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, náo lhe assistindo
o drreito de pleitear qualquer âlteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

2.7 - A âpresentaçáo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçóes
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar, nos seus termos, bem como de fornecer os serviços
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituição.

2.8 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de
desempate, nesta ordem, conforme art. 60, inciso I da lei 14.13312021:

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em
ato contínuo à classificação;

2.9 A participação, no presente certame, em razáo do valor da contratação, é exclusiva a

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 49, inciso lV, c/c o art.48,
inciso l, da Lei Complementar no '123, de 14 de dezembro de 2006.

2.'10. Não poderáo participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

2.10.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contrataçáo Direta e seu(s) anexo(s);

2.10.2. estrangeiros que não tenham representaçáo legal no Brasil com poderes expressos para
receber citaÇão e responder administrativa ou judicialmente;

2.'10,3. Aqueles que se enquadrem nas seguintes vedações:

a. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraçâo do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
tecnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de
bens a ela necessários;
c. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, Íinanceira,
trabalhista ou civil com dirigênte do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau;
e. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da

f(â
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dezembro de 1976, concorrendo entre si;
Lei no 6.404 .deí5de
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f. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçâo do aviso, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condiçôes análogas às de escravo ou por contratação de
adoíescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

2. í 0.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;

2.10.4. O disposto na alínea "c" aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a eÍetividade da sanção a ela aplicada, inclusive
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.10.5. Organizaçôes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão n' 7 461201 4-ÍCU-Plenário); e

2.10.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da presente dispensa ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contrãtante, devendo ser observadas as situações
que possam conÍigurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1o do art. 9o da Lei n.o
14.133 de 2021

2.10.7 . O fornecedor NÃO poderá oÍerecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
para contratação, sob pena de desclassificação.

2.í0.8. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razáo de local de entrega ou de
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

3 - DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

3.1. O valor estimado da contratação é no valor global de R$ 13.683,98 (Treze mil seiscentos e
oitenta e três reais e noventa e oito centavos).

3.2. O critério de julgamento adotado, observadas as exigências contidas neste Aviso de
Contratação Direta e seus anexos quanto às especificaçôes do objeto, será de MENOR PREÇO
POR ITEM.

3.3. Encerrado o pruzo de recebimento das propostas, será verificada a conformidade da
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do
preço em relação ao estipulado para a contratação.

3.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) dias, a contar da data
de sua apresentação.

3.5. Após escoado o prazo para o recebimento das propostas de preço, será selecionada a
oferta mais vantajosa para a Câmara Municipal, considerando as propostas apresentadas após a
publicação do presente aviso de dispensa.

3.5.1. No caso de o procedimento restar fracassado, o agente público responsável pelo
procedimento de contratação poderá:
a - Republicaro procedimento;

(êd(^
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Câmarâ Municipat de Al.to Alegre do Mâranháo
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b - Fixar ptazo para que os fornecedores interessados possâm adequar as suas propostas ou sua
situação no que se refere à habilitação; ou
c - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que
atendidas às condições de habilitação exigidas.
d. O disposto nas alíneas "a" e "c" do caput poderá ser utilizado nas hipóteses de o procedimento
restar deserto.
3.5.2. Verificadas as condiçôes de participação, o gestor examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.

3.6. Será desclassificada a proposta que:

3.6.1 . Contiver vícios insanáveis;

3.6.2. Não obedecer às especificaçóes técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

3.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contrataÇão;

3.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

3.6.5. Apresentar desconÍormidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus
anexos, desde que insanável.

3.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui recursos suficientes para
executar, à contento, o objeto, será considerada inexequível a proposta de preço que:

3.7.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contrataçáo, apresente preços globais ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalaçôes de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração.

3.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preÇo, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

3.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, desde que não haja maloração do
preço.

3.9.1 . O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas.

3.10. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e,

assim sucessivamente, na ordem de classificação.

(â/6ô
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4 . CRITERIOS DE HABILITAçAO

4.1 . Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da
proposta classiíicada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das
condições de participação, conforme aÍl. 14 da Lei no 14.1331202í, Iegislação correlata e no item
02 e subitens seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça, a
participaçâo no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (httos://portaldatransparencia.oov. br/paoinainterna/603245-ceis);
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça us m nsultar uerido

4.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora;

4.2.í. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN n" 3/2018, art. 29, caput)

4.3. A tentativa de burta será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (lN n" 3/2018, art. 29, §1").

4.4. O fornecedor será convocado para manifestaçáo previamente a uma eventual
desclassificação. (lN no 3/2018, art. 29, §2o).

4.5. Constatada a existência de sanÇão, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

4.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Aviso de Contratação Direta.

4.6.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente,

4.6.2. na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações
do objeto e as condiçôes de habilitação.

4.7 HABTLTTAçÃO IUAíOrCn:

4.7.1 Para fins de Habilitação, devêrá ser observado os seguintes requisitos, estabelecidos no

Termo de Referência, anexo I deste aviso.

4.8 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

4.8.1 Para fins de Regularidade Fiscal e Trabalhista, deverá ser observado os seguintes

requisitos, estabelecidos no Termo de ReÍerência, anexo I do aviso.
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4.9 QUALTFTCAÇÃOECONÔMrCO-FTNANCETRA:

4.9.1 Para fins de Qualificação Econômica- Financeira, deverá ser observado os seguintes
requisitos, estabelêcidos no Termo de ReÍerência, anexo I deste aviso.

4.í O QUALTFTCAçÃO rÉCHrCn:

4.10. í As exigências de qualificação técnica dos licitantes, deverá ser observado os seguintes

requisitos, estabelecidos no Termo de Referência, anexo I deste aviso.

4.1 1 . A Câmara Municipal, visando a celeridade do feito, fica autorizada a realizaÍ consultas por
meio da rede mundial de computadores dos documentos disponibilizados de maneira online.

4.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitaÇão, o fornecedor será habilitado.

5. CONTRATAçAO

5.'l . Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

5.2. A presente contratação e passível de prorrogação contratual, nos termos dos artigos í06 e
107 da Lei no 14.133121.

5.3. O adjudicatário terá o pazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorizaçáo), sob pena de decair do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contrataçáo Direta.

5.3.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou
instrumento equivalente poderá ser prorrogado í (uma) vez, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

5.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:

5.4.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposiçóes da Lei no 14.133, de 2021;

5.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de ContrataÇão
Direta e seus anexos;

5.4.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos
137 e '138 da Lei no 14.133121 e reconhece os direitos da Administraçáo previstos nos artigos 137
a 139 da mesma Lei.
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6. Das lnfrações e Sanções Admínistrativas

6.í comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objêto da contratação sem motivo
justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaraçáo falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticâr ato Íraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo previsto no art.50da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

6.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infraçôes administrativas acima descritas as
seguintes sançóes:
l) Advêrtência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei);
ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, s4o, da Lei);
lll)Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descrrtas nas alíneas h, i, j, k e ldo subitem acima deste Termo de Referência, bem como
nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,

§5", da Lei).
lV)Multa:
1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de í 5 (quinze) dias;

)

5.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que déverão ser mantidas pelo
fornecedor durante a vigência do contrato.

(k.6,4"
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2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;
(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisáo
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. í37 da Lei n. í4.í33, de 2021.

6.3. A aplicação das sanÇóes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9').

6.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente

com a multa (art. 156, §7o).

6.5. Antes da aplicação da multa será íacultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçáo (art. 157).

6.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da gârantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.

í56, §8).

6.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento

da comunicação enviada pela autoridade competente.

6.8. A aplicação das sançóes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.'133, de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

6.9. Na aplicação das sançôes serão considerados (art. 156, §1"):
a) a natureza e a gravidade da inÍração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

6.1 0. Os atos previstos como infraçóes administrativas na Lei no '14. í 33, de 2021 , ou em

outras leis de licitações e contratos da Câmara Municipal que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei no í2.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente,

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei (art. 159).

f{ra.v\
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7.2. As quantidades solicitadas são uma estimativa da demanda, podendo ou não serem
utilizadas em sua totalidade. O pagamento será realizado conforme a quantidade de itens
utilizados.

7.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cu.lo

prazo nâo conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prâzo indicado pelo
agente competente da Administração na respectiva notificação.

7.4 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçâo
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação
em contrário.

7.5. Em caso de divergência entre disposiçóes deste Aviso de Contrataçáo Direta e de seus
anexos ou demais peças que compóem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
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6.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relação de coligaÇão ou controle, de fato ou de dirêito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia (art. 160).

6.12. O Contratânte deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanÇões por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

6.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. '163 da Lei no 14.133121.

7. DAS COND|ÇOES GERATS

7.1. A execução do serviço ou entrega dos produtos será de acordo com a demanda da Câmara
Municipal de AIto Alegre do Maranháo.
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Alto Alegre do Maranhão/MA, _ de _de 2025.
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Juliana dos Santos Vieira
Presidente da Câmara Municipal
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNClA

DAS CONDIÇOES GERAIS DA CONTRATAÇAO

PROCESSO ADMtNtSTRATtVO N' 2025051 5-01 12025

DAS GONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
O presente Termo de Referência destina-se a estabelecer normas relativas à
contrataçáo de empresa especializada na prestação de serviços de confecção de kit

personalizado (carteiras, chaveiros, cartáo, prendedor dê gravata, adesivos, botton,
agendas, bolsas, porta pasta, garrafas de água personalizadas), atendendo as

necessidades da câmara Municípal de Alto Alegre do Maranhão - MA.

1. DEFTNTÇÃO DO OBJETO
í.1 O objetivo deste Termo é a contratação de empresa especializada na prestação de

serviços de confecção de kit personalizado (carteiras, chaveiros, cartão, prendedor de
gravata, adesivos, botton, agendas, bolsas, porta pasta, garrafas de água personalizadas),

atendendo as necessidades da câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA.

DESCRIÇÓES UNIDADES QUANT
MEDIOS

V, UNIT V. TOTAL

1

Kit de carteiras com 2 brasoes em L Carteira
tÍadicional em couro legítimo cabardino, na
personalização dois brasoes da república
fundido afixado em Liga metálica de Latáo,
formada pela mistura de 55 a 95% de cobÍe e
de 45% a 5% de zinco, ponto de fusão
Íelativamentê 900oC e 940oC e esmaltado
nas cores originais, e duas peças em latão
gravadas em baixo relevo com as
informações funcionais, composla com lona
0600 ,carlolina duplicada n" 250, cÍistal 030,
porta documentos reforçados 3.3, lorÍo
magnetado, linha nylon '100% algodáo,
componentes especiíicos e ligas metálicas
especiais , para talão de cheques, dinheiro
em espécie, vários documentos, cartôes de
crédito PeÍsonalizaçáo: Na capâ e na
lapela com dois brasões da república e 04
plaquinhas (podeÍ legislativo e cargo.
Medidas: Mede 8,5 x 12 cm quando Íechada.
Peso: 81 gramas Porta Cartões: Possui
3 (três) baias com espaÇos paÍa alé

unidades 6 R$ 440,78 R$ 2.U4,68

FH
Câmara Municipâ1. de Atto Ategre do Maranhão

Alto Ategre do Maranhão/MA
E-mail: camaraattoategrc@gmait colo

Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N
cNP ) - 02.232.044t 0001 -7 2
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I cartões. Porta Documentos: Tem 4
plásticos porta documentos de I x '10.5 cm.
Porta Funcional: Contâ com dois espaços
para identiÍicaçáo funcional, sendo um de 5.5
x 8.5 cm atrás da lapela e outro de 7.5 x í0
cm na contra capa. -Chaveiro com brasão da
República Chaveiro em couro em couro
cabardino prime com brasáo da Republicâ
sobreposto em latão estampâdo, folheado a
ouro, Íormãda pela mistura de 55 â 95% de
cobre e de 45% a 5% de zinco, ponto de
fusáo relativamente 900oC e 940oC,
esmaltado à mão em resinas com Couro e
Mosquetáo Dourado com gravaçâo nome
CAMARA na cor preta, medindo g x 4, peso
44 gramas. Cartão em polietileno Cédula em
polietileno impressão digital em alta deÍiniçáo
sem cordão. -Material do cartáo: polietileno -
Lado impresso: Dupla face-Comprimento x
Largura: 8,5 mm x 5,5 mm -Peso- 5 gramas
Prendedor de gravata Prendedor de gravata
confeccionado em latão estampado, íolheado
a ouÍo, esmaltado à mão em resina, íormada
pela mistura de 55 a 95% de cobre e de 45%
a ,yo de zinco, ponto de fusáo relativamente
900"C e 940oC, medidas 6,0 cm x 2,0 cm,
peso 5 gramas. Adesivos Adesivo Pâra Uso
lnterno Do Parâ-Brisa Para ldentificação De
Veículo Das Autoridades Do Legislativo.
DINIENSÃO: 9,0 Cm Altura X 14,0 cm
Largura, Peso 3 grâmas. Fabricados com vinil
automotivo de alta durabilidâde e qualidade
ISO 900'1 . Botton Cámara Municipâl Botton
Pin Cámara Municipal com nome embâixo
Câmara. Confeccionado em latáo estampado,
esmaltado a máo em rêsina, formada pela
mistura de 55 a 95% de cobre e de 45y. a 5%
de zinco, ponto de fusão relativamente
900"C e 940oC , com espêssura de 2mm
folheado a ouro e com fecho importado,
medindo (Comprimento x Largura) 2,2 cm x
2,0 cm eso:3 ramas

(âxn'
-'/'' -[

2

Kit de carteiras feminina Envelope Carteira
Envelopê em couro cabardino legitimo ,

medindo 18 x 0,9 , personalizada com um
brasão da república fundido aÍixado na parte
eÍerna com tampa em couro magnetada ,em
Liga metálica de Lalão , formada pela mistura
de 55 a 95% de cobre e de 45'/" a 5'/" de
zinco, ponto de fusão relativamente 900"C e
940"C e esmaltado nas coÍes originais, e
duas peças em latão gravadas em baixo
relevo com âs informaçôes funcionais, com
lona 0600,cartolina duplicada no 250, cristal
03 , com 4 compartimento internos, com
espaços para cartôes , cheques, dinheiro,
composta com lona 0600,cartolina duplicada
n0 250, cristal 030, porta documentos
reforÇados 3.3, forro maqnetado , linha nylon

unidades 5 R$ 421,84 R$ 2j0920

CâmaÍâ Municipat de Al.to Ategre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mait: camaraaltoalegre(ôgmai[.com
Rua Sâo Lucas - BairÍo Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044/ 0001 -7 2
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'100% âlgodão, componentes especificos e
ligas metálicas especiais , parâ taláo de
cheques, dinheiro em espécie. vários
documentos, cartões de crédito.
Personalizaçáo: Na capa com um brasáo da
repúblicâ ê na lapelâ interna com um brasão
da república e 02 plaquinhas interno (poder
legislativo e cargo). l\,1edidas: Mede 10,0 x
'18,5 cm quando fechada. Peso: 133 gramas
Porta Cartões: Possui 7 (sete) baias com
espaços para até 14 cartões. Porta
Funcional: Conta com dois espaços paâ
identificação tuncional, sendo um de 5.5 x 8.5
cm atrás da lapela e outro de 7.5 x 10 cm na
contra capa. Chaveiro com brasáo da
República Châveiro em couro em couro
cabardino prime com brasão da Republica
sobreposto em latáo estampado, Íolheado a
ouro, formada pela mistura de 55 a 95% de
cobre e de 45'Â a 5'/" de zinco, ponto de
Íusão relâtivamente 900oC e 940"C,
esmaltado à mâo em resinas com CouÍo e
lvosquetão Dourado com gravação nome
CAI\,IARA na cor preta, medindo I x 4, peso
44 gramas. Cartão em polietileno Cédula em
polietileno impressão digital em alta definiÉo
sem cordáo. -Material do cartão: polietileno -
Lado impresso: Dupla face -Comprimento x
Largura: 8,5 mm x 5,5 mm -Peso- 5 gramas
Adesivos Adesivo Para Uso lnterno Do Para-
Brisâ Para ldentiílcação De Veiculo Das
Autoridades Do Legislativo. DIMENSÁO: 9,0
Cm Altura X 14,0 cm Largura, Peso 3
grâmas. Fabricados com vinil automotivo de
alta durabilidâde e qualidade ISO 9001.
Botton Câmara Municipal Botton Pin Câmara
Municipal com nome embaixo Câmara.
Confeccionado em latáo estampado,
esmaltado a mão em resina, formada pela
mistura de 55 a 95% de cobre e de 45% a 5%
de zinco, ponto de fusáo relativamente 900oC
e 940õC, com espessura de 2mm Íolheado a
ouro e com fecho importado,
medindo (Comprimento x Largura) 2,2 cm x
2 0cm 3 ramas

11 RS 102,47 R$ 1.127,173

Agendas em couro Permanente Agenda em
couro Câbardino legitimo, com placa em aço
com gravaçáo de baixo Íelêvo, personalizada
Podêr Le_gislativo sobreposta a agenda.
DESCRIÇAO DA AGENDA: - Medidas: 22,0 x
17,0 x 9,0 cm - 200 páginas permanente em
papel A5 - capa rígida intêrna revestida em
couro legitimo - Saquinho - Acompanhâ
caneta - Duas Ítas em gorgorão para
marcação de páginas - FeÍragem banho
níquel em D três argolas, facilitando o deslize
do papel - Fechamento alravês de ima
reforÇado."

unidades

I
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R$ 760,70
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Bolsa Íeminina Pastã Executiva Feminina
sâÍira estruturada em couro legitimo
cabardine prime com brasão da república
pendurado em couro , com um brasão da
república Íundido aÍixado em Liga metálica de
Latão , fomada pela mistura de 55 a 95% de
cobre e de 45% a 5% de zinco, ponto de
fusão relativamente 900oC e 940"C e
esmaltado nas cores onginais Medidas:
Comprimento: 39 cm/ Alturâ 29 cm / Base l0
cm. Alça de máo e alça trânsversal com
regulador. Por dentro, forro tecido Oxford, 1

compartimento frontal com zíper e nas costas
possui um compartimento com zíper. E na
paÍle central com 5 compartimenlos com

unidâdes

zl interno. Peso: 1, 036

1.1.1 Em virtude de a fundamentação legal desta contratação ser disciplinada pelo
Art. 75, inciso ll, da Lei no 14.13312021 , a apresentação do Estudo Técnico
Preliminar (ETP) torna-se opcional em atendimento ao Art. 8o da Lei Municipal no

352 de 28 de dezembro de 2023, que determina:
Art. Bo da Lei Municioal no 352 de 28 de dezembro de

2023
Ar7. 8o Em âmbito do Poder Legislativo municipal, a
elaboração do Estudo técnico Preliminar será opcional
nos segu,nÍes casosj
l- Contratação de obras, servlços, compras e
locações, cufos os valores se enquadrem nos limites
dos rnclsos I e ll do aft. 75 da Lei n' 14.133/21 ,

independente da forma de contratação: ll- dispensa de
licitação prevlsÍas nos incrsos Vll, Vlll, do art. 75 da Lei
no 14.133/21 .

R$ 5.336,21unidades 11 R$ 485,11

Porta Pasta Documentos sem alça Em couro
gabardine prime 000635 legitimo
personalizadâ com um brasáo da república
fundido aÍixado em Liga metálica de Latão,
formada pela mistuÍa de 55 a 95% de cobre e
de 45% a 5% de zinco, ponto de fusão
relativamente 900"C e 940"C e esmaltado
nas cores originais, duplex com gramatuÍa
120 grs, lona 0600, espuma Ortobom 2,5 mm
possui 1 divisórias, partê interna com
acessóÍios para canetâs, celulares e cartão
com alÇa de máo, com'1 divisória interna com
zipêr. Medidas 39 x 28 x 3. Peso 6'18 gramâs.

R$ 2.208,80unidades 11 R$ 200,806

Garrafa de águâ Squeeze em aço inox e base
em cortiça com parede dupla com isolamento
a vácuo e personalização a lazeí, gravado o
brasáo da republica e nome do vereador.
Manler as bebidas quentes por th e frias pôr
24h. Tem capacidade até 560 ml. Food
qÍade. Fornecido em caixa personalizâda.

R$ 14.186.76VALOR I\,4EDIO ESTIMADO

Câmara Municipat dê Atto Ategre do Maranhão
Al.to Ategre do Maranhão/MA

E-mait: aamaraaltoafe$e@gmaiLcom
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPl - 02.232.044/OOO1 -7 2
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1.2 Da classificação dos serviços
1.2.1 Os serviços a serem adquiridos enquadram-se na classificaçáo de bens
comuns, nos termos do Art 6o. lnciso Xlll da Lei Federal no 14.133D1.

í.3Da Justificativa
1 .3. í . Justificativa da nêcêssidade da contratação:

A presente justificativa tem por objetivo fundamentar a necessidade de contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de confecção, produção e fornecimento
de kits personalizados, compostos por itens como carteiras, chaveiros, cartões,
prendedores de gravata, adesivos, bottons, agendas, bolsas, porta-pastas e garrafas de

água personalizadâs, atendendo às necessidades institucionais da Câmara tt/unicipal de
Alto Alegre do Maranhâo/MA.
A Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo/MA, enquanto órgão do Poder
Legislativo, necessita manter a adequada identificação e padronização visual de seus
membros, servidores e visitantes, bem como fortalecer sua identidade institucional perante

a comunidade. Para isso, é essêncial dispor de materiais personalizados e devidamente
qualificados que reflitam a imagem institucional, promovam a organização interna e sirvam
de apoio em eventos oficiais, sessões solenes, reunióes e demais atividades legislativas e

administrativas.
Já o fornecimento dos kits personalízados atende não apenas à necessidade de
padronização visual e institucional, mas também contribui para a valorização dos agentes
públicos e para a promoção de eventos representativos, como cerimônias oficiais, ações

de cidadania, sessões comemorativas, recepçóes de autoridades e visitas institucionais.

Dessa forma, a contratação de empresa especializada justifica-se pela exigência de
qualidade técnica na confecção dos materiais, personalização de acordo com a identidade

visual da Cámara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, atendimento de prazos e

adequação às especificações solicitadas, o que não pode ser suprido satisfatoriamente
por meios próprios da Administração.
Portanto, diante do exposto, e considerando o interesse público e institucional, iustifica-se
plenamente a contratação de empresa especializada para a prestação dos referidos

serviços, assegurando a efetividade e a legitimidade das açôes do Poder Legislativo

Municipal.

1.4. Da Vigência do Contrato
1.4.1. O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro do
corrente ano a partir da data de sua assinatura.
1.4.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela

autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos
para a Câmara Municipal, permitida a negociação com o contratado, atentando,

(t arr'n
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ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:
1.4.3. Estar formalmente demonstrado no pÍocesso que a fornecimento tem
natuteza continuada;
1.4.4. Seja juntado relatório que discorra sobre a execuçáo do contrato, com
informações de que os serviços tenham sido fornecidos regularmente;
Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Câmara Municipal mantém
interesse no serviço;
1.4.5. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na
prorrogação;

Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

í.4.6. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
1.4.7. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebraçáo de

termo aditivo.
1.4.8. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos

ou amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deveráo

ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovaçâo.
1.4.9. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e

contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.
1.5. Dos Acréscimos e Supressóes
1.5.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei

14.13312021 .

1 .6. Da Rescisão Contratual
1.6.1. O Contrato ou lnstrumento correlato oriundo deste Termo de Referência
poderá ou náo ser rescindido quando do descumprimento de norma legal, nos

termos do an. 124 e seguintes da Lei 14.133121 .

2. DOS REQUTSITOS DA CONTRATAÇÃO
2.1. A empresa deverá estar regular perante os órgãos públicos e obrigada a

cumprir todas as exigências contidas do Termo de Referência, Contrato, e ou Nota

de Empenho, a ser firmado. Dando integral cumprimento a sua proposta, a qual

passa a integrar o Contrato.
2.2. Atender os requisitos de habilitaçáo jurídica, regularidade fiscal e trabalhista,

conforme exigido neste Termo.

2.3. Atender os critérios de qualificação econômico-financeira, estabelecido neste

têrmo.

)ú)LM
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2.4. Atender critérios de qualificação Técnica estabelecida neste termo.
2.5. Da avaliação da proposta

2.6. Será selecionado o fornecedor proponente da melhor oferta, assim considerada
a menor proposta por valor global.
2.5.7. A empresa interessada em participar do procedimento de Dispensa de

Licitação deverá apresentar propostas de preços, de acordo com as condiçÕes

estabelecidas neste Termo de Referência e no edital e seus anexos.

3. MODELO DA EXECUÇÃO DO SERV|ÇO
3.1. O serviço prestado deverá ser entregue na sede da Câmara Municipal de

Alto Alegre do Maranhão, na respectiva Ordem de Serviço, a critério da

Contratante.
3.2. A realizaçáo será feita de forma parcelada, após o recebimento da Ordem de

Serviço, no endereço que será informado pela contratante na respectiva

ordem de serviço, tudo por conta do prestado de serviço.

3.3. A prestaçâo de serviço será acompanhada provisoriamente no ato da

realizaçáo, e, definitivamente, após a verificação da qualidade e do
quantitativo dos serviços.

3.4. Os materiais reprovados no acompanhamento provisório seráo rejeitados,

devendo a Contratada substituí-los, arcando com todos os custos

decorrentes. A substituição dos materiais náo exime a Contratada da

aplicaçáo de penalidades por atraso na prestação dos serviços.

3.5. A contratante designará uma comissão ou um servidot paru efetuar o

acompanhamento do serviço, na forma prevista neste Termo de Referência,

obedecidas as disposiçÕes constantes na alínea b, do inciso l, do art. 140 da

Lei 14.133121 .

3.6. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
a) lnício da execução do objeto: entrega dos materiais em até 05 dias

úteis a partir da data de emissão da ordem de fornecimento.

b) Local e horário dos serviços: Câmara Municipal de 08:00h as 17:00h'

agendado previamente com o servidor designado pela autoridade

competente.

4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
4.1 Do contrato
4.t.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021 , e cada parte

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

f{4
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4.r.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de
mensagem eletrônica para esse fim.
4.1.3 O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoçáo
de providências que devam ser cumpridas de imediato.
4.7.4 A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou
instrumento equivalente.
4.7.s A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n" 14.133, de 2021 , art.
1 17, caput).
4.7.6 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condiçôes de

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art.23, le ll, do Decreto
no 11.246,de2022\.
4.t.i Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando

ultrapassar a sua competência; (Decreto no 11.246, de 2022, art. 23, lV).

4.2. F iscalizaçáo
4.2.1 . A execução/fornecimento do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada
pelo fiscal do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei no I 4. 1 3312021 , art.
1 17, caput).
4.3. Gestor do Contrato
4.3.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de

fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificaçáo da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administraçâo.
4.4. Das Obrigações Da Contratada
4.4.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de

Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execuçáo do objeto, observando, ainda, as

obrigações a seguir dispostas:
a) Executar o objeto conforme especificaçÕes do Termo de Referência, da sua
proposta e deste Contrato;
b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
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ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes resultantes do serviço.
c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,
bem como por todo e qualquer dano causado à Câmara Municipal ou terceiros, não
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos ou da garantia, caso exigida no AVISO, o valor correspondente aos danos
sofridos,
d) Não contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei no í4.133, de 2021',

e) A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, ate junto com a nota fiscal, os seguintes documentos: 1) Prova de

regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, mediante a

CeÉidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 2) Prova de
regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e

Certidáo Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da

Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 3) Prova de Regularidade com a

Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante a Certidão Negativa
quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto a Tributos Estaduais;

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Debitos

Trabalhistas - CNDT;
f; Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçÕes previstas em Acordo,

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias

abrangidas pelo contrato, por todas as obrigaçÕes trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especÍfica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
g) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos

relativos ao fornecimento.
h) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança

de pessoas ou bens de terceiros.
i) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinaçÕes dos Poderes Públicos.
j) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificaçÕes do

(ê.d(^-
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memorial descritivo ou instrumento congênere.
k) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a

utilizaçáo do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre.
l) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçÕes assumidas, todas as condiçóes exigidas para habilitação e qualificação

m) Arcar com o ônus decorrente de eventual equÍvoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, ll, d, da Lei no

14.'133, de 2021; e
n) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal' estadual ou

municipal, as normas de segurança do Contratante.

4.5 Das obrigações da contratante
4.5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de

acordo com o contrato e seus anexos;

4.5.2. Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na execução

do objeto;
4.5.3. Aplicar ao contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do

Contrato;
4.5.4. Prestar à contratada, em tempo hábil, as informações e os esclarecimentos

eventualmente necessários ao fornecimento;

4.5.5. Acompanhar e fiscalizar o fornecimento descrito por intermédio do Gestor do

Contrato e da Comissão de Fiscalizaçáo;

4.5.6. Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada o

fornecimento.
4.5.7. Notificar a CoNTRATADA, para a substituição dos materiais impressos

reprovados no recebimento provisório, conforme Termo de Recusa;

4.5.8. Notificar a CONTRATADA, para a correção do fornecimento que

apresentarem vícios redibitórios após a assinatura do ateste que formalizar o

recebimento definitivo, conforme Termo de Recusa;

4.5.9. Emitir as Notas de Empenho e respectivas ordem de Fornecimento da

contratação;
4.5.10. Efetuar os pagamentos de acordo com a forma e p'azo estabelecidos,

observando as normas administrativas e financeiras em vigor;
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4.5.11. Comunicar toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestaçáo dos
serviços ou o fornecimento.
4.5.12. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pelos empregados da contratada;
4.5.1 3. Propor a aplicação das sançÕes administrativas e demais cominações legais
pelo descumprimento das obrigações assumidas pela contratada;
4.5.14. Fiscalizar para que, durante a validade do contrato, sejam mantidas todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas.
4.5.15. A Administração náo responderá por quaisquer compromissos assumidos
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado,
de seus empregados, prepostos ou subordinados.

4.6. Das lnfrações e Sanções Adminiskativas

4.6. 1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no '14.133, de 2021, o Contratado
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentaçáo exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

f) náo celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida paÊ a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrÔnica ou execuçáo do contrato

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contrataçáo;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

4.6.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infraçÔes administrativas acima

descritas as seguintes sançóes:
l) AdveÉência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
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4.6.8. A aplicação das sançÕes realizar-se-á em processo administrativo que

asseguÍe o contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021 ,

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraçáo de

inidoneidade para licitar ou contratar.

4.6.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1"):
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sempre que não se justificar a imposiÇão de penalidade mais grave (art. 156, §20, da

Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4o, da Lei);

lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contrataÍ, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e ldo subitem acima deste Termo de

Referência, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposiçáo de

penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei).

lV) Multa:
1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, ate o limite de 15 (quinze) dias;

2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso

de inexecução total do objeto;
3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas

cláusulas, conforme dispôe o inciso I do an. 137 da Lei n. 14.133' de 2021.

4.6.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese

alguma, a obrigaÇão de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156'

§9").
4.6.4. Todas as sançÕes previstas neste Termo poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (art. 156, §71.
4.6.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

4.6.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabÍveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente (art. 156, §8o).
4.6.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhidâ administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente'

(ê.r(^
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto,
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientaçÕes dos órgãos de controle.
4.6.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021 ,

ou em outras leis de licitaçôes e contratos da Câmara Municipal que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

4.6.11. A personalidade jurÍdica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos

atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,

nesse caso, todos os efeitos das sançÕes aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160).
4.6.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da

data de aplicaÇáo da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às

sançôes por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de

Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas

Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

4.6.1 3. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.

163 da Lei no 14.133121 .

5. DOS GRITÉRIOS DE PAGAMENTO
5.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.
5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a

ordem bancária para pagamento.

5.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de ate 05 (cinco) dias, contados

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura.

5.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

5.5. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado seráo
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atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data
de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice lpCA de correção
monetária.
5.6. A emissáo da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do
objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de
Referência.
5.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a
empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
5.8. O setor competente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal
ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissáo;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
o1 o período respectivo de execuçáo do contrato;
e) o valor a pagar; e

D eventual destaque do valor de retençÕes tributárias cabíveis.
5.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que
impeça a liquidaçâo da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o
contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pruzo paa
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para o contratante;
5.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta onJine ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei no

14.133t2021 .

5.1 I . Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a

Administração deverá realizar consulta para:

a) verificar a manutenção das condiçÕes de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razáo que impeça a participação em licitação, no âmbito do
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas.
5.12. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, regularize sua situaçáo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual perÍodo, a critério do contratante.
5.'13. Não havendo regularizaçáo ou sendo a deÍesa considerada improcedente, o

(â/§^'
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5.'18. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, náo sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamênto
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficíal, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
6. FORMA E CR|TÉROS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR
6.1. Da Modalidade, do Tipo e do Critério De Julgamento.
6.í.í O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
Dispensa de Licitação, por critério de menor preço por item.

6.2. Exisências De Habilitação
6.2.1 Para fins de Habilitação, deverá ser observado os seguintes requisitos:
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
b) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição
de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificaç ão da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.qov.br
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus adm inistradores;

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
5.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
5.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situaçáo.
5.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.
5.1 7. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.



Ê(§;
FQOe€§

SO.

Câmara Municipat de Atto Ategre do Marânháo
Alto Ategre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalegre(ôgmait.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP I - 02.232.O44/ OOOI -7 2

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante
sucursal, filial ou agência;
e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos
seus ad ministradores,
f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de
que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 1971;
g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:

decreto de autorização;
h) No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.
i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçôes ou da
consolidação respectiva;
6.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista:
6.3.1 . Para fins de Regularidade Trabalhista, deverá ser observado os seguintes

requisitos:
a) lnscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) lnscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo

ao domicÍlio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual;
c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicilio ou sede do licitante,

mediante a Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da

Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão
Negativa quanto a Tributos Estaduais.
e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidáo Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida

Ativa relativa aos Tributos (lSS e TLVF);
f) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social e com o Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço - FGTS, demonstrando situaçáo regular no cumprimento

dos encargos sociais instituídos por lei;

g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
da CeÉidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
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9.1) As microempresas ou empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento
diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar no 123106, deverão
apresentar toda a documentaçáo exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restriçáo, de acordo com o
art.43 da Lei Complementar no 12312006.

9.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da declaração de vencedor

do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração, para

regularização da documentação;
g.3) A não regularização da documentaçáo, no prazo previsto no subitem acima,

implicará na decadência do direito à contratação, sem prêjuízo das sanções

previstas em Lei;

6.4. QualiÍicacão Econômico-Financeira
6.4.'1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do

Resultado do Exercicio - DRE) dos últimos 02 exercícios sociais, com o devido

registro na Junta Comercial, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que

comprovem a boa situação financeira da empresa.

6.4.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do

fornecedor ou, se for o caso, Certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo

Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissáo de no

máximo 60 (sessenta) dias anteriores à data da abertura da sessão, ou que esteja

dentro do prazo de validade expresso na própria certidão - Lei no 14.133, de 2021 
'

art. 69, caput, inciso l).
6.4.3. No caso de empresa em recupeÍação judicial ou extrajudicial' o (a) licitante

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi

acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei no 1 1 . í 01 , de 09 de fevereiro de

2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais

requisitos de habilitação;
6.5 Da Qualificação Técnica

6.5.1 Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir que os proponentes

interessados em fornecer aos entes públicos, sejam empresas idÔneas devidamente

inspecionadas, bem como assegurar que a qualidade de seus produtos/serviços

esteja de acordo com as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a

seguinte documentação:

6.6 Atestado de capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito

público ou privado, comprovando que a licitante executou ou está executando os

fornecimentos compatíveis com o objeto deste Termo de Referência. O atestado

deverá conter as seguintes informações:
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a. lmpresso em papel timbrado
b. Dados da empresa cliente: nome, razão social, CNPJ, endereço complêto e

telefone.
c. Descriçáo do objeto executado com dados que permitam amplo entendimento

do fornecimento realizado e que permitam identificar a compatibilidade e
semelhança com o objeto da licitaçáo.

d. Dados do emissor do atestado: nome completo, cargo, matrícula e assinatura.

6.7 Documentação Complementar

a. Declaração de inexistência de fato impeditivo à habilitação.
b. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação.
c. Declaração de não utilização de mão de obra infantil, e situação regular

perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto
no inciso XXX|ll do artigo 7o da Constituiçáo Federal.

d. Declaração de responsabilidade, em que a empresa sê compromete a fazer as

entregas no prazo solicitado.
e. Declaração de observância desse limite na licitação, conforme § 2o do Art.40

da Lei 14j3312021.
f. Declaraçáo de enquadramento como microempresa e empresa de pequeno

porte.
g Declaração de reserva de cargos para pessoa com deficiência.
h. Declaração que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis

técnicos, e demais profissionais não figuram empregados na gestão do

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão.
7 DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
7.1 O custo estimado total da contrataçáo e de R$ 62.801,67 (Sessenta e dois mil

oitocentos e um reais e sessenta e sete centavos), conforme custos unitários
apostos na tabela em anexo (ANEXO I do TR - Planilha Orçamentária).

7.2 O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de

referência foi determinado com base em pesquisas de mercadológicas realizadas

nos termos da Lei 14.133121.

I ADEQUAÇÃOORÇan eNrÁnrl
8.1. Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execuçáo do objeto

contratado correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

(ê.d§^
,'.) _a-

Orgão 0í - Poder Legislativo
Unidade 00 - Câmara ltlunicipal de Alto Alegre do Maranhão
FunÇão 0í - Legislativa
SubfunÇão 031 - AÇão Legislativa
Programa 0001 - Gestão do Poder Legislativo
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Projeto/atividade 200'1 - Manut. e Func. das Atividades Administrativas
Natureza da despesa 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

9 FUNDAMENTAÇAO LEGAL
9.1. A presente contratação terá como fundamentação legal, o Art. 75, inciso ll, da
Lei no í 4. 1 33/2021 , e suas alteraçôes, Lei Municipal 35212023 que regulamenta a Lei

14.13312021, Lei Complementar n.o 12312006 alterada pela Lei Complementar no

14712014 e suas alteraçÕes, e sujeitando-se aos preceitos de direito público e
aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as

disposiçÕes de direito privado.
10. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O C|CLO DE VIDA DO

oBJETO E ESPECTF|CAçÃO OO pROOUTO.

10.í. Trata-se de aquisição de bens comuns, cujos padrôes de desempenho e qualidade podem

ser objetivamente definidos nos documentos de contratação poÍ meio de especificaçóes usuais

no Mercado.
í0.2. A descrição da solução apresenta-se técnica e economicamente viável, pois o histórico

brasileiro demonstra a existência de mercado sólido, tendo a Càmara Municipal obtido êxito na

maioria dos certames com objetos similares, como se pode verificar no Portal de Compras do

Governo Federal, onde diversos órgãos fazem aquisição dos itens objetos desta contratação,
para atendimento de suas demandas.
í0.3. Por se tratar de bem de uso comum e consumo quase imediato, a contratação de serviços

de confecção kits personalizados por si só, já é quase a solução completa, e o ciclo de vida do

objetoéasuavalidade.
tí. REQU|S|TOS DA CONTRATAÇÃO NOS TERMOS DA LEI No 14j33t20211
11.1. Tendo em vista o valor, a aquisição pretendida inclui-se na modalidade de
"Compra Direta", sendo dispensado o procedimento licitatório, conforme o que

dispõe o artigo 75, inciso ll, da Lei no 14.13312021.

Art. 75. É dispensável a licitaçáo:
ll - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59
(sessenÍa e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove

centavos), valor atualizado pelo Decreto 12.343/2024, no caso de

ouÍros servlços e compras;

11.2. A contratação é exclusiva para ME e EPP, pois o valor fica abaixo de R$

80.000,00 ("As contratações devem ser exclusivas para microempresas - ME e
empresas de pequeno porte - EPP, por força da LC 12312006").

11.3. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, devendo os
participantes se aterem quanto às especificações do objeto que se encontra neste

Termo de Referência, bem como no Aviso de Contratação Direta.

(ê.1§Â§
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Câmara Municipat de Atto Ategre do MaÍanhão
Alto Ategre do Maranhão/MA

E-mail: camaraattoalegrc@gmait.cam
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP t - 02.232.O 44 / OOO1 -7 2

11.4. Nos preços deverâo estar inclusos todos os custos diretos e

inclusive frete para a entrega do material.
12. DAS D|SPOSTÇÕES FINAIS

út
Í

ü,

&TJ,t:-

indiretos,

_t

í 2.1 . Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos,

no todo ou em parte, que venham a impedir ou diÍicultar o fornecimento dos

serviços.
12.2. As condiçÕes estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do

aviso, visando o fornecimento dos serviços, independentemente de estarem nele

transcritas.
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Câmara Municipal de ALto AtegÍe do Maranhão
Alto Atêgre do Maranhão/MA

E-mail: camaraattoâl.egÍe(ôgmaiL.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP I - 02.232.044/ 0001 -7 2

ANEXO
MODELO DE DECLARAÇÃO

(DECLARAÇÃO DE TNEXSTÊNC|A DE FATOS tMpEDtTtVOS)

Processo Administrativo No _/_
Dispensa de Licitação No _/_
(NOME DA EMPRESA) ,

CNPJ/MF N O-, (ENDEREÇO

COMPLETO) , neste ato representada
pelo seu (Sócio/Procurador)
CPF

_, Estado Civil, nacionalidade,
endereço

por meio do seu representante legal devidamente
credenciado para este ato, declara, sob as penas da lei, que até esta data inexistem fatos
impeditivos para sua habilitação neste processo de dispensa de licitação, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

RG

íâ?§,f.
-Í, !' l!
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Cámarâ Municipat de ALto Ategre do Maranháo
Alto Atêgrê do Maranháo/MA

E-mail: camaIaattoalegre@gmail,com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44/OOO1 -7 2

ANEXO
MODELO DE DECLARAçÃO

(DECLARAçÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO)

Processo Administrativo No I
Dispensa de LicitaÇão No _/_

A empresa: (razão social), devidamente inscrita no Ministério da

Fazenda sob o CNPJ no com sede na

(endereço completo), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, para os fins

de cumprimento do exigido no Aviso de Dispensa N' XXX2025, DECLARA que cumpre
plênamente os requisitos de habilitação exigidos no Aviso de Dispensa em epígrafe e seus

anexos, estando ciente de todos os seus termos.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

(âz§1\
,' l\
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Câmara Municipat de Atto Alegre do Maranhão
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mail: camaraalloalegle@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044/ 0001 -7 2

ANEXO
MODELO DE DECLARAÇÃO

(oBSERVÂNC|A DO DISPOSTO NO INCISO XXXlll DO ART. 70 DA CF)

Processo Administrativo No _/-
Dispensa de Licitação No 

-/-
(NOME DA EMPRESA)
N.o

CoMPLETO) ,

representada pelo seu (Sócio/Procurado0-

, CNPJ/MF

F

(ENDEREÇO

neste ato

, Estado Civil,

nacionalidade, CPF 

-, 

RG endereÇo

ffi ,,::' il :'" 
" 

jj 
;::, J:':T" :':l'"0 J:no?: i"J';§:::

empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos

do inciso XXX|ll, do art.70, da Constituição Federal de í998.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

f(tz.
-,, '

ANEXO
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Câmara Municipal de Atto ALegre do Maranhão
Al,to Alegre do Maranhão/MA

E-mai[: camaraattoategrê(ôgmait.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - O2.232.044t0001-72
MODELO DE DECLARAÇÃO

(MODELO DE DECLARAçAO DE RESPONSABILIDADE, EM QUE A EMPRESA SE
COMPROMETE A FAZER AS ENTREGAS NO PRAZO)

Processo Administrativo No I
Dispensa de Licitação No _/_

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ/IUF
N." JNDEREÇO
COMPLETO) , neste ato
representadapeloseu(Sócio/Procurado0-,EstadoCivil,
nacionalidade, CPF

ffi §i',J"1:.$"Jii":"iJ":"$"::;J::;:':":i:I:"i:
entregas dos serviços no prazo solicitado conforme o processo de Dispensa de Licitação N".
xxxt2025
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

(azr/n
7'' tt
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Câmara Municipat dê Atto ALegre do Maranhão
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mait: camaraaltoalegre(ôgmaiL.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP J - 02.232.044/ OOO1 -7 2

ANEXO
MODELO DE DECLARAÇÃO

(MODELO DE DECLARAçÃO Oe OASERVÂNC|A DO DTSPOSTO NO §2" DO ART.4o DA
LÉ114133120211

Processo Administrativo No I
Dispensa de Licitação No _/_

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ/MF
N.' ,(ENDEREÇO COMP ,

neSteatorepresentadapeloseu(Sócio/Procurador)-,
Estado Civil, nacionalidade, CPF ,RG
endereço por meio do seu representante legal

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

(ad§A"
;/'' lr

devidamente credenciado para êste ato, DECLARA sob as penas da lei, que está
enquadrada na condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da
lei complementar n" . 12312006 e suas alterações, ê que no ano-calendário de realização da
presente dispensa de licitação, não celebrou contratos com a Administrãção Pública, cujos
valores somados e)drapolem a rêceita bruta máxima admitida para fins de enquadramento
como Émpresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 4", §2', da Lei Federal n".
14.13312021.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

J
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CâmaÍa Municipal de Atto Ategre do Maranhão
Alto Ategre do MaÍanhão/MA

E-mai[: Çamaraattoategrç@gmaikom
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44/0001-72
ANEXO

MODELO DE DECLARAÇÃO

(DECLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE)

Processo Administrativo No 

-/-Dispensa de Licitação No 

-/-
(NOME
N.o

DA EMPRESA)-' CNPJ/MF
(ENDEREÇO

neste ato
Estado Civil,

COMPLETO)
representada pelo seu

CPF
(Sócio/Procurador)

nacionalidade,

credenciado para este ato, DECLARA, para os fins do disposto na

12312006, sob as sanÇões administrativas cabíveis e sob as penas da

RG _. endereço
por meio do seu representante legal devidamênte

mplementar no

e se enquadra
Lei Co
lei, qu

como

( )MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 30 da Lei Complementar no 12312006'

()EMPRESADEPEQUENoPORTE,conformeinc.lldoart'3odaLeiComplementarno

123t2006.

A licitante D E C L A R A, ainda, que nâo se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão

no § 4 do art. 30 da mencionada lêi, estando apta, portanto, a exercêr o direito de preÍerência

conio critério de desempate no procedimento em epígrafe, realizado pela Câmara Municipal de

Alto Alegre do Maranhão.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

(ê.?,(/§
-'rf) -4.
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CâmâÍa Municipat de Atto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraattoalegrq@gmail,cam
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 0 2.2 3 2.044 t 0001 -7 2

ANEXO
MODELO DE DECLARAçÃO

(MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM
DEFICIÊNCIA, PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA E PARA APRENDIZ}

Processo Administrativo No I
Dispensa de Licitação No _/_

(NOME DA EMPRESA)
N.o

, CNPJ/MF

,(ENDEREÇO COMPLETO)-,
neste ato representada pelo seu (Sócio/Procurador)

Estado Civil, nacionalidade, CPF RG

endereço por meio do seu representante legal

devidamente credenciado para este ato, DECLARA, que a empresa, acima discriminada
possui reserva de cargos para pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e

para aprendiz previstas em lei e em normas especíÍicas.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

(êr(^
,f' _[
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Câmara Municipat de Alto Ategre do Maranhão
Atto Al.egre do Maranhâo/MA

E-mai[: camaÍaaltoalegre(ôgmait.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.044 /OOO1-72

ANEXO
MODELO DE DECLARAçÃO

(NOME DA EMPRESA)
N.o

, CNPJ/MF
(ENDEREÇO

, neste ato

repreSentadapeloSeu(Sócio/Procurador)-'EstadoCivil,
nacionalidade, CPF RG _, endereço

por meio do seu representante legâl devidamente

credenciado para este ato, declara que entre seus dirigentes, gerentes, sócios,

responsáveis tecnicos, e demais profissionais não figuram empregados na gestão do

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

(ê.d(^
,\) .L

ANEXO



ÍI
FLS

PROCESSO

.-- sge

_5

Prezado senhor,

Pelo presente, submetemos à vossa apreciação a nossa propostâ
relativa ao aviso de dispensa de licitação em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na
preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das
condiçóes em quê se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade
das instruçóes e critérios de qualificação definidos no AVISO.

1 . Proponente:
Razão Social

CNPJ

Endereço

E-mail:

(DDD) Telefone: (...)

2. Representante legal que assinará o contrato:
Nome:
Cédula de identidade/órgão emissor

CPF:

Cargo/Função: E-mail
(DDD) Telefone: (.. .. )

3. Proposta de Preços: R$

(â
-r'

d§^
-t!

Valor global: R$

Y

Câmara Municipal de Atto AtegÍe do Maranhão
Atto AtegÍe do Maranhão/MA

E-mai[: aamaraaltoaLegre(ôgmai[.com
Ruâ São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44/0001-72
(MODELO PROPOSTA)

Processo Administrativo No _/_
Dispensa de Licitação No _/_

PLANILHA COM QUANTITATIVO DE PREÇOS
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5. Prazo de execução

6. Condições de pagamento: .....

7. Dados Bancários:
Banco: Banco do Brasil, Agência:

de de

Ú17§.t'
v.i' ll

ITEM DESCRTÇÃO UND VALOR
TOTAL

Total
R$

Câmara Municipal de ALto AlegÍe do Maranhão
Atto AlegÍe do Maranháo/MA

E-mai[: camaraa]toaLegre@gmai[.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44/OOO1 -7 2

4. Prazo de validade da proposta:

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotãdos em moêda
nacional (Real - R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos
fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto
da dispensa de licitação-

QTD MARCA IVALOR
I uNlr.
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Câmara Municipat de Alto Ategrê do Maranhão
Atto Ategre do Maranhâo/MA

E-mail: ça maraattoategre@gmraiLcom
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP) - 02.232.OM/OOOI -72

ANEXO

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 202505í 5-0112025
DISPENSA DE LICITAÇÃO NO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE
ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE
ALTO ALEGRE DO MARANHÃO/MA, E A EMPRESA

NA FORMA ABAIXO:

A CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, pessoa jurídica de

Direito Público lnterno, inscrito no CNPJ sob o no 02.232.04410001-7 2, com sede na Rua São

Lucas, S/N, bairro santo Antônio, nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE, neste

ato representado pela Presidente da Câmara Municipal a Sra lnscritâ no

CPF sob no , residente e domiciliado nesta cidade e a

empresa , com

,inscrita no CNPJ sob o no , doravante denominada

CONTRATADA, neste ato representada pelo (a) Sr o (a)--, RG No 

-

CPF NO têm, entre si, aiustado o presente Contrato de prestação de serviços ,

formalizada nos autos do Processo no 202505í5-0í 12025, e em observância às disposiçóes da

Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, Lei Municipal 35212023, que regulamenta a Lei 14.13312021 e

demais legislaçáo aplicável, resolvem celebrar o prêsente Termo de Contrato, decorrente do

Termo de Dispensa de Licitação no XXX2025, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.'1 Contratação de empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

2.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato e aos

documentos adiante enumerados, colacionados ao Processo AdminisÍativo n' 20250515-0112025

e que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:
2. í. í. Termo de Referência;
2.1.2. Aviso de Dispensa no

2.1 .3. A Proposta da contratada;

(eAE'r'
'Ír:' lL
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoategre@gÍnail,com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - O2.232.0441OOO1-72

CLÁUSULA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

3. í . O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas:

a) Constituição Federal de 1988,

b) Lei Federal no í4.133, de 10 de abril de 2021, Lei Municipal 35212023 que regulamenta a Lei

1 4.13312021 e alteraçóes.

c) Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro 2006 e âlteraçôes;

d) Demais normas regulamentares aplicáveis à materia;

3.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçóes contidas

na Lei Federal no [.ei 14.133t2021 e demais normas pertinentes às licitaçóes e contratos

administrativos e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições

de direito privado, em especial a Lei Federal no 8.078, de 1 1 de setembro de í 990 (Código de

Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR

4.1. O valor global deste contrato e de R$..........(valor por extenso), não se obrigando a

CONTRATANTE a demandar todos os quantitativos previstos neste instrumento, conforme

Proposta de Preços abaixo:

cLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA

5.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação

orçamentária:

(ê/eÀ'
í,1\

ITEIV ESPECIFICAÇÃO QUANT UNID.

VALOR TOTAL

3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições

deste Contrato e as disposiÇões dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo

das cláusulas contratuais.

Ivrnr:rur.1
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Orgão 01 - Poder Legislativo
Unidade 00 - Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Função 01 - Legislativa
Subfunção
Programa 0001 - Gestâo do Poder Legislativo
Projeto/atividade 2001 - Manut. e Func- das Atividades Administrativas
Natureza da despesa 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

í

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNC|A

6.í O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro do corrente ano, a partir

de sua assinatura, prorrogável por ate dez anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n' 14.'133,

de 2021.

6.2 A prorrogação de que trata este item e condicionada ao ateste, pela autoridade competente,

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administraçáo, permitida a

negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos Serviços tem

natureza continuada;
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execuçáo do contrato, com informações de que os

serviços tenham sido prestados regularmente;
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na

realizaçáo do serviço;
d) Haja maniíestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogaçáo;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condiçóes iniciais de habilitação.

6.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

6.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

6.5 Nas eventuais prorrogaçôes contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados

ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados

como condição para a renovação.

6.6 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,

observadas as âbrangênciâs de aplicação.

CLÁUSULA SÉIMA - DO LOCAL DO SERVIÇO

7.í O Local para recebimento e demais condiçóes, encontram-se deÍinidos no Têrmo de

Referência.

(ê.tÉ^
't,'À

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUçÃO DO OBJETO

-I

Câmara MunicipaL de Atto Ategre do Maranháo
Atto Al.egre do Maranháo/MA

E-mait: ca maraâttoategre(ôgmait, com
Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O441OOO1-72

031 - Acão Leqislativa
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Câmara Municipal de Atto Ategre do Maranhão
Atto ALegÍe do Maranhâo/MA

E-mail: camaÍaaltoâ[êgre(ôgmai[.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44/ OOO1 -7 2
8.1 Das Condições para execução do objeto e demais condiçóes, encontram-se definidos no
Termo de Referência.

9.1 A CONTRATADA responderá solidariamente pelo fornecimento dos serviços, aplicando-se as
disposiçóes contidas no Código de Defesa do Consumidor- Lei Federal no 8.078/1990.

cLÁusuLA DÉctMA - oBRrcAçoES E RESPoNSABTLTDADES DA CoNTRATADA.

cLÁusuLA DÉcrMA PRTMETRA - oBRrcAçoES E RESPoNSABTLTDADE DA
CONTRATANTE.

1 1 .1 Das obrigações e responsabilidade da CONTRATANTE encontram-se definidos no Termo
de Reíerência.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO

12. í . A Nota Fiscal/Fatura será protocolada ou enviada por email da Câmara Municipal
informado pelo setor competente, até o 50 (quinto) dia útil subsequente ao a entrega e
aceite definitivo, através de ofício, encaminhado à Câmara Municipal devendo ainda, conter
todas as informações necessárias para dela se dar quitação e estar de acordo com as
normas Íiscais vigentes;

12.2. O pagamento será feito em favor da empresa CONTRATADA, através de ordem
bancária na sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,
emitido pela Câmara t\ilunicipal;

12.3. Náo serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de
liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualizaÇão
monetária;

12.4. A Càmara Municipal, poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes
a multas ou indenizaçôes devidas pela CONTRATADA;

12.5. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigaçôes
contratuais pertinentes, conforme o que dispõê sobre a matéria na Lei no 14.13312021;

12.6. A empresa CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com cada Nota Fiscal, os
seguintes documentos:

(ê.7§^§
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CLÁUSULA NoNA - DA RESPoNSABILIDADE SoLIDÁRIA

São obrigações da CONTRATADA:
10.1 Das Obrigaçôes da contratada encontram-se definidos no Termo de Referência.
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12.6.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante,

mediante a Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;

12.6.2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços
(FGTS), mediante apresentaÇão de Certidão de Regularidade da Situação/CRF;

12.6.3. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

12.6.4. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Cêrtidáo Negativa de

Débitos e Certidáo Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria

da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada.

12.6.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,

mediante a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto

a Tributos Estaduais.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÔES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado

que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) nâo manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

f) náo celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrêga do objeto da contratação sem motivo

lustificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contrataçáo;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no í2.846, de 'lo de agosto de 2013.

13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas inírações administrativas acima descritas as

seguintes sanções:

LM
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l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecuçáo parcial do contrato, sempre

que não se iustificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se iustificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4", da Lei);

lll) DeclaraÇáo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas h, i, j, k e ldo subitem acima deste Termo de Referência, bem como

nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156'

§5o, da Lei).

lV) Multa

í) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administraçáo a promover a rescisão do

contrato por descumprimento oU cumprimento inegular de Suas cláusulas, conforme dispõe

o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

13.3 A aplicação das sançôes previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9").

13.4 Todas as sançôes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente

com a multa (art. 156, §7o).

.13.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

13.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.

156, §8o).

'13.7 Previamente ao encaminhamento à cobranÇa judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimênto

da comunicação enviada pela autoridade competente.
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2) compensatória de 5o/o (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto,
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13.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.í33, de 2021, paÂ as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

í3.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. í56, §1"):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

13.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no í4.í33, de 2021, ou em

outras leis de licitações e contratos da Câmara Municipal que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei no 12.846, de 20'13, serão apurados e julgados conjuntamente,
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei (art. í 59).

13.íí A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os

efeitos das sançóes aplicadas à pessoa jurídica seráo estendidos aos seus administradores

e sócios com poderês de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica previa (art. 160).

13.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidÔneas e

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

í 3.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar sâo passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

GLÁUSULA DÉGIMA QUARTA - DOS AGRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:

14.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressóes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, nostermos do art. í25 da Lei 14.13312021.

r
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cLÁusuLA DÉcrMA eutNTA - Do REAJUSTAMENTo DE pREços:

15.'l . Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente
contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equaçáo êconômico-financeira inicial
deste instrumento.
15. 1.1. Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta e aquele vigente no mercado à época da assinatura do contrato.
í5.'Í.2.Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que forem
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da Câmara Municipal de
Alto Alegre do Maranhão/MA.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉIMA
PAGAMENTO:

DOS ENCARGOS DE MORA POR ATRASO DE

í 7. í . A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de pagamento decorrente de
ausência total ou parcial da documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer
cláusulas constantes da cláusula sétima deste instrumento, por parte da contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA oITAVA- DoS ILíc[oS PENAIS:

18.1. As infrações penais tipificadas na Lei no í4,133, de 2021 e suas alteraÇôes posteriores
serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais
cominações aplicáveis.

(â
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CLÁUSULA DECIMA SEXTA- DA RESCISÃO

16.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas em lei, sem
pre.juízo das sanções aplicáveis.
16.2 E admissível a fusão, cisão ou incorporaçáo da contratada com/em outra pessoa jurídica,

desde que:
a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisrtos de habilitaçáo exigidos na
licitação original;
b) sejam mantidas as demais cláusulas e condiçóes do contrato;
c) nâo haja prejuízo à execuçáo do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração
à continuidade do contrato.
í6.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
16.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:
16.4. 'l . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
í6.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
16.4.3. lndenizações e multas.
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CLAUSULA DECIMA NONA- DOS CASOS OMISSOS:

'19.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei í 4.1 33/202í e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa
do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

20.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do Lei 14.í33/21, mêdiante as devidas
justiíicativas. A referida alteração, caso haja, será realizada através de termo de aditamento

cLÁusuLA vtGÉstr'll pRtr'letRA - DA FtscALtzAÇÃo

21.1 A contratante indicará um profissional para exercer as atividades de fiscalização da
execução deste instrumento de contrato.
21.2 As decisóes e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato
deverão ser encaminhadas ao Gabinete da Presidência da Câmara municipal, em tempo hábil,
para adoção das medidas cabíveis.

CLÁUSULA VIGESIMA SEGUNDA- DA PUBLICAÇÃO

22.1 lncumbiá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021, bem como
no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art. 9í, caput, da Lei n.o 14.133, de 2021, e
ao art. 80, §2o, da Lei n. 12.527 , de 201 'l , Lei Municipal 033312022 que regulamenta a LAI (Lei de
Acesso a lnformação).

CLAUSULA VIGESIMA TERCEIRA- DO FORO

23.1 Em atendimento ao art. 92, §1o, da Lei no 14.13312021, Íica eleito o Foro da comarca de

São Mateus /MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, que de outra

forma não sejam solucionadas, com expressa renúncia das partes a qualquer outro que tenham

ou venham a ter, por mais privilegiado que seja.

23.2 E por estarem plênamente em acordo com todas as cláusulas e condiçôes, as partes

assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas

signatárias para que produzam seus efeitos jurídicos e legais.

Alto Alegre do Maranháo/ltilA, xx de xxx de 2025

CONTRATANTE

CONTRATADO

T(h.
:'
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PARECERJURIDICO

ASSUNTO: Análise da possibilidade de Contratação direta, através de Dispensa de

Licitação, com fundamento no Artigo 75, inciso II, da Lei n'14,133/2021.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2O25O5I 5-OI 12025

OBJETO: Contratação de pessoa(s) juridica(s) para prestação de serviços de confecção de

kit personalizado, de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.

PRINCIPIO DA LEGALIDADE. EXAME DA
POSSIBILIDADE LEGAL DE CONTRATAÇÃO
DIRETA. DISPENSA DE LICITAÇÃO COM

FUNDAMENTO NO ARTIGO 75, INCISO II, DA
LEI N' 14.133/2021. CONTROLE PREVENTIVO
DA LEGALTDADE, ARTIGO 53, §1", INCISO II
CIC 72, INCISO III, DA LEI N" 14.13312021.

CUMPRIMENTO DAS NORMAS E PRINCÍPIOS

NORTEADORES DA LICÍTAÇÀO,

Trata-se de solicitação da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre/MA,

acerca da Contratação, por Dispensa de Licitação com fulcro no Art. 75, II, da Lei n"

14.13312021, de Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços de confecção

de kit personalizado, de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, de

acordo com os documentos que integram o processo administrativo n' 20250515-01 12025, o

qual requer o processamento de dispensa de licitação com firndamentos na Nova Lei de

Licitações (Lei n' 1 4.1 33 1202 1).

E o que se tem a relatar.

(ê.?(^
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Em seguida, exara-se o opinativo e a análise jurídica.

Página 1de 5

I. OBJETO DA CONSULTÀ
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II. MÉRITO DA CONSULTA

Preliminarmente é importante destacar que a submissão das dispensas de licitações,

na Lei 14.13312021, ao parecer jurídico do órgão de assessoramento juridico da câmara

Municipal, possui amparo em seu artigo 53, §l', inciso I, c/c o artigo 72, inciso III, que assim

dispõem:

Art. 53. Ao finalda fase preparatória, o processo licitatório seguirá

para o órgão de assessoramento jurídico da Administraçâo, que

realizará controle prévio de legalidade mediante análisejurídica da

contratação.

§ lo - Na elaboração do parecerjurídico, o órgão de assessoramento

jurídico da Administração deverá:

I - Apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos

prévios de atribuição de prioridade;

Il - Redigir sua manifestação em linguagem simples e

compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos

os elementos indispensáveis à contrataçào e com exposição dos

pressupôstos de fato e de direito levados em consideração na

análise jurídica."

Art. 72. O processô de contratação direta, compreende os casos de

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com

os seguintes documentos:

III - Parecer Jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos.

Nesse sentido, a presente análise tem a finalidade de verifrcar a conformidade do

procedimento, com as disposições fixadas na nova Lei de licitações, em especial no que tange a

possibitidade legal de contratação direta, tendo por fundamento o aÍigo 75, inciso II, da Lei n".

t4.13312021.

Aprincípio,cumpreesclarecerque,apresentemanifestaçãolimitar-se.áàdúvida
estritamente juií dici"in abstiato", ora proposta e. aos aspectos jurídicos da matéria, abstendo-

se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros e quanto a outras

Página 2 de 5
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quesÍões não ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e discricionariedade da

Administração.

Por essa razáo, a emissão deste parecer não significa endosso ao mérito

administrativo, tendo em vista que o presente ato é relativo à área jurídica, não adentrando à

competência técnica da Administração, em atendimento à recomendação da consultoria Geral

da Únião, por meio das Boas Práticas Consultivas - BCP n" 07, qual seja:

O Orgão Consultivo não deve emitir manifestações

conclusivas sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos,

administrativos ou de conveniência ou oportunidade, sem

prejuízo da possibitidade de emitir opinião ou fazer

iecomendações sobre tais questões, apontando tratar-se de

juízo discricionário, se aplicável Ademais, caso adentre em

questão juridica que possa ter reflexo significativo em

áspecto técnico deve apontar e esclarecer qual a situação

juiídica existente que autoriza sua manifestação naquele

ponto.

A recomendação citada acima é fundamental para assegurar a correta aplicação do

princípio da legalidade, para que os atos administrativos não contenham estipulações que

tontraveúam i lei, posto que, o preceito da legalidade é, singularmente, relevante nos atos

administrativos.

Assim, se faz necessiírio o exiune prévio, para que a Administração não se sujeite a

violar um princípio de direito, o que é severamente tão grave como transgredir uma norrna.

Poressemotivo,aConstituiçãoFederalemseuartigo3Testabeleceque,a
Administração Pública observará os Principios da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade,

Publicidade e Efi ciência.

No tocante ao procedimento em epígrafe, convém observar que a Lei n". 14.133. de 1'

de abril de 2021, ao regulàmentar o art.37, XXI, da Constituição Federal, especiltca algumas

exceções em que a liciiação é dispensada, dispensável ou inexigivel. Com relação à licitação

dispensável, as hipóteses estão previstas no art. 75 da Lei n". 14.133121. Nesses casos, a licitação é

viável. tendo .. ui.tu a possibilidade de competição entre dois ou mais interessados. Todavia, o

tegislador elencou determinadas situações em que a licitação pode ser afastada, a critério do

ad-ministrador, para atender o interesse público de forma mais célere e eficiente.

Nos moldes previstos no arÍigo 7 5,11, da Lei n' 14.133/21, com atualização de valores

dada pelo Decreto no ti3qltZOZq, a licitação será dispensável quando a aquisição envolva o

emprego de recursos inferiores aFt$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais

e cinquenta e nove centavos), no caso de outros serviços e compras' 
página 3 de 5 >
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail camaraaltoale re6omail. com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.0441OOO1 -72

Todavia, o fato de a licitação ser dispensável não exime a Administração do dever de

observar os demais princípios que regem a atividade administrativa, especialmente os da legalidade,

isonomia e seleção da proposta mais vantajosa. Nesse contexto, ainda que se trate de contratação

direta, faz-se necessaria a formalização de um procedimento que culmine na seleção da proposta

mais vantajosa e celebração do contrato.

No caso em comento, busca-se a contratação de contratação de pessoa(s) jurídica(s)

para prestação de serviços de confecção de kit personalizado, de interesse da Câmara Municipal de

Alto'Alegre do Maranhão/MA, cuja justificativa encontra-se inicialmente no Documento de

Formalização da Demanda. elaborado pela área demandante.

No tocante ao preço total estimado para a aquisição, conforme se extrai do Termo de

Referência elaborado pelo ietor demandante, se apresenta inferior ao limite estabelecido no artigo

75, II, da Lei n". 14.1i3121. No caso em tela, o preço máximo admitido para a presente aquisição

tomou por referência a pesquisa de preço direto com o fomecedor. Assim, a pesquisa de preços Í'oi

efetivaáa na forma do art.23 daLein'.14.133121, mostrando-se satisfatória'

Em atenção ao comando legal que determina a verificação de existência de recursos

financeiros previamente à realização da contratação, consta nos autos que há previsão de crédito

orgamentári; para suponar tal despesa, conforme indicação do setor competente, devidamente

acámpanhada 
- 
de ..ôeclaração de Impacto Orçamentririo" e Declaração de Adequação

Orçamentária", todas acostada aos autos.

Destaca-se, ainda, que nos autos consta o termo de referência, contendo os

elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, pata caracÍerizar o objeto

requisitado.

considerando que a contratação a ser realizada está estimada em e Rs 14.186'76

(euatorze mil, cento e oitànta e seis reais e setenta e seis centavos), pode-se concluir pela

possibilidade legal de contratação direta, através de dispensa de licitação, uma vez que, o câso

àm questão, se amolda perfeitamente no valor previsto no Artigo 75, inciso II, da Lei n'
1 4. 1 33 1 2021, alterado pelo Decreto n' 1 2.3 43 /2024.

Na linha de raciocínio aqui sufragada, constata-se que, para haver respaldo legal, a

contratação direta deve se basear em justificativas. A justihcativa de Dispensa de Licitação para

a contraiação do serviço em tela se funda no inciso II, do artigo 75, da Lei 14.13312021.

como já citado acima, o intuito da dispensa de licitação é dar celeridade às

contratações indispensáveis para a Administração Pública. Atém disso, a contratação direta não

significa burlar aôs principios administrativos. pois a Lei exige que o contrato somente seja

ceiebrado, após procêdimento simplificado de concorrência, suficiente para justificar a escolha

do contratado, de modo a garantir uma disputa entre potenciais fomecedores'

Nesse diapasão, conforme previsto no artigo 75, § 3", da Nova Lei, as contratações

diretas, pelo valor, serãô preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sitio eletrônico

oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com \-
Página4de 5 {
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E-mail Itoal re mail
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.0441OOO1 -72

a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais

interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

Assim, para obter preços mais vantajosos dos serviços requisitados, làz-se

necessário que a Administração dê publicidade à intenção de realizar contratação com a
divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis.

Por fim, recomenda-se ao Setor Requisitante que sempre analise toda a

documentação necessiiria para a verificação do atendimento aos requisitos de habilitação da(s)

proponente(s).

III. CONCLUSÀO

Assim, observadas as prescrições suscitadas acima, vislumbro de plano a existência

de autorização legal para Contratação de pessoa(s) juridica(s) para prestação de serviços de

confecção de kit personalizado, de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do

Maranhão/MA. Senào assim, o processo de dispensa de licitação em tela não afronta os princípios

reguladores da Administração Pública, e neste caso é absolutamente possível a contratação na

forma prevista no artigo 75, inciso II, da Lei n" 14.133/2021.

Dessa forma, observadas as prescrições exaradas nesse parecer. opino

favoravelmente pela possibilidade de contratação direta do objeto.

Este é o parecer jurídico, o qual submeto à apreciação e quaisquer considerações das

autoridades competentes.

E o que nos parece,

I

ANNABEL EONÇALVES BARROS COSTA

ASSÉSSORA JURÍDICA OAB/MA N' 8.939

PORTARIA 08/2025
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Alto Alegre do MaranhãoÀ4A, em 25 de Junho de 2025.
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranháo
ALto Al.egre do MaÍanhão/MA

E-mait: camaraattoategre@gmai[.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044/ 0001 -72

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DTSPENSA DE LtC|TAÇÃO No 010/2025

Torna-se público que a Câmara l\ilunicipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, realizará Dispensa de
LicitaÇão, em razão do valor, para contratação de pessoa(s) jurÍdica(s) para prestação de serviÇos de
confecção de kit personalizado (carteiras, chavêiros, cartão, prendedor de gravata, adesivos, botton,
agendas, bolsas, porta pasta, garrafas de água personalizadas), de interesse da Câmara Municipal de Alto
Alegre do Maranhão/l\44, com critério de julgamento de menor preço por item, na hipótese do art. 75, inciso
ll, nos termos da Lei no 14.13312021 e lei 35212023, quê regulamênta a Lei 14.13312021.

Torna-se público que a Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo - MA, realizará Dispensa de
LicitaÇáo, em razão do valor, para contrataÇáo de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços de
confecção de kit personalizado (carteiras, chaveiros, cartão, prendedor de gravata, adesivos, botton,

agendas, bolsas, porta pasta, garrafas de água personalizadas), de interesse da Câmara Municipal de Alto
Alegre do Maranhão/lvlA, com critério de julgamento de menor preÇo por item, na hipótese do art. 75, inciso

ll, nostermosda Lei no 14.13312021 e Lei 35212023, que regulamenta a Lel 14.13312021.

As informações referentes às êspecificaÇões do objeto, condições do fornecimento e demais obrigações são

descrilas no termo de referência e na minuta contratual, os quais são anexos do presente instrumento de
aviso, estando à disposiÇão dos interessados no Site Oficial da Câmara Municipal de Alto Alegre do
l\4aranhão, no portal da transparência, acessado pelo link: !_1!,,i,:,.t lli.: iiftltjlt! I .tq.rril t!,u 3,tlli,!.,L1,?.3,{,-!.!,jl

As propostas comerciais poderão ser enviadas para o enderego eletrônico
maii.conrcarYl.- iadealtoale re contratacoes

Cii.!r, i, irdealtoale re 00n

2025, ou entregues presencialmentê, no Setor de protocolo da Câmara municipal dê Alto Alegre do
Maranhão/MA, no endereço Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do Maranhão/MA, CEP:

65.413-000, no mesmo período, no horário das 8h às 14h.

Os esclarecimentos e questionamentos poderão ser enviados para o endereço eletrônico
::;".,i. rll.. ail:ii,rl .:)a.rir ou entregues presencialmente, no Setor de protocolo da

Càmara municipal de Alto Alegre do l\4aranhão/tvlA, no endereço Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio -
Alto Alegre do Maranhão/t\ilA, CEP: 65.413-000 - das 8h às as 'l4h dentro do mesmo perÍodo de
disponabilização do aviso.

Prazo de envio dos Documentos de Habilitação e de 03 (três) dias úteis a contar da data da publicaÇão

rêalizada pela administração via correspondência eletrônica.

lntegram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos.

ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato ou instrumento equivalente.

Alto Alegre do lvlaranhão/ÍtilA, 24 de Junho de2025.

. .,',...: \
J uliana dos Santos Vieira

Presidente da Câmara [\ilunicipal

entre os dias 26 de Junho de 2025 a 30 de Junho de
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Câmara Municipat de Alto Ategre do 14aranhão
Al.to Ategre do Maranháo/MA

E-mait: camaraattoatêgre@gmait.com
Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.0441 0001 -'/ 2

AVISO DE CONTRATA-ÇAO DIRETA
DtSPENSA DE LtCITAÇAO No 010/2025

1 - OBJETO:

A Câmara Municipal de Alto Alegre do [\ilaranhãoll\ilA, torna público que o objeto do presente
procedimento e a escolha da proposta mais vanta.josa para a contrataÇão de pessoa(s) jurídica(s)
para prestação de serviços de confecção de kit personalizado (carteiras, chaveiros, cartão,
prendedor de gravata, adesivos, botton, agendas, bolsas, porta pasta, garrafas de água
personalizadas), de interesse da Câmara Ívlunicipal de Alto Alegre do t\ilaranhão/MA, conforme
condiçóes, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de ContrataÇão Direta e seus
anexos.

DAS CONDIÇOES, DAS VEDAÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA E DO ENVIO2-
DA PROPOSTA

2.1 - Poderão participar desta Dispensa os interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta contratação, regularmente estabelecidos no país, que satisfaÇam todas as
exigêncras, especificações e normas contidas no Termo de Referência, neste Aviso de Dispensa
de Licitaçáo simplificado e seus Anexos.

2.2 - Será concedido tratamento favorecido para às pessoas jurídicas, enquadradas como
microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites previstos na Lei Complementar no

123t2006.

2.3 - O fornecedor interessado em participar desta dispensa deverá apresentar a sua proposta de
preÇos, na forma prevista no termo de referência e neste aviso.

2.4 - O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contrataÇão direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do e-mail descrito no item 2.4.'1. deste instrumento, na forma eletrônica
ou de forma presencial no endereÇo Rua São Lucas - Bairro Santo AntÔnio - Alto Alegre do
Marânhão/MA, CEP: 65.413-000, junto ao setor de protocolo das 8h às 14h, a proposta de
preÇos, com a descriÇão do objeto ofertado e o preço, ate a data e o horário estabelecidos para

seu recebimento neste aviso.

2.4.1 - O e-mail para recebimento da proposta e documentação sera
ca m a radea ltoa leq re.contratacoes@qmail.com

2.4.2 - O endereço para recebimento de forma presencial é Rua São Lucas - Bairro Santo
Antônio - Alto Aleq re do [/aranhão/MA. CEP: 65.413-000 . tendo como destinatário o Setor de
Protocolo

2.4.3 - CabeÉ ao proponente interessado em participar da dispensa de licitaçâo acompânhar os
avisos e comunicaçóes emitidos pela Câmara Municipal, via e-mail durante o procedimento e se
responsabi[zar pelo ônus decorrente da perda dê negócros diante da inobservância, em tempo
hábil, de mensagêns enviadas pela Câmara Ítlunrcipal.
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Câmarâ Municipat de Atto Ategre do Maranháo
Atto Ategre do MâÍanháo/MA

E-mait: camaraattoategle@gmal[, oom
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44/OOO1-72

2.5 - Todas as especificaÇões do objeto contidas na proposta, em especial o preço, a Íorma e o
prazo de entrega vinculam a Contratada.

2.6 - Nos valores propostos estarâo inclusos lodos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no serviço.

2.6.1 - Os preços oÍertados serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assrstindo
o direito de pleitear qualquer alteraÇão, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

2.7 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçôes
nelas contidas, em conformidade com o que dispóe o Termo de Referência. assumindo o
proponente o compromisso de executar nos seus termos, bem como de fornecer os serviços
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execuÇão contratual,
promovendo. quando requerido, sua substituição.

2.8 - Em caso de êmpate entre duas ou mais propostas, serão utifizados os seguintes critérios de
desempate, nesta ordem, conforme art. 60, inciso I da lei 14.13312021:

a) disputa final, hipótese em que os ltcitantes empatados poderáo apresentar nova proposta em
ato contínuo à classifacação;

2.9 A participação, no presente certame, em razão do valor da contratação, é exclusiva a
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 49, inciso lV, c/c o art. 48,
inciso l, da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

2.10. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

2.10.1. Que não âtendam às condiçóes deste Aviso de ContrataÇão Direta e seu(s) anexo(s);

2.10.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente,

2.10.3. Aqueles que se enquadrem nas seguintes vedações:

a. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a contratação versar sobre obra, servrços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente. gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a contrataÇão versar sobre obra, serviços ou fornecimento de
bens a ela necessários,
c. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de
contratar em decorrência de sanção que lhe íoi imposta;
d. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalizaÇão ou na gestão do contrato, ou
que deles sêja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade. até o
terceiro grau,
e. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de
dezembro de 1976 , concorrendo entre si.

mã
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f.pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaÇão do aviso, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado. por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condiçôes análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vêdâdos pela legislação trabalhista.

2.10.3. Equiparam-se
econômico,

aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo

2.10.4. O disposto na alínea "c" aplica-se também ao fornecedor que atue em substituiÇão a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.10.5. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdáo no 7 461201 A-TCU-Plenário); e

2.10.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da presente dispensa ou da execuÇão do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações
que possam coníigurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislaÇão que disciplina a matéria, conforme § 1o do art. 9o da Lei n.o
14 133 de 2021

210.7. O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
para contrataÇâo, sob pena de desclassificaÇão.

2.10.8. Não será admitida a previsão de preÇos diferentes em razáo de local de entrega ou de
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

3 - DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇAO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

3.'1. O valor estimado da contratação é no valor global de R$ 13.683,98 (Treze mil seiscentos e
oatenta e três reais e noventa e oito centavos).

3.2. O criterio de julgamento adotado, observadas as êxigências contadas neste Aviso de
ContrataÇão Direta e seus anexos quanto às especificaÇôes do objeto, será de MENOR PREÇO
POR ITEM,

3.3. Encerrado o ptazo de recebimento das propostas, será verificada a conformidade da
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do
preÇo em relaÇão ao estipulado para a contratação.

3.4. O ptazo de validade da proposta náo será inferior a 60 (SESSENTA) dias, a contar da data
de sua apresentação.

3.5. Após escoado o ptazo para o recebimento das propostas de preÇo, será selecionada a
oferta mais vantajosa para a Câmara I\/unicipal, considerando as propostas apresentadas após a
publicaÇão do presente aviso de dispensa.

3.5.1. No caso de o procedimento restar fracassado, o agente público responsável pelo
procedimento de 60ntratação poderá:
a - Republicar o procedimento:

a)t---'.*-ã
Câmara Municipat de Atto Ategre do MâÍanhão

Atto A(egre do Maranhão/MA
E-mait: eamaraattoategre@gmail,com

Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio. S/N
cNP ) - 02.232.O44tOO01 -72
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Câmara Municipa{ de Atto Ategre do f4aranháo
Atto AtegÍe do Maranhão/MA

E-mait: camaraattoategre@gmait.com
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antonio. S/N

cNP ) - 02.232.O44tOO01 -7 2
b - Fixar ptazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou sua
situação no que se refere à habilitação; ou
c - valer-se, para a contrataÇão, de proposta obtida na pesquisa de preÇos que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível. e desde que
atendidas às condições de habilitaÇáo exlgidas.
d. O disposto nas alíneas "a" e "c" do caput poderá ser utilizado nas hipóteses de o procedimento
restar deserto.
3.5.2. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classiíicada em
primeiro lugar quanto à adequaÇáo ao objeto e à compatibilidade do preço em relaÇão ao máximo
estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.

3.6. Será desclassificadâ a proposta que

3.6.1 . Contiver vícios insanáveis,

3.6.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

3.6.3. Apresentar preÇos inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contrataÇão;

3.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraçáo;

3.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras extgências deste aviso ou seus
anexos, desde que insanável.

3.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui recursos suficientes para
executar, à contento. o objeto, será considerada inexequível a proposta de preÇo que:

3.7.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços globais ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preÇos dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalaÇões de proprredade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remunêração.

3.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

3.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificaÇão da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, desde que não hala majoração do
preÇo.

3.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância dâs propostas.

3.10. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e,
assim sucessivamente, na ordem de classificaÇão.

(ê...{À
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4 . CRITERIOS DE HABILITAçÃO

4.1 . Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, será verrficado o eventual descumprimento das
condiÇões de participação, conforme arl. 14 da Lei no 14j3312021, legislaÇão correlata e no item
02 e subitens seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeÇa, a
participaÇão no certame ou a futura contrataÇão, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://portaldatransoarencia. qov. br/paqinainterna/60324s-ceis);
b) Cadastro Nacional de CondenaÇões Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de JustiÇa (www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php).

4.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora;

4.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN no 3/2018, art. 29, caput)

4.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários. linhas de íornecimento
similares, dentrê outros. (lN no 3/2018, art. 29, §1o).

4.4. O fornecedor será convocado para manifestaÇâo previamente a uma eventual
desclassificação. (lN n" 3/2018, art. 29, §2").

4.5. Constatada â existênciâ de sanÇáo, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

4.6. Será inabilitado o fornecedor que náo comprovaÍ sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Aviso de ContrataÇão Direta.

4.6.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitaÇão, o órgão
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente,

4.6.2. na ordem de classificaçáo, até a apuraqão de uma proposta que atenda às especificaçôes
do objeto e as condiÇões de habilitaÇão.

4.7 HABtLITAçAO JURtDtCA:

4.7 .1 Paê fins de Habilitação, deverá ser obsêrvado os seguintes requisitos. estabelecidos no

Termo de ReÍerência, anexo I deste aviso.

4.8 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

4.8.1 Para fins de Regularidade Fiscal e Trabalhista, deverá ser observado os seguintes
requisitos, estabelecidos no Termo de Referência, anexo I do aviso.

FI]..
Câmarâ MunicipaI de Atto Ategre do lvlaranháo

Atto Ategre do Maranhão/MA
E-mâi[: camaraattoategre@gmaiLeom

Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio. S/N
cNP) - 02.232.044/0001 72
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4.9 QUALTFTCAÇÃOECONÔMrCO-FTNANCETRA:

4.9.1 Para fins de Qualificação Econômica- Financeira, deverá ser observado os seguintes
requisitos, estabelecidos no Termo de Refêrência, anexo I deste aviso.

4.íO QUALTFTCAÇÃO TÉCNTCA:

4.'10.1 As exigências de qualificação técnica dos licitantes, deverá ser observado os seguintes
requisitos, estabelecidos no Termo de Referência, anexo I deste aviso.

4.11. A Càmara Municipal, visando a celeridade do feito, fica autorizada a Íealiz{ consultas por
meio da rede mundial de computadores dos documentos disponibilizados de manerra online.

4.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitaÇão, o fornecedor será habilitado

5. CONTRATAÇÃO

5.'1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

5.2. A presente contratação é passível de prorrogaÇão contratual, nos termos dos artigos 106 e
107 da Lei no 14.133121 .

5.3. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à

contratação. sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

5.3.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela AdministraÇão.

5.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitidâ à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:

5.4.1 Referida Nota está substituindo o contrato. aplicando-se à relaÇão de negócios âli
estabelecida as disposições da Lei no 14.133. de 2021:

5.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsóes contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos:

5.4.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisáo são aquelas previstas nos artagos

137 ê '138 da Lei no 14.133121 e reconhece os direitos da Administraçáo previstos nos artigos 137
a 139 da mesma Lei.
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6. Das Infraçôes e Sanções Administrativas

6. í Comete infraÇão administrativa, nos termos da Lei no í4.133, de 2021 , o Contratado
que:

a) der causa à inexecuÇão parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

h) apresentar declaraçâo ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaraçáo falsa durante a dispensa eletrônica ou execuçáo do contrato;

i) fraudar a contrataÇão ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

6.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infraÇôes administrativas acima descritas as

seguintes sanÇões:

l) AdveÉência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposaÇão de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas b, c. d, e, f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se
justificar a imposiÇão de penalidade mais grave (art. 156, §4o, da Lei),

lll)Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas h, i, j. k e ldo subitem acima deste Termo de Referência, bem como

nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,

§5o, da Lei).

lV)Multa:
1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso inlustificado sobre o valor da parcela

inadimplida. ate o limite de 15 (quinze) dias;

úaX;*'
;.,' .§

5.5. Na assinatura do contrato ou do anstrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitaÇão e contrataçáo consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo
fornecedor durante a vigência do contrato.
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6.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a muita (art. 1 56, §7o).

6.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intrmaÇão (art. 157).

6.6. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.

156, §8").

6.7. Previamente ao encaminhamento à cobranÇa judicial. a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de '15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento

da comunicaÇão enviada pela autoridade competente.

6.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo âdministrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o prooedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021 , para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaraÇão de inidoneidade para licitar ou contratar.

6.9. Na aplicação das sançóes serão considerados (art. 156, §1"):

a) a natureza e a gravidade da infraÇão cometida,

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantaÇáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

6.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14 133, de 2021' ou em

outrâs leis de licitaÇões e contratos da câmara Municipal que tambem sejam tipificados

como atos lesivos na Lei n' 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntemente,

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei (art. 159).

Câmara Municipat de Atto Ategre do MaÍanháo
Atto Al,egíe do Maranhão/MA

E-mâi[: camaraattoategre@gmait.com
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044/0OO1,72
2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispôe o inciso ldo art. 137 da Lei n. 14.133, de2021.

6.3. A aplicaÇâo das sanÇões previstas neste Contrato não exclul, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9").
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6.11. A personalidade jurídica do Contratâdo poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos

previstos neste Contrato ou para provocar conÍusão patrimonial, e, nesse caso, todos os

efeitos das sanções aplicadas à pessoa Jurídica serão estendidos aos seus administradores

e sócios com poderês de administraÇáo, à pessoa jurídica sucessoÍa ou à empresa do

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia (art. 160).

6.12. O ConÍatante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e

suspensas (cEls) e no cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

6.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitaÇão na forma do art. '163 da Lei no 14.133121 .

7 OAS CONDIÇoES GERAIS

7.1. A execuÇáo do serviÇo ou entrega dos produtos será de acordo com a demanda da câmara

Municipal de Alto Alegre do Maranhão

7.2. As quantidades solicitadas são uma estimativa da demanda, podendo ou náo serem

utilizadas em sua totalidade. O pagamento será realizado coníorme a quantidade de itens

utrlizados.

7.3. Havendo a necessidade de realizaçáo de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo

prazo não conste deste Aviso de contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo

agente competente da Administração na respectiva notificaÇão'

7.4 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer Íato superveniente que impeÇa a realização

do certame na data marcada, a sessáo será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente. no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação

em contrário.

7.5. Em caso de djvergência entre disposições deste Aviso de contrataçáo Direta e de seus

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso'

r*i,ã
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Alto Alegre do tvlaranháo/MA, 24 de Junho de 2025.

I
',ú' s

., .-.(
Juliana dos Santos Vrerra

Prêsidente da Câmara À/unicipal
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ANEXO I

TERMO DE REFÊRÊNC|A

DAS CONDIÇÕES GERATS DA CONTRATAÇÃO

PROCESSO ADMTNTSTRATTVO N. 20250515-01 12025

DAS CONDIÇOES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
O presente Termo de Referência destina-se a estabelecer normas relativas à
contrataÇão de empresa especializada na prestação de serviços de confecçáo de kit
personalizado (carteiras, chaveiros, cartão, prendedor de grâvata, adesivos, botton,
agendas, bolsas, porta pasta, garrafas de água personalizadas), atendendo as

necessidades da câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - Í\/4.

1. DEFTNTÇÃO DO OBJETO
'1 .1 O objetivo deste Termo é a contratação de empresa especializada na prestação de

serviços de confecção de kit personalizado (carteiras, chaveiros, cartão, prendedor de
gravata, adesivos, botton, agendas, bolsas, porta pasta, garrafas de água personalizadas),

atendendo as necessidades da câmara lt/unicipal de Alto Alegre do Maranhão - MA.

{ràái..:;r::r §

ITE IV] DESCRICÔES QUANT
MEDIOS

V, UNIÍ V. TOTAL

1

Kit de carteiras com 2 brasoes em L Carteira
tradicional em couro legitimo cabardino, na
personalização dois bÍasoes da república
Íundido aÍixado em Liga metálica de Latão,
formada pela mistura de 55 a 95% de cobre e
de 45ok a 5% de zinco, ponto de fusão
relativamente 900"C e 940"C e esmaltado
nas cores originais, e duas peças em latão
gravadas em baixo relevo com âs
iníormaÇôes funcionais, composta com lona
0600 ,cartolina duplicada no 250, cristal 030,
porta documentos reforçados 3.3, forro
magnetado, linha nylon 100% algodão,
componentes especificos e ligas metálicas
especiais , para talâo de cheques, dinheiro
em espécie, vários documentos, cartões de
crédito PersonalizaÇáoi Na capa e na
lapela com dois brasões da república e 04
plaquinhas (poder legislativo e cargo.
l\4edidas: l\4ede 8,5 x 12 cm quando fechada.
Pesoi 81 gÍamas Porta CartÕes: Possui
3 (tÍês) baias com espaços para até

unidades 6 R$ 440,78 R$ 2.644,68

I

UNIDADES
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I cartões. Porta Documentos: Tem 4
plásticos porta documentos de 8 x 10.5 cm.
Porta Funcional: Conta com dois espaços
pâra identificação funcional, sendo um de 5.5
x 8.5 cm atrás da lapela e outro de 7.5 x 10
cm na contra capa. -Chaveiro com brasão da
República Chaveiro em couro em couro
cabardino prime com brasão da Republica
sobreposto em latáo estampado, folheado a
ouro, Íormada pela mistura de 55 a 95% de
cobre e de 45% a 5% de zinco, ponto de
fusão relativamente 900"C e 9400C.
esmaltado à mão êm resinas com Couro e
Mosquetào Dourado com gravaÇáo nome
CAMARA na cor preta, medindo I x 4, peso
44 gramas. Cartão em polietileno Cédula em
polietileno impressão digital em alta deÍlniÇão
sem cordão. -Material do cartâo: polietileno -
Lado impresso: Dupla Íace-Comprimento x
Largura: 8.5 mm x 5.5 mm -Peso- 5 gramas
Prendedor de gravata Prendedor de gravata
conÍeccionado em latáo estampado, folheado
a ouro, esmaltado à máo em resina, formada
pela mistura de 55 a 95% de cobre e de 45%
a \a/o de zinco, ponto de fusáo relativamente
900"C e 940"C, medidas 6,0 cm x 2,0 cm,
peso 5 gramas. Adesivos Adesivo Para Uso
lnterno Do Para-Brisa Para ldentificaÇão De
Veiculo Das Autoridades Do Legislativo.
DIMENSÃO: 9,0 Cm Altura X '14,0 cm
Largura, Peso 3 gramas. Fabricados com vinil
automotivo de alta duÍabilidade e qualidade
ISO 9001. Botton Câmara l\.4unicipal Botton
Pin Câmara lvlunicipal com nome embaixo
Câmara. Confeccionado em latão estampado,
esmaltado a mão em resina, formada pela
mistura de 55 a 95% de cobre e de 45% a sa/o

de zinco, ponto de fusão relativamente
900oC e 940oC , com espessura de 2mm
folheado a ouro e com fecho importado,
medindo (Comprimento x Largura) 2,2 cm x
2 0cm so:3 ramas
Kit de carteiras Íeminina Envelope Carteira
Envelope em couro cabardino legitimo
medindo 18 x 0,9 , personalizada com um
brasão da república fundido aÍlxado na parte
externa com tampa em couro magnetada ,em
Liga metálica de Latão, Íormada pela mistura
de 55 a 95% de cobre e de 45ó/o a 5o/o de
zinco, ponto de fusâo relativamente 900"C e
940oC e esmaltado nas cores originais. e
duas peças em latáo gravadas em baixo
relevo com as informaçôes Íuncronats com
lona 0600,cartolina duplicada no 250, cristal
03 , com 4 compaÍtimento internos, com
espaços para cartÓes , cheques, dinheiro,
composta com lona 0600,cartolina duplicada
no 250, cristal 030, porta documentos

unidades 5 R$ 421,84 R$ 2.109.202

dos 3.3, Íorro ma netado , linha n on

I

I

I

I

I
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100% algodão, componentes especíÍicos e
ligas metálicas especiais , para talão de
cheques. dinheiro em espécie. varios
documentos, cartões de crédito.
Personalização: Na capa com um brasáo da
república e na lapela interna com um brasáo
da república e 02 plaquinhas interno (poder
legislativo e cargo). lvledidas: Mede 10,0 x
'18,5 cm quando fechada. Peso: 133 gramas
Porta Carloes. Possui 7 (sete) bâias com
espaços paa até 14 cartóes. Porta
Funcional: Conta com dois espaços para
identificaÇáo funcional, sendo um de 5.5 x 8.5
cm atrás da lapela e outro de 7.5 x 10 cm na
contra capa. Chaveiro com brasão da
República Chaveiro em couro em couro
cabardino prime com brasão da Republica
sobreposto em latâo estampado, Íolheado a
ouro, íormada pela mistura de 55 a 95% de
cobre e de 45% a sa/a de zinco, ponto de
Íusão relativamente 900"C e 9400C.
esmallado à mão em resinas com Couro e
lvlosquetão Dourado com qÍâvaÇão nome
CÂN4ARA na cor preta, medindo I x 4, peso
44 gramas. Cartão em polietileno Cédula em
polietileno impressáo digital em alta definição
sem cordâo. -Material do cârtão; polietileno -
Lado impresso: Dupla face -Comprimento x
Largura: 8,5 mm x 5,5 mm -Peso- 5 gramas
Adesivos Adesivo Para Uso lnterno Do Para-
Brisa Para ldentiÍicação De Veículo Das
Autoridades Do legislativo Dll\i1ENSÃO. 9.0
Cm Altura X 14,0 cm Largura, Peso 3
gÍamas. Fabricados com vinil automotivo de
alta durabilidade e qualidade ISO 9001.
Botton Câmara t\ilunicipal Botton Pin Câmara
Municipal com nome embaixo Câmara.
Confeccionado em latão estampado,
esmaltado a mão em resina, formada pela
mistura de 55 a 95% de cobre e de 45% a 5%
de zinco, ponto de fusão relativamente 900oC
e 940oC, com espessura de 2mm folheado a
ouro e com fecho importado,
medindo (Comprimento x Largura) 2,2 cm x
2 0cm eso: 3 tamas

á,+i{&,

3

Agendas em couro Permanente Agenda em
couro Cabardino legitimo. com placa em aço
com gravação de baixo relevo, personalizadâ
Poder Le-gislativo sobreposta a agenda.
DESCRIÇAO DA AGENDA: - Medidas: 22,0 x
17,0 x 9,0 cm - 200 páginas permanente em
papel A5 - capa rígida interna revestida em
couro legitimo - Saquinho - Acompanha
caneta Duas ítas em gorgorão para
maÍcação de páginâs - Ferragem banho
níquel em D três argolas, facilitando o deslize
do papel - Fechamento através de ima
reforÇado."

unidades 11 R$ 102,47 R$ 1.127,17

I
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4

Bolsa feminina Pasta Executiva Feminina
safiÍa estruturada em couro legitimo
cabârdine pÍime com brasão da república
pendurado em couro , com um brasão da
república fundido aÍixado em Líga metáliÇa de
Latão , foÍmada pela místura de 55 a 95'/" de
cobre e de 45% a 5% de zínco. ponto de
fusáo relativamente 900"C e 940'C e
esmaltado nas cores oíglnais lvledidasl
Comprimento. 39 cm/ Altura 29 cm / Base 10
cm. AlÇa de mão e alça transversal com
regulador. Por dentro, forro tecido OxfoÍd, 1

compaÍtimento frontâl com zíper e nas costas
possui um compartimento com zíper. E na
parte central com 5 compartimentos com
z interno. Pesor 1 036 k

1.1.1 Em virtude de a fundamentação legal desta contratação ser disciplinada pelo
Art. 75, inciso ll, da Lei no 14.13312021 , a apresentação do Estudo Técnico
Preliminar (ETP) torna-se opcional em atendimento ao Art. 8o da Lei Municipal no

352de28 de dezembro de2023, que determina:
Art. 8o da Lei Municipal n" 352 de28 delezembrcjle

2023
ArÍ. 8o Em âmbito do Poder Legislativo municipal, a
elaboração do Estudo técnico Preliminar será opcional
nos segulnÍes casos.
l- Contratação de obras. serviços, compras e
/ocações, cujos os valores se enquadrem nos limites
dos rncisos le ll do art. 75 da Lei no 14.133/21 ,

independente da forma de contrataçáo: ll- dispensa de
licitação previstas nos rncisos Vll, Vlll, do art. 75 da Lei
no 14.133/21 .

Porta Pasta Documentos sem alÇa Em couro
gabardine prime 000635 legitimo
personalizada com um brasão da república
fundido afixado em Liga metálicâ de Latão,
formada pela mistura de 55 a 95% de cobre e
de 454/o a 5% de zinco, ponto de fusão
relativamente 9000C e 940"C e esmaltado
nas cores oriqinais, duplex com gramatura
'120 grs, lona 0600, espuma Ortobom 2,5 mm
possui 1 divisórias, parte interna com
acessórios para canetas, celulares e cartão
com alça de mão, com 1 divisória interna com
zíper. Medidas 39 x 28 x 3. Pêso 6'18 gÍamas.

unidades 11 R$ 485,11 R$ 5.336,21

6

Garrafa de água Squeeze em aÇo inox e base
em coÍtiÇa com parede dupla com isolamento
a vácuo e personalizaÇão a lazer, gravado o
brasão da republica e nome do vereador.
l\,4anter as bebidas quentes por 8h e frias por
24h. Tem capacidade ate 560 ml. Food
qrade. Fornecido em caixa personalizada.

unidades 11 R$ 200,80 R$ 2.208,80

VALOR IV] EDIO ESTIIV]ADO R$ 14.186,76

I
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1.2 Da classificação dos serviços
1.2.1 Os serviços a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens
comuns, nos termos do Art 60. lnciso Xlll da Lei Federal no 14.133121 .

'1.3 Da Justificativa
1 .3.1 . Justificativa da necêssidade da contratação:

A presente justificativa tem por objetivo fundamentar a necessidade de contratação de
empresa especializada na prestaÇão de serviços de confecção, produção e fornecimento
de kits personalizados, compostos por itens como carteiras, chaveiros, cartões,
prendedores de gravata, adesivos, bottons, agendas, bolsas, porta-pastas e garrafas de
água personalizadas, atendendo às necessidades institucionais da Câmara Municipal de
Alto Alegre do tvlaranhão/Í\/4.
A Câmara Municipal de Alto Alegre do Í\Iaranhão/F\/A, enquanto órgão do Poder
Legislativo, necessita manter a adequada identificaçáo e padronização visual de seus
membros, servidores e visitantes, bem como fortalecer sua identidade institucional perante
a comunidade. Para isso, é essencial dispor de materiais personalizados e devidamente
qualificados que reflitam a imagem institucional, promovam a organizaÇão interna e sirvam
de apoio em eventos oficiais, sessões solenes, reuniões e demais atividadês legislativas e

administrativas.
Já o fornecimento dos kits personalizados atende não apenas à necêssidade de
padronização visual e institucional, mas também contribui pa? a valoÍização dos agentes
públicos e para a promoção de eventos representativos, como cerimônias oficiais, açôes
de cidadania, sessÕes comemorativas. recepÇôes de autoridades e visitas institucionais.
Dessa forma, a contrataÇão de empresa especializada justifiGa-se pela exigência de
qualidade técnica na confecção dos materiais, personalizaÇão de acordo com a identidade
visual da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, atendimento de prazos e
adequaçáo às especificaçóes solicitadas, o que não pode ser suprido satisfatoriamente
por meios próprios da Administraçáo.
Portanto, diante do exposto, e considerando o interesse público e institucional, justifica-se
plenamente a contrataçáo de empresa especializada para a prestação dos referidos
serviços, assegurando a efetividade e a legitimidade das aÇões do Poder Legislativo
Ívlunicipal.

1.4. Da Vigência do Contrato
1.4.1 . O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro do

corrente ano a partir da data de sua assinatura.
1.4.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela

autoridade competente, de que as condiçÕes e os preços permanecem vantajosos
para a Câmara lvlunicipal, permitida a negociação com o contratado, atentando,
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ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

1.4.3. Estar formalmente demonstrado no processo que a fornecimento tem

natureza continuada;
1.4.4. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com

informaçÕes de que os serviços tenham sido Íornecidos regularmente;

Seja juntada iustificativa e motivo, por escrito, de que a Câmara Municipal mantém

interesse no serviço;
1.4.5. Hala manifestação expressa do contratado informando o interesse na

prorrogaçáo;

Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

1.4.6. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

1 .4.7 . A prorrogaçáo de contrato deverá ser promovida mediante celebração de

termo aditrvo.

1.4.8. Nas eventuais prorrogaÇões contratuais, os custos não renováveis iá pagos

ou amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão
ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.
'1 .4.9. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e

contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

1.5. Dos Acréscimos e Supressões
1.5.'l . A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os

acréscimos ou supressÕes que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei

14.133t2021
1.6. Da Rescisão Contratual
1 .6.1 . O Contrato ou lnstrumento correlato oriundo deste Termo de Referência

poderá ou não ser rescindido quando do descumprimento de norma legal, nos

termos do art. 124 e seguintes da Lei 14.133121 .

2, DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
2.'l . A empresa deverá estar regular perante os órgáos públicos e obrigada a

cumprir todas as exigências contidas do Termo de Referência, Contrato, e ou Nota

de Empenho, a ser firmado. Dando integral cumprimento a sua proposta, a qual

passa a integrar o Contrato.
2.2. Atender os requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista,

conforme exigido neste Termo.

2.3. Atender os critérios de qualificação econÔmico-financeira, estabelecido neste

termo.

Eil
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2.4. Atender critérios de qualificação Técnica estabelecida neste termo.
2.5. Da avaliação da proposta
2.6. Será selecionado o fornecedor proponente da melhor oferta, assim considerada
a menor proposta por valor global.

2.5.7. A empresa interessada em participar do procedimento de Dispensa de
Licitação deverá apresentar propostas de preços, de acordo com as condiçóes
estabelecidas neste Termo de Referência e no edital e seus anexos.
3, MODELO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO
3.1 . O serviço prestado deverá ser entregue na sede da Câmara Municipal de

Alto Alegre do Maranhão, na respectiva Ordem de Serviço, a critério da
Contratante.

3.2. A realização será feita de forma parcelada, após o recebimento da Ordem de
Serviço, no endereço que será informado pela contratante na respectiva
ordem de serviço, tudo por conta do prestado de serviço.

3.3. A prestação de serviço será acompanhada provisoriamente no ato da
realizaçào, e, definitivamente, após a verificação da qualidade e do
quantitativo dos serviços.

3.4. Os materiais reprovados no acompanhamento provisório serão rejeitados,

devendo a Contratada substituí-los, arcando com todos os custos
decorrentes. A substituição dos materiais não exime a Contratada da

aplicação de penalidades por atraso na prestação dos serviços.
3.5. A contratante designará uma comissão ou um servidor para efetuar o

acompanhamento do serviço, na forma prevista neste Termo de Referência,

obedecidas as disposiçôes constantes na alínea b, do inciso l, do art. 140 da

Lei 14 133/21.
3.6. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

a) lnício da execução do objeto: entrega dos materiais em até 05 dias
úteis a partir da data de emissáo da ordem de Íornecimento.

b) Local e horário dos serviços: Câmara Municipal de 08:00h as í 7:00h,

agendado previamente com o servidor designado pela autoridade
competente.

4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
4.1 Do contrato
4.1.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as normas da Lei no í4.133, de 2021 , e cada parte

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

Etl
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4.7.2 As comunicaçÕes entre o órgão ou entidade e â contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de
mensagem eletrônica para esse fim.
4.i..3 O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção
de providências que devam ser cumpridas de imediato.
4.L.4 A formalização da contrataÇão ocorrerá por meio de termo de contrato ou
instrumento equivalente.
4.1.s A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2021, arÍ.
1 17, caput).
4.i..6 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenÇão das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art.23, le ll, do Decreto
n" 11.246, de 2022).
4.1.t Caso ocorram descumprimento das obrigaçoes contratuais, o fiscal
administrativo do contrato atuará tempestivamente na soluçáo do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência; (Decreto no 11.246, de 2022, art. 23, lV).
4.2. F iscalizaçáo
4.2.1 . A execução/fornecimento do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada
pelo fiscal do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.13312021 , aÍ1.
'l í 7, caput).
4.3. Gestor do Contrato
4.3.1 . O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução no hrstórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
fornecimento, do registro de ocorrências, das alteraçÕes e das prorrogações

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequaÇÕes do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
4.4. Das ObrigaçÕes Da Contratada
4.4.1 . A Contratada deve cumprir todas as obrigaçôes constantes neste Termo de
Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as
obrigações a seguir dispostas:
a) Executar o objeto conforme especificaçôes do Termo de Referência, da sua
proposta e deste Contrato;
b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
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ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se
verificarem vícios, defêitos ou incorreções resultantes do serviço.
c) Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto,
bem como por todo e qualquer dano causado à Câmara Municipal ou terceiros, não
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida no AVISO, o valor correspondente aos danos
soÍridos;
d) Não contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei no 14.133, de 2021;
e) A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até junto com a nota fiscal, os seguintes documentos: 1) Prova de
regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, mediante a

Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil e pela PÍocuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 2) Prova de
regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e
Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da
F azenda Municipal onde a empresa for sediada; 3) Prova de Regularidade com a

Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante a Certidáo Negativa
quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto a Tributos Estaduais;
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Debitos
Trabalhistas - CNDT;
f) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçÕes previstas em Acordo,

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigaçÕes trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislaçáo específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
g) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos
relativos ao fornecimento.
h) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança
de pessoas ou bens de terceiros.
i) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçáo
pertinente, cumprindo as determinaçôes dos Poderes Públicos.
j) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificaçÕes do

mr
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memorial descritivo ou instrumento congênere.
k) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condiÇão de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre.
l) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçÕes assumidas, todas as condiçÕes exigidas para habilitação e qualificação.
m) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta náo seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no aÍl. 124, ll, d, da Lei no

14.133, de 2021: e
n) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante.

4.5 Das obrigaçôes da contratante
4.5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos,
4.5.2. Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na execução
do objeto;
4.5.3. Aplicar ao Contratado sançôes motivadas pela inexecução total ou parcial do
Contrato,
4.5.4. Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informaçôes e os esclarecimentos
eventualmente necessários ao fornecimento,
4.5.5. Acompanhar e fiscalizar o fornecimento descrito por intermédio do Gestor do

Contrato e da Comissão de Fiscalização;

4.5.6. Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada o

fornecimento.
4.5.7. Notificar a CONTRATADA, para a substituição dos materiais impressos
reprovados no recebimento provisório, conforme Termo de Recusa;

4.5.8. Notificar a CONTRATADA, para a correção do fornecimento que

apresentarem vicios redibitórios após a assinatura do ateste que formalizar o
recebimento definitivo, conforme Termo de Recusa;
4.5.9. Emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordem de Fornecimento da

contratação;
4.5.10. Efetuar os pagamentos de acordo com a forma e prazo estabelecidos,
observando as normas administrativas e Íinanceiras em vigor;

m.ã
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4.5.'l 1 . Comunicar toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos
serviços ou o fornecimento.
4.5.12. Prestar as informaçôes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pelos empregados da contratada;
4.5.'13. Propor a aplicação das sançÕes administrativas e demais cominaçÕes legais
pelo descumprimento das obrigaçÕes assumidas pela contratada;
4.5.14. F iscalizar para que, durante a validade do contrato, sejam mantidas todas as
condiçôes de habilitação e qualificaçáo exigidas.
4.5.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado,
de seus empregados, prepostos ou subordinados.

4.6. í . Comete infraÇão administrativa, nos termos da Lei no 14.1 33, de 2021 . o Contratado
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo,
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

f1 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaraÇão falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato
i) fraudar a contrataçáo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a Írustrar os ob.jetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

4.6.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infraçÕes administrativas acima
descritas as seguintes sanÇôes:

l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

m

4.6. Das lnfraçÕes e Sanções Administrativas
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sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §20, da
Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contratâr, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima desle Termo de ReÍerência, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4o, da Lei);

lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e ldo subitem acima deste Termo de
Referência, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art 156, §5o, da Lei).

lV) Multa:
1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso in.justificado sobre o valor da
parcela inadimplida, ate o limite de 15 (quinze) dias;
2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso

de inexecução total do objeto;
3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do an. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

4.6.3. A aplicação das sançôes previstas neste Termo não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156,

§9")
4.6.4. Todas as sanções previstas neste Termo poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (art. 156, §7").
4.6.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. í57).
4.6.6. Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

ludicialmente (art. 156. §8o).
4.6.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da

data do recebimento da comunicaÇão enviada pela autoridade competente.

4.6.8. A aplicação das sançÕes realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. '158 da Lei no 14.133' de 2021 
'

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.
4.6.9. Na aplicação das sançÕes serão considerados (art. 156, §1"):

ffi.ã
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a) a natveza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

4.6.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021 ,

ou em outras leis de licitaçoes e contratos da Câmara Municipal que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e.iulgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 1 59).

4.6.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos

atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial' e'

nesse caso, todos os efeitos das sançÕes aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa luridica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise.iurídica prévia

(art 160).

4.6.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da

data de aplicação da sanÇão, informar e manter atualizados os dados relativos às

sançóes por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de

Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas

Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

4.6. í 3. As sançÕes de impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitaçáo na forma do art.

163 da Lei no 14.133121 .

5. DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

5.1 . O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a

ordem bancária para pagamento.

5.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de ate 05 (cinco) dias, contados

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura.

5.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgâo

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

5.5. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão
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atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data
de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice lpGA de correção
monetária.
5.6. A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do
objeto da contrataÇão, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de
Referência.
5.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a
empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
5.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal
ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
o1 o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e

1 eventual destaque do valor de retençÕes tributárias cabíveis.
5.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que
impeça a liquidaÇão da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o
contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pnzo paÂ
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer onus para o contratante;
5. í 0. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei no

14 133t2021 .

5.1 'l . Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a
Administração deverá realizar consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível âzào que impeça a participação em licitação, no âmbito do
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas.
5.12. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no pzzo de 5 (cinco) dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
5.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
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contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
5.'14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
5.15. Havendo a efetiva execuçâo do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação.
5.'16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.
5.17. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

5.18. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.
6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
6.1. Da Modalidade, do Tipo e do Critério De Julgamento.
6.1.'1 O Íornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
Dispensa de Licitação, por critério de menor preço por item.

6.2. Exiqências De Habilitacão
6.2.1 Para fins de Habilitação, deverá ser observado os seguintes reqursitos:
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
lt/ercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
b) Em se tratando de microempreendedor individual - tt/El: Certificado da Condição
de lvlicroempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www. portaldoempreendedor.qov.br;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores;

:m
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d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbaçáo no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante

sucursal, filial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscriçáo do ato constrtutivo no Registro civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos

seus ad m in istrad o res:

0 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito

no Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de

que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 1971,
g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais:

decreto de autorizaÇão;
h) No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.

i) os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçÕes ou da

consolidação respectiva;

6.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista:
6.3.1. Para fins de Regularidade Trabalhista, deverá ser observado os seguintes

requisitos:

a) lnscriÇão no cadastro de Pessoas Físicas (cPF) ou no cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica (CNPJ),

b) lnscriÇão no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o ob.jeto contratual;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicilio ou sede do licitante,

mediante a certidão conjunta Negativa de Débitos expedida pela secretaria da

Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do

licitante, mediante a certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e certidão

Negativa quanto a Tributos Estaduais.

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do

licitante, mediante a certidão Negativa de Debito e certidão Negativa de Dívida

Ativa relativa aos Tributos (lSS e TLVF);

f) Prova de Regularidade relativa à seguridade social e com o Fundo de Garantia

por Tempo de serviço - FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento

dos encargos sociais instituídos por lei;

g) Prova de regularidade perante a JustiÇa do Trabalho, mediante a apresentação

da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
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9.1)As microempresas ou empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento
diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar no 123106, deverão
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, de acordo com o
art. 43 da Lei Complemenlar no 12312006.

9.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da declaraçáo de vencedor
do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administraçáo, para
regularização da documentação:

9.3) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima,
implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuÍzo das sançÕes
previstas em Lei;

6.4. ualifica ão Econômico-Financeira
6.4.1 . Balanço Patrimonial e DemonstraçÕes Contábeis (Demonstração do
Resultado do Exercício * DRE) dos últimos 02 exercícios sociais, com o devido
registro na Junta Comercial, já exigÍveis e apresentados na forma da lei, que

comprovem a boa situaÇão financeira da empresa.
6.4.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do
fornecedor ou, se for o caso, Certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo

Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão de no

máximo 60 (sessenta) dias anteriores à data da abertura da sessão, ou que esteja
dentro do prazo de validade expresso na própria certidão - Lei no 14.133, de 2021 ,

art. 69, caput, inciso l).

6.4.3. No caso de empresa em recuperação judicial ou extrajudicial, o (a) licitante
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi
acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei no 11 101 , de 09 de fevereiro de
2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais
requisitos de habilitação;
6.5 Da Qualificação Técnica

6.5.1 Entre as obrigâçÕes técnicas, objetivando garantir que os proponentes
interessados em fornecer aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente
inspecionadas, bem como assegurar que a qualidade de seus produtos/serviços
esteja de acordo com as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a

seguinte documentação:

6.6 Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurÍdica de direito
púb co ou privado, comprovando que a licitante executou ou está executando os

fornecimentos compatíveis com o objeto deste Termo de Referência. O atestado
deverá conter as seguintes informaçÕes:

Q.,1 r..r'lI
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lmpresso em papel timbrado
Dados da empresa cliente: nome, razão social, CNPJ, endereço completo e
telefone.
Descrição do objeto executado com dados que permitam amplo entendimento
do fornecimento realizado e que permitam identificar a compatibilidade e
semelhanÇa com o objeto da licitação.

Dados do emissor do atestado: nome completo, cargo, matricula e assinatura.

6.7 Documentaçáo Complementar

a. Declaração de inexistência de fato impeditivo à habilitação.

b. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação.

c. DeclaraÇão de não utilização de mão de obra infantil, e situação regular
perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto
no inciso XXX|ll do artigo 70 da Constituição Federal.

d. Declaração de responsabilidade, em que a empresa se compromete a fazer as

entregas no prazo solicitado.
e. Declaração de observância desse limite na licitação, conforme § 2o do Art.4o

da Lei 14.13312021 .

Í. Declaração de enquadramento como microempresa e empresa de pequeno

porte.

S Declaração de reserva de cargos para pessoa com deficiência.

h. Declaração que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis

técnicos, e demais profissionais não figuram empregados na gestão do

Cámara Municipal de Alto Alegre do Maranhão.

7 DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
7 1 O custo estimado total da contratação e de R$ 62.801 ,67 (Sessenta e dois mil

oitocentos e um reais e sessenta e sete centavos), conforme custos unitários
apostos na tabela em anexo (ANEXO I do TR - Planilha Orçamentária).

7 .2 O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo dê

referência foi determinado com base em pesquisas de mercadológicas realizadas

nos termos da Let 14.133121.
8 AOEQUAÇÃOOnÇameNrÁnte
8.1. Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto

contratado correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:
rgao 0í - Poder Legislativo

Unidade 00 - Câmara lvlunici al de Alto Alegre do Ívlaranhão
Função 01 -Le islativa

ubfun áo 031 - Ação Legislativa

C

d

rograma 0001 - Gestão do Poder Legislativo

mr
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rojeto/atividade
aturêza da despesa

9 FUNDAMENTAÇAO LEGAL
9.í. A presente contratação terá como fundamentação legal, o Art. 75, inciso ll, da
Lei no '14.1 33/2021 , e suas alteraçôes, Lei Municipal 35212023 que regulamenta a Lei

14.13312021, Lei Complementar n.o 12312006 alterada pela Lei Complementar no

14712014 e suas alterações, e sujeitando-se aos preceitos de direito público e
aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as
disposiçÕes de direito privado.
10. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O C|CLO DE V|DA OO

oBJETO E ESPECTFTCAÇÃO OO pnOOUrO.

10.1. Trata-se de aquisiÇão de bens comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem

ser objetivamente deÍlnidos nos documentos de contrataÇão por meio de especiÍicaÇões usuais
no Mercado.
'10.2. A descrição da solução apresenta-se técnica e economicamente viável, pois o histórico
brasileiro demonstra a existência de mercado sólido, tendo a Câmara Municipal obtido êxjto na
maioria dos certames com objetos similares, como se pode veriícar no Portal de Compras do
Governo Federal, onde diversos órgãos fazem aquisiçáo dos atens objetos desta contratação,
para atendimento de suas demandas.
10.3. Por se lratar de bem de uso comum e consumo quase imediato, a contrataÇão de serviÇos
de conÍecção kits personalizados por si só, já é quase a solução completa, e o ciclo de vida do
objetoéasuavalidade.
11. REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO NOS TERMOS DA LEr No 14.133t2021:

1 1 .1 . Tendo em vista o valor, a aquisição pretendida inclui-se na modalidade de
"Compra Direta", sendo dispensado o procedimento licitatório, conforme o que
dispÕe o artigo 75, inciso ll, da Lei no 14.13312021 .

Aft. 75. E dispensável a ticitação:
ll - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59

fsessenla e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove
centavos). valor atualizado pelo Decreto 12.343/2024, no caso de
outros seNiços e compras;

11.2. A contratação é exclusiva para ME e EPP, pois o valor fica abaixo de R$

80.000,00 ("As contrataçôes devem ser exclusivas para microempresas - ME e
empresas de pequeno porte - EPP, por força da LC 12312006").

11.3. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, devendo os
participantes se aterem quanto às especiÍicaçÕes do objeto que se encontra neste
Termo de Referência, bem como no Aviso de ContrataÇão Direta.

FL§

2001 - Manut. e Func. das Atividades Administrativas
33.90.39 - Outros de Terceiros - Pessoa Jurídica
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11.4. Nos preços deverão estar inclusos todos os custos diretos e
inclusive frete para a entrega do material.
12. DAS D|SPOS|ÇOES FTNATS

rndiretos,

12.'1 . Náo serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos,
no todo ou em parte, que venham a impedir ou dificultar o fornecimento dos
serviços.
12.2. As condiçÕes estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do
aviso, visando o fornecimento dos serviços, independentemente de estarem nele
transcritas.

mil
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cNP ) - 02.232.0441OOO1 -72

ANEXO
MODELO DE DECLARAçÃO

(DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS)

Processo Administrativo No I

Dispensa de Lrcitação N" _/

RG

TNOtVE DA EIvIPRESA)

COMPLETO)
CNPJ/MF N,O (ENDEREÇO

, neste ato representada
pelo seu (Sócio/Procuradoo
CPF

_, Estado Civil, nacionalidade,
enderêÇo

ffi :$l"i: :: ;:: fi:':,T :§ :':l:i i 
"x"J: 

ni:H
impeditivos para sua habilitêção neste proces§o de dispensa de licitaÇão, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (repÍesentante legal)
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CâmâÍa Municipat de ALto Ategre do l'4aranháo
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mait: camaraattoategre@gmail.com
Rua Sào Lucas - Bairro Santo Antonio. S/N

cNP ) - 02.232.O44/OO01 -72

ANEXO
MODELO DE DECLARAçÃO

(DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO}

Processo Administrativo No I

Drspensa de LrcitaÇão No _/_

A empresa (razão social), devidamente inscrita no Ministério da

Fazenda sob o CNPJ no com sede na

(endereço completo), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, para os fins

de cumprimento do exigido no Aviso de Dispensa N" 010/2025, DECLARA que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação exigados no Aviso de Dispensa em epígrafe e seus

anexos, estando ciente de todos os seus termos.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representantê legal)
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Câmara Municipat de Atto Al.egre do Maranháo
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mait: camaraattoategre@gmait.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP) - 02.232.04410001 72

ANEXO
MODELO DE DECLARAçÃO

(oBSERVÂNCn DO DTSPOSTO NO INCISO XXXlll DO ART. 7'DA CF)

Procêsso Administratrvo No I
Dispensa de LicitaÇão No _/_

(NOME DA EMPRESA)
N.o (ENDEREÇO

, neste atoCONIPLETO)
representada pelo seu (Sócio/Procurador)_, Estado Civil,

nacionalidade, CPF _, RG _, endereço
, por meio do seu representante legal devidamente

credenciado para este ato, declara que não possuí em seu quadro de pessoal

empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos
do inciso XXX|ll, do art. 7o, da Constituição Federal de 1998.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Locâl e dâta

Assinatura e carimbo (representante legal)

d§/"
l\

(à. s§o

, CNPJ/MF

ANEXO
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranháo
Atto Ategre do Maranháo/MA

E-mait: camaraattoategre@gmaiL.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio. S/N

cNP ) - 02.232.044/ 0001 -7 2

MODELO DE DECLARAçÃO

(MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILíDAOE, EM QUE A EMPRESA SE
COMPROMETE A FAZER AS ENTREGAS NO PRAZO)

Processo Administrativo No I
Dispensa de Licitação No _/_

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ/MF
r'1 " NDEREÇO
COMPLETO) , neste ato
repreSentadapeloseu(Sócio/Procurador)-,EstadociVil,
nacionalidade, CPF _, RG _, endereço

ffi §i',J"J:"$"Jil,,:"JJ":"s":hJ:ffi :,:":i:ff "i:
entregas dos serviços no prazo solicitado conforme o processo de Dispensa de Licitação No.
010t2025
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

mil
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Câmâra Municipat de Atto AtegÍe do l.4aranhão
ALto Ategre do Maranháo/MA

E-mait: camllaattoategre@gmait.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio. S/N

cNP ) - 02.232.044t 0001 -72

ANEXO
MODELO DE DECLARAçÃO

(MODELO DE DECLARAçÃO DE OBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO §2'DO ART.40 DA
l-El'14133t2021)

Processo Administrativo No I
Drspensa de LrcitaÇão No _/_

(NOME DA EIúPRESA) , CNPJ/MF
N"
neSteatorepresentadapeloseu(Sócio/Procurado0-
Estado Civil, nacionalidade, CPF . RG
endereÇo , por meio do seu representante legal
devidamente credenciado para este ato, DECLARA sob as penas da lei, que está
enquadrada na condiçáo de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da
lei complementar n". 12312006 e suas alteraÇões, e que no ano-calendário de realizâção da
presente dispensa de licitação, não celebrou contratos com a Administração Pública, cujos
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento
como Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 4", §2", da Lei Federal n'.
14.13312021.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

LoÕal e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

l"{ã
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranháo
ALto Atêgre do Maranhão/MA

E-maiL: oamaraêttoategre@gmaiLeom
Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antonlo, S/N

cNP ) - 02.232.044/0001-72
ANEXO

MODELO DE DECLARAçÃO

(DECLARAÇÃO DE ENQUAORAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE)

Processo Administrativo No I
Dispensa de LicitaÇão N" _/_

DA EIUPRESA) CNPJ/MF
(ENDEREÇO

neste ato
Estado Civil.

nacionalidade.
pelo seu (Sócio/Procurador)

CPF RG endereÇo
por meio do seu representante legal devidamênte

credenciado para esle ato, DECLARA, para os Íins do disposto na Lei Complementar no

12312006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra
cômo:

( )l\i!ICROEIVPRESA, conforme inc. I do art. 3" da Lei Complementar no 12312006.

( )EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conÍorme inc. ll do art. 3'da Lei Complementar no

12312006.

A licitante D E C L A R A, ainda, que náo se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão
no § 4 do art.3'da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência

como critério de desempate no procedimento em epígrafe, rêalizado pela câmara Municipal de

Alto Alegre do Maranhão.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

LoÕal e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

COMPLETO)
representada



Âts
PRo

c§ss
o

ti
E ta t

Câmara Municipat de Atto Ategre do 14aranhâo
ALto ALegre do Maranhão/MA

E-mait: camaraattoategre@gmait.com
Rua São Lucas - Ba irro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44/OOO1 -7 2

ANEXO
MODELO DE DECLARAÇÃO

(MODELO DE DECLARAçÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM
DEFICIÊNCIA, PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA E PARA APRENDIZ)

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ/MF
N.._,(ENDEREÇO COMPLETO)_,
neste ato representada pelo seu (Sócio/Procurador)_
Estado Civil, nacionalidade, CPF , RG
endereço , por meio do seu representante legal
devidamente credenciado para este ato, DECLARA, que a empresa, acima discriminada
possua reserva de cargos para pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e
para aprendiz previstas em lei e em normas especÍÍicas.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

LM

Processo Administrativo No _/_
Dispensa de Licrtaçáo No _/_

Assinatura e carimbo (representante legal)
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PROCESSO;
1).-

, CNPJ/MF

RG _, endereÇo

rarCA
Câmara MunicipaI de Atto Atêgre do l"laranháo

Atto ALegre do Maranháo/MA
E-mâit: cafi araattoalegre@gmait.coJn

Rua São Lucas - Bairro Sânto Antonio, S/N
cNP ) - 02.232.O44/ OO01 -7 2

ANEXO
MODELO DE DECLARAçÃO

(NOME DA EI\NPRESA)

N.o (ENDEREÇO

COMIPLETO) , neste ato

representadapeloSeu(Sócio/Procurador)-,EstadoCivil,
nacionalidade, CPF

"*@ ;, i,"J [""" i:,"*:" J: 
o 

ff :##: ;:?",Í:J 
t 
ffi :::

responsáveis técnicos, e demais profissionais não figuram empregados na gestáo do

Câmara lvlunicipal de Alto Alegre do Ívlaranhão.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

ANEXO
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranháo
Al.to Ategre do Maranhão/MA

E-mait: camaraattoategre@gmait.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP J - 02.232.044t0001 -72

(MODELO PROPOSTA)

Prezado senhor,

Pelo presente, submetemos à vossa apreciaçáo a nossa proposta
relativa ao aviso de dispensa de licitaÇão em epígrafe, assumindo inteira
responsabrlidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na
preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das
condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade
das instruções e critérios de qualificaçáo definidos no AVISO.

2. Representante legal que assinará o contrato
Nome:
Cédula de identidade/órgão emissor

CPF:

Cargo/Função E-mail
(DDD) Telefone: (.... )

3. Proposta de Preços: R$

(t,i§\'
,lI

Valor global: R$

PLANILHA COM QUANTITATIVO DE PREÇOS

Processo Administrativo No _/_
Dispensa de Licitação No _/_

1 . Proponente:
Razão Social:

aÀtD I

tr nÀa rann

tr--.il

(DDD) Telefone: ( )_



Cámara Municipat de Alto Ategre do Maranháo
Atto ALegre do Maranhão/MA

E-mait: camaraattoategrê@gmait.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPt - 02.232.O44tO001 72

1. Prazo de validade da proposta

5. Prazo de execução

6. Condições de pagamento

7. Dados Bancários:
Banco: Banco do Brasil, Agência

Declaramos que os preÇos unitários e total dos itens foram cotados em moeda
nacional (Real - R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos
Íiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto
da dispensa de licitação.

de
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ITEM DESCRTÇAO UND VALOR
TOTAL

Total
R$
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Câmara Municipat de Atto Atêgre do Maranháo
Atto Ategre do Marânhão/MA

E-mâiL: canDaraattoategre@gmait.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.0 44/ 0001 -7 2

ANEXO

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 202505í5-0112025
D|SPENSA DE L|C|TAÇÃO No

CONTRATO DE PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS, QUE
ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE
ALTO ALEGRE DO IÚARANHÃO/MA, E A EIVPRESA

NA FORMA ABAIXO:

A CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHAO, pessoa jurídica de
Direito Público lnterno, inscrito no CNPJ sob o no 02.232.04410001-72, com sede na Rua São
Lucas, S/N, bairro Santo Antônio, nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE, neste
ato representado pela Presidente da Câmara Municipal a Sra lnscrita no

CPF sob no , residente e domicrliado nesta cidade e a

empresa , com

,inscrita no CNPJ sob o no , doravante denominada
CoNTRATADA,neSteatorepresentadapelo(a)Sro(a)-,RGNo-
CPF NO têm, entre si. ajustado o presente Contrato de prestaÇão de serviços ,

Íormalizada nos autos do Processo no 202505í 5-0í /2025, e em observância às disposiçôes da

Lei no 14.133, de 1o de abtll de 2021, Lei Municipal 35212023, que regulamenta a Lei 14.13312021 e

demais legislaÇão aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do

Termo dê Dispensa dê Licitação no 010/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 ContrataÇáo de empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

2.1 . A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenâmente ao presente Contrato e aos
documentos adiante enumerados, colacionados ao Processo Administrativo n" 20250515-0112025
e que são partes integrantes deste instrumênto, andependente de transcriçáo:
21 1. f etmo de Reíerência;
2.1 .2. Aviso de Dispensa no

2.1 .3. A Proposta da contratada;

E.H
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Cámara Municapat de Alto Ategre do l"laranhão
Al.to Ategre do Maranhão/MA

E-mail.: camaraattoategre@gmait.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP t - 02.232.0 44 t 0001 -7 2

cLÁusuLA TERcETRA - DA LEGTSLAÇÂo aplrcÁvel
3.1 . O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal no 14.'133, de 10 de abÍll de 2021, Lei lvlunicipal 35212023 que regulamenta a Lei

1 4.13312021 e alteraÇôes.

c) Lei Complementarno 123, de 14 de dezembro 2006 e alteraÇões;

d) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

3.2. Na interpretaÇão, integração, aplicaÇáo ou em casos de divergência entre as disposiçôes

deste Contrato e as disposiÇões dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo

das cláusulas contratuais.

3.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei Federal no Lei 14.133/2021 e demais normas pertinentes às licitações e contratos

administrativos e, subsidiariamente, os principios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições

de direito privado. em especial a Lei Federal no 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de

Defesa do Consumidor).

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR

4.1. O valor global deste Contrato e de R$..........(valor por extenso), não se obrigando a

CONTRATANTE a demandar todos os quantitativos previstos neste instrumento, conforme
Proposta de Preços abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT UNID,
VLR. UNT.

VLR TOTAL.

VALOR TOTAL

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRh

5.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentáraa:
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Câmarâ MunicipaI de Atto Ategre do l'4aÍânháo
Atto Ategre do Maranhâo/MA

E-mait: camaraattoalegre@gmait.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.0441 0001 -7 2

01 - Poder Legislativo
00 - Câmara Municipal de Alto Ale re do l\4aranhão
01 -Le islativa
031 -A oLe islatrva
0001 - Gestão do Poder Legislativo

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCN

6.1 O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro do corrente ano, a partir

de sua assinatura,-pronogável por ate dez anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n' 14.133,

de 2021 .

6.2 A prorrogação de que trata este item e condicionada ao ateste, pela autoridade competente,

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a

negociaçáo com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos segulntes requisitos:

a) Êstar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestaçáo dos serviÇos tem

natureza continuada;
b) seja juntado relatório que discorra sobre a execuÇáo do contrato, com informaÇôes de que os

serviços tenham sido prestados regularmente,
c) Séja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a AdministraÇão mantém interesse na

realizaçào do serviÇo;
d) Hajá manifestaçâo expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

"1 
s"i" 

"orproraáo 
que o contratado mantém as condições iniciais de habilitaÇão.

6.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogaÇão contratual'

6.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

6.5 Nas eventuais prorrogaÇões contratuais, os custos náo renováveis já pagos ou amortizados

ao longo do primeiro periodo de vigência da contrataçáo deverão ser reduzidos ou eliminados

como condição Para a renovaçáo.

6.6 O contrato náo poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com podêr público,

observadas as abrangências de aplicaçáo.

CLÁUSULA SÉflM4. DO LOCAL DO SERVIÇO

7.1 O Local pâra recebimento e demais condições, encontram-se definidos no Termo de

ReÍerência.

CLÁUSULA OITAVA . DAS CONDIçÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

rgao
Unidade

ubfun ao
Programa
Projeto/atividade 2001 - Irilanut. e Func. das Atividades Administrativas

uJ d accer S P SCS aooSe dS Te e903 I3 o oSu3 çoNatureza da despesa

Eil
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8.1 Das Condições para execução do objeto e demais condições, encontram-se definidos no
Termo de Referência.

CLÁUSULA NONA - DA RESPoNSABILIDADE SoLIDÁRIA

9.1 A CONTRATADA responderá solidariamente pelo fornecimento dos serviÇos, aplicando-se as
disposiÇões contidas no Código de Defesa do Consumidor - Lei Federal no 8.078/1990.

cLÁusuLA DÉctMA - oBRtcAÇoES E RESpoNSABTLIDADES DA CoNTRATADA.

Sâo obrigaÇões da CONTRATADA:
10.1 Das Obrigaçôes da contratada encontram-se definidos no Termo de Referência

cLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA . oBRIGAÇÕES E RESPoNSABILIDADE DA
CONTRATA NTE.

1 1 .1 Das obrigaçôes e responsabilidade da CONTRATANTE encontram-se definidos no Termo
de Referência.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO

12.1 . A Nota Fiscal/Fatura será protocolada ou enviada por email da Câmara Ívlunicipal
informado pelo setor competente, até o 5o (quinto) dia útil subsequente ao a entrega e
aceite definitivo, através de oíÍcio, encaminhado à Câmara Ít/unicipal devendo ainda, conter
todas as informaçôes necessárias para dela se dar quitaÇáo e estar de acordo com as
normas fiscais vigentês,

12.2. O pagamento será feito em favor da empresa CONTRATADA, através de ordem
bancária na sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,

emitido pela Câmara [Vlunicipal;

12.3. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA ênquanto pendente de
liquidação quaisquer obrigaçóes em virtude de penalidades impostas ou inadimplência
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preÇo ou à atualização
monetária;

12.6. A empresa CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com cada Nota Fiscal, os
sêguintes documentos:

rrm
Câmara Municipat de Atto Ategre do Marânháo

Atto ALegre do Marânhão/MA
E-mâit: qâlDara€ltoalege@gma it.com

Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N
cNP ) - 02.232.O44tOOO1 -7 2

12.4. A Càmara Municipal, poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes
a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA;

12.5. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações
contratuais pertinentes, conforme o que dispõe sobre a matéria na Lei no 14.13312021;
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Cámara MunicipâL de Atto Ategre do Maranhão
Atto ALegre do Maranhão/MA

E-mait: camaraattoale€Ie@gmait.eom
Rua São Lucas - Bâirro Santo Antonio, S/N

cNP) - 02.232.044/0001 72

12.6.1 . üova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante,
mediante a Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Sêcretaria da Receita
Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;

12.6.2. Prova de regularidade relatrva ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços
(FGTS), mediante apresentaÇão de Certidão de Regularidade da Situação/CRF;

12.6.3. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

12.6.4.Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através dâ Certidão Negativa de
Débitos e Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria
da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada.

12.6.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,

mediante a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto
a Tributos Estaduais.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇOES E SAruÇÔES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÇão ou ao

funcionamento dos serviÇos públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentaçáo exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado,

h) apresentar declaração ou documentação íalsa exigida para o certame ou prestar

declaraçáo falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato,

i) fraudar a contrataÇão ou praticar ato fraudulento na execução do contrato,
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objêtivos da contrataÇão,

l) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infraçôes âdministrativas acima descritas as

seguintes sanções:
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l) Advertência, quando o Contratâdo der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a
imposiÇão de pênalidade mais grave (art. 156, §4o, da Lei),

lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
dêscritas nas alíneas h, i, j, k e ldo subitem acima deste Termo de Referêncta, bem como
nas alíneas b, c, d, e, f e g, que.lustifiquem a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156,

§50, da Lei).

1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, ate o limite de 15 (quinze) dias;

2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conÍorme dispõe
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

13.3 A aplicação das sançôes previstas neste Contrato náo exclui, em hipótese alguma, a

obrigaÇão de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9o).

13.4 Todas as sanÇões previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7").

13.5 Antes da aplicação da multa será facultada a deíesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaÇáo (art. 157).

13.6 Se a multa aplicâda e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventuâlmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferenÇa será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.

156, §8o).

13.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.
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13.8 A aplicaÇão das sanÇôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, paru as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

í3.9 Na aplicação das sançôes serão considerados (art. '156, §1o):

a) a natureza e a gravidade da infração comelida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes,
d) os danos que dela provierem para o Contratantel

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

13.10 Os atos previstos como infraÇões administrativas na Lei no 14'133, de 2021' ou em

outras leis de licitaÇões e contratos da Câmara Municipal que tambem seiam tipificados

como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente,

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei (art. 159).

13.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos

previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os

eÍeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores

e sócios com poderes de adminisÍaÇão, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica previa (art. 160).

13.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicaÇão da sançáo, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e

suspensas (cEls) e no cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

13.13 As sançóes de impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitaÇão na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

cLÁuSULA DÉCIMA QUARTA _ DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÔES:

14.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cênto) do valor

iniôial atualizado do contrato. nos termos do art. 125 da Lei 14.13312021.
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CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:

15.1 . Os preÇos contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente

contrato, admitida a revisâo no caso de desequilíbrio da equaÇão econômico-financeira inicial

deste instrumento.
15.1 .1 . Os preÇos contratados que sofrerem revisáo não ultrapassarão aos preços praticados no

mercado. mantendo-se a diferença percentual âpurada entre o valor originalmente constante da
proposta e aquele vigente no mercado à época da assinalura do contrato.

15.1.2. Serâo considerados compatíveis com os de mercado os preÇos contratados que forem
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da Câmara Municipal de

Alto Alegre do lvlaranhão/MA.

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA RESCISÃO

16.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rêscindido nas hipóteses previstas em lei, sem
prejuízo das sançôes aplicávêis.
16.2 É admissivel a Íusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,

desde que:

a) sejam observados pela nova pessoa Juridica todos os requisitos de habilitaÇão exigidos na

licitaçáo original;
b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e hala a anuência expressa da Administração

à continuidade do contrato.
16.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

16.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,

conforme o caso:
1 6.4.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos,

16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

16.4.3. lndenizaÇões e multas.

cLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
PAGAMENTO:

DOS ENCARGOS DE MORA POR ATRASO DE

17.1 . A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso dê pagamento decorrente de

ausência total ou parcial da documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer

cláusulas constantes da cláusula sétima deste instrumento, por parte da contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA_ DOS ILiCITOS PENAIS:

18.1. As infrações penais tipificadas na Lei no 14,133, de 2021 e suas alterações posteriores

serão objeto de processo judiôial na íorma legalmente prevista, sem prejuízo das demais

cominaÇões aplicáveis.

lr-.-,t
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DOS CASOS OMISSOS:

19.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei 14.13312021 e demais normas federais de licitaÇóes e contratos administrativos e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa
do Consumrdor - e normas e princípios gerais dos contratos

cLÁUSULA VIGÉSIMA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

2O.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do Lei 14.133121, mediante as devidas
justificativas. A referida alteração, caso haja, será realizada através de termo de aditamento

cLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA _ DA FISCALIZAÇÃO

Alto Alegre do Maranhão/MA, xx de xxx de 2025

CONTRATANTE

CONTRATADO

21.1 A contratante indicará um profissional para exercer as atividades de fiscalização da
execução deste instrumento de contrato.
21.2 As decisôes e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato
deverão ser encaminhadas ao Gabinete da Presidência da Câmara municipal, em tempo hábil,
para adoção das medrdas cabíveis.

cLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA- DA PUBLICAÇÃO

22.1 lncumbiá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contrataçõês Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lea 14.133, de 2021, bem como
no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenÇão ao art. 91, caput. da Lei n.' 14.133, de 2021, e
ao art. 80, §2o, da Lei n. 12.527, de 201 1, Lei Municipal 033312022 que regulamenta a LAI (Lei de
Acesso a lnformação).

CLÁUSULA UGÉSIMA TERCEIRA_ DO FORO

23.1 Em atendimento ao art. 92, §1o, da Lei no 14.13312021, fica eleito o Foro da comarca de

São Mateus /MA. para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, que de outra

forma não sejam solucionadas, com expressa renúncia das partes a qualquer outro que tenham

ou venham a ter, por mais privilegiado que seja.

23.2 E por estarem plenamente em acordo com todas as cláusulas e condições, as partes

assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas

signatárias para que produzam seus eÍeitos jurídicos e legais.
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AVISO DE DISPENSA DE TICITAÇÁO

Dispensa de Licitação n' 010/2025

A Câmara Municipãl de Alto Alegre do Maranhão, nos termos do

disposto no inciso ll do art.75 da Lei nq. 14.333/2021, Let 352/2023,
que regulamenta a Lei 14.13312021,, torna público para

conhecimento dos intêressados, o prêsentê aviso da Dispensa de

Licitação 010/2025, que tern como objeto: "contratação de pessoâ(s)

jurídica(s) para prestação de serviços de confecção de kit

personalizado (cârteiras, chaveiros, caftão, prendedor de gravata,

adesivos, botton, agendâs, bolsas, portâ pastã, garrafas de água

personalizadas), de interesse da Câmarà Municipal de Alto Alegre do

Maranhão/MA", a íim de obter propostâs adicionâis dê eventuais

interessados, na forma descrita no aviso pelo prazo mínimo de 03

(três) diâs úteis â contar dessa publicação. Para tanto, convoca as

empresas interessadas a enviarem suas propostas e documentos de

habilitação para o(s) objeto(s) constante(s) no Aviso e conforme

modelo de proposta, disponibilizados no site

irttÍrs://www.cmaltoaleqredomaranhao.ma.gov.br/ (aba licitação). A

Proposta de Preços deverá ser protocolada no Setor de protocolo da

Câmarâ municipal de Alto Alegre do Mâranhão/MA, no endereço RLra

5ão Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do Maranhão/MA,

CEP:65.413-000 no horário das 8h às as 14h em dias úteis até o dia

30/06/2025, ou enviâda pâra o e-mâll:

camaradealtoalegre.contratacoes@gmail.com" até as 23h59 do dia

30/06/2025. Alto Alegre do Marãnhão - 24/06/2A25 - Juliâna dos

Santos Vieira Presidente da Câmara Municipal.

vt J'



GÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO - AVTSO - Dispensa dê Licitação n. 01012025

AVISO DE DISPENSA DE L|C|TAÇÁO - Dispensã de Licitaçáo n" OlOt2OZs

A Câmara lvlunicipal de Alto Alegre do Maranháo, nos termos do disposto no incaso ll do art. 75 da Lei no. i4.333tZOZ1, Lei
35212023. que regulamenta a Lei 14.13312021, torna público para conhecimênto dos interessados, o presente aviso da
Dispensa de Licitação 01012025, que tem como objeto: "contrataçáo de pessoa(s) jurídica(s) para prestaÇão de serviços de
conÍecçáo de kit personalizado (cartêiras, chaveiros, cartâo, prendedor de gravata, adesivos, botton, agendas, bolsas, porta
pasta, garrafas de água personalizadas), de interêsse da Câmara l\/lunicipal de Alto Alegre do tMaranhão/MA", a fim de obter
propostas adicionais de eventuais interessados, na forma dêscrita no aviso pêlo prazo mínimo dê 03 (três) dias úteis a
contar dessa publicaçáo. Para tanto, convoca as empresas interessadas a enviarem suas propostas e documentos de
habilitaÇáo para o(s) objeto(s) constante(s) no Aviso e conforme modelo de proposta, disponibilizados no site
https.//www.cmaltoaleg redomara nhao. ma.gov. bÍ/ (aba licitaçáo). A Proposta de Preços deverá seÍ protocolada no Setor de
protocolo da Câmara municipal de Alto Alegre do Maranháo/MA, no endêreço Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antônio - Aito
Alegre do Maranhão/MA, CEP: 65.413-000 no horário das th às as 14h em dias úteis ate o dia 30/06/2025, ou enviada para
o e-mail: " camaradealtoalegre.contratacoes@gmail.com" até as 23h59 do dia 30106t2025. Alto Alegre do Maranhão -
2410612025 - Juliana dos Santos Vieira - Prêsidente da Câmara Municipat
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Juliênâ dos Santos Vieira - CPF: -".100893'- - Dala 2510612025 - lP com n' 192 1680113
Autênticâção em: www.cmaltoalegredomaranhao.ma.gov.br/diaríooficial.php?id=247
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câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Av Rodoviaria, S/N - Centro - CEP: 65413-000 - Alto Alegre do Maranhão\MA

CNP J. 02.232.04410001 -72 - Tel: - Site: www.cmaltoalegredomaranhao. ma.gov.br

DISPENSA - O1OI2O25I2O25 - ABERTA

DATA DO AVISO 25106t2025 DAÍA DA DrvuLGAÇÃo oo ExrRAÍo

DAÍA DA DrvuLGAÇÃo oA RAT|FtcAÇÃo

I\,1ENOR PREÇO

RESPoNSÁVEL PALA A INFORMAÇÃO JULiANA DOS SANTOS VIEIRA

ANTONIO ANDRÉ OE OLIVEIRA

ANNABEL GONÇALVES BARROS COSÍA

PREGoETRo/AGENTE DE coNTRATAÇÃo

REspoNSÁvEL pELo o pAREcER JURiotco

INFORMAÇÃO OO OBJETO

coNTRAÍAÇÃo oE pESSoA(s) JURiDtcA(s) pARA PRESTAÇÂo DE sERvrÇos DE coNFECÇÂo DE Krr PERSoNALIzÂDo (CARTEIRAS

cHnvetaos cnn-rÃo, pnruoÊooR DE cRAVATA, ADEstvós, aorrou. nGrNDAs BoLSAS, poRTA PASTA. GARRAFAS DE ÁGUA
pÊRSoNALTZADAS). DE TNTEREssE DA oÂMARA [IUNIcIPAL oE ALTo ALEGRÉ Do I,IARANHÃo/[,íA

ORGÃOS VINCULADOS

ARQUIVOS PUBLICADOS

ÉD TAL

INFORMAÇÔES DO ANDAMENTO

DATA FASE RESPONSÁVEL DA FASE srruAÇÃo

PROCESSO CADASTRADO JULIANA DOS SANTOS VIEIRA ABERTA

ÊLs
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Av Rodoviâria S/N - Centro - CEP: 65413-000 - Alto Alêgre do lúaranhão\l\'44

CNPJ 02 232 044/0001-72 -Tel: - Silê:www cmaltoâlêgrêdomaÍanhao.ma gov br

Link direto
hlips://cmaltoalegredomaranhâo ma.gov brlicilacoes/1 04
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Proccsso Adnrinistrativo N" 202505 l5-01/2025

Dispensa de Licitação N'010 25t2

FLS

PROCESSO at/r- fr:1 âtl.)

RUBR

Prezado senhor.

Pelo presente. submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa ao aviso de dispensa de licitação
em epígmfe. assumindo inteira responsabilidade por quaisquer eros ou onrissões que venham a ser

verillcados na preparação da mesma e declarar.nos ainda que. temos pleno conhecimento das condições

em que se desenvolverào os [abalhtis e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de

qualiÍicação definidos no AVISO.

I. Proponente:

Razão Social: AF Brito Moreira

CNPJ: I 9.522.41 5/0001 -53

E.ndereço Avenida 7 de Setenrbro. N"2. Cep: 48450-000 , Cipó-BA

[']-nrai | : thenras.vendas2íloutlook.conr

(DDD) Telefone: (75) 99822-2lll

2. Representante legal que assinará o contrato

Nome : Auerror Felioe Rrito Moreira

Cédula de identidade/órgão emissor

CPI": 025.060.145-19

ti. i 88.056- t6l ssP/BA

CargolF unção: ReDlesentante Legal

3. Proposta de Preços:

Valor global: RS 13.52.1 54

ITEM DESCRIÇÂO UNIDADE QNT VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

I Kit de carteiras conr 2 brasoes em L CarreÍa tradicional
em couro lesritimo cabâÍdino. na personeliz:rçào dois
brasocs dâ r.oública lirndido elixâdo eÍr l-igx melálicâ

LÍNt) 6 433.50 2.601.00

L,-mail : thenras.vendas2ái)outlook.com

(DDD) Telelone: (75)9810i- 1082

Rs 13.524.54
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dc tatâo . iornlada pela ,nisturâ dc 55 a 95o-/o de cobrc c
de 459á a 5% de ziDco. ponto dc ÍUsào relati\atncntc
1)00"C e 940"C c csmahado niu crres originais. e dutui
pcças cll) Ialào gral adas cln bairo relelo cont as

inlànnaçõcs Iunciolrais- composte con lola 0600
.ciúolina duplicida i'' 250. crislal 030. porta docotnenbs
relixçados 3.3. lbrro magnclâdo. linha nlk» 1009;
al-qodào. conrponenlcs espcciÍlcos a ligas ntetiilicâs
e\f,ecr.r,s . nJrJ t,rlii, J( Lhcqur.. drnhc,rr cnr (.1.,(ic.
\'ários docunrntos. carlôes de cródito . PeÍs onaliz-ação :

Na capa e na lâpcla coln dois br i(les dâ rcpúhlica e 0.1

plaquinhas (poder lcgislitivo e cargo. Medidas: Mcdc 8.5
\ I2 cm quturdo Í'echada. Pcso: 8l gÍamas ltrtaCartões:
Possui.l (três) haias con espâços para alé 9 caí(lcs. I\)rlâ
Docunrentos: lcrr 4 pláslicos poÍa docunlentos dc 8 \
10.5 cm- Poía Funcionnl: Conta c()In dois espaços para
idc tificâçâo liurcional. sendo um de 5.5 x 8.5 cm âtrás
rJa lapela ooutro dc 7.5 \ I0 cm na cuÍra capâ. -Chârcil.()
corn brasào dâ I{epúhlica Chavciro enr couro elrt couro
cabardino priinc corn bÍasào da Republica soblcpos{o cm
Inlão estanrpado. Íblhcâdo à olrro. lôrmâdâ pela,nislura
de 55 a 95o,á de cohre e dc 45o,á a 59o de zinco. ponlo de
lilsâo rclarivamenle 900'C e 9,10"C- esmaltado à mâo cnr
resinas com Couro e l\,losquctà) DoüÍâdo com gravaçào
nome C^l\4^R^ na cor pÍcta- mcdúrdo g \ 4. pcso 1,1

grâmas. Caíão enr polielileno Cédula em polictilcno
impressào digitul e$ alta deiiniçào scn] coÍdào. -l\larcrial
do caÍlào: polietileno -l-ado impresso: Dnpla lace-
Conrprirncnlo x Largura: 8.5 Drm \ 5.5 ntnr -Pcso- 5

8ranras PrendcdoÍ dc gravata Prendedor de gra\.ata
coDlecciorado crn latào csl;rmpâdo. lblheâdo a ouro.
esmahado ai nlào cm resina- fnrnlâde pela nrislua de 55

a 959á de cobrc c de,15-qo a 5u/o de zinco. ponto dc lisào
rclad\rn1cntc 900'C e qlo'C. 

'nedidas 
6.0 cm x 2.0 cm.

pcso 5 Erârnas. Adcsivos Adcsivo ['ara [Jso lntenx) Do
Parâ-Brisâ PaIa ldcntiÍicaçâo Dc Vciculo I)it
\urord.rJJ I)o l(pi.luti\o. I)l\ÍF\S\rr' 't.s 1',n
Altura X 1.1,0 cnr I-üglrrâ- Peso 3 gÍâmals. Fâbricados
com vi,ril automotivo dc elta durahilidadc c qualidad€

ISO 9001. Botlon Câma|a Municipal Botton l)in Câmara
Municipal conr nome enrbâi)io Câmâra. (inritccio,lâdo

cm lalão cstanrpiüo. esnlallndo a mào ern resina- Íbnlada
pcla istuÍa dc 55 a 95% dc cohrc c de 4i% a 5% de
zinco. poní) de tusão relati\iunente 900'C c 940'C. coi)r
cspessura dt 2mnr folheado a ouro c conr i'ccho

impo(üo. mcdindo (CompÍiÍrenio x L.rgura) 2.2 cm x
2.0 cm. pcsor 3 gramÀ\.

I

,) Kil de cârleiras lcminirâ lin\ck)pc Carlcirâ lrnlclopc cm
coln'o cabardino legitiulo. ,nedindo 18 x 0.9.
pcrsonali/âda com !n brasào da rcpública ,'undido
afl\ado na paíe erilerna coln lixnpa enr couro nragnetada
.etn I-iga nletiilica de L,atào . li)rnlada pela ulislura dc 55
a 95yo dc cobrc c dc :159i, a 51/o dc zirco. ponlo de lLrsào

Ícla{ilemcnlc 900'C e 940'C c esmàIlâdo nâs cores
originais. c duas peças em lalào era!adas (jlr bai\o rclcvo
com as infilrnlaÇões Íirncionais . com bnâ 0600.caÍtolinâ
duplicadâ n' 250. crislal 03 . com ,1 compartimento
inlernos. conr espaços p2úa cârtõcs . chequcs. di hciro.
conlmslâ com lona 0600 .c.ulojina duplicada n" 250.

IJND 5 416.13 2.080,65



À,F.BRITO M.OREIRA LTDA. EPP
AV. §ETE pE ssrEMBRo, N" 02, sALA, ctpô - ge

19.522.415t0OO1-53

cÍislâl 030. porta documentos rclôrçados 3.i3. lbr«r
magnctado. Iirha n\ lon
l(l{.}% âlgodào. con)ponentcs especíllcos c lisas
melálicas cspeciais . para lalâo de chcqucs. dinheiro cnt
espécic. \'ários documcnbs. cartões dc crédilo.
PcrsonaliTaçào: Na câpa crom um bnsio da,epública e
na lap!'la intcrna com unt brasào da rcpública e 02
plaquinlus inlcnro (poder legislati\o c cargo). Mcdidâs:
N,lede 10.0 \ lÍi-5 cm qLrurdo ltchada. l,eso: lil grirm$
PoÍla (lâÍa)es: I,ossuiT (sele) baias com cspaços para aló
l-l(.rri\. lt'Í.r lInL'i,, cl r i,nu c,, t d.,i. ü,frlj,^ lJr:r
identificâçào Íirnctrnal. sendo unl de 5.5 x 8.5 cnt rlás
dd lapela e out,o dc 7.5 \ l0 cm na conlrâ capa. Chavciro
com bÍâsào da Iiepública Chaveirc cnr couro clll couro
caha.dino priorc conl hrasâo da Rcpublioa sobrcposro crlt
latâo estampâdo. folheado a ouro. iormúâ pela mistura
dc 55 a 951.,; dc cobre e dc 4570 â 59i, de zinco. ponro dc
lirsào relativanlcntc 1)00"C c 940'C. eslnaltad{) à rnào em
rc.inrrs r'orrr r'ôuro c \4o\qucü" l\,ur:rd,, torrr erc!i{l'r,,
nome (IA\IARA Dâ cor preta nledindo 9 r .1. peso 44
gramas. Cartâo crn polietileno Cédula cln polietileno
impressà) digital eur ahâ dcÍinição seut cordào. -Malcriâl
do cartâo: polietileno -Lado imprcssot l)upla làcc -
Comprirnento x Largura: 8.5 mm \ 5-5 lnnt -Peso- 5

granlas AdcsiYos Adcsi\o Para liso Intcno [)o Parâ-
Ilrisa t'tue lderrillcaçào De Veículo D.Ls 

^uloridades 
Do

trgislali\ o. DIMENSÀO: 9.0 ( rr Altura X l,l.{) crr
l.argura- Peso 3 gÍamas. l'âhricâdos cont \i,]il
autLnnoli\1) de alta durabilidadc c qualidade ISO 9001.
Botton (lâmaÍâ Níunicipal Ilolbn Pin Clânrâra Municipal
coln nome cnlbaixo CânraÍa. Conlecci(ntado eln lâiâo
csla pâdo. esnlaltado a urão e,n rcsinÀ fi)nnada pelâ
mistura de 55 a 95-oá dc cobre e de 45o./o a 59; de zinco.
ponto de lusào relati\amenle 900'(l c g,l0'C- co,n
cspessuÍa dc 2mn Iirlheado a oulo c conl Í;cho
impoftado- n]edi,ldo (Comprimc|lo x l-ârtlula) 2.2 cnl x
2.0 cm.

FLS

PROCESSO l^ LJ

RUL'RI(-A

Agcndas cm couro Peflnânente As€nda c r couro
Cabardino lcgitimo. cont llâca em aço com grar açào dc
bairo |elcvo. pcrsonalizâdâ Podcr l.cgislali\o sohreposta
a agcndr. DISCRI(]ÀO t)A A(iLNDA:- Níedidâs: 22.0
x 17.0 \ 9.0 cor - 200 páginâs pernanente eln papel A5 -
capa rígidâ iücrna rcvcslida em couro legitimo -
Saqrrinlr,' - \,,'mpanlra (.m(l.r - I)ua\ llta\ (rn rort^rà,,
parâ nrarcaçào dc págilras - I:crragcm batrho niquel eln D
trôs algolas. àciiitardo o deslizr do papel - Fcchâmcnlo
atrâves de irra rcÍôÍçado."

LIND il 100,00 r . 100.00

Bolsa fcuriDina Pâsta E\ecutiva l:crnirlinâ sâfirâ
.:trrrturcrl.l <rrr .r,uro lceililrL, (rhiltdrtr< prillc c,.n,
brasào da república pendurâdo ern couro . corn unr hrasào

da república lirndido afirado cnr Ligâ mctálicâ dc l-atão
. Ii)Ínladit ptla üistura cle 55 a 95o/o de cobrc c dc 45o,ô a

5o4de zinco. ponlo de lisào relativixrente 900'C e 9.10'f
e esmaltackr nâs colcs origi|ais Mcdidas: ('onrpirncnlo:

-19 on/'^llura 29 cDr / Ilase I0clr. 
^lç! 

de nlão c alÇa

translersal conr reSulador. Por denlro. Ibrro lccido
OxÍord. I conrpârtirlcnlo l-Íonlal com /ipcr e nâs cosli§
possui unr conrparlimenkl con zíper. l-l na parte central
c(rn 5 conpartirnentos com zipcr intcmo. Pcso: 1.0i6
kg

TJN T) I 739.85 73 9.8 54.



?'lldt

RUBEI

FLS

PROCESSO

Poía Pasta I)ocLrmenbs scl)) alça F-m coutu qabardinc
primc 000635 legitiuro personalizada com um brasào da
repúhlica lirndido atlxado cln l.iga melálica de Latào.
tornrltd. pcla mistura dc 55 a 959/0 dc cobre e dc -159i, a

59'odc zinco. poDlo de Íirsào relari.!'anrcnrc 900'C e 9,10t1
e esnlaltâdo nils cores originâis. duplex cont gramaltrra
120 grs. lona 0600. espuma Ortobont 2.5 rrrn possui I

divisririas. panc inlcrnâ coDt accssótios para aânctas.
cclulâres e cat'tiio com alça de mâo. com I divisóíiâ
inlenra corr zípcr. l\{edidas 39x 28\ L l,esoól{l eranrds.

LIND 439,99 .1.839,89

(t Garra,it de ii8ua Squce/e eln aÇo ilto\ c base enl cortiça
conr p:rrtJ. dupl:-r iorrr isolulcrro r r.rcrro t
pcrsonâli7âçào lzer. gravado o briisào da rcpublicâ e

r()lnc do \,ereador. Mânler is bebidas qucnles por 8h c
liias por 24h. Icm capacidadc até 560 rnl. Irü)d gradc.
lirrncciclo cm caire pcrsonalizada

UNI) ll I 87.25 ) o§o 7i

VALOR TOTAL RS 13.421.14
(Treze mil, quatrocentos e yinte uln reais, catorze centâvos)

A'F BRI.TO MOREIRA, LTDA - EPP
AV..§ETE:]§E §ET§MBRO, N" 02, SALA, CIPÓ . BA

1. Prazo de validade da proposta: 6.0.dias

5. Prazo de exccução: conlomre o contrato

6. Condições de pagamento: g9n&!_r:!-ç-.9.ç.o..tr.t{419.

7. Dados Bancários:

Banco : B41r.c.o..d.o. Brasi l. A gência: 37"1 6.-.8. C/C : -l.l 3 Ll.!.:{

Declaramos que os preços uniúrios e total dos itens Íbram cotados em moeda nacional (Real - R$).já
incluídos todos os tl ibutos (inrpostos e laxas). encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras
despesas incidentes sobre o obieto da dispensa de licitação.

Cipó-BA. 30 dejunho de 2025.

--t19.522.415/0001-53
,â,T ARIIO Í*§R§IRÂ LTOA-E'PF

T?rERriÂ§ tíE Ar- Ê 6(}uao
§ ,16 ah ral.firàaô, nrg! rrr.

ê&ó§A Jt-

AGEtl-OR t' t-.l.lPE BRITO MORE.IRA
REPRESENTANTE LEGAL

CNPJ: I 9.522.415/0001-5 3

É-itÂitr-:a r§rárrrr]§*-r§rôr'td:d:§*êucrr..i!§'rtk-;eó.'''r.§L. {r§}t3r{3§1t3,1§ , gGt: (?§}9-§ês§-ãa,t"r
av. ÉtE-fÊ t>rÊ BETEiÀBFlct. ia- o2- saL-a . ctpô - ga

5. ll



ALTERAçÃO POR TRANSFORMAçAO DO INSTRUMENTO N

EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA UNIP
RESPONSABILIDADE LIMITADA

AF BRITO MOREIRA LTDA
cNPJ 19.522.415 /OOOL-51

Ê(s

&oc l-§S

L
t5

2

AGENOR FELIPE BRITO MOREIRA, brasileiro, solteiro, nascido em 2Ú1a/1994,
empresário, com CPF ns. 025.060.145-19, documento Carteira ldêntidade, RG n9.

13.388.O59-16 SSP/BA. residente e domiciliado na Avenida Sete de Setembro, 36
centro Cipó/BA. CEP:4a.45O-OOOO Brito. Empresário registrado sob o nome empresarial:
aF BRITO MOREIRA com sede na Avenida Sete de Setembro, 02 sala Centro Cipó/BA.
CEP: 44.45O-OOO, com CNPJ sob ne 79.522.415/ooo 1-53, fazendo uso do que peÍmite o

§ 3a do art. 968 da Lei ne 10.406/2002, com a redâção alterada pelo art. 10 da Lei

Complementar ne 128/08, ora transforma seu registro de EMPRESÁRlO(A) em
soclEDADE EMPRESÁRlA, mediante as seguintes cláusulas:

cLÁusuLA 2ê - o cãpital social, no valor de RS 5o.ooo,oo (cinquenta mil reais),
subscritos e integralizados em moeda corrente do pâís e divididos em 50.OOo (cinquenta
mil) quotas no valor 1,OO ( um ) cada quota, no valor de R51,OO (um real) cada uma, fica
al ribuído ao sócio da seguinte maneiía:

AGENOR FELIPE BRITO MOREIRA: 5O.OOO quotas no valor de RS 5O.OOO,OO (cinquenta
mil reais)

CLÁUSULA 3ê - A empresa passa a ter o seguinte objeto:
SERVIçOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISÍRATIVO; COMERCIO

VAREJISTA DE SUVE N IRES, BIJ UTERIAS E ARTESANAÍOS; COMERCIO VAREJISTA DE

ARTIGOS DE PAPELARIA; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM ; COMERCIO

VAREJISÍA DE ARTIGOS DE OPTICA; COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE USO

PESSOAL E DOMESTICO; COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO;

COMERCIo VAREIISTA DE CALCADOS; COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE

EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA; COLETA DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS;

TRANSPORTE ESCOLAR; COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS(

CARTEIRA,BOLSAS,QUADROS,CHAVEIROS) FABRICACAO DE ARTESANATO; ALUGUEL DE

EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E ESPORTIVOS; ALUGUEL DE MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO;

REqUERIMENTO 813OOOO1671535

'ru
,,UCÉB

CúUSULA 1a - Fica transformado de Empresário em SOCIEDADE UNIPESSOAL

LlMIÍADA, sob o nome empresarialAF BRITO MOREIRA LÍDA com sub rogação de todos
os direitos e obrigações pertinentes, assumindo a responsabilidade de todo acervo do
Empresário sucedido, inclusive do capital social informado na cláusula seguinte,
garantindo todos os direitos a seus credores e mantendo os móveis, utensílios e

acessórios, sem haver interrupção de continuidade de espécie alguma.

Junta Comêrcial do Estado da Bahia 28t11t2023

Cê jfico o RegrstÍo sob o n" 29205933976 em2al11l2023
Protocolo 231312520 de 1711112023

Nome da êmpresa A F BRITO i/OREIRA LTDA NIRE 29205933976

Este documento pode ser vêrificado em http://regin juceb.ba.gov bÍ/AUÍENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO aSpx

Chancela 105585877197358
Esta cópia for aulênticada dig[almenle e assir,ada em 2811112023
por Tiânâ Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E ESTRUTURAS DE USO
ANDAIMES; ATIVIDADES DE PRODUÇÃ O DE FOTOGRAFIAS, EXCET
SUB t\/lARlNA; COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E IV]ATERtAtS PARA US
MÉDICo, cIRÚRGICo,HoSPITALAR E DE LABoRATÓRIoS; coMERcIo VAREJISTA DE
ARTIGOS ESPORTIVOS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA
FILMAGEM; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPEDICOS; COMERCIO
VAREJISTA DE OBJETOS DE ARTE; COMERCIO VAREJTSTA DE PRODUTOS
FARMACÊUTICOS, COM MANIPULAÇÀO DE FÓRMULAS; COMERCIO VAREJISTA DE
PRODUTOS FARMACÊUTICOS HOMEOPATICOS; COMERCIO VARE]ISTA DE PRODUTOS
FARMACÊUTICOS, SEM MANIPUTAÇÃO DE FÓRIV]ULAS; COMERCIO VAREJISTA DE
PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIO; FABRICAÇÃO DE PAINÉIS E LETREIROS
LUMINOSOS; FORNECIMENTOS DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPON DE RANTE M ENTE
PARA CONSUMO DOMICILIAR; LANCHONETES, CASAS DE CHÁ, DE SUCOS;
MANUTENÇÃO I RFPARAÇÀO Dt APARELHOS ELEIROMEDICOS E

E LETROTE RAPÊUTICOS E EQUIPAMENTOS DE IRRADIAÇÃO; REPARAÇÃO E

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS E LETRO ELETRÔN ICOS DE USO PESSOAL E

DOMESTICO; RESTAURANTES; SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE
FEIRAS,CONG RESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS; ÍREINAMENTO EM DESENVOLVIT\,4 ENTO
PROFISSIONAL E GERENCIAL; FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE COURO; EDIÇÃO DE
JORNAIS DIÁRIOS; DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB
ENCOMENDA; WEB DESIGN; DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS
DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEISJ DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE
PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZAVEIS, SUPORTE TÉCNICO,
MANUTENÇÃO E SERVIÇO5 EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO TRATAATIVIDADES DE
CONSULIORIA EN/ GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA
ESPECÍFICAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIçOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS
DI HOSPIDACEM NA INTERNET; FOTOCOPIAS; PRTPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO j COMERCIO VAREJISTA
FSPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS F EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VíDEO;
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO; ATIVIDADES DE
TELECOMUNICAÇÕES; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE

COMUNICAÇÃO; CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA;
FABRICAÇÃO DE ARTIGOS PARA VIAGEM, BOLSAS DE QUALQUER MATERIAL;
FABRICAçÃO DE ARTEFATOS DE MADEIRA, EXCETO MÓVEIS; FABRICAÇÃO DE
ARTEFATOS DE CORTIÇA, BAMBU, PALHA, VIME E MATERIAIS TRANÇADOS, EXCETO
MÓVEIS; FABRICAÇÃo DE PRoDUToS DE PASTAS CELULoSICAS, PAPEL, CARToLINA,
PAPEL CARTÃO E PAPELÃO ONDULADO ; FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM
PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA; COMÉRCIO VAREJISTA DE HO RTIFRUTIG RANI EIROS;
FABRICAÇÀO DE ARTEFATOS DE MATERIAI PLASTICO ; CON/tRCIO VAREJISTA DE
PRODUTOS ALIMENTíCIOS; FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS
PREPO N DERANTEM Ê NTE PARA EMPRESAS; CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO; REPARAÇÃO E MANUTENÇÀO DE COMPUTADORES E DE
EQUIPAMÊNTOS PERIFÉRICOS; SERVIÇOS DE GRAVAÇÃO DE CARIMBOS, EXCETO
CONFECÇÃO;

REQUERTMENTO 81300001671635

Junta Comercial do Estado da Bahia 28t11t2023

Cêrtrfco o Regislro sob o n'29205933976 em2811112023
Protocolo 231312520 de 17111/2023
Nome da emprêsê A F BRITO MOREIRA LTDA NIRE 29205933976
Este documento pode seí verificado em http://Íegin luceb ba gov.bíAUTENTICACAODOCUN/IENTOS/AUTENÍICACAO aspx
Chancela 105585877197358
Esta cópia foi autênticâda digitalmênte ê assinada em2811112023
por Tlana Regila lvl G dê Araújo SêcÍêtáriâ,Geral
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ALUGUEL DE MóVEIS, UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO DO
INSTRU M ENTOS MUSICAIS;
ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA

S

)
ELETRO

ATIVIDADES DE SERVIçOS DE SEGURANÇA; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE

APARELHOS Ê INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE E CONTROLE; ATIVIDADES DE
pREsrAÇÃo DE sERVtÇos DE INFoRMAçÃo ; ÍRE|NAMENTo EM INFoRMÁTlcAi
cuRsos PREPARATóRros PARA coNcuRSos; ATtvtDADES DE ENstNo; ATIVIDADES DE

BIBLIOTECAS E ARQUIVOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS OO VESTUÁNIO E

ACESsóRros, ExcETo pRoFrsstoNAts E DE SEGURANçA; coMÉRclo ATACADISTA DE

ARTtGos DE EScRtróRto E DE PAPELARtA; coMÉRCto ATACAD|STA DE suPRlMENTos
PARA TNFoRMÁÍrcA; coMÉRcro ATAcADtsTA DE EQUtPAMENTos DE INFoRMÁTlcA;
coMÉRcto vAREltsrA DE JoRNAts E REVtsrAs; coMÉRclo ATACADISÍA DE

coMpoNENTES ELETRôNlcos E EQU|PAMENToS DE TELEFoNIA E coMUNlcAÇÃo;
RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; ALUGUEL DE

oBJETos pEssoAts E DoMÉslcos; coMÉRcto vAREJtsrA DE MÓvEls; coMÉRClo
VAREJISTA DE ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO; FABRICAçÃO DE APARELHOS

DE REcEpÇÃo, REpRoDUÇÃo, GRAVAÇÃo E AMPLIFICAÇÃo DÉ ÁuDlo e vÍoro;
coMÉRCto ATACADTSTA DE RouPAs E AcESSóRtos PARA uso PRoFlssloNAL E DE

SÊGURANçA DO TRABALHO; COMÉRCIO VARE,JISTA DE ARTIGOS DE TAPEçARIA,
CORTINAS E PERSIANAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA;

PERSIANAS E CORTINAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE

PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUÍOS DE

HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÀO DOMICILIAR; PRODUÇÃO DE FORJADOS DE METAIS

NÃo.FERRoSOS E SUAS LIGAS; PRODUçÃO DÊ FORJADOS DE AÇO; FABRICAÇÃO DE

ARTrGos DE METAL PARA uso DoMÉsrlco E PESSoAL; CUNHAGEM DE MoEDAS E

MEDALHAS; DECORAÇÀO, LAPIDAÇÃO, GRAVAÇÃO, VITRIFICAÇÃO E TRABALHOS EM

CERÂMICA, LOUÇA, VIDRO E CRISTAL; FABRTCAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA

DE M ETAL;

?

4789001

1,4134/J1

1s2 r 1OO
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EONlFR( IÔ VARE]I\TA t]I 5L'VÉNJRES, IlIIUIERIAS E ÀRTESANAIOS

coNFFr:çÂü D! It()rJpAs PÍtof ts§luNAl5. lxcÊTo 5oB MÊDID^

I.ABRI( ACÀo Dt AR]lC(]S pAR^ vta(itM. BOLSAS t sLMELHANÍÉS DE QUALQUTR MATERIAI-
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CLÁUSULA 43. A administrãção da sociedade caberá a AGENOR FELIPE BRITo MOREIRA
com os poderes e atribuiçôes de representãção ativa e passiva na sociedãde, judicial e

extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de
interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em

atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigaçôes seja em favor de qualquer dos
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem

autorização do outro sócio.

PARÁGRAFo ÚtutCO: e responsabilidade dos sócios é limitada e solidária à importância
total do capatal social subscrato, nos termos do artigo 1.O52, da Lei ne 10.406 de 10 de
janeiro de 2Oo2, respondendo pela integralização do capital social da sociedade
limitâdâ.

Para tanto, pâssa a transcrêver, na íntegra, o Contrato Social da referida SOCIDADE

LIMITADA, com o teor a seguir:
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ALTERAçÃO POR TRANSFORMAçAO DO INSTRUMENTO D D
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA UNIP

RESPONSABI LIDADE LIMITADA
AF BRTTO MORETRA LTDA CNPJ L9-522.4L5/OOOL_53

CLÁUSULA le A sociedade UNTPESSOAL girará sob o nome empresarial AF BRTTO
MOREIRA LTDA, e terá sede na Avenida Sete de Setembro, 02, sala centro Cipó/BA. CEp:
48.450-OOO.
ParágraÍo único - A responsa bilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capitalsocial, conforme art.
7.Os7 CC/2OOZ

CLÁUSULA 23 - O capital sociâ|, no valor de RS 5O.OOO,OO (cinquenta mil reais),
subscritos e integralizados em moeda corTente do país e divididos em 50.OOO (cinquenta
mil) quotas no valor 1,OO (um) cada quota, no valor de RS1,OO (um real) cada uma, fica
atribuido ao socio dà seguinte maneird:

AGENOR FELIPE BRITO MORETRA: 5O.OOO quotas no vator de RS 5O.OOO,OO (cinquenta
mil reais)

CLÁUSULA 3a As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas no
todo ou em parte a terceiros, sem expresso consentimento do outro sócio, a quem fica
assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua
aquisição, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁSULA 4ê o okrjeto será;
SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO; COMERCIO VAREIISTA DE
SUVENIRES, BIJUTERIAS E ARTESANATOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE OPTICA
COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTTCO ; COMERCTO VAREJTSTA
DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO; COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS; COMERCTO VAREJTSTA
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICAj COLÊTA DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS;
TRANSPORTE ESCOLARj COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS(
CARTE IRA,BOLSAS,QUADROS,CHAVE IROS) FABRICACAO DE ARTESANATOS. ALUGUEL DE
EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E ESPORTIVOS; ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
PARA ESCRIIÓRIO; ALUGUEL DÊ PALCOS, COBERTURAS E ÊSTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO,
EXCETO ANDAIMES; ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AÉREA E

SUBMARINA; COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO,
CIRÚRGICO, HOSPIÍALAR E DE LABORATÓRIOS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS;
REQUERTMENTO a130000157163s

Junta Comercial do Estado da Bahia 28t11t2023
Certifrco o Rêgrsko sob o no 29205933976 em28l11l2O23
PÍotocolo 231312520 de 17/1112023
Nome da empresa A F BRIIO MOREIRA LTDA NIRE 29205933976
Este documento pode ser verificado em http //regin juceb.ba gov.br/AUTENTICACAODOCU[IÊNTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancelê 1 055858771 97358
Esta cópiâ foi âutenticada digitalmente e assinada em28l11/2023
por Tiana Regila lvl G de Araúlo - SecÍetária-ceral
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AGENOR FELIPE BRTTO MOREtRA, brasileiro, solteiro, nascid o em 2j,/t7/tgg4,
EMPRESÁRlO, com CpF ne. O25.060,145- 19., Carteira de tdentidade RG ne. 13.388.OS9_
16 SSP/BA. residente e domiciliado na Avenida Sete de Setembro, 86 Centro, Cipo/BA.
CEP: 48.45O-OOO/BA. passando a constituir o tipo jurídico SOCTEDADE LtM|TADA, a qual
se regerá, doravante, pelo presente CONTRATO SOCTAL



FLS

PROCESSO í -al
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILM E 4,4; C

DE ARTIGOS MÉDICos E oRToPÉDICoS: coMERCIo VARE.JISTA DE OB.]ETOS DE
VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, COM MANIPULAçÃO DE FÓRMULASJ COMERCIO
VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS HOMEOPÁTICOS; COMERCIO VAREJISTA DE
PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS; COMERCIO VAREJISTA DE
PRODUTOS SAN EANTES DOM ISSANITÁRIOS; FABRICAÇÃO DE PAINEIS E LETREIROS LUMINOSOS;
FORNECIMENTOS DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPON DERANTEM E NTE PARA CONSUMO
DOMICILIAR; LANCHONETES, CASAS DE CHÁ, DE SUCOS; MANUTENÇÀO E REPARAÇÃO DE
APARELHOS ELETROMÉDICOS E ELETROTERAPÊ UTICOS E EQUIPAMENTOS DE IRRADIAçÃO;
REPARAÇÃO E MANUTENçÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔN ICOS DE UsO PESSOAL Ê

DOMESTICO; RESTAURANTES; SERVIÇoS DE oRGANIZAçÂo DE
FE IRAS,CONG RESSOS,EXPOSIÇÕ ES E FESTAS; TREINAÀ,/]ENTO EM DESENVOLVIMENTO
PROFISSIONAL E GERENCIAL; FABRICAÇÀO DE ARTEFATOS DE COURO; EDIÇÃO DE IORNAIS
DIÁRIOS; DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA; WEB
DESIGN; DESENVOLVIMENTO Ê LICENCIAMENTO DE pROGRAMAS DE COMpUTADOR
CUSTOMIZÁVEIS; DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR
NÃo cUSToMIZÁVEIS SUPoRTE TÉCNICo, MANUTENÇÃo E SERVIÇoS EM TEcNoLoGIA DA
INFORMAçÃO TRATAATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO
CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE
APLICAÇÃO E SERVIÇoS DE HoSPEDAGEM NA INTERNET; FoToCÓPIAs; PREPARAÇÃo DE
DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO ; COMÉRCIO
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE E LETRODOM ÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VíDEO;
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO; ATIVIDADES DE
IELECOMUNICAÇÕESj REPARAÇÃo E MANUTENÇÃo DE EQUIPAMENToS DÊ CoMUNICAÇÃo
CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA; FABRICAÇÀO DE ARTIGOS PARA
VIAGEM, BOLSAS DE QUALQUER MATERIAL; FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE MADEIRA, EXCETO
MÓVEIS; FABRICAÇÃO DE ,ARTEFATOS DE CORTIçA, BAMBU, PALHA, VIME E MATÊRIAIS
IRANÇADOS. FXCII O MÓVtISJ I ABRICAÇAO Dt PRODUTOS DT PASTAS CLLULOSICAS, PAPEL,
CARTOLINA, PAPFI.CARTÃO E PAPTLÀO ONDULADO ; FABRICAÇÃO DF MOVTIS COM
PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA; COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJ EIROS;
FABRICAÇÃO DE ARTEFAToS DE MATERIAL PLÁSTICo;CoMÉRCIo VAREJISTA DE PRoDUToS
ALIMENTÍCIOS. FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPON DERANTEM ENTE PARA
EMPRESAS. CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; REPARAçÃO E MANUTENçÃO
DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS; SERVIÇOS DE GRAVAÇÃO DE

CARIMBOS, EXCETO CONFECÇÃO; ALUGUEL DE MÓVEIS, UTÊNSiLIOS E APARELHOS DE USO
DOMÉSTICO E PESSOAL; INSTRUN/ENTOS MUSICAISJ ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE

SISTEMAS DE SEGURANçA ELETRONICO; AÍIVIDADES DE SERVIçOS DE SEGURANÇA;
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DÉ APARELHoS E INSTRUMENToS DE MEDIDA, TESTE E

CONTRO J ATIVIDADES DE PRÉSIAÇÃO DF SFRVIçOS DT INFORMAÇÁO; TREINAMÉNTO ÊM
INFORMÁTICAJ CURSOS PREPARATORIOS PARA CONCURSOS; ATIVIDADES DE ENSINO;
ATIVIDADtS Dt BIBLIO ILCAS I ARQUIVOS;COMERCIOATACADISTADtARTIGOSDOVLSIUARIO
E ACESSÓRIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E DE SEGURANÇA; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS
DE ESCRIIÓRIO E DE PAPELARIA; COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA
INFORMÁTICA; COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENToS DE INFoRMÁTICAj CoMERCIo
VARLIISIA Dl IORNAIS l- RFVISIAS; COMFRCIO ATACADISTA Dt COMPONTNILS LLLIRONICOS
REQUERTMENÍO a13OOOO167163s

Junta Comêrcial do Estado da Bahia 2gti1t2o23
CêÍliÍrco o Regislro sob o no 29205933976 em2811112023
Protocolo 231312520 de 17/1112023
Nome da emprêsâ A F BRITO MOREIRA LTDA NIRE 29205933S76
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb ba.gov br/AUTENTICACAODOCU[4ENIOS/AUTENTICACAO aspx
Chancela 1 055858771 97358
Esta cópia foi altenticada digitalmenle ê assinada em2811112023
por Trâna Regila [,4 G de Araújo - Sêcrêláriê-Geral
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o

)
E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; RECAR

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; ALUGUEL DE OBJETOS

C

PESSOAIS E DOMÉSTICOS;
COMÉRCIo VAREJISTA DE MÓVEIS; CoMÉRCIo VAREJISTA DE ARTIGoS DE Uso PEssoAL E

DOMÉSTICO; FABRICAÇÃO DE APARELHOS DE RECEPÇÃO, REPRODUçÀO, GRAVAÇÃO E

AMPLIFICAçÃO DE ÁUDIO E VÍDEOJ COMERfIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA
USO PROFISSIONAL E DE SEGURANçA DO TRABALHO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE
TAPEçARIA, CORTINAS E PERSIANAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA;
PERSIANAS E CORTINAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E

DE HIGIENE PESSOALJ COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E

LONSTRVAÇÀO DOMICILIAR: PRODUçÀO DF TORJADOS DF MITAIS NÀO-TERROSOS E SUAS
LIGASJ PRODUÇÃO DE FOR]ADOS DE AÇO; FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE METAL PARA USO
DOMÉSTICO E PESSoAL; CUNHAGEM DE MoEDAS E MEDALHAS; DEcoRAÇÀo, LAPIDAÇÀo,
GRAVAÇÃO, VITRIFICAÇÃO E TRABALHOS EM CERÂMICA, LOUÇA, VIDRO E CRISTAL;
FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE METALJ
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Junta Comercial do Estado da Bahia 2ati1t2o23
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Nomê da êmpresa A F BRIÍO IVIOREIRA LTDA NIRE 29205933976
Este doü]mento pode ser verificado em http://regin juceb.ba.gov.brAUTENTlCACAODOCUirENTOS/AUTENTICACAO aspx
Châncêla 1055858771 97358
Esta cópia for autenticada digitalmente e asstnada em 28/1112023
poÍ Íiana Rêgilâ M G de AÍaújo - Secretária-Geral
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Junta comercial do Estado da Bahia 28t11t2023

certifico o Registro sob o n" 29205933976 eff' 28111/2023

PÍotocolo 2313'12520 d ê 17111t2023

Nome da empÍesa A F BRITO MoREIRA LTDA NIRE 29205933976
Este documento pode ser veíiÍicado em http/regin juceb.ba gov bTAUTENTICACAODOCUi,4ENTOS/AUTÊNT|CACAO aspx

Châncela'105585877197358
Esta ópia foi autenticadâ digitalmênte ê assinada êff' 28h112023
por Tiana Regila M G de Araúio - Secretária-Gêíal
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CúUSULA 53 A sociedâde tem prazo de duração indeterminado.

CLÁUSULA 6ê A administração da sociedade caberá a AGENOR FEL|pE BRITO MORETRA
com os poderes e atribuições autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como oneraT ou alienar bens
imóveis da sociedade, sem autorazação do outro sócio.

CúUSULA 7e Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador
prestará contas .justificadas de sua âdministração, procedendo à elaboraçâo do
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos
sócios, na proporção de suas quotas, as perdas ou lucros apurados.

CLÁUSULA 8ê A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA 93 O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de que não
está(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que tempora ria me nte, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1.O11, § 1,e, CC/2OO2)

PARAGRAFO UNICO. Poderão os sócios durante o decorrer do exercício social, levantar
balanços ou balancetes parciais e seus resultados (tratando-se) e poderão ser
distribuídos aos sócios, p roporciona lmente as suas cotas ou dê forma convencionada
entre os mesmoS.

CLÁUSULA 1()ê Fica eleito o foro de Cipó/BA para o exercício e o cumprimento dôs
direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em via única
Cipó/BA. 09 de setembro de 2023.

Junta Comercial do Estado da Bahia 28t11t2023
Certiíco o Regisko sob o nô 29205933976 eÍ,2811112023
Protocolo 231 3'1 2520 de 1 7 I 1 1 12023
Nome da empresa A F BRITO l\,lORElRA LTDA NIRE 29205933976
Este documento pode ser veÍificado erf http://regin.juceb.ba.gov br/AUTENIICACAODOCUNIENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Châncêla 1055858771 97358
Esta cópia foiautenticada digilâlmente e assinada en 28111/2023
por Tiana Rêgila M G de Arâújo - Secretária-GeÍa1

littt\'*
,,UCE§

?

AGENOR FELIPE BRITO MOREIRA



IT^,17'
1"-á'
,u§§§

NIRL 29105913976
k'NP.t r.) 5tt 415 ooor-íl
( FR IlFl( () () RL.iIS-I_R() IrNl28rl I 2l)23

FLS

PROCESSO l) oí JQ,-
lillilIililililililillililIflillll

1-J-

RUI] F] ICA 2-lt-:i12520

TERMO DE AI TTENTT(]A('AOI

\( )\t l t) \ t,t\IPR0s^ .\ [ ltItt t () lt()RutR^ t,I t).\
2-l l lr2120 r71r r/2ll2r

002-.\t,tl.t{.\(,'Ã()

tlt()lrxr)l ().\RQLI\'r\l\ÍliNt() 292059111)-6 I)rr:s,l I 2021 t)^ I 
^ 

,\u fE\Tl(],\ç \():E/t I 2Í)t.r

O-- çt a a- c*-'-t-'

TIANA RI]GILA M G DIJ ,1.R,\UJO

Sccrctárra-(icral
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REPUBLICA FEDERATÍVA DO BRASIL
s§o

.ár
ffi?w CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUtltERar DF NSCRTÇÀO

19.s22.415/0001-53
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL 14101t2014

NOME E[T!RESAR AL

A F BRITO MOREIRA LTOA

LO I]'J "ESÍAEELECII,/1ENÍO lNOIV]E DÊ ÊANTAS]ÁI
THERMAS MEÍAL E COURO EPP

c GO E DESCR DA§ AlIVIDADES EC IJICAS SECUN
14.13-4-01 - ConfecÇão dê roupas profissionais, exceto sob medida
15.21-l-00 - Fâbricação de artigos parâ viagem, bolsas ê semelhantês dê qualqueÍ materiaj
15.29-7-00 - Fabricação dê adeÍatos dê couro não especiÍicados anteriormênte
16.29-3-0'l - Fabricação de artêfalos diversos de madêira, exceto móvêis
16 29'3'02 - Fabricâção dê aÉefatos diveísos de cortiça, bambu, pa{ha, vimê ê outros materiais trançados, exceto móvêis
í7.49-4-00 - Fabricaçâo de produtos de pastas cêlulósicas, papel, ca.totina, papel-ca.tão ê papetão ondulâdo não
especiÍicados anteÍiormênte
22.29-3-99 - Fâbricação de arteÍatos de material plástico paÍa outros usos não especiÍicados anteriomente
23.99-1-01 - Decoração, lapidação, gravação, vitrificação ê outÍos trabalhos êm cêíâmica, louca, vidro ê cristat
25.3í-4-01 - Produção de forjados de aço
25.31-4-02 - Produção de Íorjados dê metais não-Íerrosos e suas tigas
25.93-4-00 - Fabricação dê ârtigos de metal paaa uso doméstico e pêssoal
26.40-0-00 - Fabricâção de apaÍêlhos dê recepção, repÍodução, gravação e amplificaçâo de áudio e vídeo
3'l.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira
3'Í.02-1-00 - Fabricação de móvêis com predomináncia dê mêtat
32.11-6-03 - Cunhagêm de moedas e medalhas
32.99-0-04 - Fabricãção de painéis ê lêtÍeiros luminosos
32.99-0-99 - Fabricação de produtos diversos não êspêciÍicados anteÍioÍmênte
33.'12-1-02 - Manutênção e reparação de aparêlhos e instrumentos dê medida, teste e contíole
33.12-'1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos dê iÍradiaçâo
38.'l'l-4-00 - Colêta de Íêsrduos náo-pêrigosos

c I] E DESCR] DA AT V DÂI-]E EC

47.89-0-01 - Comércio varêjista de suvênires, bUuteÍias ê artesanâtos

c GO E DÉSCR ÇÁO OA NATUREZAJUR

206-2 - Sociedade Emprêsária Limitada

AV SETE DE SETEMBRO 02
COMPLEI\/ENTO

SALA

48.450-000 CENTRO crPo

ENDFRFÇO ELEÍRON CO

rênatinhasbritoÍôhotmail.com
TELEFONE

(75) 81894486/ (75) 343s-121s

ENÍE FEDLRAIIVO RESP

S]TUAÇÀO cADAsÍRÀL
ATIVA

DAÍA DA SIÍUAÇÃO CAOASIRAL
14to't t2014

MOÍIVO OE S

srruaÇÃo EsPEc AL DATA DA SIÍUAÇÀO ESPEc AL

Aprovado pela lnstruÇão Normativa RFB n" 2.1 1 9, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia '1510112025 às 10'.42:44 (data e hora de Brasília). Página: 1/5
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cADASTRo NActoNAL DA pESSoA.tuRíotca

NUNTERO DE TNSCRtÇÁO

19.522.415/000í -53
MATRIZ

coMpRovANTE DE tNScRtçÃo E DE struAçÃo
CADASTRAL 1410',12014

NOME ENIPRESARIAL

A F BRITO MOREIRA LTDA

D]CO E DE

206-2 - Sociêdâde Empresária Limitadâ

AV SETE OE SETEMBRO
NUMERO

02
COI\]lPLEMENTO

SALA

CEP

48.450-000 CENTRO ctPo BA

ENDÊRL,;ar ELETaóN co
renatinhasbrito@hotmail.com

ÍELEFONE
(75) 8''894486/ {75) 3435-1215

ENÍE FEDERAÍIVO RESPONS VEL tEFRr

s ÍuAÇÀo cADAsÍRAL DAÍA DA s ÍLJAÇÁo cAoAsÍRAL
'14101 t20't 4

NIOI VO DE S ÍUA

s ruAÇÁo ESPEctAL DAÍA DA stÍuaÇÃo ÉsPEcraL

DIGO E OE DAS AI V DADES EC CAS SE

46.42-7-01 - comércio atacadista de artigos do vestuário ê acessórios, êxceto profissionais e de segurança
46.42'7-02' comércio atâcâdista de Íoupas e âcessórios para uso profissionai e de segurança do tiabatnà
46.45'1-0'l - Comércio atacadista de instrumentos e mateÍiais para uso médico, cirúrgiao, hoapitatar e de laboratórios
46.47-8-0'l - Comércio atacadistâ de artigos dê escritório ê dê papelaria
46.49-4-05 - Comércio atacadista de artigos de tapêçaria; persianas ê cortinas
46.49{-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpêza e conseÍvação domiciliar
46.49'4-99 ' Comércio atacadista de outros equipamêntos e artigos de uso pêssoat e doméstico não espêcificados
ânteriormêntê
46.51-6-01 - Comércio atacadista de êquipamentos de informática
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos pâra inÍormáticà
46.52-4"00 - Comércio atacadista dê componentes êlêtrônicos e equipamentos de teleÍonia e comunicâção
47.24-5-00 - Comércio varêjista de hortifrutigranjeiros
47.29-6-99 _ Comércio varejista dê produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especif icados anteriormente
47.44-0-02 - Cométcio varejista de madêira e arteÍatos
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais dê construção em gêral
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamêntos ê suprimêntos de informática
47.51-2-02 - RecaÍga de caÉuchos para equipamêntos de informáticâ
47.53-9-00 - Comércio vaÍejista êspeciâlizado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7'01 - Comércio vaÍejista de móveis
47.59-8-01 - ComéÍcio varejista dê artigos de tapeçaria, cortinas e persiânas
47 59'8_99 _ Comércio varêiista de outros ârtigos de uso pessoal ê doméstico não êspecificados anteriormente

15/4112025. 1043 âbo!t:blânk

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 2.11 9, de 06 dê dezembro de 2022
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL oc§

§so

cADASTRo NAcToNAL DA pEssoA JURíDtcA

NU'\/ERO DÊ INSCRIÇÁO
't9 .522.415t0001 -53
MATRIZ

coMpRovANTE DE tNScRtÇÃo E DE struAÇÃo
CADASTRAL 14t0',1t2014

NOIúE EI/PRESARiAL
A F BRIÍO MOREIRA LTDA

I)GOFDE
206-2 - Sociedade EmprêsáÍia Limitada

AV SETE DE SETEMBRO 02
COMPLEIúENÍO

SALA

48.450-000 CENTRO ctPo BA

ENDEREÇo ELETRôNtco
Íênatinhâsbrito@hotmail.com

ÍELEFONE
(75) 81894486/ (75) 3435-'t215

ENTE FEI)ERATIVO RESPONS VEL (EFR)

SIÍUAÇÁO CADASTRAL

ATIVA
OAÍA DA S TLJAÇÀO CADASTRAL

14t01t20'14

NlOÍIVO DE S TUAÇ

ST ESPEC AL DATA DA strUAcÀo FsPFcrat

coDrco E DtscR Ç O DAS ATIVIDAOES ECON AS SECUN AS
47.6í-0-02 - Comércio varêiista de jornais e revistas
47.6'l-0-03 - Comércio varejista de artigos dê papelaria
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.71-7-0'l - Coí1éício varejista dê produtos farmâcêuticos, sêm mânipulação de Íórmutas
47.71-7-02 - CoÍtétcio varejista dê produtos farmacêuticos, com maniputaÇão de fórmutâs
47.71-7-03 - Comércio varêjistâ de produtos farmaceuticos homeopáticos
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, pÍodutos de perfumaria e de higiene pêssoat
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
47.74-'l-00 - Comércio varejista de artigos de óptica
47.82-2"01 - Comércio varejista de calçados
47.82-2-02 - Cofiétcio varêjistâ dê artigos de viagem
47.89-0-03 - ComéÍcio varejista de objetos de arte
47.89-0-05 - Comércio varejista dê produtos sanêantês domissanitáÍios
47.89-0'08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmaqem
49.24-8-00 - TÍansporte escolar
56.'Í1-2-0'l - RestauÍantês e similares
56.í'l-2-03 - Lanchonêles, casas de chá, dê sucos e similares
56.20-1-0í - Fornecimento dê alimentos preparados preponderantemêntê paÍa empresas
56.20-1-04 - Fornecimento dê alimêntos preparados prepondêrantemente para consumo domiciliar
58.í2-3-0'l - Ediçâo de jornais diários

15/01/2025.1A:43 about:blank

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB n'2.'119. de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 1510112025 às 10i42:44 (data e hora de Brasilia). Página: 3/5
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
pQoc

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

§sso

Ça

NUIúERO DE NSCRrÇÁO

19.522.415/000í -53
MATRIZ

COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

141O1t2014

NOMÉ EMPRESAR AL

A F BRITO MOREIRA LTOA

DAS AT V DADES EC M C^S SECU

61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especiÍicadas anteriormênte
62.0í-5-0í - Oesenvolvimento de pÍogramas de computadorsob encomenda
62.01-5-02 - Web dêsign
62.02-3-00 - Oesenvolvimento e licênciamento dê programas de computador customizávêis
62.03-1-00 - Oêsenvolvimento e licenciamento de progÍamas de computador não-cuslomizáveis
62.04-0-00 - Consulto.ia em têcnologia da infoÍmação
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em têcnologia da informação
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedoíês de sêrviços de aplicação e serviços dê hospedagem na internet
63.99-2-00 - Outras atividades de pÍêstação dê serviços de informação não êspecificadas anteíiormente
70.20{-00 - Atividades de consultoria em gestaio empÍêsariâ1, exceto consultoria técnica especifica
74.20-0-01 - Atividades de produção de Íotografias, exceto aérea ê submaÍina
77.21-7-00 - Aluguel de êquipamentos recreativos e esportivos
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios ê aparelhos de uso doméstico e pêssoal; instrumentos musicais
77.29-2-99 - Aluguel de outros obietos pessoâis e domésticos não especificados anteriormente
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas ê êquipamentos paÍâ escritórios
77.39-O-03 - Aluguel de palcos, cobertuGs ê outÍas estruturas dê uso têmporário, exceto andaimes
80.20-0-0í - Atividades de monitoíamento de sistemas de sêgurança eletrônico
80.20-0-02 - Outras atividades de serviços dê seguÍanqa
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.19-9-0í - Fotocópias

c O GO E DESCR Ç DA NAÍL]REZAJURID CA

206-2 - Sociedade Empresária Limitâda

AV SETE DE SETEMBRO
NÚMERO

02
COMPLEMENTO

SALA

CENTRO
MUNIC FIO

crPo BÂ

ÍELEFONE
(75) 8189-4486i (7s) 3435-1215

48.450-000

ENOEREÇiJ ELÊTR rco
renatinhasbíito@hotmâil.com

FNÍF FFÔFRAÍIVO RESPONSAVEL (EFR]

srruAÇ DATA DA slÍuaÇÂo CADASTRAL

14t01t2011

MOÍIVO DE S ÍUAÇÃO CAOASÍRÁL

SITUAÇÀO ESPEC]AL DATA DA S ÍUAÇAO ESPECIAL
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SOREPUBLÍCA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚÍüERo DE N§cRIÇÀo
'19.s22.415/0001-53
MAÍRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 14t01t2014

h

^.á[

W

NOIVE TMPRESAR AL

A F BRITO MOREIRA LTDA

DIGO E DESC O DAS AT V DADES EC SECl]NOAR AS
82.'19-9-99' Preparação de documenlos e serviços êspecializados de apoio âdministrativo não especificâdos
anteíiormentê
82.30-0-01 - Serviços dê organizaçâo dê Íeiras, congrêssos, exposiçóes e festas
82.99-7-03 - Serviços de gravação de carimbos, êxceto confêcção
85.99-6-03 - Treinamento em inÍormática
85.99-6-04 - Treihamento em desenvolvimento pÍoÍissional ê qêrencial
85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concu.sos
85.99-6-99 - Outras atividadês de ensino não especificadas anteriormenlê
91.0í-5-00 -Atividades de bibliotecas e arquivos
95.1'l-8-00 - Reparação e mânutenção de computadorês ê de equipamêntos periféricos
95.í2-6-00 - Reparação e manutênção de equipamentos dê comunicação
95.21-5-00 - RepaÍação e manutenção de equipamentos etetroeletrônicos de uso pessoat e doméstico

a D GO F DESCR Ç DCÀ
206-2 - Sociedade Emprêsária Limitada

AV SETE DE SETEMBRO 02
COMPLEMENTO

SALA

CENTRO ctPo
CEP

48.450-000

ENDEIiLÇ.) ELEI NCO
renatinhasbrito@hotmail-com

ÍELEFONÉ
(75) 81894486/ (75) 3435-í215

BA

ENÍE FEDERATIVO RESPON

sÍu DATA DA SITUAÇÀO CADASÍRAL
14t0't t20'14

túoT vo DE s ÍuAÇ

SIÍUAÇÀO ESPECIAL DATA DA SIÍUAÇÃO ESPEC AL

Aprovado pela Instruçáo Normativa RFB no 2.11 9, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 1.510112025 às 10:.42:44 (dala e hora de Brasília). Página: 5/5
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29144i2A25. 09 44 Consulta ao Câdastro

Consulta Básica ao Cadastro do ICMS da Bahia

Identificação
CNPJ| 19.522.415/0001-53 Inscriçáo Estaduat:
Razão Social: A F BRIÍO MOREIRA LTDA

Nome Fantasia: THERI4AS I\4EIAL E COURO

Natuleza JUTídica: SOCTEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Unidade de Atendimento: SGF/DIRAT/CERAP/CORAP NORTE

Unidade de Fiscalização: INFAZ AGRESTE

Endereço

LogTadouTo: AVENIDA SETE DE SEÍEIYBRO

Número:02
Bairro/Distrito: CENTRO

Município: CIPo

Telefone: (75) 81894486

Referência: PROXII\4O A PRCA

Complemento: SALA

CEP: 48450 000

UF! BA

E-maili renatin hasbrito@ hotma il. coÍrl

Localização: ZONA URBANA

114.287.214 PP

Datâ de Inçlusão do Contribuintei 14/Ol/2014
Atividade Econômica Prinçipalr
4789001 - Comércio varejista de suvenires, biluterias e artesanatos

Atividade Econômica Secundária

1413401 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida

1521100 - Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer material

1529700 - Fabricação de artefatos de couro não especificados anteriormente

1629301 - Fabricação de artefatos diversos de madeira, exceto móveis

1629302 - Fabricação de artefatos diversos de cortiça, bambu, palha, vime e outros matêriais trançados, exceto móveis

1749400 - Fabricação de produtos de pastas celulósicas, papel, cartolina, papel-cartão e papelão ondulado não
especificados anteri

2229399 - Fabricação de artefatos de material plástico para outros usos não especificados anteiormente

2399101 - Decoração, lapidação, gravação, vitrificação e outros trabalhos em cerâmica, louça, vidro e cristal

2531401 - Produçâo de forlados de aço
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2531402 - Produção de forlados de metais não-ferrosos e suas ligâs

2593400 - Fabricação de artigos de metal para uso doméstico e pessoal

2640000 - Fabricação de aparelhos de recepção, reprodução, gravação e arnplificação de áudio e vídeo

3101200 - Fabricação de móveis com predominância de madeira

3102100 - Fabricação de móveis com predominância de metal

3211603 - Cunhagem de moedas e medalhas

3299004 - Fabricação de painéis e letreiros lumtnosos

3299099 - Fabricação de produtos diversos não especificados anteriormente

3312102 - Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle

3312103 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromedicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiaçào

3811400 - Coleta de resíduos não-peíigosos

4642701, - Comércio atacôdista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança

4642702 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho

4645101 - Comérc,o atacadista de instrumentos e materiais para uso médico. cirúrgico, hospitala. e de laboratórios

4647A01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria

4649405 - Comercio atacadista de artigos de tapecaria; persianas e cotinas

4649408 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar

4649499 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente

4651601 - Comércio atacadista de equipamentos de informática

4657602 - Comércio atacadista de suprimentos para informática

4652400 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação

41245OO - Comércio varejista de hortafrutigranjeiros

4729699 Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios nâo
especificados anterio

47 44002 - Comércio varejista de madeira e artefatos

47 44099 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

4751207 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de infoÍmática

4751202 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática

47539OO - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video

4754 /Ol - Comércio varejista de móveis
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.(
4/59801 - ComéÍcro varejlsta de artrgos de lapeçarla, cortrnas e persianas

4759A99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente

4761002 - Comércio varelista de rornais e revistas

476L003 - Comércio varejista de artigos de papelaria

4763602 - Comércio varejista de artigos esportivos

47717O! - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas

4771702 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de fórmulas

4771703 - Comércio vaíeiista de produtos farmacêuticos homeopáticos

4772500 - Comércio varej,sta de cosmétícos, produtos de peífumaria e de higiene pessoal

47733OO - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos

47741OO - Comércio varejista de artigos de óptica

4782201 - Comércio varejista de calçados

4782202 ' Comércio varejista de artigos de viagem

4789003 - Comércio varejista de obietos de arte

4789005 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

4789008 - comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem

4924800 - TransPorte escolar

5611201 - Restaurantes e similares

5611203 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similaTes

5620101 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas

5620104 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente pard consumo domiciliaÍ

5812301 - Edição de jornais diários

6190699 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente

6201501 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda

6201502 - Web design

6202300 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis

6203100 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis

6204000 - Consultoria em tecnologia da informação

62091OO - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

6311900 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet

https://porta l. sefaz. ba. gov b r/scripts/cadastro/cada stroBa/resu lt. asp
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EndeÍeço: AVENTDA SETE DE SETEMBRO

https //po rta l. sefaz. ba. g ov b r/scripts/cadasiro/cadaslro Bâhes u lt. asp

Consulta ao Cadâstro

6399200 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente

7O2O4OO - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultona técnica específica

7420OO1 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submanna

77277O0 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos

7729202 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais

7729299 - Aluguel de outros objetos pessoais e domesticos nâo especificados anteriormente

77331OO - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios

7739003 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes

8020001 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrôntco

8020002 - Outras atividades de serviços de segurança

8211300 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

8219901 - Fotocópias

4219999 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados anteriormente

8230001 - Serviços de organização de feiras, congÍessos, exposições e festas

4299703 - Serviços de gravaçâo de carimbos, exceto confecçâo

8599603 - Treinamento em informática

8599604 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

8599605 - Cursos preparatórios para concursos

8599699 - Outras atividades de ensino nâo especificadas anteriormente

9l0l500 Alrvrdades de biblrotecas e arqurvos

9511800 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

9512600 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação

9521500 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

Unidade: UNIDADE PRODUTIVA

Forma dê Atuação

- ESTABELECIMENTO FIXO

Condição: EIYPRESA PEQUENO PORTE

FOTmA de pagamento: SIMPLES NACIONAL

Situação Cadastral vigente: ATIVO
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(

Númeror 02

CÉP:48450000

UF: BA

(
Referência:

Bairro: CENTRO

Município: CIPO

Classificação CRC: Profissional CRCI 44129 -BA

Nome: BRUNO RAFAEL CARDOSO DE OLIVEIRA

Rêsponsável pêla organização contábil

Classificação CRC: CRC:

Nomei

Enderêço

Éndereço: RUA SAO LAZARO ANDAR 1

Número: 62 Bairro: CENTRO Município: RIBEIRA DO POMBAL

Rêferenciar CEPi 48400000

Telefonê: O Celular: O Fax: 0

Tipo CRC: Or grnano

Tipo CRC:

UF: BA

E-mailr CARDOSO. BRU N O90@ HOT[4AI L. COM

Nota: Os dados acima são baseados em informaçôes fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmação
pelo Fisco

Data da Consulta: 29 / o.1/ 2025
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

]CA

CERTIDÃO POSITIVA GOM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À D|VIOA ATIVA DA UNIÃO

Nome: A F BRITO MOREIRA LTDA
CNPJ: 1 9.522.415/0001-53

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. í51 da Lei no 5.172, de 2S de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideraçáo para fins de certjÍicaÇáo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

Esta cêrtidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo. para
todos os órgáos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiÇôes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov. br> ou <http://www. pgfn.gov. br>

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .751. de Zt1OtZO14
Emitida às 15:32:31 do dia 16/0112025 <hora e data de Brasitia>.
Válida ate 1510712025.
Código de controle da certidão: 2E82.F928.EF9E.4845
Qualquer rasura ou emenda invalidará estê documento.

2. náo constam inscriçôes em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN)

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidào
negativa.
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('crtificado de Rcgularidadc do FGTS - ('ltF

Inscriçãor
Razão Social:
Endereço:

19.522.415/00O1-53
AF BRITO MOREIRA

AVE SFTE DE SEÍÊI4BRO 02 SALA / CENTRO / CIPO / BA / 4845O,OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990,
certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia
do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou
encargos devidos, decorrentes das obrigações com ô FGTS.

validade:19/06/2025 a t8/07 /2025

Certificação Número: 202506 t9O3272725568697

Informação obtida em 25/06/2025 77 i23i29

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autentjcidade no site da
Caixã : www.caixa.gov.br

http s //co n s u lla-crf. ca ixa gov br/consu ltâ crflpages/co nsu lla Emp reg ado Í.isf 1t1
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CERTIDÀO NEGATTVÀ DE DEBITOS TRÀBÀIHISTAS

Nome: A F BRITO MOREIRA LTDÂ (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 19 .522 . 415 / 0A0L-53
CertidãÕ n": 21 95584/2025
Expediçào: f5/A7/2025, às 11:24: 34
Vafidade: l4/A1 /2A25 - 180 (cento e ortenta) dias.
de sua expediÇão.

contadôs da data

Certifi-ca-se que A F BRITO MoRE IRA ITDÀ (MÀTRrz E FrLrÀIs), rnscrrto(a)
no CNPJ sob o n" !9.522.415/0001-53, NÃo CONSTÀ como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certldão emitida com base nos arts. 6,42-A e 883-A da ConsolidaÇão
.las Leis do Trabalho, acrescentados pê1as Leis ns." L2.44A/2011 e
13.461 /2A11 , e no ALa 01"/2A22 da CGJT, Ce 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Ce r t idàc são Ce responsabi I idade dos
Tr:ibunai,s do Trabalho.
Iio caso de pessoa juridrca, a Certidão atesLa a empresa em relação
.r todos os seus estabelecimentos/ agências ou filiais.
A aceitaÇãÕ desta cert idão condiciona-se à verificação de sua
autent icidade no pôrtal do T ribunal Superior do Traba tho na
Internet (http: / /wwçt. tst.lus.br)
aertidão emitiCa gratuitamente.

INFORT{ÀçÀO IMPORTAITE
llo Bancô Nacional de Dêvedores Trabalhistas constam os dados
necessários à ident i ficaÇão dãs pessoas naturais e juridicas
rnadimplentes perante a JustlÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentenÇa côndenatória transitada em julgaCo ou em

acordcs I udiciais Lrabâlhistâs, inclus i ve no côncernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas / a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
r:1e execução de acordos firmados perante o Ministerio Público do
:rabalho, Comissão de Concillaçào Pré-,zia ou Cemais titulos que, por
iiisposiçào legal, conLr\rer força executiva.
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Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 ê 114 da Lei 3.956 dê 1í de dezêmbro de 1981 - Código
fributário do Estado da Bahia)

Certidâo N": 202524611 23

RAzÁo SoCIAL

A F BRITO MOREIRA LTDA

LNSCR ÇÃo ESTADUAL

ll.l.2tt7.2tJ

CNPJ

19.522..ít 5/000 t -53

Fica certiíicado que náo constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa fÍsica ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esla Secretaria.

Esta certidáo engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posleriormente.

Emitida em 0710512025, conforme Portaria n" 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a parlir da data de sua
emrssao

AUTENTIctDADE DESTE DocuMENTo poDE sER coMPRovADA NAs tNsPEToRtls rlzeltoÁntr
OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentaçáo conjunta do cartáo original de inscriÉo no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

l't'r!.ina Ide I Rel('crtidaoNeg ti\'â.rpl



Prefeitura Municipal de Cipó
SECRÊTARIA DE ADMINISTRAÇÀO

PRAÇA JURAcY MAGALHÃES, s/N"
cENTRo - ctPó BA cEPr 48450-ooo

CNPJr 1 3.808 936/0001-95

FLS

PROCESSO 27
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Nome/Razão Sociel

Nome Fantasia:

lnscrição Municipal:

EndereÇo:

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS
Número:000094/2025.E

AF BRITO MOREIRA - EPP

THERMAS METAL E COURO

000000932 CPF/CNPJ: 19.522.415/0001-53

AV Sete dê Setembro,02 SALA

CENTRO CIPÓ - BA CEP: 48450-OOO

\, RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER

APURADOS POSTERIORMENTE. É CERTIFICADO OUE. ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DEBITOS

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COI\i] ESTE MUNICiPIO,

Esta certidáo foi emitida em 2510612025 com base no Código Tributário lilunicipal

Certrdão válida até. 2510712025

Esta certidáo abrange somente a lnscrição Municipal acima identificada.

-Código de controle desta certidáo: 7600011117300000000932030000094202506252

T T

T

Certidâo emitida eleÍonicamente via internet. A aceitaÇão desta certidáo está condicionada à verificação de sua
autenticidade na lntêrnet, no endereço eletrônico:
https://cipo. saatri. com.br, Econômico - Certidáo Negativa - Verificar Autenticidade

l.
I

lmpresso em 25106/2025 às 17 21:40

Observaçáo

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento



TERMO DE ABERT
DIARIO

sso

FOLHA: 1

{( U'
Lr

a,) t

z

o
o
o
É

3
za

o

FI
o
3o

ç
Êt,

3

a

o

U

3
Éo

(f
o
o

CA
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Contém este livro 57 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 57 e servirá de DIARIO n"
B, reÍerente ao periodo compreendido entre 01/0'112024 a 3111212024 e obtidas através de
processamento eletrônico com os lançamentos das operações próprias do estabelecimento abaixo
identificado:

Nome:

Endereço:

3airro.

A F BRITO Í\iIOREIRA LTDA

AV SETE DE SETEMBRO, 02 - SALA

CENTRO

C.E.P.: 48450000

Cidade.: CIPÓ / BA

Registrada na JUCEB sob n" 29205933976 e arquivado em 1410112014
lnscrição Estadual n' 114287214 e C.N.P.J. n' 19522415000153

CIPO/BA. 1 de Janeto de 2024

MARIA DE LOURDES I\,4ATOS CARDOSO
CONTADOR
C. P. F.:06832867816
R.G.:021 19993 SSP
C.R.C :0204041O-7

A F BRITO MOREIRA LTDA
C.N.P.J.:1 952241 50001 53

$\.4 Jlnra Corerc'aldo Estado da Bâhiâ
Cenúico o Req6rro êm 29104/2025
Aíquivamenro 2500992497ê PÍotocolo 25467 A65A de 29 104 12025
Nomêda empresá a É BRIÍO MOREIRA LTOA
N RE 29205933976
Este d@umê.lo pode seÍ venÍcado em
hrlp /.êgin luceb ba gov bíauTE NÍrcÂcAoDocu MENToS/auÍÉ NÍrcacao áspx
chánóêlâ 146952820441
Esla cópia íoiaulenticada digitalmenle e assinada ên 29104/2025

,UCEB
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Eílpror: A F BRITO XOREIRA LTDA
CNPJ: 19.522.4'151000í§3
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CARTA DE RESPONSABILIDADE DAADTINISTRAÇÃO

ctPo,31l12no24
À

MARIA DE LOURDES ]úATqS CARDOSO CONTABILIDADE
CRC n.' BÂ.{,ZXO/UG7
En(bÍ€@: RUA SALUSTIANO GUERRA, n. 230, CENTRO, CEP n. 484{XHm
RIBEIRA DO POMBÂL, BA

Prêzado! S6nhoros

D6clatamo! para 03 doviros fim, como administador e Í€sponsár€l l€g8l da 6mprssâ A F BRÍTO MOREIRA LTDÀ CNPJ
19.522.4151000163, que 8s infuímaçáos r€btiva8 âo píodo bâs€ 3111212024, foÍlÉÉid8É â Vosss Sônhoíhs pâre ê3cfituÍaÉo e
6laborâçáo dâr dâmonatsaÉ€8 conÉbêir, obrígâçó€s eceEsóriea, epurâÉo dê impoEto3 ê 8Íquivo8 abüônbo8 êxigidoE pole
tucâlizaçáo íâdârâ|, ârhdual, munidpel, fabalhbb o pí€vk ânciáda rào fidêdigm8.

TsmMm dgdaramoa:

(a) que o3 conEol€ inbmos edotados p€la no3sa empÍ€ls úo do í€spoNabililade da âdminiEteçáo ê êtEo âdêquadoE 8o tipo dâ
ath/irad€ a \íolumê de tanEaçôo!;

(b) quo nào Í€allzamo3 nenhum lipo de operâÉo quê possâ sôr consiíarâda ilogal, fÍ€nb à logislâÉo vigentâ;

(c) quo bdos or documôÍ|toÊ qlJ. gBlemos e r3cebemor do nos8o! bmôcadorBc ês6o ÍlvBstido! de bbl HoÍEHâdô;

(d) quê os astoquôs Í€glsbados om conts pÍópíia brâm por nós evâliâdos, conlados ê lovântâdoa fi8icam€nta e porlazem a
Éâlkleda do p6íodo encoÍÍado €ín 2024;

(ê) qu€ es infoÍmâçó€s í€gEtade6 no siabme d6 go3Éo 6 conúola inbmo, dênominedo , sáo contolâdas ê veluâdaE com
documôntEÉo supoÍb Ed€quáda, s€ndo d6 nossa inbiÍa rssponsábiliJáda do o conbúdo do benco de dados e aÍquivos
obüôok ! g€rador.
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Alám dh!o, declârâmor quê náo bmos conhodm6nb da quellquor fatos ocoriroo no paÍÍodo baso que poslem elbier at
demonlt.aoóls coírtábeis ou quc â6 âfutam atá e dâta d€str caÍta ou, âinde, quê pcram ãfohÍ â coÍltnuida& das oportçó€E dâ
êmprl6a.

Tembám coníímamos qu6 náo houva;

(a) fraudo ônvoh/€ndo adminiúeÉo ou ompÍEgados em cargos Ô Íosponssbilirad€ ou confiança;

O) frEU& onvohr€ndo bícsim! que podôÍism bÍ ebito mabÍial nE! &momt8É6 cor*ábob;

(c) violaÉo ou po3sÍvêb üolaç6es de lois, noÍmâs ou r€gulamonbs cu.los âÉibs dewÍiam sar consk ârâdos pârs divulgsÉo nâ8

demonsteçô€s contáboÉ, ou ín€smo der origEm 8o Í€gilto do pmvisáo pâra contngâncias pssive8.

Atenciosâm€nb

AGENOR FELIPE BRÍIO iTREIRA
EMPRE§(RIO

CPF: 025.060.'lit$l9

LqL
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N'de Ordem B et.rt_ r.a

Contém este livro 57 Íolhas numeradas eletronicamente do número 1 a 57 e serviu de DIARIO n
reÍerente à movimentação contábil do período compreendido enÍre 0110112024 a 3111212024 e
obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos das operações próprias do
estabelecimento abaixo identificado:

Nome: A F BRITO MOREIRA LTDA

Endereço: AV SETE DE SETEMBRO,02 - SALA

Bairro: CENTRO

C.E.P.: 48450000

Cidade.: CIPO / BA

Registrada na JUCEB sob n'29205933976 e arquivado em 1410112014
lnscriçáo Esladual n" 114287214 e C.N.P.J. n'19522415000153

CIPO/BA, 31 de OezembÍo de 2024

MARIA DE LOURDES MATOS CARDOSO
CONTADOR
C.P.F.:068328678'16
R.G.:021 19993 SSP
c.R.Ç..020404to-7

A F BRITO MOREIRA LTDA
C.N.P.J. :1 952241 50001 53

s
'ÜCÊ8

Juôla CôreÍciáldo Esbdo dâ Sâhia
C.íiif.ô ô Rêo6lro eh 29/04/2025
AÍqúivamenro25oo9924978 Prorocolo 258678658 dê 29/04/2025
Nomeda eôpÍesá A F BRITO MOREIRA LTDA
NrRE 29205933976
Este doàmênto pode servênícado em
r^ p / resrn tL(eb bà qov bÍ.AUTeNIrcacaoDocuMFNTos,auTFNT cÁcÂo rso^
Chàn.êlà I46952320441
Esla cópia íor ãúenncâdâ digilâlmenle eassrnada eô 29/04/2025
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FOLHA: 1

TERMO DE ABERTURA
DIARIO

N" de Ordem 7

Contém este livro 60 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 60 e servirá de DIARIO n'
7, referente ao período compreendido entre 0'l/01/2023 a 3111212023 e obtidas através de
processamento eletrônico com os lançamentos das operações próprias do estabelecimento abaixo
identificado:

Nome: A F BRITO MOREIRA LTDA

Endereço: AV SETE DE SETEMBRO, 02 - SALA

Bairro: CENTRO

C.E.P.: 48450000

Cidade.: CIPÔ / BA

Registrada na JUCEB sob n'29205933976 e arquivado em'1410112014
lnscriçáo Estadual n" 114287214 e C.N.P.J. n' 19522415000153

CIPO/BA, 1 de Janeiro de 2023

A F BRITO MOREIRA LTDA
C.N.P.J.:1 952241 50001 53
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I\,4ARIA DE LOURDES I\,4ATOS CARDOSO
CONTADOR
C.P. F.:06832867816
R.G.:02í 19993 SSP
C.R.C.:020404/0-7
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C.N,P,l.: 19.522.415/0001-53
Ins.. lunfa Comercial: 29205933976 Datd 1410112014
Balànço encerrádo em: 31/1212023

cód i o Classificação Descriçáo

BALANçO PATRIMONIA

ATIVO NÂO.C]RCULÂNTE

trloBlr"lTÁDo
MÁQUINAS, EQUIPATIENToS E f ERRÂIúENTAS

T4ÁQUINAS E EQUIPAI4ENTÔS

VEICULOS

VEÍCULOS

C) OEPRECIAÇÔES, AIYORT, E EXAUS. ACUIqUL

T) DEMECIÂÇÕES DE I4ÁQUINAS, EQUIP, FER

o DEPRECIAÇÕES DE VEiCULOS

OBRIGAÇOES TRIBUTÁRIAS

1I4POSTOS E CONTRIBUIçÕES A RECOLHER

ICII4S A RECOLHER

ICIT4S ANTEC TRIBUT A RECOLHER

IRRF A RECOLHER

PÂRCELAI4EI.IIO SIMPIES NAOONAL A RECOLHER

SII'1PLES NACIONAL A RECOLHER

ICT,IS AI\]ECIPADO A RECÔLHÊR

ICI4S ANTECIPAÇiO TOTAL SIA RECOLHER

OBRIGAÇÕES'IRAMLH]STA Ê PREVIDENCIARIA

OBRIGAÇÔES SOCIAIS

INSS A RÉCOLHER

FGTS A RECOLHER

Número livro: 0007

1.032.893,7:11
2 1.1

3 1.1.1

41_1.1.01

51.1.1.01.001

ATIVO

AIIVO CIRCULÂNTI

DISPONÍVEL

CAIXA

CAIM GERAL

53 I

54r
55 1

59 1

I.5
r.5.01

1.5.01.001

1.5.01.005

ESIOQUE

MERCÁDORIAS, PRODI,TOS E INSUI4OS

I4ERCADORIAS PARA REVENDA

PROOUTOS ACAAADOS

387.396,45D

331.558,24D

331.558,24D

331.558,24D

55.818,21D

55.838,21D

24.67t,39D

11.166.82D

645,49J,284

45.497,24D
68.363,84D

68.363.840
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501 1.2

111 1.2.4

118 1.2.4.03

r19 1.2,4.03.001

169

t70
t72

555

t78
s73

479

512

513

120 r-2.4.04

121 1.2.4.04.001

125 t).4.47
128 1.2.4.07.003

129 1.).4.07.004

)
).1
2.1,3

2.1.3-01

2.r.3,01.032

2.1.3.01.059

2.1.3.01,062

2.!.3.01.063

2.1.3,01.140

2.1.3.01.141

2.1.3.01.161

t49
150

164

165

570

603

606

607

686

687

710

PpssNo
PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES

FORNECEDORES

GNC COI,4ERCIO DÊ VEICULOS LTDA

CAPITAL DA LOUÇA PORCELANAS L IDA

MASKATE DIÍ DE PRODT.ÍTOS DE PAPÉLÂRIA E ÂRM LTDA

IíULTIPRESENTES PRESENTES E BRINQUEDOS EIRELI

SIRI CÔMERCIO E SERVICOS ITDA

CENTRO COIYERC]O DE BRINDES E PAPELARIA LTDA

MUND1AL ALUMINIO ÉIRELI

1.032.893.73C

148.150,&c
280.84s,73C

280.845,73C

269.r18.07C
4.162,)5C

366,12C

3.264,19C

642,00C

2.r53,50C

1.135,00C

630.328,50D

630.328.s0D

53.195,06C

1.492,69C

5 \.702,37C

2.167,t0c
2.t61,10C

t.r22,t7c
1.044,93C

1.4

r.4.01

1.4.01.002

1.4.01.002

1_4.01.008

1.4.01.0127

L4.01.015

1.4.01.025

1.4.01.026

63.589,81C

63.S89,81C

1.689,59C

891,11C

3.377,41C

9.tt7,uc
46.783,15C

353.84C

r.371,OtC

185

190

191

192

1.5

1.5.02

1.5.02.001

1.5.02.002

200 2.1,6

202 ).1.6.02
510 2.1.6,02.001

OUTRÀS OERIGAçÔES

CONTAS A PACAR

HoNoúRIoS CÔNTÁBEIS

503 2.2

117 2.2,t
22r 2.).t.03
s83 2.2.1.03.002
692 2.2.t.03.004

1.54a.00c

1.548,00C

1.548,00C

PASSIVO NÃGCIRCULANTE

PASSIVO O«GiVEL A LONGO PRÂZO

FINANCIAMFNÍOS

ENCÁRGOS FINAI,ICTIROS A LONGO PRAZO

PARCELAÍ\4ENTO LP SI!IPLES NACIONAL

18.108,86C

18.108,86C

18.108,86C

9.199,21D
27.308,O7C

242 2.3

2.13 ,). i.1

CIPO/BA, l1 de Dezembro de 2023

AGENOR FELIPE BRITO I4OREIRÂ
EMPRESÁRIO
CPF: 025.060.145-19

I4ARIA DÊ LOURDES N1ATOS CÁRDOSO
Reg. no CRC - BA sob o No. BA'0204O41O-1

PA]RiMÔNIO úQUIDO
CÂPITAI SOCIAL

666.634,23C

50.000,00c

lsaldo Atu



C.N.P.l.: 19.522.415/0001-53
Insc. Junta Comêrcial: 29205933976 Datd 14lOtl2O14
Bâlanço encêrrãdo em: 31/12/2023

Código Clâ Descri

BALANçO PATRIMONIAL

CAP]TAL SUESCRTIO

(}PITAL SOCIAL

RESERVAS

RESERVAS DE CAPIÍAL
CORREÇÃO I4ONEIÁRN DO CÀP. INTTGRAIIZADO

244 2.3.1,Ot

245 2.1.1.01.001

524 ).3.2
249 ).3.).Ot
250 2.3.2.01,004

Número livro: 0007

Saldo Atu

.000,0r

.000,00c

77.t44,19C

57.144,1,9C

57.144,19C

257 2.3.2.A3

258 2.r.2.03.006
RESERVAS DE LUCROS

RESERVA LEGAL

264 2.3.s

265 2.1.5,01

266 2.3.5.01.001

LUCROS OU PRE.]UIZOS ACUIqULADOS

LUCROS OU PRÜUiZOS ACUMULADOS

LUCROS ACU14ULADOS

20.000,00c

20.000,00c

539.490,04C

539.490,04C

539.490,04C

29 24593391 614 / 0 I I 20 147

CIPO/BA, 31 de Dezembro de 2023

:ENOR FELIPE BRITO T4OREIRA

\,,1PRESÁRIO
CPF: 025.060.145-19

IYARIA DE LOURDES I4ATOS CARDOSO
Reg. no CRC - BA sob o No. BA-020404/O-7
CPFr 068.328.678-16
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C.N.P.l.: 19.522.415/0001-53
Insc. Junta Comercial: 29205933976 Dala. 1410112014

FLS

PROCESSO

Número

DEMONSÍRAçÃO DO RESULTÀDO DO EXERCÍCrO EM 31/1.2/20
R(,

Descrição Total
RECEITÂ BRUTÁ

VENDA DE PRODUTOS

VENDA DE Í\4ERCIDORIAS

SERVICOS MEÍADOS

DIDUçóES DÀ RÍCÉÍA BRUÍA

H DEVOIUÇÀO tTI VENDA DE I'4ERCADORIAS

(-)sIr4pLES NACIONAL

cusTos
ICI4S ANTEC] PAC,AO PARCIAL

ICMS ANTTCIPAÇÃO TOTAL. ST

r,774.r23,99

666.320,83

19.630,00

(2r 2-918,20)

(224.333,15)

\9.754,09)
(2.97t,70\

(66.419,88)

(455.000,00)

(225.00O,00)

(1.328,36)

(r45.94)

(r7.089,24)

(99,702,88)

(456,07)

(3.150,s2)
(37.112,00)

(8.707,90)

(8.921,s4)

(17.109,42)

13.t12.77)
(351,92)

(1.389,85)

(2.632,61)

12.107,37)
(1.302,73)

(13.416,00)

(39.510,77)

$74,7a)
(r.480,07)
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RECEITA úQUIDA

CRO BRUÍO

DESPESAS OPERACIONAIS

fRETt NÀ AQUISICIO DE MERCADORIAS E PRÔDUTOS

CUSIOS DOS PRODUTOS VENDIDOS

CUSIOS DAS MERCADoRIAS VENDIDAS

t12J,lJzl

2.010.m7.68

u!§é11,88)

1.263.677 .80

t259.SQ 74\

l1&50.L53i

r240.939_201

DESPESÂS ÂDiIINISTRÂTIVAS
SAúRIOS E ORDENADOS

1/] S/ FÉRNS

TRIFNIO

SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS

13O SAúRIO
IGTS

PTANO DE sÂUDE

TAXÀS DryERSAS

Í\4ULÍAS DE IV1ORA

ENERGIA ELÉTRICÂ
TELEFONE

\,,EGUROS
ASSISTÉNCIA COMTÁBIL

DEPRECIÁÇÓES E AMÔRNZAçÔ€S

I4ULTA DE TRÀNSIIO

]UROS DE NIORÁ

OUÍRAS OESPESÂS OPERACIONAIS

CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS {10.018.22)

994.156.84RESULTADO OPERACIONAL

DESPESÂS NÂO OPERACIONAIS
I'I RDAS NA ALILNAÇÃO DE VEÍCUIOS

RÊCEITÂS NÃO OPERÂCIONÂIS

LUCROS NÂ ALIÉNAçÂO DE VEiCULOS

(r0.018,?2)

(14!.666,80) í149.666.801

CIPO/BA, 31 de Dezembro de 2023

215.000,00 215.000.00

saldo

oESPES S €Or{ VÉi{DÀS

rÉRIAS

FGTS

FRETES T CARREÍOS



C.N.P..l.: 19.522.415/0001-53
Insc. lunta Comerciâll 29205933976 Oata 1410112014

Número livro: 0007

oEMOr{STRÂçÃO DO RESULTAOO OO EXERCÍCIO EM 31/1212023

Oescrição Saldo Total
RESULTADO ÂNTES DO IR E CSL

CIPO/BA, 31 de Dezembro de 2023

1.059.490.04

^(s
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o

AGENOR FELIPE BRITO MOREIRA
EI4PRESÁRIo
CPF: 025.060.145-19

TíARIA DE LOURDES I.4ATOS CARDOSO
Reg. no CRC - BA sob o No. BA-020404/O-7
CPF: 068.328.678-16
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hrscnÉo
Período:

19.522,415/0001-53
0t /0t I 2023 - 31 I 1212023

hvro: 0007FLS

COEFICIEI'ITES DE ANÁLISES Ei..I

rl u9 FI CA
Coefiaiênte Fórmulà valor Resultàa

índke de Liquidez c€ral Ativo C rculantê + Realizável Lonqo Prazo 387.3%,45 + 0,00

1,11

2,81

0,55
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indice de Liquid€z CoÍrente

Passrvo Crr.llante + Pôssrvo Nào-Circulante 348.150,64 + 18.108,86

387.396,45

Passivo Circulante 348.150,64

1.032.893,rJindic€ de SolYêncià Gêrâl

Grau de Endividàmênto

MaÍgêm opeaacional

Marqem Liquada

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante

Passivo Crrculantê + Passivo Não-Circulante

348.150,64 + 18.108,86

348.150,64 + 18.108,86indice de Capital de

Têrcearos

Indice dê Endividamento

Cor.ente

. ice de Dívü. . Cuito
líazo

Patnmónio úqudo

Pàssivo Cir.ulãntê + Pàssivo Não-Cií.ülântê

666.634,23

38,150,64 + 18.108,86

666.634,23

348.150,64

0,55

1,03

pôtnmônio Úquido + Resultado de axer, Futuros

Pa§vo Ôrculãote

666.634,23 + 0,00

t48.r50,6í

4,52

19,21

0,15

0,34

0,53

Passivo Nào'Ctrculante

Passivô C rculante + Passvo Não-Crrculante

18.108,86

348.150,64 + 18,108,86

Lucro/Preluho Operacional

1.032.893,73

8r',4.494,04

Lucroi Pr€lu zo Lí.,turdo

2.460.074,82

1.0s9.490,04

Receitã Úquida de Vendas

Luúo/Prejuízo do ExeÍciiio

2.010.097,68

1.059.490,04

Lucro LÍqurdo

1.032.893,73

1.059.490,04Rentãbilirade do

PaEimônio Líqui{to

1,59

Patrlmônio Líquido 666.634,23

PRocESSo: J.^ Jl- üÁ (r ,irirrt

indice d€ Endividàmento

Geral

Rentabilkrade do Ativo
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Número lrvro 0007

ctPo . 31 11212023
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Prezados Senhores

Declaramos para os devidos fins. como adminislrador e responsável legal da errpresa A F BRITO |\,'!OREIRA LTDA CNPJ
19.522.41 5/0001-53 que as informaçôes relativas ao período base 3111212023, fornecidas a Vossas Senhorias para escrituraÇáo e
elaboraÇáo das demonstraçóes contábeis, obrigaçÕes acessórias, apuração de rmpostos e arquivos eletrônicos exigidos pela
frscalizaÇão íederal, estadual, municipal trabalhista e previdenciária são fidedigôas.

Também declaramos

(a) que os controles inteÍnos adolados pela nossa empresa sáo de responsabilidade da administraçáo e estão adequados ao trpo de
ativrdade e volume de transaÇóesi

(b) que não realizamos nenhum tipo de operaÉo que possa ser considerada ilegal, frente à legislação vigente;

(c) que todos os documentos que geramos e recebemos de nossos fornecedores estáo revestidos de total idoneidade;

(d) que os estoques regrstrados em conta própria foram por nós avaliados, contados e levantados Ílsicamente e peíazem a

realidade do periodo encerrado em 2023

(e) que as inÍormaÇôes registradas no sistema de gestão e controle interno, denominado , são controladas e validadas com
documentaçáo suporte adequada. sendo de nossa inteira responsabilidade todo o conteúdo do banco de dados e arquivos
eletrônicos gerados.

Além dlsso, declaramos que nâo temos conhecimento de quaisquer fatos ocorridos no periodo base que possam afetar as
demonslraçôes contábeis ou que as afetam até a data desta carta ou, ainda, que possam afelar a continuidade das operaçôes da

empresa.

Também conílrmamos que não houve:

(a) fraude envolvendo administraÉo ou empregados em cargos de responsabilidade ou conÍiança:

(b) kaude envolvendo terc€iros que poderiam ter eíeilo material nas demonstraçÔes contábeis,

(c) violaÉo ou possíveis violaçóes de leis, normas ou regulamentos culos efeitos deveriam ser considerados para divulgaçáo nas

demonstraçÕes contábeis, ou mesmo dar origem ao Íegistro de provisáo para contingências passivas.

IVIARIA DE TOURDES MATOS CARDOSO CONTABILIDADE
CRC n." BA-020404/O-7
Endereço RUA SALUSTIANO GUERRA, n" 230. CENTRO CEP n" 48400-000
RIBEIRA DO POMBAL BA

AGENOR FELIPE BRIIO I\,4OREIRA

EI\iIPRESÁRIO
cPF 025.060.145-19
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CARTA DE RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO

Atenciosamente
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Contém este livro 60 Íolhas numeradas eletronicamente do número 1 a 60 e serviu de DIARIO n
referente à movimentação contábil do período compreendido entre 0110112023 a 3111212023 e
obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos das operações próprias do
estabelecimento abaixo identificado:

A F BRITO IVOREIRA LTDA

AV SETE DE SETEN/BRO, 02. SALA

CENTRO

) Jú tl )o;
rlUe ICA

CIPO/BA, 31 de Dezembro de 2023

Nome:

Endereço:

Bairro:

C.E.P.: 48450000

Cidade.: CIPO / BA

Registrada na JUCEB sob n" 29205933976 ê arquivado e(i 1410112014

Inscrição Estadual n' 114287214 e C.N.P.J. n" 19522415000153

MARIA DE LOURDES [.4ATOS CARDOSO
CONTADOR
C.P.F.:06832867816
R.G.:02119993 SSP
C. R. C.:020404/O-7

A F BRTTO MOREIRA LTDA
C.N.P.J.:1 952241 5000153

117,IZ Joíra ComeÍciáldo Es(âdo da Bahrã
cêír6co o Reoisko êm 21103/2024
arqurvámenro)4009974591 Proro.oo r49J508l5 oe 21'01.r024
NOÓE dA EMOTESàA F BFITO MORE RA LÍOA

t U C E B Sgiiiqç;l;;*,1,;lxlLltfliiü"oooo"un, "-o",ourENÍ 
cAcAo âspx

Esla cóoia Íor âu1ê.llcâda d q(ã men1.. êssinada enr 21/031202r
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de JustiÇa do Estado da Bahia

PROCESSO

R uEtíir

) 'út

coNCoRDATA, rnlÊrucrn, RECUPERAÇÃo JUDtctAL E EXTRAJUDIcIAL - 1o cRAU

crRrtoÃo No: 00836479E

A autenticidade desta certidão poderá ser conÍirmada pela internet no sile do

Tribunal de JustiÇa (https://portalcertidoes.tjba.jus.brl#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrÔnicos de

distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 09/0612025,
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Social: AF BRITO MOREIRA
CNPJ: 1 9.522.41 5/0001 -53

Endereço: AVENIDA SETE DE SETEMBRO, No2, CENTRO, CIPÓ-BA

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e

extrajudicial, em que a pessoa pesquisada frgure no pólo passivo, para as ações de

falência e pólo ativo, para as ações de recuperação iudicial / extrajudicial, com exceção

dos processos em segredo de justiça.

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidôes -

SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br.

0s dados informados são de responsa bilid ade do solicitante, devendo a

titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base

de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com

nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua

data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

F'L S a

Salvador/BA, segunda-feira, 9 de junho de 2025

CERTIDÃO ESTADUAL I

1
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ATÊ§TADÔ DE CAPACIDADE TECNICA

Ate;to Bara os Cevrdos Írns e a quêm possa tnleressâr que a Ernpresa AF BRTTO

MOREIRA - EPP rnscrita no CNPJ a' 19 32? 415/0001-53 com sede na Avenrda Sete de

§ete ltrrü n' ü:-- Centro - Crpó - §ahia. prestolr serviços da reÍerrda licúaÇão Aquisição

de produtos de idêntificaçáo instítucional pãía atender as necessidades da CâmaÍa

Municipal de TrizideÍa do Vale - MA onde entregou os segurntes matenars:

. Gâieíia Legrslativa moldurâ em aÇo

a Pl*ca de rdent,ücaÇão de me*a em acriltco

. Bolsa executrvo femrnrna em courc

. Mochila &m couro

. Crachá de rdenhíicaçâo em pohetrleno

. Kils de carterra lradiciÕnal

ô Klts de c&rtetrâ capanga

Não havendo íatos que desabonem a conduta técnrca e profissional dentro dos

padrôÊs de qualrdade e desempenho e que cumpnu as obflgaÇôes assumidâs

\-/ sâtisfatoriamente. nâo hâvendo reclâmaÇÕes ou ôbJeÇões quânlo â quahdade dos serviços

DÍe§tado§ atê a presente data

Tnzrdela do Vale/MA. 19 de outubro de 2023

CAMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
Francrsco Mânins Pererrã

Presrdente

(
(

r,
t-,
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CÂMArlA MUHICIPAL DE VÊREADORES
DE LÂGÕA GFTANDE Do MAFTANHÃo - pll

ATITSTADO DI-. ( APA('IDAI)ll TF.CNIC^

A CAMARA MUNICIPAI- DE I,AGOA GRANDE DO MARANHAO. INSCRII'A NO
C.N.P.J I)E N'01.6I2.627rc00l-66 SII'L]ADA NA AVENIDA I DE MAIO. SN, CEP:

657I8-OOO. LAGOA (JRANI)E DO MARANHAO.MARANTiAO :

A'I'I]STA PARA OS DEVIDOS FINS QT]E:

A ITMPRITSA AF BRITO MOREIRA. INSCRI IA NO C.N.P.J SOB O N"
19.522.4I5/OOOI-53. SI'IUAI)A NA AVI]NIDA SEl'Ii DE SI,]'I'F]MBRO N"02, CENTRO-

CIPO-BA. VENt)EU t: ENI'REGOIi MATERIAIS PARA IISTA CASA LEGISLATIVA.
TAIS COMO:

CAI-ERIA LEGTSLA'TIVA DE VEREADORI]S EM ACRILICO ONDIJI"ADO

A(iI--NDAS PIiRSONALIZADAS

NÃO IIAVENDO }]ATOS QI.JI] DI]SABONEM A CONDUTA TECNICA E

PRoFISSIONAI, DEN IRO I)OS PADR.)ES DI: QUALIDADE I', DESEMPENHO E QUE

CUMPRIU AS OBRICAÇÔI1S ASSUMIDAS SA'IISIjATORIAMI]NTE. NÀO HAVENDO

RECLAMAÇÔES OtJ OBJEÇÃO qUe.NTO Á qUALIOROE DOS SERVIÇOS

PRESTADOS ATE A PRESF"NTE DATA.

l -i dc .junho dc 202J. Lagoa grande do \Iaranhão -\IA

i\,4ARlA LEUSA DE SOUZA DE trsror souzr otuL vr*^
Ôl lvFlRA SILVA a54l1655315 tlva3;4rI6§(tr§

Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão

CNPJ:0 1.6 I 2.6271000 I -66

Maria Leusa de Souza de Oliveira Silva

Presidente da Cârnara Municipal

AV- 1" DE MÂlO. S/N" BAIRRO - CEÍ'ITRO - CEP: 65718.O0O
CNPJ:01.61 2.62710001 -66

tsLS

:
I

\ í l
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ÂT§STÂDO T}E CÀP,dCIDAI}E TÉCNICÀ
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A Cârnara Municipal de Poço Verde, Estado de Sergipe, inscrita no

CNPJ de n" 32.741.571i0001J3, situada na Avenida Epiânio Doria, Centro. nesta cidâde de

Poço Verde, atesta para os deri<los fins que:

A smprcsâ AF BRITO MOREIRA-ME, inscrita no CNPJ sab o no

19 522.415/0001 -53, situada rn Avenída Sete de §etembro, no02, Centro, na cidade de Cipo.

BÂ. vendeu e entregou materiais para ests Ca-§â Legislativq lars como:

o XICARÀS EM PORC§I"ANA PERSÕNALIZADA§;
. TAÇASDgÁGUAPER§ONALIZADA§;
r CARRAF,A. TERMICA lL PERSONALIZADÂI
r JÀÀRÀ DEÁC{JA §M VIDRO IsOOML PERSONATIZADA;
r CONJUNTO DE BANDE1RÀS BRÂ§IL, SERCIPE E PÔCO VERDE;
r CONJUNTO DE MAS'IRO EM AÇO.

r ROSETA§PÀRÁBÂNDEIRÂ§.

lYão havendo fatos que desab,onem a conduta lécnica e pÍofissional

dentro dos Fdrôes de qualidade e desempeaho, cumprindo as obÍigaçôes assumidas

s*isfatoriamentg, nào havendo reclamaçôes ou objeção quanto á qualidade dos serviços

pÍestsdo§ alé a presente dâtâ.

Poço Vcrde{SE), em 02 de agasto de 2022

Rivan Frantkco
Presidente

Avenida Êpií§nio Dória, l8
lêítro. CEP 49.49o-ooo

CNPJ: 32. 7rt1.57.1/OOO1-73

ww\d.camnrapôcovera,ê.3e,gov,bÍ
(?313§49-145''

.mpôcôvêrd§,*61bo1..ôrn. br
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cÂuena MUNICPAL DE ARA S

PODER LEGISLATIVO
Â(s

oc§

JOSE CARLOS assinado de formâ

Dos saNros :fÀi1lil"""^'rr"'
soua: 64486 n::l'ifl :;;:i;'516591 r1:44:1e.oroo

C^L\{.\R{
\1t \t( It.\t.t)l \r{\{ \\ oso

lú
lJ

i/ê Jic4

A CAMARA MUNICIPAL DE ARAÇAS, INSCRITA NO C.N.P.I DE NA 16.131.591/OOOI.76 SITUADA
NA AV ERONILDES SOARES BONFIM, Nq130 - CASA, CEP: 48108-000, ARAÇAS - BAHIA
ATESTA PARA OS DEVIDOS FINS QUE:

A EMPRESA AF BRITO MOREIRA, TNSCRTTA NO C.N.P.J SOB O Na 19.522.41,5/0001-53,
SITUADA NA AVENIDA SETE DE SETEMBRO NSO2, CENTRO- CIPÓ-BA, VENDEU E

ENTREGOU MATERIAIS PARA ESTA CASA LEGISLATIVA, TAIS COMO:

KIT DE CARTEIRA EM COURO LEGITIMO COM BRASÃO DA REPUBLICA,
CONTENDO 05 ITENS (CARTEIRA, CHAVEIRO, BROCHE, CEDULA E ADESIVO)

GARRAFA PARA ÁGUA, SQUEEZE, COM CAPACIDADE DE 560 ML

NÃO HAVENDO FATOS QUE DESABONEM A CONDUTA TÉCNICA E PROFISSIONAL DENTRO

DOS PADRÔES DE QUALIDADE E DESEMPENHO E QUE CUMPRIU AS OBRIGAÇÔES

ASSUMIDAS SATISFATORIAMENTE, NÀO HAVENDO RECLAMAÇÕES OU OBIEÇÃO QUANTO

Á qualroRor Dos sERVrÇos PRESTADoS ATÉ A PRESENTE DATA.

12 de setembro de 2024, Araças- BA

a

José Carlos Dos 5antos Souza

Presidente da Câmara

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
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DECLARAÇAO l)E INEXISTENCIA t)E FATOS IMPEDTTIVOS a,

I)rocesso Adrninistrativo N' 202505 I 5-01/2025

I)ispcnsa de Licitação N' Q_LQ/2025

.\ Emprcsa AF Brito Moreira. CNP.I/MF N." 1 9.522.1 1 5/000 1 -53 . sediada na Avenida Sete de Setembro
N'.l ( cntlo CIP: 48450-000 Ci -B,A . nestc ato reprcsentada pelo seu representante lcgal Aqenor

lfeli e l]rito Moreira . Solteiro. Brasileiro. CPIr 025.060.1.15-19 . RG 13.388.059-16 . endere Ço

Av. Sete de Setembro. S,trl. Cetro. CEP: 48450-000. Cipó-BA . por meio do seu representante legal

devidarnente credenciado para este ato. declara. sob as penas da lei. que até esta data inexistem fatos

impeditivos parâ sua habilitação neste processo de dispensa de Iicitação, ciente da obriga«rriedade de

declarar ocorrências posteriores.

l)or ser expressão da vcrdade. timo a prescnte.

{ ipó-BÂ. 30 de iunho de 2025.

-1g.Íi22.41s/oooi -s3-
ÀF BRIYO MONEIRA LTÍ}A.EPP

THERiIAS ETÂL E COTJRO
aY r.L d. l.t'rlb.e. n'0: aaaá

l- csó aa J
AGIINOR FLt-lPtr IIRITO N'lORt:tR-A

REPRE,SENTANTE LEGAL
CNI'.1: 1 9.522.41 5()001 --53

AF BRITO MOREIRA LTDA - EPP
AV. SETE DE SETEMBRO, NO 02, SALA. CIPó - BA

19..§22.4í 5,OOOl -§3

ê-*li\aLr tírrcrrir.|.vori.t-.2q|3o.rrlook.corrl TÊL: {75}3:l:}6-í rlt 6 , eel-r (76)9-99â§-*{'l í
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I) ECLARAÇÃO DIi CI.] M PRI M F],NTO I)OS RF],Q T I I SITOS I)E HABI I, I TAÇÃO

Processo Administrativo No 202505 I 5-01/2025

Dispcnsa de Licitação N" 0_l!/2025

A emprcsa: AF []rito Moreira (razão social). devidamente inscrita no Ministério da Iazenda sob o CNP.I n"

19.521..t15/0001-53 com sede na Av. Sete de Setembro . N'2. Centro. CEP: 48450-000 Cinó-BA . por

interntrldio de seu representante legal. infia-assinado. para os fins de cumprimento do exigido no Aviso de

Dispensa N" 01012025, DECLARA que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Aviso de

Dispensa em epigraÍê e seus anexos. estando ciente de todos os seus tcrmos.

Por scr cxpressão da verdade. firmo a presente.

C ipri-tlA. 30 dc.junho dc 2025

'19.522.4tr SroooÍ -s3-
AF BRITO ÍYIOR€IRÂ LTDA.EPP

THÊRIIAS IIEÍAL E COURO
rY ..L d. r.darnbro. fi'@ !.L

cbó AÂt-'J
AGENOR I]III,IPE I]RITO MORI]IRA

REPRESENTANTE LEGAI,
CNI'J: 19.522..1 I 5/0001 -53

É*aaÀtL: !ttâ.rt!!r-"i.§rtd-aã;@,orrtar'ôr{-e(,Írl t.ãL: (7tt}3-36-'12t ô / cELa {76)§-Ú8t,5-2í "l'l

PROCESSO

AF BRITO MOREIRA LTDA. EPP
AV. §ETE DE SETEMBRO, N" O2; §AL/\, CIPÓ -BA

19.õ22.415,OOOí-53
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r)ECr-ARA('ÃO

(otlsERvANC|A DO r)lsPosTo NO INCISO XXXIII DO ART. 7" DA (lF)

Processo Administrativo N" 202505 I 5-01 /2025

I)ispursir dc l.icitaçiio N" 0l 0/202-5

Â Enrpresa AF Brito Moreira. CNP.I/MF N."19.522.415 /()001-5i scdiada na Avcnida Sete dc

Sctcnrlrro. N"2. Ccntrti. CI:I'}: .ltl.-150-0(X). Crrrti-UA ncslc ato rcprescnlada pelo seu representante

legal Âsenor Felipe Brito Moreira . Solteiro. Brasileiro, CPF 025.060.145-19 . RG 13.388.059-

16 e ndereço Av. Sete de Setembro. S,t'J. Cetro. CEP: 48450-000. Cipó-BA. por meio do seu

represclttante legal der,idamente credenciado para este ato, declara que não possui em seu quadro de

pessoal empregado(s) corn menos de l8 (dezoito) anos em trabalho notumo. perigoso ou insalubre e de

l6 (dczcsseis) anos em qr.ralquer trabalho. salvo na condição de aprendiz. nos termos do inciso XXXIII.

tlo art. 7'. da Constituição liederal de I 998.

Por ser expressão da verdade. Ílrmo a presente.

Cipó-BA. 30 de iunho de 2025

-1g.szz.4isroooí -s3-
AF BRITO TÚOREIRÂ LTDA-EPP

THERI'AS IIETÂL E COURO
ar ada da a.aarnb§, nt maarr

.hó Bl--J
AGI]NOR I.'F,t,IPE BRII-O MOREIRA

REPRESENTANTE LE(;AL
('NPi: I 9.522."1 I 5i0001 -53

É-liAlLr atr-rrt!-..rra.r<taê2(Bo..rtloô,<.c<ttir T ÊL: (73,3434-í2i§, CEl.: (7(')C-9§ê§-2i1 'l

AF BRITO MOREIRA LTDA - EPP
AV. SETE DE SETEMBRO, NO 02, SALA, GtPó - BA

19.5,22.4í 5/OOO1-53
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DE( LARAÇAO DE RESPO NSABILIDADE, EM QUE A EMPRESA SE COMPROMETE A
FAZER AS ENTREGAS NO PRAZO)

l)roccsso Administratir.'o No 202505 l5-01/2025

Dispensa de Licitação N" 010/2025

A Emnresa AF Brito Moreir CNPJ/MF N."l 9.522.41 5/0001 -53 sediada na Avenida Sete de

Setembro- N"2 Centro. CEP: 48450-00 ipó-BA , neste ato representada pelo seu representanle
legal .,\ r Feli Brito Moreira Solteiro. Brasileiro. cPF 025.060.145-19 RG 13.388.059-
16- . endereço Av. Sete de Setcmbro. S,/}.,1. Cetro. CEP: 48450-000. Cipó-BA, por meio do seu

representante legal devidamente credenciado para este ato. DECLARA ter responsabilidade e se

compromete a fazer as entregas dos serviços no prazo solicitado conforme o processo de Dispensa de
I-icitação N". 01012025

Por sel erpressào da verdade- fi rmo a presenle.

Cipó-BA. 30 dc lunho de 2025.

-1g.s22.415/oooÍ -s3-
AF BRITO MORÊIRA I-TDA.EPP

T'{ERI'AS UETAL E §O§RO
t? tiL da !.ô.rúro. n §2 r"dr

r- .bôãa J
AGENOR FELIPE BRI'IO MOREIRA

REPRESENTANTE LEGAL
CNP.I: 1 9.522..11 5/000 I -51

AF BRITO IIIIOREIRA LTDA. EPP
AV. §ÉT§ DE SÊTÊMB§IO, NI' 02, §ALA, CIPÓ - BA

1g-522.4151OOO1-53

Ê*§nÀtl;:. llisrral§*:ii*.tirâái}@tt,rllirs§iq.iú?i:.ÍrÊLr (?.!*}j'.{iq§!:1.ã:t§ r, C§r-. {?§t§-di8§§-z r.r "i
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DE('LARA(]ÃO DE OBSERVÂNCIA I)O DISP()STO NO §2" DO ART. .l'DA LEI rt133/20

Pnrccsso Aclmir.ristratir o Nu 2025 05 I5-01 /1025

Dispcnsa de l.icitaç ào N" 0l 0/2025

Ciprl-BA. 30 dc.iunho de 2025.

?-'
19.522.415/000í -53

ÀF BRITO MORÊIRA LTDA-EPP
THERHAS HETÂI E COgRO

.Y lrL d. t a.lrrà.!. n'm 3t45
.bó aAt--J

AGIiNOR FEI.IPE BRII{) MOREIITA
REPRESENTANTE LEGAL

CNP.I: | 9.522..i I 5/0001 -5i

A [']mpresa AF Brilo Moreira. CNP. MI-' N.'19.522.415/0001-53 sediada na Avenida Sete de

Setembro. N"2. Centro. CEP: 48450-000. Cipó-BA_. neste ato representada pelo seu representante

legal Asenor Felipe Brito Moreira . Solteiro. Brasileiro. CPF 025.060.145-19 . RG 13.388.059-

_1.! t'ndercço Av. Sete de Setcmbro. SA,,J. Cetro. CEP: 48450-000. Cipó-BA. por meio do seu

reprsscntanle legal devidamente credenciado para este ato. I)ECI-ARA sob as penas da lei. que está

entluadrada na condição de Microempresa ou limpresa de Pequeno Porte. nos termos da lei

complementar no. 123/2006 e suas alterações. e que no ano-calendário de realização da presente dispensa

de licitação. não celebrou contratos com a Administração Pública. cujos valores somados extrapolem a

receila bruta máxima admitida para tins de enquadranlento col.no fimpresa de Pequeno Porte, nos ten.llos

do aí. .1". §2". da Lei Federal no. 14.133/2021 .

Por ser expressão da verdade. llmro a prescnte.

r

AF BRITO MOREIRA L-TDA. EPP
AIí: SETE DE §ÉTEMBRO, }IÔ 02, §ALA,, CIPÓ . BA

19.5.22.41õ|AOOí-53

G!- Aal-: tt!-rrÍr-lr.v-.ldra2(Aosilook-corrr TEL: (76)3436-íZ'16, CÊl-: (76)9-9466-21'r'l
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DT]CLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE
PE,QUENO PORTE

Proccsso Administrati\o N' 2025051 5-01/2025

Dispcnsa de Licitação N' 01 0/1025

A Emrrresa AF Brito Moreira CNPJ/MF N."19.522.415/0001-53 . sediada na Avenida Sete de

Sele rn bro N'2 Centro. CEP: 48450-000 Ci ó-tlA . neste ato representada pclo seu representante

legal Âgenor Felip-e Brtls Malsllq . Solteiro. Brasileiro. ('t,l' 01i.060.1.15-19 . R(i 13.i 88.059-

16_. endereço Av. Sete de Setembro, S/N. Cetro. CEP: 48450-000. Cipó-BA. por meio do seu

re'presentanle legal der.idamente credenciado para este ato. DECLARA. para os Íins do disposto na Lei

Conrplementar n" 123/2006. sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei. que se

cnquadra como:

( )MICROIiMPRI]SA. conforme inc. I do an. 3" da Lei Complementar n' 12312006.

( X )IIMPRESA DE PEQUENO PORTE. conforme inc. II do art. 3" da t,ei Complementar n" 12312006.

AIicitanteDECLARA.ainda.quenãoseenquadraemqualquerdashipótesesdeexclusãono§4do
art. 3" da mencionada lei. estando apta. portank). a exercer o direito de preÍêrência como critério de

clesempate no procedimento em epígraÍ'e" realizado pela Câmara Municipal de Alto Alegre do Maraúão.

I)or scr expressão da verdade, Íirmo a presente.

Cipó-BA. 30 dc.lLrnho de 2025.

-1g.s22.4ísloool -s3-
AF BR]TO TVIOREIRÂ LTDA-EPP

THERMAS i'gÍAL E COURO
.v a.ta d. r.&rtlío, n'O2 !§â

r- '19óaa J
AGENOR FI,]t,IPE []RI'To MORt]IRA

REPRESENTANTE LEGAL
CNP.I: I 9.522.,11 5/0001 -53

AF BRITO IUIOREIRA LTDA - EPP
AV. SETE DE SETEMBRO, N" 02, SALA, CIPO - BA

19.522.415,IOOO1-53

Ê-§Àla;i ttr€Íifi.r;!.*Ítrrrr.2(G§o1,tlook.côrn a.l=L: d7§)3attS-'t2{ {t , CeL: (7§}§-âA§6-2"1í'!



DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA.
REAI'ILITADO DA PREVIDÊNCIA E PARAAPRENDIZ

A Empresa AF Llrito Moreira. CNP.I/MF N."19.522.415/00 01 -53 . sediada na Avenida Sete de

Setembro. N'2. Centro. CEP: 48450-000. Cipó-BA " neste ato representada pelo seu representante
I Àgenor Ireliicga pe Brito Moreira . Solteiro. Brasileiro. cPI' 025.060.145-19 RG 13.388.059-

16 . endereço Av. Sete de Setembro" S/N. Cetro. Clrlr: 48450-000. Cipó-BA. por meio do seu

representante legal devidamente credenciado para este ato. DECLAILA. que a empresa, acima
discrirr.rinada possui reserva de cargos para pessoas conr deficiência. para reabilitado da Previdência
Social e para aprendiz previstas em lei e em normas especílicas.

I'or scr crpressào da rerdade- lirmo a presente.

Cipú-BÂ. 30 de junho de 2025.

AF SRITO UORTIRJT LT§A-EPP
THE§IIâA§ IIâTAL E COI,,RO

r? 3ôt, d§ ,ôt«tlbio. rt m 3dr
r- '&ó 

aÂ J
AGIjNOR FELIPE BRITO MORI]IRA

REPRESENTANTE LEGAL
CNP.I: I 9.522.41 5/0001 -53

§..§IâúIL: (lrâyrrrá4.;i;&*'iindâã.@títarfr,it.ôa{i.i§§!í.:!§&ri(zã).9rI'§-{ 2-t ã I cELl (ir§}§;§A§!r-z,ri.r

AF BRITO MOREIRA LTDA. EPP
AV. SETE DE SETEMBRO, NO 02, SALA, CIPÓ - BA

19.5.22.415IOOO1-53

Processo Adnrinistrativo N" 20250515-01/2025

Dispensa de Licitação N" Q 1Q/2Qã

-1
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Proccsso Administratir,o N" 202505 I 5-01/2025

l)ispcnsa de Licitução N" 010]2025

A Enrpresa AF Brito Moreira. CNP.I/MF N.'19.522.415/0001-53 sediada na Avenida Sete de

Selembro. N"2. Centro. C[] I': 48450-000. t'ipó-ll^ , nesle ato representada pelo seu representante

legal Agenor Felipe Brito More1Ía . Solteiro. Brasileiro. CPF 025.060.145-19 . R(i I i.3 88.059-

!f. cndereço Ar'. Sete de Setembro. S,N. Cetro. CEP: 48:150-000. Cinó-BA. por meio do seu

representante legal devidamente credenciado para este ato. declara que entre seus dirigentes, gerentes,

sócios. responsáveis tócnicos. e demais proÍissionais não figuram empregados na gestão do Câmara

Municipal de Al«r Alegre do Maranhão.

Por scl crpressào da r erdade. lirmo a prcsente.

Cipó-BA. 30 de junho de 2025

-1g.s22.415/oooi -s3-
AF BRITO MOREIRA LTDA€PP

ÍHÊRIIAS ETÂL E COURO
rY i.l. d. t a.mbm, n'02 lrL

r- cbó 8a J
AG[NOR FELII'l] BRITO MORITIRA

REPRESENTANTE I,EGAL
CNP.I: I 9.522.41 5()001 -53

AF BRITO MOREIRA LTDA. EPP
AV, SETE DE §ETEMBRO, NO 02, SALA, CIPÓ - BA.

19.5.22.4í 5/OOOl -53

ã.' A,L: t?rsrÍ----!.isÍrrr..2@ot tloôa("cê.rr -rÉLa..{7§rr4?é-r2aô / CELr (7tt}s-taã6-zrrt



Em 2.10712025 08:20
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Autenticidade da Certidão de Débitos Tributários

Certidáo No: 20252461123

Emitida pela Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia para o contribuinte

5-

RAzÁo socrAL

A F BRITO MOREIRA LTDA

CERTIDÃO DO TIPO NEGATIVA,
EM|T|DA CONFORME PORTARTA N..918/99 EM 07t05/2025 VÁL|DA ATÉ O6t}7t2o25

l'ngina I de I RelCertidaoAutenticidade.rpt

rNscRrÇÂo ESTADUAL I CNPJ 
l:14.287.214 I I o.szz..r I slooo r -s; l_.._l_
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CEftlIDAO ESTADUÀL

C()Ni;ORDATA, FALÊNCIA, R[CUPTRACÃO JUDICIAT E IXTR
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ltenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal

o e §-tl ba. j u!t/#/ plinneirag ra u ).

FICO c1rre, pr:squisando os registros dos sistemas eletrônicos de distribuição de processos deste Esta(

(lâta cle 09/06/2025, verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

:ÂF BRITO IVOREIRA

' .\-,/0001 -53

/ENIDA SETE DE SETEMBRO, N'2, CENTRO, CIPO-BA

ertidão abrange as açôes ativas de falência e recuperação judicial e extrajudicial, em que a pessoa pesqt

sivo, para as açôes de falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com
.n segredo de justiça.

aso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidoes - SEDEC através do endereç

ius. br.

rdos informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo inter

rendo em vista que a base de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão co

ie\-,.dos de outra instituição pública ou da Receita Federal.

ertidão é err-ritida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua data de emissão. Após este

emissão de nova certidão.

Salvador/BA, segunda-feira, 9 de iu
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Dúvidas mais Frequentes I lnicio I V- 2

O Hrstórir-r do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses. conÍorme Manual de
Ol.rentaçÕ, -s Regularidade do Empregador

lnscriÇáo l-q 522 415/0001-53
Razão sor ial: AF BRITO MOREIRA

?5/02/202.:

f i t01 t20i';:

05/02120i )

l-1,,:r de
,lL t. rttr r;r

Data

19106Í2425 a

31 105t2425 a

12105/2025 a

2310412025 a

04t04/2025 a

toluJtzuzS a

25/0212025 a

45t02/2025 a

1714112025 a

29112t2024 a

1411212024 a

2111112024 a

02111 12024 a

1411Q12024 a

2510912024 a

1AtAg12024 a

18tOBt2O24 a

3010712024 a

1110712424 a

2210612024 a

0310612024 a

1510512424 a

26t0412424 a

07 /0412024 a

1g/03/2024 a

2910212024 a

1010212024 a

2210112024 a

0314112024 a

1511212023 a

de Valídade

18t07 t2025

29t06t2425

10t46t2025

2210512A23

03t05t2425

14tO4t2025

26t03t2025

06t03t2025

15t0212A25

27 t01t2425

08t01t2025

20t12t2024

01112t2024

12t1112024

24/10t2024

05t10t2024

16 t09 t2024

28t08t2024

09t08t2024

21t0712024

02t07 t2024

13t06t2024

25t05t2024

06to5t2a24

17 t04t2024

29103t2024

10t03t2024

20t02t2024

01t02t2024

13t01t2024

Número do CRF

202506 1 9032 1 21 2s568697

2025053 1 030621 25568636

202505 1 209452 1 25568600

2025A 42303232 1 2 5 568664

20254404232 1 2 1 2 5568683

20 2 5 0 3 1 60 332 2 1 2 5 568627

20250225 1 ?3 42 1 2 5 568644

20250205 1 I 1 82 1 25568600

2025A 1 1 1 0228? 1 25568670

20241 2290 1 592 I 25568606

2024 1 21 0024021 2 5568604

2024 1 1 2 1 02442 1 2556869 1

2024 1 1 020 1 4921 2 5568607

2024 1 0 1 4 1 9462 1 25568628

20240925204621 25s686 1 0

20240906 1 5392 1 2 5568685

202408 1 802092 1 2 5568665

2024 07 30 1 9262 1 255686 47

202407 1 1 0507 21 25568643

202406220 1 47 2 1 2 5568633

202 40603020 1 2 1 2 s568697

2024051 5 1 9092 1 2 5568645

202 404260 42837 37 0 1 27 50

202 4 0 4A7 034 407 6 790 1 6011

2024031 90820305247 1112

202 4022907 3 5 1 232933400

2024021 00 1 281 632022002

20240 I 2207 080240765003

202401 031 91 2 1 007208800

2A23 1 2 1 50 53 5232 4250 50 4



Ernissao/Leitura

07 t11t202.a

1gt1ot202?,

-10t09t2023

uata oe va[oade

07 tl12423 a 06t1212023

1911012023 a 17 111 12023

30 t09 t2023 a 29 I 1 0 12023

11 logl2o23 a 10/1012023

23 t 08 t 2023 a 2 1 lA9 t 2023

04 t 0B 12023 a 02 l]g t 2023

1 6107 12023 a 1 4 10812023

Numêro do ul(F

2023 1 1 07 454046'1 2932669

2023 1 0 1 907 4 82825397 7 37

2023093001 41 33901 6921 9

2023091 1 1 9335297586205

20230823 1 93 4 5 1 97086605

20230804061 33491 000985

202307 1 6031 7 4456758 1 40

);1ttt)

?esultaclrr la consulta em 0210712025 08:24 03

o
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Chancela/Controle
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(HTTP5://GOV.BR)

ConfirmaÇáo da Autenticidade sso
o

§IJ 5-

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJlAutenticidade/Confirmar)

hltps //solucoes receita fazenda gov brSêrvicos/ceítidâointerneUPJ/Autenlicidâde/Confkmar 1i 1

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 1 9.s22.41 5/0001-53

Código de Controle: 2E82.F928.8q9E.4845

oata da Emissãot 16/0112025

Hora da Emissão: 15:32:31

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 1610112025, com validade até 1510712025.

h
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Cámara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Marânhão/MA

E-mail: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua 5ão Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP) - 02.232.044/0007 72

RAZÃO DA ESCOLilA DO CON] RATADO U iI.ISTIFICATIVA DO PRt-lÇO

(art.72. incisos VIe Vll. da l.ei n" 14.133/2021)

Nos termos do art.72. inciso Vl. da [.ei n' 14.13312021. apresentamos a justificativa para

a escolha da empresa A F BRITO MOREIRA l-'lDA EPP. inscrita no CNPJ n'
I 9.522.415/0001-5i. como contratada para o ob.ieto da Dispensa de Licitação n'
0 t0/2025.

A escolha da reltrida ern presa .iustiÍica-se pelo fato de que a mesma apresentou a melhor
proposta. considerando os crilérios dc cconomicidade. vantaiosidade e adequaçâo à

necessidadc da Adrninistração Pública. Nos tennos do ar1. 72. inciso Vll- o valor ofertado
tle R$ 13.52.1.54 (Treze nril. quinlrentos e vinte e quatro reais e cinquenta e quatro
centavos). r'nostrou-se corrpatível corlr os preços praticados no mercado. estando dentro
dos limites estabelecidos para a contÍatação direta por dispensa de licitação.

Alto Alegrc do Maranhão, 02 de julho dc 2025

ANTO Io ANt)RF] I)F- OI-IVEIRA
Agente de Contrataçâo

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

Ademais" a empresa A F BRITO MOREIRA L'|DA - EPP. apresentou

todos os documentos de habilitação exigidos. bem como. demonstrou possuir

qualificação técnica para execução dos serviços objeto da dispensa. conforme

documentação apresentada nos autos do processo.

Diante do exposto. encaminham-se os presentes autos à Presidente da

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão para fins de adiudicação do objeto e

homologaçâo do procedi mcrtto.

,I
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CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE, DO MARANHAO
Alto Alegre do Maranhão - MA

E-mail: camaraaltoalegremafal qmail.com
Rua São Lucas. s/n Baino Santo Antônio

cNPJ - 02.232.044 10001 -72

DispÓE soBRE A NOMEAÇAO DE OCUPANTE DE
CÁRRGO COMISS/ONÁDO DA CÀ/'IARA I'IIIJNICIPAL DE

ALTO ALEGRE DO I'IARANHÀO-MA,, E DA OUIRÁS
PROY/DÉNC/ÁS,

A PRESIDENTE DA CÂI/ARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO IVARANHÃO,

ESTADO DO MARANHÃo, no uso de suas atribuiçoes legais, previstas no regimento lntemo e na

Lei Orgânica Ívlunicipal,

RESOLVE

Art.30. Revogadas as disposiçÕes em contrário

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão-l/A., 02

de janeiro de 2025.

JULIANA DOS
SANTOS VIEIRA:

03610089377

Juliana dos Santos Vieira

Presidente

PORTARIA NO O2l2025,

Art. 10. NOMEAR o Senhor ANTONIO ANDRE DE OLIVEIRA, brasileiro, identiÍicado pelo RG n0

0001119536992, SSP/MA e CPF: 039.167.043-38, para ocupar o cargo comissionado de

Pregoeiro/Agente de ContrataÇão da Câmara lVunicipal de Alto Alegre do Maranhão - MA.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor nesta data.



CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo . PoRTARIA. NoMEA No 0312025
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D/SPÓE SOEREA NOMEAçAO DE OCUPANTE
CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO
PROVIDÊNCIAS,

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO,
no uso de suas atribuaçóes legais, previstas no regimento lnterno e na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE

Art. 1o. NOMEAR o Senhor LEONARDO DO BONFIM GUIMARÃES. brasileiro, idêntificado pelo RG no 17177 482OO1g,
SSP/MA e CPF: 025.494.043-94, parc ocupar o cargo comissionado de Contador da Câmara Municipal de Alto Alegre do
Í\4aranháo - lVlA.

Art. 2". Esta Portaria entra em vigor nesta data

Gabinete da Presidente da Câmara l\4unicipal de Alto Alegre do Maranhão-MA., 02 de janeiro de 2025

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHAO - PORTARIA - NOMEAÇ4O: PORTARIA No 0212025

PORTARIA NO O2I2O25

DISPOE SOBRE A NOMEAÇAO DE OÇUPANÍE DE CARRGO COMISSIONADO DA
CÀMARA MUNICIPAL DE ALT) ALEGRE DO MARANHAO-MA,. E DA OUIRAS
PROVIDÊNCIAS

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, ESTADO DO I\4ARANHÃO,
no uso de suas atribuiçôes legais, previstas no regimento lnterno e na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE

Art. 1". NOMEAR o Senhor ANTONIO ANDRE DE OLIVEIRA, brasileiro, identificado pelo RG no 00011 19536992, SSP/MA e
CPF: 039.1ô7.043-38, para ocupar o cargo comissionado de Pregoeiro/Agente de Contrataçáo da Câmara Municipal de Alto
Alegre do Maranháo - MA.

Àrí 20. Esta Portaria entra em vigor nêsta data

Art. 3'. Revogadas as disposiçóes em contrário

Gabinete da Presidente dã Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo-M4., 02 de janeiro de 2025

Ju laana dos Santos Vieira
Presidente

CÂMARA MUNICIPÀL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÀo. PoRTARIA - NOMEAÇÂO: PORTARIA NO 06/2025

PORTARIA N' 06/2025

DISPOE SOBRE A NOMEAçÁO DE OCUPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHAO.MA,, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS,

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO,
no uso de suas atribuiçôes legais, previstas no regimento lnterno e na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

CPF: --- 100 893j- - Data: 0310112025 - lP com n': '172.10 1 'Í 53
Autenticação em:www.cmaitoalegÍedomaranhao.ma.gov.br/diariooficial.php?id=225

E +tÊEl

ffi

^lLEvlgLãll!9|l99lrÁ,v'i,,91ÁI\

PORTARTA N. 03/2025.

Art. 3". Revogadas as disposiçÕes em contrário.
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PUBLICAÇÔES LEGAIS

CERTIFICAMOS QUE

Concluiu com êxito o curso de Capacitação - Licitações 36O", realizado
nos dias 23, 24 e 25 de Janeiro de 2024. Ao dedicar t horas às aulas,
demonstrou comprometimento em aprimorar suas estratégias e
manter-se atualizado quanto às recentes mudanças legais da Lei
14.13312021.

CERTI FICADO
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HEOELITA

NOGUEIRA
vtEIRAS6l 52589304

Assinado de forma
digital por HÉDÉL|ÍA
NOGUEIRA

VIEIRA:061 52589304
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RENATO MONÍEIRO Arsinôdo de Íorma digitãt
CARDOZO:7369869 por RENAÍoMoNÍElRo

539] CARDOZO:736986953e1

RENATO MONTEIRO CARDOSO
PROFESSOR
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Câmara Ívlunicipal de Alto Alegre do Ít/aranhâo
Alto Alegre do À/aranhão/À/A

E-mail: camaraaltoal re(Ôqmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.044t0001-72
Memorando N" 20250702-0 1 /2025

Ao
CON'fROI,E INTERNO

Processo Administrativo n" 202505 15-01/2025
Dispcnsa de Licitação n" 010/2025

O Agente de Contratação da Câmara Municipal de AIto Alegrc do Maranhão. no uso de suas
atribuições legais. especialmente aquelas dispostas na Lei no 14.13312021"

CONSIDERANDO a conclusão da inslrução processual referente ao Processo Administrativo n'
202505 l5-01/2025. que trata da l)ispensa de Licitação n" 010/2025. com lundamento no art. 75 da
Lei n" 14.1 33/2021 :

CONSIDERANDO a necessidade de maniÍ-estação do Controle Intemo sobre a regularidade e

lcgalidade do procedimento. conÍbrme os princípios da legalidade. eliciência e controle prévio:

Encaminhar os autos do Processo em epigratê ao setor de Controle Intemo da Câmara Municipal
para emissâo de parecer técnico conclusivo quanto à regularidade do feito.

Após emissão do parecer pelo Controle Intemo. sejam os autos remetidos à Presidência da Câmara
N4unicipal. para que esta proceda com a adjudicação e homologação do objeto. caso reste
conrprovada a conibrmidade e legalidade do processo.

IO ANDRIT DE OI,IVEIRA
Agcntc de Contratação

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

Página 1de 1

AI«r Alegre do Maranhào. 02 de iulho de 2025.
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Câmara Municipal de AIto Alegre tlo Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaradealtoàles 2025@smail.com
Ruo Sõo Lu.:t1\ Boi.ro Sonto Antonia tN

cNPJ 02.232.04 4t000 t -72

PARECER CONCLUSIVO DO CONTROLE INTERNO

Processo Adminrstrativo no 2025051 5-01 12025
Dispensa de Licitação no 0'1012025
Objeto: Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços de confêcção de kit
personalizado (carteiras, chaveiros, cartão, prendedor de gravata, adêsivos, botton, agendas,
bolsas, porta pasta, garrafas de água personalizadas), de intêressê da Câmara Municipal de
Alto Alêgre do Maranhão/MA.
Contratada: A F BRITO MOREIRA LTDA - EPP
CNPJ no 19.522.4'1 5l 0001 -53
Valor: R$ 13.42'1,14 (Trcze mil, quatrocentos e vinte um reais, catorze centavos)

1. RELATÓRIO

Este parecer tem por objetivo analisar a legalidade e regularidade do Processo Admrnistrativo no

20250515-0112025, referente à Dispensa de Licitação no 01012025, que tem por objeto a
contratação direta da empresa A F BRITO MOREIRA LTDA - EPP, para a prêstação de serviços
de confecção de kit pêrsonalizado (carteiras, chaveiros, cartão, prendedor de gravatâ,
adesivos, botton, agendas, bolsas, porta pasta, gârrafas de água pêrsonalizadas), de interesse
da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, conforme autorizado com base no art. 75,
inciso ll, da Lei no 14.13312021.

A motivaÇão da contratação foi devidamente instruída por meio da Razâo da Escolha do Contratado
e Justificativa de PreÇo, datada de 02 de Julho de 2025, onde o agente de contrataÇão relata que a
empresa apresentou a melhor proposta quanto aos critérios de vantajosidade e compatibilidade com
os preÇos de mêrcado.

2. DAS RESPONSABILIDADES DO CONTROLE INTERNO

Conforme disposto no art. 74 da ConstituiÇão Federal, é competência do Sistema de Controle lnterno:
"avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, comprovar a legalidade e avaliar os
resultados da gestão orçamentária, financeira e patrimonial, exercer o controle das operaÇões de
credito e apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional".

Ademais, cabe destacar que os responsáveis pelo Controle lnterno, ao tomarem conhecimento de
irregularidade ou ilegalidade, devem dar ciêncra ao respectivo Tribunal de Contas, sob pena de
responsabilidade solidárja (§'1o do art. 74 da CFl88).
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camara dealtoalesre202 com

Contudo, cumpre esclarecer que o Controle lnterno não é ordenador de despesa, tampouco exerce
o ateste de execução contratual, sendo essas atribuições exclusivas do Gestor e do Fiscal de
Contrato nomeado.

A atuação do Controle lnterno se dá no exame prévio e técnico da legalidade, legitimidade,
economicidade, razoabilidade e eficácia dos atos administratrvos praticados no âmbito deste
processo de contrataÇão.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E ANÁLISE

3.1 . Da Modalidade de Contratação Direta - Dispensa de Licitaçáo

A contrataçáo direta realizada por dispensa de licitação encontra amparo no art. 75, inciso ll, da Lei
no 14.13312021, que autoriza tal modalidade nos casos em que o valor da contrataÇão não ultrapasse
os limrtes estabelecidos por decreto do Poder Executivo Federal.

O referido dispositivo legal dispôe

Art. 75. É dispensável a ticitação:
(...)

ll - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),
no caso de outros seÍviços e compras.

lmporta destacar que o limite legal para a contratação direta por dispensa foi recentemente atualizado
pelo Decreto no 12.34312024, que majorou os valores previstos no caput do art. 75 da Nova Lei de
Licitaçôes. Assim, o novo limite vigente para compras e serviÇos diversos passou a ser de RS

62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e ctnquenta e nove centavos), em
substituição ao teto anterior de R$ 50.000,00.

No caso em análise, o valor da contratação direta é de R$'13.42í,14 (Treze mil, quatrocentos e
vinte um reais, catorze centavos), estando, portanto, dentro do limite legal vigênte, o que legitima
a adoçáo da dispensa de licitação como modalidade adequada ao caso concreto.

Ressalta-se ainda que processo está devidamente instruído com: o documento de formalizaÇão de
dêmanda, termo de referência, estimativa de despesa, autorizaÇão da autoridade competente,
parecer jurídico, demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido, comprovação de que o contrâtado preenche os requisitos de
habilitaÇão e qualificaçâo mÍnima necessátia, ruzáo da escolha do contratado, justificatjva de preço,
conforme exige o ârt. 72 da Lei no 14.13312021 .

{&4i"
,.1: 1i

Ruo São Luc.t\ BoÍro Sonto Antono SN

cNP.r 02.23 2.04 4tO00t -72
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

[]-mail: camaradealtoa leg re2025lâ cmail.com
Rro tõt) I ú n\ Lt1))no 5i.tÕ ADÍÕ.r) \N

cNP.t 0 2.2:r 2.04 41000 | -72

Nos termos da Lei no 14.13312021, especialmente em seus afts. 72 e 75, a contratação direta é
admitida quando preenchidos os requisitos legais, desde que.iustificada a escolha do contratado e o
preço apresentado.

Conforme veriÍicado nos autos

A empresa A F BRITO MOREIRA LTDA - EPP aprêsentou proposta compatível com os
preços de mercado,
O valor de R$ 13.421,14 (Treze mil, quatrocêntos e vinte um reais, catorze centavos),
encontra-se dentro do limite legal para dispensa de licitaÇão;

A contratada apresentou documentação que comprova sua habilitaÇão Jurídica, regularidade
fiscal e qualificaÇão técnica,
A justiíicativa do preço é suficiente e demonstra vantalosidade à Administração Públacai

A escolha do fornecedor encontra-se motivada, sendo respaldada pelo princÍpio da

economicidade,
O procedimento observou os princípios da legâlidade, publicidade, transparência e
segregaçáo de funçôes, conforme art. 5' da Lei no 14.13312021.

4. CONCLUSAO

Diante da análise dos documentos que instruem o presente processo, constata-se que foram
observados todos os requisitos legais exigidos para a contratação direta por dispensa de licitaÇáo,

conforme a Lei n' 14.13312021 .

Portânto, a Unidade de Controle lnterno da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão manifesta-
se Íavoravelmente quanto à legalidade e regularidade do Processo Administrativo no 20250515-
0112025 (Dispensa de Licitação no 010/2025), entendendo que o mesmo encontra-se apto à
adjudicação e homologação pela autoridade competente, observados os princípios da administraçáo
pública.

Este é o parêcer

Nüs»$\ t1prsçcr .)s- Sou,rc,"-
nlfLLY Bnupos DE sousA

Controladora lnterna
Câmara Municipal de Alto Alegrê do Maranhão

Portaria: 0612025

Alto Alegre do Maranhão/trilA, 02 de Julho de 2025.
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Câmara Municipal de Alto AIegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaradealtoalesre2025íúD mail.com
Ruo São Lucos Botía sontô Antont. tN
cNPJ 02.2I2 .04 4 t0001 -7 2

TERMO DE ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAÇÃO

D|SPENSA DE LtCtTAçÃO No 010/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 2025051 5.0í/2025

A Presidente da Câmara I\,4unicipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, no uso de suas atribuiÇões legais, e

com fundamento no art. 7'1 , inciso lV, da Lei no 14.13312021, acolhendo o parecêr conclusivo exarado
pelo Controle lnterno da Câmara Municipal, resolve:

ADJUDICAR os itens abaixo à empresa A F BRITO |VIOREIRA LTDA - Epp, inscrita no CNpJ no

19.522.41510001-53, Av. Sete de Setembro, no 02, Sala, Cipó - BA, CEP: 48.450-000.

ITEM DESCRTÇÃO OUANT. UNID V. TOTAL

1

I. i .le .t.rr,.:Êrr.-.:i ..n :l ir.t::i).rs .,m I atartÊrra
t rdd ,ri.r:ra I .Í .orr:o l.-.rítrr-_r cal-.arailr), :,,i
personafizaaão dois
: 'o... :o r'r : ) I

-t"
t...:,

, o \ o:

I

', , 'or -o ltêo'leLoo | ...

I . : ]. ro -

eqrslatii/c É irarq.. 1.1êdi i]e,s: l,]e(e !,5 x i2 .iÍ,
:l!:n.io ae.hada. :'escr 81 qr.lrres lio.ta alartôes:
i'os:..1i I (tras) baies .on esfraÇcs pari ata 1l

r:irt-ôe:.:. :--or:-a DccuaLent.rs: Terr 4 .lástr.ccs !a,at.:r
iloarrnêal os aê a r lal,.r crt. Port,a FLnr:ianal: Ccnla
com ciois espaÇos aa:a ioentii_ caÇác :-rna-arnal,
:e:r.r. ur: aa ,q,!- x !.5 !m alrás iia lapr:13 e cuLra
de r-.5 x 10 cm na conLra caaa. ChaÍer ro car.,n , ,

sobrer os o om lat.o êslênr êoo, lo-heado a ou.o,
r r: .'

t,r

''l
:i|ula,rr r:a !rcr_ rrr=:a, Íre.l i.rrl.r 'r :. i, pes. 4.1
i.onoÇ. o.r.o :o-i-' -.

coro o. J,4ô--r:ê' oo _dr' o: lo.i-rirêro
-ooo i nor -s.o: D-j 'ê f-ce
8.' m,n x _,5 rnr Peso- r ô,o.

5 UNID RS 433,50 Rs 2.601,00

V. UNIT.
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Câmara Municipal de AIto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão,MA

E-mail: camaradealtoalesre202 5@email.com
Rud 5ão Luc,ls BotÍa 50nta AntanD. SN

cNPJ - 02.212.04 4/0001-12

!rai,jata Pre:ceali)r' ila íralrata .on:e!-aion.rilo ar
latão eslanpa.jo, i:a,Lreaoo a cLtrc, esi:Lô1ta.lc à :rLâo
.n resina, :a.mada Del.l nistx.a ilê 5 -.r a 95: .le
iroire e de 4-'r: a 5i de zina.r, pc:t:a ale fusão
rel.a:-i...amelIe 9Cr-r'C e 94!"C, Í(rdiiles 6,0 .n : 2, !
am, p,-sc 5 alrilÍLi]s . p,ciesivos Àal.:rs i.,.c Fera U:io
Intêrno Do Para-Brisa Para idea:ifiascâc ie
:e1.ulo las Àutor.ida.:les li L.q :laLi,.,.r. L MItNSÀit:
,,ll Cm Àltrrr. .{ 14,4r ar, L.i.g.r..r, Pes.:- I q.ares.
i'abr ri.rrlas .roirl i'ir,i dutor.i i .'c de al td
l:lrr.abilidar]e e q.rã li.iade ISC ':,lr'11. tiottc]l Câr.,arl
Municipal Botton Pin Câmara Municipal com nom,o
.rmb.ix. aâmera. ilonleacrona.io .r 1atão !:iarLpa.lc,
.rsÍLrlta.lo a mão em res-na, f.rmadô !-.ela mis'.ura
ile 55 a 95-: Lle c.rbre . de 15: a :: ile zinc.,
fr.1to .ie fusão relaLivamêntê 901)"at ! 1140'C, c.rm
aspêssuaa Ca 2rür fclheaatc a curo e aln fechc
importado, rnêdindo ia.rnprinento x largLlra) 2,2 .tn
x 2,0 cm, peso: 3 gramas.

2

l:: r al,ê carteira:i l emi]rina Enl.elcpa aart.'-ire
E1,,.elo'Jê .rÍl cour.r .ai-.a:di;tc leqlL:r..r, rre:1tn.io :8
:. il, !', 0ersc.àlizada corr uir br;sã.r dô república
r-undiCa afixaCc nar Frai: e ex::rna coÍr _!anpa em
.'1)[i r-] Ía.lnei-.rala , er, Liga nreLál ca ile Latã. /
f ormada pêla mistura de 55 a !:--,: d., cobre e .ie

' , o,,' a a-
- " "l

o
.is i nfor.naÇôes Iu:.iLrLais l.rna ililaC
, cartoiana dupLicada n' 250, cristal 03 , com 4

aonpartinen:c irlLeanos, c:-:r êspaccs !arê cartôes
, .hcques, iilieir., ccnpost.l .:.r:n l.na 0iirf
, cartcl ina LlupL:.aCa n" 250, :rris:a1 0:ra, pot te
.1..:lim.nlos reforÇeccs 3, -1, f.rrro naJr_relii:|r, I irha
fr'lioi-Lll. :r1g.Oãi, crnpcneit:s esfiealfiaias
Ligas metá.icas êspc.ria:i , pare r-alàc ije
.heque:, tlini-eir.i em esp-Áciê, _u'ár as .lacur,ontos,
-rartões .le ::!:iii-o. Pe:s.r:r,rlii.rÇ:1c: i':a irape ccm
Lrx blas.i! d;r rÊpúb I l.a e na lapela inl êr'rê r:.r lrm
artasãc d.r .e.,rrl-.li.rd l: 02 p l:.juirnas i:1-Érno
(poCer -egisLativo e cargo) . Medidas: MeCe i0,l x
13, ! .ln cmanilo iech.:da . Pes.: L ll qr.r1;s P.rtã

1. I,.
rtó l4 aartôÉ,s. Pc:ta FLirciaíal: aanti r:cn dor s

=sDacos paia -oearlrfi.:acão iunclcna., senalc LülL de
5. ! v- 3. ! .m alrás da iap--l; e ..r:rc .l,o r-.5 x iC
cm na .r.n:-iL1 cap.r. ahe.r.ir. c.rn l-.r:sâo da
:i.e!il,1i.ra1 Cn.r,..!rrr .r1l cc.1r.o a,m (raur'c aâbar.linc
p:,re .oin ir:as:lo aa Repul]l:ca s.breai.rst. .r Latâo
.rsLamlad.r, I.l:re.1do a or.r.,, a.::rL,roa !r.]la njstura
'ri.i 5! e i.ql, i. c.b.e e de 4,.'. a ir ?, Ce zrnco,
ponto de fusào relativamentê !Ca'it e 91C'C,
esi:allaC.r : rr1:c aÍ resia.as ccr. aallr.r e I'l.souetãc

rêaliaaio 9 :.- ,1, pa..c 41 grerr,as. Car:ão
..Li.tif.n. ilédula em p.rl-etrien. inpr,-ssão
digital em alta dêfiniÇão sem cordão. -i,1ri-er-al

5 UN ID RS 416,13 R$ 2.080.65
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camar adealtoalesre2025ía) ril.com
Rua Sõo Lut:os Botrro Sonto Antano, SN

cNPJ - 02.212.04 4/000) -12

!, carl_ãc: p.liel-i Lenc -Ladc lmDre-sso: Duplê face
:omprimenio x Larqura: 3,5nm x ..r,5 tun pesc, 5

.lramas ÀCÉrsil.cs Àdesir,.o pera Ilso Intetana Do ?ara.,
lrisã P;Lr.r identificaÇãc le V,:ic,jlo L-ras
llDt!rid;des Do ;-.g1slalr,.-o. ittUEL.lSila:,:,r.: atn
Ã-iura X 14,0 um LaLgura, Iratsa -l gr.anas.
r'ãbrrcadas ar-ii:r r nil artDrLc!iÍ., de alta
r:lrrabr Lrca.le ê qxa l:daCê ISC !401. B.rta.i Cánare
l.lun. ci pal B.t I .n lr:n Cânàra lluricif]al .om .cne
.ntreir.a aánar:r. ll.riecciclillar am I a-,,à.r i:staml--aaio,
a:slrlall.:do a mãc ern resina, iortn:,tala pela nistuaa
.le 55 e 95: de cobre e c. 45': a 5: ,:le :i.tcc,
l]cntc Ce íusão rehativanente !l0C'C e 9.10"C, .:cÍl
.rspessLrra de 2Ím fclheâCc a oLjro e a.rn Íechc
impcrta.io, ÍL!dindo iConprl:nent. x Largur:.:') 2,2 .:Í,
t 2,4 am, pesc: 3 crâmas.

3

r-!'Jênilra em cc-l:o icrmarente 1\getii.: etn cc-ia.l
labaralina legrtlrna,, ao:r c-:-i:a .r. aao aai:L grauã.rãc
il..r bai:{o r.'ofe.rô, p.-t_scna:izal.1a P.ro.r Lagisfêaivo
'b.1 s " Dt S. ÀO D -l\D :

l,ledid.rs: 22,A í Il ,C i. 9,0 .m - 20i,r páginas
fiermenerrê em papel À! - capa r1-gilr i:]t erle
revestrda em coul:o legíL,ma) Sâquinhl-
Ilcompa:lha aanel-a - Duas iitês en q.rri:lorão pa:a
m.rrcaÇão .le págrnas EerraaleÍn bãnhc niJLrei em il
: rês êrgoLas, facilitar.io o .lesltze io paEeL
Fechamênto a:ral'es cle ima refatÇado.

11 UN ID R$'109,40 R$ 1.203,40

4

E,.r Lsa feninina Pasta Exe.utl,,'a Eeninina safira
.strJiurjia er aoülri:r iegitimc cabar.line ririme aom
. ..o r I ..t-.. ,:o
brasão .ia refiública frln.lido a:txaC. êr. Li!Ía
.r--tálica Ce La:.1.-. , forma.la pelê. ni:jt.:ra oe 55 â
9irg ile .obre e .le 15?. a ,t',: de zinci, paittc de
Iusã.r reiatiyanente 90JoC ê 941.'l.it e esm.alLailo nas
.rc.es .r.iili.êi.. M,-Ci.ias : C.irLpr rrerto: 3t .:1Í,/
À1:ur,: 29 .:i / Base 1ra cm. AlÇa de rL,io e alÇa
traas1,-a.rsel aon raegulaal.rr. icr deit'.ra, foírc
reaialc Oxforo, I ccmaar':inento frcn:a- acm zip.r
! rlas CoStaS p.sSüi im CoinfrarlirrL:t:1:o cam :iper. E

la parte aier'rlral com 5 aonparalime:rtos cor, zlpêt
rnte.nc. Pes.: 1, 036 kg

1 UNID R$ 739,85 R$ 739,85

5

Forla Pasta l-r.curLentcs ser .rlÇa Ftr coutil
.:ÍabarCine pr'inLe C0a6l5 reqitimo personâiiz3.la ..oÍL
iLm br.sêc ila retrúb ri:a fu11iliC. afi xall., em Lr.rra
metãl:aa .le :rlâ., fcrmêCa fie-a 1:sture Ce 5.-c a
',tr': .ie cob:ê a .jê .1:r1 a 5: ce zir,co, ponta .re
fusãa r.rlatilamente 900"C ê 940'ai ! esmaLt,r.io na:i
.ro:ês or.iginôis, du.lex coÍL grimatur. 120 qrs,
l.rna lal)i) | êsiruma Cr l.bo:n 2. r :nr fiossui 1

.' .,s, n l" "irãrr-Âtês, ceruLares e carLáo CaÍ. dlaô de màa, c.rar
L divisóri.r int.:rra com zÍper. MeCi.lês 3, x 23 t
3 . Pes. 6l il gramas .

L1 UNID Rs 439,99 Rs 4.839,89
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão,MA

E-mail: camaradealtoalepre202 5@)email.com
Ruú 5ão Lucos Botrn Sonta AntÕnn st,l

cNPJ - 02.2i2.04 4/000t-72

UND R$ 187,25 R$ 2.059,75

Conforme condições, quantidades e valores estabelecidos nâ proposta apresentada e aceita, totalizando

o valor global de R$ 13.524,54 (cento e treze mil e quinhentos e vinte e quatro reais e cinquenta

centavos).

HOMOLOGAR o resultado do Processo Administrativo no 20250515-0112025, Dispensa de Licitação no

O1O|2O25, que tem como objeto a ContrataÇão de pessoa(s) jurídiôa(s) para prestaÇão de serviços de

confecção de kit personalizado (carteiras, chaveiros, cartão, prendedor de gravata, adesivos, botton,

agendas, bolsas, porta pasta, garrafas de água personalizadas), de interesse da Câmara Municipal de

Alto Alegrê do [,4aranhão/MA, em favor da empresa A F BRITO MOREIRA LTDA - EPP, inscrita no

CNPJ no 19.522.41510001-53, Av. Sete de Setembro, no 02, Sala, CEP: 48.450-000, Cipó - BA.

Publique-se e encaminhem-se os autos à unidade competenle para adoção das providências cabíveis

Alto Alegre do Maranhão/MA, 03 de julho de 2025.

Atenciosamente.

riãaraÍa c-ê .rcLrê Sa:Jueeze en aca iiax i: L_.âse erat

.rartiaa ar.rr. rja..de duF a .:.rrtr r sa l.r:r!:rrti:r :i .,.áa,.:c e

.r.rrscna,izà:à. à lazer, .Jr_àtatii. o br.rs.la dn
r--prbl-aã a :rone alo ÍÉri aaCa:, llai:t Êr ãs Debi.la:i
luenles ..ior 3h .r :rias p1 r 211. Ta:n aap.t.iilade
ôté 560 ml. Fco.l g.a.]e. l.rnc,ri C. en ,iaixa
a,Êrsara I i zãdô.

11

JULiÀNA DOS SANTOS VIEIRA
etrJ-u,"I&

Presidente da Câmara Municipal

Alto Alegre do Maranhão - MA

Valor Total RS 13.524,54

f,.
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CertiÍicâdo, formato 08, papel couchê 2309. lmpressão 4x0.

CARIMBO - Automático, personalizado com dados variáveis,
impressão medindo 23X31 mm
CRACHÁ - Em plástico PVC tamanho LxA 5,4X8,6cm e
76mm de espessura, com foto digitalizada, frente policromia
4/0 e verso P&8, com dados variáveis:
CORDÃO - Liso, em material poliéster, cor prela, tamanho
85x10mm com expressão "CMSTI'em ambos os lados,
lêtras impressas na cor branca, com presilha/prendedor
Folder 3 dobras, papel couchê 1 159, impressáo 4x l , formato
08.

Panfleto, formato 16, papel couchê I159, policromia.

Diploma em papel Verge, 43, com revestimento em vidro.

Troféu confeccionado em acrílico medindo 20cm de altura x
10 cm de comprimento, com espessura de 3mm, base de
12cm x 6 cm.
ConÍecÉo de prisma (display de mesa) dupla face em
acrílico pêrsônalizado medindo no mínimo 18,5cm x 13,5cm
(placa aberta) com espessura de 3mm.
PAINEL EM LONA 440 g, IMPRESSÃO DIGITAL COM
ILHÔS
LEI ORGÂNICA - Miolo com 70 a 85 páginas, impressão
P&B Írente e verso, formato final tamanho 14x20cm
aproximadamente (fechado), gramatura de 75G. Capa e
Contra Capa em papel couchê gramatura de 300G,
policromia 4/4.
REGIMENTO INTERNO - Miolo com 50 páginas, impressão
P&B fÍente e verso, formato final tamanho A4 21,Ox29,7cm
aproximadamente (fechado), gramatura de 75G. Capa e
Contra Capa em papel couchê gramatura de 300G,
policromia 4/4.

Valor Totâl

'100

20

40

40

2000

4000

400

100

20

14

Unidad
e

Unidad
e

R$ 3,93

R$
118,25

R$ 29,56 R$ 1.182,

R$ 11.82 R$ 472,80

R$ 1,18

Unidad
e

Unidad
e

Unidad
e

Unidad
e

Unidad
e

Rs 0,59

R$ 3,93

R$
118,25

R$
177 ,37

R$
137,95

R$ 2.360,00

R$ 2.360,00

R$ 1.s72,00

R$
1 1.825,00

Rs 3.547,40

R$ 1.931 ,30

Unidad
e

Unidad
e

UND R$ 87,69 R$ 2.630,70

30

Juliana dos Sanlos Vielra - CPF: "'.í00.893-" - Oalz: 0310712025 - lP com n": 192.168.'1.103
Autênticáção em: www.cmaltoalêgredomaíanhao.ma.€w.brldiariooricial.php?id=250

30

UND R$ 78,83 RS 2.364,90

R$ 60.801 ,13

Conforme condiçôes, quantidades e valores estabelecidos na proposta apÍesentada e aceita, totalizando o valor global de RS
60.80í,13 (Sessenta mil e oitocentos e um reais e trêze centavos).

HOMOLOGAR o resultado do Processo Administrativo n" 20250506{1/2025, Dispensa de Licitaçâo n" 009/2025, que tem
como objeto a ContrataÉo de pessoa(s) juídica(s) para prestação dê serviços de confecçáo e impressão de material gráÍico,
de intêrêsse da Câmara Municipal de Alto Alegre do lvlaranhão/MA, em favor da emprese L. MELO DOS SANTOS, inscrita no
CNP ' no 86.988.888i0001-38, com sede na Av. Roseana Samey, 97 A - Bairro Vila Rocha - Lago da Pedra - MA.

Publique-se e enc€minhem-se os autos à unidade compelente para adoÉo das pÍovidências cabíveis

Alto Alêgre do MaranhãorMA, 03 de julho de 2025.

Atenciosamente,

JULIANA DOS SANTOS VIEIRA
Presidente da Câmara Municipal

do Maranhão - MA

GAMARA MUNIGIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo . AVISO . ADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAçÃO: TERÍTIO DE
ADJUDTCAçÁO E HOMOLOGAçÃO - DISPENSA DE LICITAçÃO N" 01012025

TERMO OE ADJUD]CAçÃO E HOMOLOGAçÃO - DTSPENSA DE LICITAÇÃO N'010/2025
pRocESSO ADMtNtSTRAT|VO No 20250515-{r112025
A Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, no uso de suas akibuiÉes legais, e com fundamento no
art. 71, inciso lV, da Lei n 14.13312021, acolhendo o parecer conclusivo exarado pelo Controle lnterno da Câmara
Municipal, resolve:
ADJUDIGAR os itens abaixo à empresa AF BRITO MOREIRA, inscÍita no CNPJ no 19.522.41510001-53, com sede na
Avenida 7 de Setembro, No2, Cep: 48450-000, Cipó-BA.

Alto Alêgre

-{'

ffi
6DOM mal o rêdomaranhao.ma ov.br



ITEM DESCRIçAO UNIO QTD V, UNIT v. rorAÁ-'

(:

R$ 2.601,001

Kit de carteiras com 2 brasoes em L Carteira
tradicional em couro legítimo cabardino, na
personalizaÉo dois bíasoes da república
fundido afixado em Liga melálica de Latão ,

formada pela mistura de 55 a 95% de cobre e de
451o a 5o/o de zinco, ponto de íusão
relativamente 900'C e 940'C e esmaltado nas
cores originais, e duas peças em latão gravadas
em baixo relevo com as inÍormações funcionais,
composta com lona 0600 ,cartolina duplicada n"
250...

unidades 6
R$

433,50

unidades 5
R$

4í6,'t3 R$ 2.080,652

Kit de carteiras feminina Envelope Carteira
Envelope em couro cabardino legitimo , medindo
18 x 0,9 , personalizada com um brasão da
Íepública fundido aÍlxado na parte externa com
tampa em couro magnetada ,em Liga metálica
de Latão , Íormada pêla misturã de 55 a 95% de
cobre e de 45Yo a 5o/o de zinco, ponto de fusáo
relativamente 900'C e 940'C...

unidades 11
R$

109,40 R$ 1.203,403

Agendas em couro Permanente Agenda em
couro Cabardino legitimo, com placa em aço
com gravaÉo de baixo relevo, personalizada
Poder Legislativo sobreposta a agenda.
DESCRIÇAO DA AGENDA: - Medidas: 22,0 x
17,0 x 9,0 cm - 200 páginas permanente êm
papel A5 - capa rígida intema revestida em
couro lêgítimo - Saquinho - Acompanha caneta -
Duas fitas em gorgorâo para marcação de
páginas - Fenagem banho níquel em D três
argolas, facilitando o deslize do papel -
Fechamento através de ima reforçado."

1
R$

739,8s
R$7,39,85unidades4

Bolsa feminina Pasta Executiva Feminina saÍlra
estruturada em couro legitimo cabardine prime
com brasão da repúUica pendurado em couro ,

com um brasão da repúblicâ fundido aÍixado em
Liga metálica de Latão , formada pela mistura de
55 â 95% de cobre e de 45% a 5yo de zinco,
ponto de fusão relativamente 900oC e 940ÔC e
esmaltado nas cores originais Medidas:
Comprimento: 39 cm/ Altura 29 cm / Base 10
cm. Alça de mão e alça transversal com
regulador. Por dentro, foÍro tecido Oxford, 1

compartimento frontal com zíper e nas costas
possui um compartimento com zÍper. E na parte
cêntral com 5 compartimentos com zípeÍ intemo.
Peso: 1, 036 kg

LEGISLATIVO ISSN 2764-T9lDlARlO OFICIAL - NUMERO: 172212025 .0310712025MARA MUt'IICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANH O/MA

5

Porta Pasta Documentos sem alça couro
gabardine prime 000635 legilimo p€rsonalizada
com um brasão da república fundido aÍixado em
Liga metálica de Latão, formada pela mistura de
55 a 95o/o de cobre e de 45% a 5o/o de zinc;o,
ponto de fusão relativamente 900'C e 940oC e
esmaltado nas cores originais, duplex com
gramaturã 120 grs, lona 0600, espuma Ortobom
2,5 mm possui 1 divisórias, parte intema com
acessórios para canetas, celulares e cartão com
alça de mão, com 1 divisória intema com zíper.
Medidas 39 x 28 x 3. Peso 618 gramas.
Garrafa de água Squeeze em aço inox e base
em cortiça com parede dupla com isolamento a
vácuo e personalizaÉo a hzêr, gravado o
bÍasão da republica e nome do vereador. Manter
as bebidas quentes por th e Írias por 24h. Tem
câpacidade até 560 ml. Food gÍade. Fornecido
êm caixa personalizada.

unidades 11
R$

439,99 R$ 4.839,89

unidades 11
R$

187 ,25
RS 2.05e,75

Juliana dos Santos Vi€ira - CPF: "'.100.89$" - Data: 03/07/2025 - lP com n': 192.168.'1.103
AutenticaÉo em: www.cmaltoalegrêdomaÍanhao.ma.gov.brldiariooficial.php?id=2fi
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VALOR TOTAL RS
13.524,54

Conforme condiçôes, quantidades e valores estabelecidos na proposta apresentada e aceita, totalizando o valor global de R$
13.524,54 (Treze mil e quinhentos e vinte quatro reais e cinquenta e quatro centavos).
HOMOLOGAR o resultado do Processo Administrativo no 20250515-0112025, Dispensa de Licitação no 010/2025, que tem
como ob.ieto a contratação de emprêsa especializada na prestaÇão de serviços de confecção de kit personalizado (carteiras,
chaveiros, cartão, prendedor de gravata, adesivos, botton, agendas, bolsas, porta pasta, ganafas de água personalizadas),
atêndendo as nêcessidades da câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, de interesse da Câmara Municipal de
Alto Alegre do Maranhão/MA, em favor da empresa AF BRITO MOREIRA, inscrita
na Avenida 7 de Setembro, N'2, Cep: 48450-000, Cipó-BA.
Publique-sê e encâminhem-se os autos à unidade competente para adoÉo das p

Alto Alegre do Maranhão/MA, 03 de julho dê 2025.

Atenciosamente,

JULIANA DOS SANTOS VIEIRA
Presidêntê da CâmaÍa Municipal
Alto Alegre do Maranhão - MA

Juliana dos Santos Vieira - CPF: "..100.89i" - Oal? 0310712025 - lP com n": 192.168.1.103
Autenticação emi www.cmaltoalegredomaranhao.ma.gov,br/diaÍiooficial.php?id=250

no CNPJ n" 415/0001-53, com sede
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coNvocAÇÃo PARA ASSTNATURA DO TERMO DE CONTRATO

Ao tempo em que o cumprimentamos, vimos por meio desta, NOTIFICAR a A F BRITO
MOREIRA LTDA - EPP, a qual foi homologada a Dispensa de Licitação no 010/2025, que

tem por objeto a Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços de
confecção de kit personalizado (carteiras, chaveiros, cartão, prendedor de gravata,

adesivos, botton, agendas, bolsas, porta pasta, garrafas de água personalizadas), de
interesse da Câmara l\Iunicipal de Alto Alegre do Maranhão/lt/A, para que, dentro de 05
(cinco) dias úteis a contar do recebimento desta Notificaçáo, cumprir as formalidades
necessárias e celebrar o contrato administrativo em anexo, sob pena de decair do seu
direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas, conforme artigo
89, §5'da Lei n' 14.133121.

Para fins de assinatura do contrato deverá apresentar as certidÕes de
Regularidade Fiscal e Trabalhista,

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos

Alto Alegre do Maranhão/MA, 04 de julho de 2025

Atenciosamente. , !§:'il':1ji-fii;:.';ii:1+r1^ -'
..'ULIANA DOS R:.:,f:*;ii.# !!;;'ã;:;:;'

sANros vt etnn: :ii,:míi:*jiii-.r*::;r.-..
036'r008e377 ÊIffi*r"*,*"""_-

JULIANA DOS SANTOS VIEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

A F BRrro ffi[li::;'#,i"
lvloRElRA r\.4oRErRA

LTDA:195224150001
LTDA:19522s2
41 soool s3 ff::l;:ii,8í*

Câmara Municipal de Alto Ategre do Marânháo
Atto Alegre do Maranhão/MA

E-mait: cama raaltoategre@gmaiLcom
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Anton io, S/N

cNP ) - 02.232.044/ 0001 -1 2

À
A F BRITO MOREIRA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ no 19.522.41510001-53
Assunto: ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO
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digitalporA F

BRITO I\4OREIRA

LÍDA:1952241500
0153
Dados:2025.07.04
09:40:58'03'00'
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TERMO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 20250515-01/2025
D|SPENSA DE L|C|TAçÃO No 010/2025

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE
ENTRE SI CELEBRAIVI A CAMARA MUNICIPAL DE
ALTO ALEGRE DO MARANHÃO/IiIA, E A EMPRESA A
F BRITO I\iIOREIRA LTDA - EPP. NA FORMA ABAIXO:

A CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, pessoa Jurídrca de
Direito Públaco lnterno, inscrito no CNPJ sob o no 02.232.04410001-72, com sede na Rua São
Lucas, S/N, bairro Santo Antônio, nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE, neste
ato representado pela Presidente da Câmara lVlunicipal a Sra. Juliana dos Santos Vieira, lnscrita
no CPF sob n'036.100.893-77, residente e domiciliado nesta cidade e a empresa A F BRITO
IVIOREIRA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ no 19.522.41510001-53, Av. Sete de Setembro, no 02,
Sala, CEP: 48.450-000, Cipó - BA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada pelo (a) Sr o (a) Agenor Felipe Brito lvloreira, RG No 13.388.056-16/ SSP/BA e CPF
No 025.060.145-19, representante legal, têm, entre si, ajustado o presente Contrato de prestação
de serviÇos, formalizada nos autos do Processo no 20250515-01/2025, e em observância às
disposiÇões da Lei no 14.1 33, de 1" de abril de 2021 , Lei Municipal 35212023, que regulamenla a Lei
14j331?021 e demais legislação aplicável. resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Termo de Dispensa de Licitação n'010/2025, mediante as cláusulas e condições
a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Contratação de empresa para prestação de serviços de conÍecção de kit personalizado
(carteiras, chaveiros, cartáo, prendedor de gravata, adesivos, botton, agendas, bolsas, porta pasta.
garrafas de água personalizadas), de interesse da Câmara [i]unicipal de Alto Alegre do lvlaranhãoiMA,

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÀO

2.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato ê aos
documentos adiante ênumêrados. colacionados ao Processo Administrativo no 20250515-01/2025
e que sáo partes integrantes deste ,nstrumento, independente de transcrição:
2.1 .'l . Termo de Referência;
2.1.2. Aviso de Dispensa no

2.1.3. A Proposta da contratada;

Câmara Municipat de Alto AtegÍe do MaÍanháo
Atto AlegÍe do Maranháo/MA

E-mait: ca ma raal!oategÍe@ioai!.corn
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044/OOO1 -7 2

cLÁUSULA TERcEIRA - DA LEGISLAÇÃo APLICÁVEL
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Câmara Municipat de Atto Alegre do Maranhão
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-maiL camaraa[oalegÍc@gn0ai!.cam
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.044t0001 -72

3.1 . O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas:

a) ConstituiÇão Federal dê '1988;

b) Lei Federal no '14.133, de '1o de ab"|l de 2021, Lei Írilunicipal 35212023 que regulamenta a Lei

1 4.1 3312021 e alterações.

c) Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;

d) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

3.2. Na interpretação, integração, aplicaÇáo ou em casos de divergência entre as disposições
deste Contrato e as disposiçôes dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo
das cláusulas contratuais.

3.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei Federal n" Lei 14.13312021 e demais normas pertinentes às licitações e contratos

administrativos e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições
de direito privado, em especial a Lei Federal no 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor).

A F BRtro âü[ii",ii';''"
MOREIRA BRrro MoRÊrRA

LTDA:1952241500
LTDA:19522 ors:

41sooo1s3 ?;,x;:i;:;;,%*

{&. ,,í:' 1''
.dr,.' i

TEI\r1 QUANT V UNIT V TOTAL

1

Kit de carteiras com 2 brasoes em L Carteira
tradicional em couro legítimo cabardino, na
personalização dois brasoes da república
fundido afixado em Liga metálrca de Latáo.
forrnada pela mistura de 55 a 95% de cobre e
de 45ó/o a 5% de zinco, ponto de fusão
relativamente 900'C e 940'C e esmaltado
nas cores originais, e duas peÇas em latão
gravadas em baixo relevo com as
inÍormaçóes funcionais, composta com lona
0600 ,cartolina duplicada n" 250 cristal 030,
porta documentos reforÇados 3.3. forro
magnetado, linha nylon 100% algodão,
componentes específicos e ligas metálicas
especiais , para taláo de cheques, dinheiro
em espécie vários docurnentos cartôes de
credito Personalizaçãor Na capa e na
lapela com dois brasôes da república e 04
plaquinhas (poder legislativo e cargo
Ívledidasr lvlede 8,5 x 12 cm quando fechada
Peso 81 gramas Porta Cartões: Possui
3 (três) baias com espaÇos parc aIé
I cartôes Porta Documentos: Íem 4
plásticos porta documentos de 8 x 10.5 cm
Porta Funcionâl Conta com dois espaÇos
para identiÍicaÇão funcional sendo um de 5 5

unidades 6 R$ 433,50 R$ 2 601,00

RUtsÍi,CA

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR

4.1. O valor global deste Contrato e dê R$ 13.421,14 (Íreze mil, quatrocentos e vinte um reais,
catorze centavos), não se obrigando a CONTRATANTE a demandar todos os quantitativos
previstos neste instrumento, conforme Proposta de PreÇos abaixo:

DESCRIÇÕES UNIDADES

I
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digitalporA F

BRITO MOREIRA

LÍD411952241500
0153
Dados: 2025.07.04
09:41:59 '03 0O'

RUBRI

Câmara Municipâl de Atto Al,egre do Maranhão
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mâil: câmaraattoal.egÍe@gmail.eom
Rua Sào Lucas - BaiÍo Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044t0001 -1 2

x 8 5 cm atrás da lapela e outro de 7 5 x '10

cm na mntra capa. -Chaveiro com brasáo da
República Chaveiro em couro em couro
cabardino prime com brasão da Republrca
sobreposto em latáo estampado, folheado a
ouro. formada pela mistura de 55 a 95% de
cobre e de 45'h a 5% de zinco ponto de
Íusáo relatrvamente 900'C e 940oC.
esmaltado à máo em resinas com Couro e
Mosquetâo Dourado com gravaÇáo nome
CAMARA na cor preta, medindo 9 x 4. peso
44 gramas. Cartáo em polietileno Cédula em
polietileno impressão digital em alta deÍiniÇão
sem cordáo. -l\ilalerial do cartáo: polietileno -
Lado impresso: Dupla face-Comprimenlo x
Largura. 8,5 mm x 5,5 mm -Peso- 5 gramas
Prendedor de gravata Prendedor de gravata
confeccionado em latão estampado. folheado
a ouro. esmaltado á mâo em resina. formada
pela mistura de 55 a 95% de cobre e de 45%
a 5'Â de zinco ponto de fusáo relativamente
900'C e 940oC medidas 6.0 cm x 2.0 cm,
peso 5 qÍamas Adesivos Adesivo PaÍa Uso
lnterno Do Para-Brisa Para ldentiÍlcaÇáo De
Veículo Das Autoridades Do Legislativo.
D|i/ENSÂO 90 Cm Altura X 140 cm
Largura, Peso 3 gramas Fabricados com vinil
automotivo de alta durabilidade e qualidade
ISO 9001 Botton Câmara lvlunicipal Botton
Pin Câmara Municipâl com nome embaixo
Câmara Conteccionado em latáo estampado.
esmaltado a máo em resina. formada pela
mistura de 55 a 95% de cobre e de 45% a 5%
de zinco. ponto de fusâo relativamente
900'C e 940'C com espessura de 2mm
folheâdo a ouro e com Íecho importado,
medindo (Comprimento x Largura) 2,2 cm x
2,0 cm, pêso 3 qramas.

2

Kit de carteiras femrnina Envelope Carteira
Envelope em couro cabardino legttimo
medindo 18 x 0.9 , personalizada com um
brasão da república fundido aÍixado na parte
externa com tampa em couro magnetada em
Liga metálica de Latáo, formada pela mistura
de 55 a 95% de cobre e de 45% a 5% de
zinco. ponto de fusão relativamente 900'C e
940"C e esmaltado nas cores oÍrginais e
duas peças em latáo gravadas em baixo
relevo com as informaçoes funcionais com
lona 0600 .carlolina duplicada n'250. cristal
03 , com 4 compartimento rnternos, com
espaços para cartôes cheques, dinheiro ,

composta com lona 0600,cartolina duplicada
no 250, cristal 030, porta documentos
reforçados 3 3. foío magnetado linha nylon
'100% algodáo, componentes especíÍicos e
ligas metálicas especiais , para taláo de
cheques. drnherÍo em espéc,e váfios
documentos. cartôes de crédito.

unidades 5 R$ 41ô,13 R$ 2 080,65

mr

I

I
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Personalizaçâo: Na capa com um brasáo da
república e na lapela interna com um brasão
da república e 02 plaquinhas interno (poder
legislativo e cargo). l\redidas: Mede 100 x
18,5 cm quando fechada. Peso 133 gramas
Portã Cartôês: Possui 7 (sete) baias corn
espaÇos pa? até 14 cartôes Porta
Funcional. Conta com dois espaços para
identificaçáo Íuncional, sendo um de 5 5 x I5
cm atrás da lapela e outro de 7 5 x 10 cm na
contra capa. Chaverro com brasáo da
Rêpública Chaveiro êm couro em couro
cabardino prime com brasáo da Republica
sobreposto em latão estampado folheado a
ouro formada peia rnistura de 55 a 95% de
cobre e de 45% a 5% de zinco. ponto de
fusáo relativamente 900oC e 940'C.
esmaltado à mão em resinas com Couro e
Mosquetão Dourado com gravaçáo nome
CAMARA na cor preta medindo I x 4. peso
44 gramas. Cartáo em polietileno Cédula em
polietileno impressáo digital em alta definiÇão
sem cordáo. -lvaterial do cartão polietileno -
Lado impresso: Dupla face -Comprimento x
LaÍgura: 8,5 mm x 5,5 mm -Peso- 5 gÍamas
Adesivos Adesivo PaÍa Uso lnterno Do Para-
Brisa Pâra ldentificação De VeÍculo Das
Autoridades Do Legislativo DltulENSÀO I0
Cm Altura X 14,0 cm Largura Peso 3
gramas Fabricados com vinil automotvo de
alta durabilidade e qualidade ISO 9001.
Botton Câmara l\4unicipal Botton Pin Câmara
Municipal com nome embaixo Câmara.
Confeccionêdo em latão estampado,
esmaltado a mão em resina, formada pela
mistura de 55 a 95% de cobre e de 45% a 5%
de zinco, ponto de Íusáo relativamente 900"C
e 940oC, com espessura de 2mm folheado a
ouro e com fecho importado
medindo (Comprimento x Largura) 2,2 cm x
2,0 cm, Deso. 3 qramas.

3

Agendas em couro Permânente Agenda em
couro Cabardino leqitimo, com placa em aÇo
com gravação de baixo relevo. personalizada
Poder Legislativo sobreposta a agenda
DESCRTÇÃO DA AGENDA: , l\,4edidas: 22,0 x
17,0 x 9,0 cm - 200 páginas permanente em
papel A5 - capa rigida interna revestrda em
couro legítimo - Saquinho Acompanha
caneta - Duas fitas em gorgoráo para
maÍcaçáo de páginas - Ferragem banho
níquel em D três argolas facilrtando o deslize
do papel - Fechamento através de rma
Íeforçado."

unidades 11 R$ 1.100,00

Câmara Municipal. de Atto Ategre do Maranhão
Atto Ategre do Mâranháo/MA

Ê-mait: camaraaltoategre(ôgmait.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044t0001 -72

R$ 100,00
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mai[: camaÍaa[toalegre(ôgmai[.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044t0001 -72

CLÁUSULA QUINTA - DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRA

5.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotaçáo
orçamentária:

Orgão 01 - Poder Legislativo
Unidade 00 - Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
FunÇão 0í - Legislativa
SubfunÇão 031 - Ação Legislativa
Programa 0001 - Gestão do Poder Legislativo
Projeto/atividade 200'l - Manut. e Func. das Atividades Administrativas
Natureza da despesa 33.90.39 - Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica

A F BRITO

MOREIRA

LTDA:195

22415000
153

forma digitãlpoí
A F BRITO

MOREIRA

LTDA:l952241500
0153
Dados:2025.07 04
09t42:31 03'00'

4

Bolsa feminina Pasta Executiva Feminina
safira estruturada em couro legitimo
cabardrne prime com brasão da república
pendurado em couro , com um brasão da
república fundido afixado em Liga metálica de
Latão . formada pela mistura de 55 a 95% de
cobre e de 45% a 5'/" de zjnca, potito de
íusáo relativamente 900oC e 9404C e
esmaltado aas cores ongnals l\4edldas
Comprimento. 39 cm/ Altura 29 cm / Base 10
cm AlÇa de máo e alça transversal com
regulador. Por dentro, forro tecido Oxford. 1

compartimento frontal com zÍper e nas costas
possui um compartimento com zíper. E na
parte central com 5 compartimentos com
zíper interno. Peso 1, 036 kq

unidades 1 R$ 739,85
R$

7,39,85

Porta Pasta Documentos sem alça Em couro
gabârdine prime 000635 legitimo
personalizada com um brasão da república
fundido afixado em Liqa metálica de Latáo.
formada pela mistura de 55 a 95o/o de cobre e
de 45ak a 5% de zinco. ponto de fusão
relativamente 900"C e 940'C e esmaltado
nas cores onginars, duplex com gramatura
120 grs. lona 0600, espumâ Ortobom 2 5 mm
possui 1 divisórias, paÍe lnterna com
acessórios para canetas, celulares e cartão
com alça de mão com 1 divisória interna com
zíper. Medidas 39 x 28 x 3. Peso 618 gramas.

unidades 11 R$ 439,99 R$ 4.839.89

6

Garrafa de água Squeeze em aço inox e base
em cortlÇa com parede dupla com isolarnento
a vácuo e personalizaÇão a lazer, gravado o
brasão da republica e nome do ver,oador
l\.4anter as bebidas quentes por 8h e frias por
24h. Tem capacidade até 560 ml Food
qrade. Fornecido em caixa peÍsonalizada.

unidades '11 R$ 187,25 R$ 2.059.75

VALOR MEDIO ESTIMADO Rs 13.421,14

CLÁUSULA SEXTA - Do PRAZO DE vIGÉNCIA

5
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Mârânhão
Atto Ategre do Maranháo/MA

E_mait : camaraaltoategr-e@gm,ajl.Çom
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.04410001 -7 2

6.1 O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro do corrente ano, a partir
de sua assinatura, prorrogável por até dez anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14. 1 33,
de 2021 .

6.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a
negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:
a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem
natureza continuada;
b) Seja.juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviÇos tenham sido prestados regularmente;
c) Seja.luntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
rcalizaçáo do serviço;
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação:
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

6.3 O conÍatado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual

6.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados
ao longo do primeiro perÍodo de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados
como condição para a renovação.

6.6 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

CLAUSULA SETIMA - DO LOCAL DO SERVIÇO

7.1 O Local para recebimento e demais condições, encontram-se deflnidos no Termo de
Refêrência.

cLÁusuLA orrAVA - DAS COND|ÇÔES DE EXECUÇÃO OO Os.JerO

8.1 Das CondiÇôes para execução do objeto e demais condições, encontram-se definidos no
Termo de Referência.

cLÁUSULA NoNA - DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA

9.1 A CONTRATADA responderá solidariamente pelo fornecimento dos serviços, aplicando-se as
disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor - Lei Federal no 8.078/'1990.

CLÁUSULA DECIMA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA.

São obrigações da CONTRATADA:

6.4 A prorrogaÇão de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
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10.1

Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhâo
Atto Ategre do Maranhâo/MA

E-mai[: camaraaltoalegl:e@gmait.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cN -02.232.O44t0001-72
Das Obrigações da contratada encontram-se definidos no Termo de Referência

cLÁusuLA DÉctMA PRTMETRA - oBRtcAÇÕEs E RESPoNSAB|L|DADE DA
CONTRATANTE.

11.1 Das obrigações e responsabilidade da CONTRATANTE encontram-se definidos no Termo
de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO PAGAMENTO
12.1. A Nota Fiscal/Fatura será protocolada ou enviada por email da Câmara Municipal
iníormado pelo setor competente, até o 50 (quinto) dia útil subsequente ao a entrega e

aceite deÍinitivo, através de ofício, encaminhado à Câmara lvlunicipal devendo ainda, conter
todas as informações necessárias para dela se dar quitação e estar de acordo com as
normas fiscais vigentes;

12.2. O pagamento será feito em favor da empresa CONTRATADA, através de ordem
bancária na sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,
êmitido pela CámaÍa I\/lun icipal:

12.3. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de
liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização
monetária:

12.4. A Càmara Ulunicipal, poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes
a multas ou indenizaÇões devidas pela CONTRATADA,

12.5. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações
contratuais pertinentes, conforme o que dispõe sobre a matéria na Lei no 14.13312021,

12.6. A empresa CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com cada Nota Fiscal, os

seguintes documentos:

12.6.1.Wova de regularidade com a Fazênda Federal, do domicÍlio ou sede do licitante,

mediante a Certidão Conjunta Negativa de Débitos êxpedida pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil e pela Procu radoria-Geral da Fazenda Nacional;

12.6.2.fuova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços
(FGTS), mediante apresentação dê Certidão de Regularidade da Situação/CRF;

'12.6.3. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

{e
4)
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Mârânháo
Atto Ategre do MaÍanháo/MA

E-mail; camaraattoalegre(õgmait.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.044/OOO1 -72

12.6.4. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de
Debitos e Certidão Negativa da DÍvida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria
da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada.

'12.6.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
mediante a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto

a Tributos Estaduais.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021, o Contratado
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inêxecução total do contrato;
d) deixar de êntregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supervenientê devidamentê

Justificado;
0 náo celebrar o contrato ou não êntrêgar a documentaÇão exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execuÇão ou da entrega do objeto da contrataÇão sem motivo
justiflcado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Ler no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infraÇões administrativas acima descritas as

seguintes sanções:

l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecuÇão parcial do contrato, sêmpre
que não se justificar a imposiÇão de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
b, c, d, e, f e g do subitem acima destê Termo de Referência, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. '156, §4', da Lei);

lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas h, i, j, k e ldo subitem acima deste Termo de Referência, bem como

{*{:ri,:r
",/. L
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CâmaÍa Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Atto Ategre do Maranháo/MA

E-mait: çamaraaltoa]legrê(ôEmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP) - 02.232.O44tOOO1 -72

nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposiÇão de penalidade mais grave (art

§5o, da Lei).
1s6,

lV) [il ulta

1) moratória de 2% (dois por cento) por dia dê atrâso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecuÇão total do objeto;

3) O aÍaso superior a 30 (trinta) dias autoriza a AdministraÇão a promover a rescisão do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conÍorme dispóe
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133. de 2021.

13.3 A aplicação das sanÇões previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigaÇão de reparaçáo integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9o).

13.4 Todas as sançôes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7o).

13.5 Antes da aplicaÇão da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. '157).

13.6 Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.

156, §8.)

13.7 Previamente ao encaminhamento à cobranÇa ludicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de '15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.

13.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaraÇão de inidoneidadê para licitar ou contratar.

{q.
Il

Li(

13.9 Na aplicação das sanções seráo considerados (art. 156, §1"):
a) a natureza e a gravidade da infraçáo cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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Câmara Municipal. de ALto Ategre do Maranhão
Alto Al.egre do Marânhão/MA

E-mait: camaraattoal.egre(ôgmait.com
Rua São Lucas - BaiÍro Santo Antonio, S/N

cNP) - 02.232.O44/OOO1 -'/2
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantaÇão ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientaÇões dos órgãos de controle.

13.10 Os atos previstos como infraÇões administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em

outras leis de licitaÇões e contratos da Câmara lvlunicipal que também sejam tipificados
como atos lêsivos na Lei n" 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente,
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente deflnidos na

referida Lei (art. 159).

13.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos nêste Contrato ou para provocar conÍusão patrimonial, e, nêsse caso, todos os

efeitos das sanÇões aplicadas à pessoa.Jurídica serão estendidos aos seus administradores
e sócios com poderes de administração, à pessoa.iurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relaÇão de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditóno, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica previa (art. 160).
13.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanÇões por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instrtuídos no

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

13.13 As sançóes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passÍveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121 .

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ACRESCIMOS E SUPRESSOES:

í&
it 'i

14.1. A CONTRATADA e obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei 14.13312021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Do REAJUSTAMENTo DE PREÇOS:

15.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente

contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial
deste instrumento.
15.1.1. Os preÇos contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preÇos praticados no

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta e aquele vigente no mercado à época da assinatura do contrato.
15.1.2. Serão considerados compatívêis com os de mercado os preÇos contratados que forem
iguais ou inferiores à media daqueles apurados pelo setor competente da Câmara Í\/lunicipal de
Alto Alegre do À/laranhão/t\ilA.
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Câmara Municipat de Alto Alegre do Maranháo
Atto Ategre do Maranhâo/MA

E.mait: camaraattoalegre@gmait.com
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP) - 02.232.O44/OOO1 72

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA RESCISÃO

16.í O presentê Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas em lei, sem
prejuízo das sanções aplicáveis.
16.2 E admissível a íusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,

desde que:

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na

lacitaÇão original;
b) sejam mantidas as demais cláusulas e condiÇóes do contratoi
c) não haja prejuízo à execuÇão do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração
à contrnuidade do contrato.
16.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
16.4 O termo dê rescisáo será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:
'16.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
16.4.2. Relação dos pagamentos já êfetuados ê ainda devidos,
16.4.3. IndenizaÇões e multas.

DOS ENCARGOS DE MORA POR ATRASO DE

17.1. A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de pagamento decorrente de
ausência total ou parcial da documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer

cláusulas constantes da cláusula sétima deste instrumento, por parte da contratada.

CLAUSULA DECIMA OITAVA- DOS ILICITOS PENAIS:

18.1. As inírações penais tipificadas na Lei no 14,133, de 202'l e suas alteraÇões posteriores

serão objeto de processo judicial na Íorma legalmente prevista, sem prejuízo das demais
cominaçóes aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DOS CASOS OMISSOS:

19.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposações contidas
na Lei 14.1331202'l e demais normas federais de licitaçõês e contratos administrativos e,
subsidiariamente, segundo as disposiÇões contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa
do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos

CLÁUSULA VIGESIMA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

20.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do Lei 14.133121, mediante as devidas
justificativas. A referida alteraÇão, caso haia, será realizada através de termo de aditamento

cLÁUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

24150001 0'51
Dãdos:2025.07 04

53 09i44:ro -03'oo'

CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA
PAGAMENTO:
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Câmara Municlpat de Atto Ategre do Maranhão
Atto Ategre do Maranháo/MA

E.mait: camaraattoategre(ôgmail..com
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antonio. S/N

cNP I - 02.232.044t0001 -72

21.1 A contratante indicará um profissional para exercer as atividades de fiscalização da
execuÇão deste instrumento de contrato.
21.2 As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato
deverão ser encaminhadas ao Gabinete da Presidência da Câmara municipal, em tempo hábil,
para adoção das medidas cabiveis.

cLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA_ DA PUBLICAÇÃO

22.1 lncumbiá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contrataçóes Públicas (PNCP), na Íorma prevista no art. 94 da Lei 4 133 de 2021 bem como
no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.o 14.133, de2021, e
ao art. 80, §2o, da Lei n. 12.527, de 2011, Lei Í\/unicipal 033312022 quê regulamenta a LAI (Lei de
Acesso a lnformação).

CLÁUSULA VIGESIMA TERCEIRA- DO FORO

231 Em atendimento ao art. 92, §1o, da Lei n' 14.13312021, fica eleito o Foro da comarca de

São l\ilateus /lVlA, para dirimir quâisquer dúvidas oriundas do presente contrato, que de outra
forma não sejam solucionadas, com êxpressa renúncia das partes a qualquer outro que tenham

ou venham a têr, por mais privilegiado que seja.

23.2 E por estarem plenamente em acoÍdo com todas as cláusulas e condições, as partes

assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e Íorma, perante as testemunhas

signatárias para que produzam seus eÍeitos jurídrcos e legais.

Alto Alegre do lvlaranhão/MA, 04 de julho de 2025.

JULIANA DOS SANTOS H:f,i=^';J:lê'1"."=:Êi'ff t8:rE:*ê!ffiiil

CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHAO
CNPJ: 02.232.044/0OOt-72
Julia na dos Santos Vleira

CPF sob ne 036.1 00.893-77
Presidente

coNrRArANrE AFBRITo âüllli::;';-'
MOREIRA BRrro MoRETRA

LTDAr1952241 5000
LTDA:19522 rs:

AF Brito Moreira
CNPJ sob o ns 19.522.41510001-53

Agenol Felipe Brito Moreira
cPF Ne 025.060. 145-t9

Representantê Legal

CONTRATADO

1r? Dados:2025.07.04
r JJ 09.44.30 _03'OO'
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MINISTERIO DA FAZENDA
SecretaÍia da Receita FedeÍal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À D|VIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: A F BRITO MOREIRA LTDA
CNPJ: I 9.522.41 5/0001-53

Ressalvado o direito dê a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujêito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que.

constam débitos administrados pela Secrêtaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos teÍmos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão ludicial que deteÍmina sua
desconsideraçâo para fins de certificação da rêgularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscriçÕes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na Procu radoria-Gera I da Fazenda
Nacional (PGFN)

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2l1Ol2O14
Emitida às í 5:32131 do dia 1610112025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1510712025.
Código de controle da certidão: 2E82.F928.EF9E.4845
Qualquer rasura ou emênda invalidará este dôcumento.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiars e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do paégÍaÍo único do art. 11 da Lei na 8.212. de 24 de lulho de 1991.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificaÇâo de sua autenticidade na Internet, nos
êndeÍeços <http //íb.gov.br> ou <http://www. pgfn.gov br>
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:
Endereço:

19.522.415l0001 53

AF ERITO IYOREIRÁ

AVE SETE DE SETÊI\4BRO 02 SALA / CENTRO / CIPO / BA / 4845O'OOO

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou
encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:19/06/2025 a 78107 /2025

Cêrtificação Número: 202506 790321272556A697

Informação obtida em 25/0612025 1,7:23:29

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade no site da
Caixa : www.caixa.gov.br
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httpsr/consulta-cdcaixa.govbr/consultacrÍ/pages/consullaEmpregadorlsf 1t1

rl

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Arl.7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990,
certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontTa-se em situaÇão regular perante o Fundo de Garantia
do Tempo de Servico - FGTS.
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l.l,rme: A F BRITO I'iOREIRÀ LTDA ([{ATRIZ E iILIAIS)
irl,lPJ: 19. 522. 415/0001-53
.ertidãc n": ?. 195584/2A25
Expeciição: 15/01 /2A25, às ll:2t,:34
r,,'alidad-ê: 74 /Al /2A25 - 18C (cenLo e citenta) dias,
r.lc sua expedic'ào.

-o)
í

contados da .lâ tâ

J

.e:triica-se quÊ À F BRITO MORE IRÀ LTDA (MATRIZ E EILIÀIS). rnscritc(a)
:i.r Cl'lPJ s.b. n" f9.522.415/0001-53, NÃo coNsTÀ como inadirnpl ente no
ll.,.ncc Xla.i.nal Ce Llev,-dores Trebalnist-es.
r.l.rr:iicião emr'-ida ccn l:ase nas arts. 642-l', e 883-A cia ConsolrdaÇão
,)irs I.,ci s dc Tr:lbalho, acrescent.tdcs pelas L--rs ns.' 12.44C/2Oll e
11.46r/247-i , e nc À--o AI/2A22 .la CGJT, de 21 de janeirc de )A2t.
a-,s darlcs canstanaes .lesta C.rf-rdão sãc ie :espcnsabrlicia<1e clos
l'ribunai-q a.lo T.alla I hc.
l.(] caso .ji: pessca .1 'lrlrli car, a aertidãa atesLa a empl:esa em relação
., tcdcs os seus est-abeLccirlÊlttats, agêrctas ou f ilrars.

OI

nrllent r c ialaril.. no port.rl do Tribunal Supci:icr co Trabaf ho na
nl.'ernet (rtt-p: / / ,ivt,,^: . , s t . l u s . b r: )

alr-.rt i Ôão emit-ida gratLr-:-ament-e.

INFORMAçÀO IMPORTÀNTE
Llo Banco Naci.onal de Devedores Trabal.hrs+-as constam os dados
necessários à ident r f-cacão das pessoas naiurais e juridicas
i nadimplentes perante a Jus:tca dc Trabalho quanto às obrigacÕes
,:rstabel.ecidas em sentença condenatória transil-ada em julqado ou em

.:cordos ;udrciais trabalhistas, inclusrve nô concernente aos
recolhrmentôs p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhrmentos determinados em lei; cu decorrentes
r1e execução de acordos firmados perante o Ministéric Públrco do
'i rabaLho, Comissão de Conciliaçáo Prévia ou demais titulos que, por
drsposrção lega1, contlver força executiva.

CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBIToS TR;àBÀIHISTÀS
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GOVERNO DO ESTADO DA BA

SECRETARIA DA FAZENDA

Em são: 07/05/2025 l4:58
R UFjFi;C

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os eÍeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembÍo de 19gí _ código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N": 202524611 23

RAzÁo SoCIAL

A F BRITO MOREIRA LTDÁ

INSCRIÇÂo ESTADUAL

|1.287.211

CNP,I

I 9.522.,1I 5/0001-5-1

Fica certificado que náo constam, até a prêsente data, pendências de responsabalidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secíetaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabêlecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer dêbitos quê vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 0710512425, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
êmissâo.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRII
OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO httpJ/www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentaÇáo conjunta do cartão originâl de inscriçâo no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do lvlinistério da Fazenda

l'r1! inr ldc I RclCcrtidâoNcaali\â.rpt



Prefeitura Municipal de Cipó
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PRAÇA JURACY I\NAGALHÀES, S/N"

CENIRo. CIPÔ BA CEPI4845o,ooo

cNPJ'13.808.S36/0001-95
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Nome/Razáo Social

Nome Fantasia:

lnscrição Municipal:

EndereÇo:

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: 000094/2025.E

AF BRITO MOREIRA - EPP

THERMAS METAL E COURO

000000932 CPF/CNPJ: 19.522.4í 5/0001-53

AV Sete de Setembro,02 SALA

CENTRO CIPÓ - BA CEP:48450-OOO

\, RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA IVUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DEBITOS QUE VIEREI/] A SER

APURADOS POSTERIORTVIENTE E CERTIFICADO OUE. ATE A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAIV] DEBITOS
TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE IV]UNICiPIO,

Observação

Esta certidáo foi emitida em 2510612025 com base no Código Tributário Municipal

Certidáo válida alé. 2510712025

:sta certidão abÍange somente a lnscriçâo Municipal acima identificada.

Código de controle desta cêrtidão: 7500011117300000000932030000094202506252

Certidáo emitida eletronicamente via rnternet. A aceitaÇâo desta certidáo está condicionada à verificaçáo de sua
autenticidade na lnternet, no endereço eletrônico:
httpsr//cipo saatri.com.br, Econômico - Certidáo Negativa - Verificar Autenticidade

AtenÇáo: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento
lmprêsso em 25106/2025 às 17 21 40
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PODER JUDICIÁRIO

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
Fts
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CERTIDÃO ESTADUAL
c0NcoRDATA, FALÊNCtA, RECUpERAÇÃO JUDtCtAL E EXTRAJUDTCTAL - 1o GRAU

cERT|DÃO No: 00836479E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela inteÍnet no site do
Tribunal de Justiça (https://portalcêrtidoes.tjba.jus.brl#/primeíÍograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 0910612025,
verifrquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Social: AF BRITO MOREIRA
CNPJ: 1 9.522.41 5/0001-53
Endereço: AVENIDA SETE DE SETEMBRO, No2, CENTRO, CIPÓ-BA

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada frgure no pólo passivo, para as ações de
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção
dos processos em segredo de justiça.

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -

SEDEC atraves do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

Esta ceÍtidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

Salvador/BA, segunda-feira, 9 de junho de 2025

.l



(&r?§
;r' 1l

a

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaradealtoalesre202 5íalsmail.com
Ruo 5õo lúcos Batrro Santa Antania 5N

cNPJ - 02.212.044/r]0o1 -12

EXTRATO DO CONTRATO N" 2O25O7O4OI/2025. CMAA

CI^MARA MUNICIIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÀO/MA. OBJETO: Contratação de
empresa para prestação de serviços de confecção de kit personalizado (carteiras. chaveiros, cafião.
prendedor dc gravata. adesivos, botton. agendas. bolsas. pofta pasta. garrafas de água
personalizadas). de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA. VALOR
TOTAL: R$ 13.524.54 (cento e treze mil e cluinhentos e vinte e quatro reais e cinquenta centavos).
IiI.INDAMENTO LEGAL: Lei N" 1,1.133. de 1" de abril de 2021 e Lei n" 8.078, de 1990 - Código
de DeÍêsa do Consumidor. DOTAÇÀO: Órgão 0l - Poder Legislativo Unidade 00 - Câmara
NI unicipal de Alto Alegre do Maranhão Função 01 l,egislativa Subfunção 03 I - Ação Legislativa
Programa 0001 - Gcstão do Poder l-egislativo Projeto/atividade 2001 - Manut. e Func. das
Atividades Administrativas Natureza da despesa 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa
.lurídica. Vl(]ÊNCIA: 12 (cloze) meses. prorrogáveis na lbrma prevista na l.ei n' 14.133/2021.
PARTES C]ONTRÀTANTES: CÂMARA MII{ICIPAI- DE ALTO ALEGRE DO
MARANHÃO/MA e A I BRTTO MOREIRA t. lDA- Epp. inscrita no CNpJ n" 19.522.415/0001-
53. DAI'A DA ASSINATIJRA: 04 dejulho de 2025.

.!



cÂunnn MUNtctpAL DE ALT

CÂi,ARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo. EXTRATo. EXTRATo

L
,{

CONTRATO No 202$70.10112025

EXTRATO DO CONTRATO N" 202507040112025 - CMAA

o ALEGRE DO MARANHÃO/MA. OBJETO: ContrâtâÉo

Juliana dos Santos Vieira - CPF: "'.100.893:" - Dàla: 0410712025 - lP com n": 172.10.1.207
Autenticação emi r,!u,w.crnaltoalegredomaranhao. rna.gov.brldiariooiicial-php?id.251

RUetr

de empresa para prestação
serviços de conÍecção de kit personalizado (carteiras, chaveiros, cartão, prendedor de grâvâla, adesivos, botton, agendas,
bolsâs, porta pasta, ganâÍas de água personalizadas), de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.
VALOR TOTAL: R$ 13.524,54 (cento e trêze mil e quinhentos e vintê e quatro reais e cinquenta centavos). FUNDAMENTO
LEGAL: Lei No 14.133, de 1o de abril de 2021 e Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor. DOTAÇÃO: órgão
01 - Poder Legislaüvo Unidade 00 - Câmara Municipal de Alto Alegre do Marânhão Função 01 - Legislativa Subfunção 031 -
Ação Legislativâ Programa 0001 - Gestão do Poder Legislativo Pro.iêto/atividade 200'l - Manut. e Func. das Atividades
Administrativas Natureza da despesa 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídicâ. VIGÊNCIA 12 ldoze)
meses, pronogáveis na forma prevista na t.ei no 14.13312021. PARTES CONTRATANTES: CÂMARA MUNtCtPAL DE ÀLTó
ALEGRE DO MARANHAO/MA e A F BRITO MOREIRA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ n" 19.522.41510001-53. DATA DA
ASSINATURA: 04 de julho de 2025.

CÂMARA MUNtctpAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo - Avtso DE ExrRATo - DtspENSA: E(TRATo Do
CONTRATO l,l" 202$7070í/2025

EXTRATO DO CONTRATO NO 202507070112025 . CMAA

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÂO/MA. OBJETO: Contratação de êmpresa para prestação de
servi.os de confecção e imprêssão de material gráfico, de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.
VAL.-,I TOTAL: R$ 60.801,13 (Sessenta mil e oitocêntos e um reais ê treze centavos). FUNDAMENTO LEGAL: Lei N"
14.133, de 1o de abril de 2021 e Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defêsa do Consumidor. DOTAÇÃO: Órgão 01 - Poder
Legislativo Unidade 00 - Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão Função 0'l - Lêgislativa Subfunção 031 - Ação
Legislativa Programa 0001 - Gestão do Poder Legislativo Projeto/âtividade 2001 - Manut. e Func. das Atividades
Administrativas Natureza da despesa 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. VIGÊNC|A: 12 (doze)
meses, pronogáveis na forma prevista na Lei n' 14.13312021. PARTES CONTRATANTES: CÂMARA MUNIC|PAL DE ALTO
ALEGRE DO MARANHAO/MA e L. MELO DOS SANTOS, inscrita no CNPJ sob o no 86.988.888/0001-38. DATA DA
ASSINATURA: 04 de julho de 2025.

#H

A MUNICIPAL GISLATIVO L . NUMER

DOM www.cmaltoale Íedomaranhao.ma ov.br 3/3
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Mâranhão
Alto AlegÍe do Maranhão/MA

E-mail: cama Íaa ltoa legre@gma il. co m

Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044 / 0001-7 2

ORDEM DE SERVIÇO

A Empresa
A F BRITO tvlORElRA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ no 19.522.41510001-53,
Av. Sete de Setembro, no 02, Sala, CEP: 48.450-000, Cipó - BA.

PÊzado Senhor,

Pelo presente autorizo a prestaÇão de serviços de confecção de kit
personalizado (carteiras, chaveiros, cartão, prendedor de gravata, adeslvos,
botton, agendas, bolsas, porta pasta, garrafas de água persona lizadas), de
interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, do Processo
Administrativo n" 20250515-01/2025, Dispensa de Licitação n" 01012025,
conforme itens e quantidades apresentados na proposta de preços da empresa
supra.

Alto Alegre do Maranhão- MA, 04 de julho de 2025.

J U LIANA DOS SANTOS li"'.i"'l,.r I l,':i,'i ::Í!1: l! "-"1 I lIli:ij rijir

VlElRA 036'10089377 :i::.5,

A F BRITO MOREIRA LTDA - EPP

CNPJ no 19.522.41510001 -53

A F BRITO

MOREIRA

LTDA:1952241
50001s3

Assinado de forma
digital por A F BRITO

MOREIRA

LTDA:1952241 50001 53
Dados:2025.07.04
08:04:02 -03'00'

ffi]

JULIANA DOS SANTOS VIEIRA
Presidente da Cãmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA

RECEBIDO EM I 12025,
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cÂMARA MUNIcIPAL oE AI.To ATEGRE Do MARANHÃO/MA

REÍIFICAçÃO

ERRATA. No Termo dê Adjudicação e Homologãção da oISPENSA DE

UctTAçÃo Ns o7ol2o25 de interesse da Câmara Municipal de Alto
Alegre do Maranhâo/MA, publicâdo no Diário Oficial dâ Câmâra

Municipal de Alto Alegre do Mâranhão/MA, no dia 03 de julho de

2025. oNoE [Ê-SE: "RS 13.524,54 (cênto e tÍeze mil e quinhentos ê

vinte e quatro reais e cinquentã cêntavos)". tElA-sE "RS 13.421,14
(Treze mil, quatrocentos e vinte um reais, catorze centavos)". Alto
Alêgre do Maranhão MA, 14 de julho de 2025. luliana dos Santos

Vieira - Presídente-

CÂMARA MUNICIPAI. DE AITO ATEGRE DO MARANHÃO/MA

REÍIFICAçÃO

ERRATA. No Extrato de Contrato do Processo Administràtivo ne

2O2SO5|5-O712O25 da DTSPENSA DE UCIrAçÃO Ns 010/2025 de

interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA,
publicâdo no Diário OÍicial da Câmara Municipal de Alto Alegre do

MaÍânhão/MA, no dia 04 de julho de 2025. ONDE tÊ-SE: "RS

13,524,54 (cento e treze mil e quinhentos e vinte e quâtro reais e
cinquenta centavos)". LElA-sE "RS 13.421,14 (TÍeze mil,
quatrocentos e vinte um Íeais, catorze centavos)". Alto Ale8re do
Maranhão - MA, 14 de julho de 2025. Ju iana dos Santos Vieíra -
Presidentê.

ílUtiRICA



CÂMARA MUNIcIPAL DE ALTo ALEGRE Do tIâARANHÃo . AVISo . RETIFIcAçÃ
LtGtTAçAO N' 009/2025

RETtFIcAÇÃo - DtSpENsa DE LtctTAÇÁo Nô 009/2025

DÊ

PROCESSO: 7o

ERRATA, No IeÍmo de Adjudicaçáo e Homologação da DISPENSA DE LICITAÇÀO No OO9/2025 de inteíe
Àlaranhão/l\,44. publicâdo no Diário Oíicial da Cámara [runicipâl de Allo Alegre do t\larânháo/tvtA. no dia 03 de

RUBRI

julho de 2025. oNDE LE-SE: "PROCESSO
ADMINISTRATIVO N'20250506-0í/2025". LEIA-SE "PROGESSO ADMINISTRATIVO N' 20250402041202g. A|to Alegrê do llaranháo - I,,lA. 14 de julho
dê 2025- Juliana dos Sântos Vieira - Presidente.

. CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE Do MARANHÃo - AVISo. RETIFICAÇÃo: RETIFICAÇÃo. DISPENSA DE
Ltc|TAÇAO No 01 0í2025t2025

RETtFtcaÇÃo - DtspENsA DE LtctTAÇÁo N" 010/2025

ERRATA. No TeÍmo de Adjudicaçâo ê Homologação da DISPENSA DE LICITAÇÃO No 010/2025 de nleresse dâ Cámara À,4unicipal de Alto Aleqre do
l,,laranhâo/À,'lA. publicado no Diário Oiicial dâ Câmara I\,4unicipalde Alto Alegre do NIâranháo/N,44, no dia 03dejulhode2025 ONDELÊ-SE: "R$ 13.524,54
(cento e tíezê mil e quinhentos e vinte e quatro reais e cinquentô cêntavos)". LEIA-SE "R$ 13,421,14 lTíeze mil, quatrocentos e vinte um reais,
catorzê centavos)''. Alto Alegre do À/aÍanhão , [rA 14 de julho de 2025. Juliana dos Santos VierÍa - PÍesidente.

ERRATA. No Exkato de Conlrâto do Processo Admrnislrativo n'20250515-01/2025 da DISPENSA DE LICITAçÀO No Ol0/2025 de interesse da CâmaÍa
Ivlunicrpâl de Alto Alegre do l\raranhâo/MA. publicado no D áÍio Oficial da Cámarâ l\4unrcipal de Alto Alegre do Í\,laranhão/l\rA. no dia 04 de julho de 2025.
ONOE LE-SE: "R$ 13.524,54 (cento e treze mil e quinhentos e vinte e quatro rcais e cinquênta centâvos)". LEIA-SE "R$ 13.421,14 llreze mil,
quatrocenlos e vinte um reais, catorze centavos) . Allo Alegre do lVaÍanhão - IVIA. 14 de julho de 2025. Juliana dos Santos Viêirâ - Prêsidenle.

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÂo - Av|so - RETIFICAçÃo: RETIFICAÇÃo - DISPENSA DE
LrcrTAçÃo N" o1o/202s

RETtFtcaÇÃo - DtspÊNsa DE L|clTAçÃo N" 01oi2o2s

Julianados Santos Viêirâ CPF: "'.100.893-" - Dala:1410712025 - lP comn'r 192 168.200.103
ALrlenticaçáo em:www.cmaltoalegredomaÍanhao.ma.gov.brdiariooÍcial.php?id=252

úí]vúr.crnáltoàlêsêdomaranháo,ma. gôv,br


